
ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Órgão: Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Objeto: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins 
lucrativos para prestação de serviços especializados de 
planejamento, organização e realização de Concurso Público 
de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro 
Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais 
e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e 
correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer 
logística necessária a execução dos serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Gabinete da Prefeita 

Prefeitura de Santa luiln 
N!! FL rf)) 

Assinatura 

Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo/ Protocolo: 1501.001/2024 

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Destino: Gabinete da Prefeita. 

Entrada:15/01/2024 

Assunto: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com 
o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, 
assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

Aos 15 de janeiro de 2024, lavrei o presente TERMO DE ABERTURA deste processo administrativo 
para a realização de licitação e contratação, que tem como primeira folha de nº 01, que corresponde a 
este termo. 

Elioberto Lima Arrais 
Assessor de Gabinete 

[lmi ......_ ~~}- .,....._ 
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GABINETEDA PREFEITURA DE 

PREFEITA SANTA LUZIA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Prefeitura de Santa L.c._;,, 

Nº FL {D,$ 
~ 

Santa Luzia/MA, 18 de JANEIRO de 2024. 

A Excelentíssima Senhora 
FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 

Exma Prefeita, 

Considerando que a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, não dispunha de 
pessoal efetivo suficiente para atender as demandas administrativas. Faz-se necessário a 
realização de concurso público visando suprir a vacância de cargos, bem como expansão do 
quadro de funcional dos órgãos do Município; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo do Município de Santa Luzia, por meio 
da Lei nº 593/2023, de 21 de novembro de 2023, que autoriza a criação de cargos e vagas 
no quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo Municipal de Santa Luzia/MA. 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município de Santa Luzia, autorizou 
a abertura de concurso público para provimento de cargos efetivos e estabeleceu normas e 
diretrizes gerais mínimas para sua realização no âmbito da Prefeitura· Municipal de Santa 
Luzia/MA (PMSL}; 

CONSIDERANDO que no artigo 1°, § único da Lei nº 593/2023, de,21 de novembro 
de 2023, prevê a possibilidade de realização do concurso público por meio de instituição 
especializada em processos de recrutamento e seleção de recursos humanos, contratada 
especialmente para essa finalidade; 

CONSIDERANDO que para a efetivação do concurso prevê a constituída comissão 
organizadora do concurso público em referência; 

Vimos pelo presente solicitar a V. Sra., que autorize o setor competente para 
providenciar a contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de 
serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos 
e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária 
a execução dos serviços, haja vista necessidade da mesma. 

Segue anexo: 
• Documento de Formalização da Demanda - DFD; 
• Estudo Técnico Preliminar- ETP; 
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• Mapa de Risco; 
• Termo de Referência - TR; 
• Documentos de Habilitação; 
• Proposta de Preços. 

Atenciosamente, 

Pref eltura de Santa Luzia 
Nº FL (Jj 

:sr::: 
Asslnntura 

Recebido em: 

__ _e/ ___ , __ _ 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ANEXO 1 

. 
QUADRO DE VAGAS 

Prefeltt!ra de Santa Luzia 

N!! FL º.J:--

' .• ,, ' 
NÍVEL SUf>ERIOR 

,, 

· . • :VAGAS··. .. 
.· ,,,, ···.",;;\; ... 

ASSISTENTE SOCIAL 3 

BIOLOGO 1 

CIRURGIÃO DENTISTA 5 

ENFERMEIRO(A) HOSPITAL 3 

ENFERMEIRO(A) PSF 5 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 1 

ENGENHEIRO CIVIL 1 

FARMACEUTICO BIOQUIMICO 2 

FISIOTERAPEUTA 2 

FONOAUDIOLOGO 1 

MEDICO ANESTESIOLIGISTA 1 

MEDICO CARDIOLOGISTA 1 

MEDICO CIRURGIÃO GERAL 1 

NÍVEL SUPERIOR MEDICO PEDIATRA 1 

MEDICO PSIQUIATRA 1 

MEDICOPSF 5 

MEDICO VETERINARIO 2 

NUTRICIONISTA . " 2 

PROFESSOR INSTRUTOR DE LBS-LIBRAS 1 

PROFESSOR 30 H -1° AO 9° ANO- ZONA 10 
RURAL 
PROFESSOR 40 H -1° AO 9° ANO- ZONA 8 
RURAL 
PROF. 40 H - NIVEL 11-1° AO 9° ANO- 1 
LINGUA INGLESA 
PROF. 40 H - NIVEL 11-1° AO 9° ANO- 1 
LINGUA PORTUGUESA 
PROF. 40 H - NIVEL 11-1° AO 9° ANO- 1 
MATEMATICA 
PSICOLOGO 3 

•· ", ;é<;~; ,• .. yi .. · ·;:te'. . t:NÍVEL.MÉDIO It~~}.'. ? :. 9:::;;ft , •.•.... ,j;'}~ .•. \t: ·:f/AGAS ::·' 
AGENTE ADMINISTRATIVO 17 

AGRIMENSOR 1 

NÍVEL MÉDIO AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 6 

AUXILIAR SOLDADOR 1 

AUXILIAR ELETRICISTA 1 

SECRETARIA DE - PREFEITURA DE 

ADMINISTRA O SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA S FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA LEVE 
AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA 
PESADA 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINA 
LEVE E PESADA 

ELETRICISTA 

CUIDADOR 

FISCAL AMBIENTAL 

FISCAL DE URBANISMO 

GUARDA MUNICIPAL 

MONITOR DE ONIBUS 

MOTORISTA CATEGORIA "D" 

MOTORISTA CATEGORIA "8" 

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

PEDREIRO 

SOLDADOR 

TECNICO AMBIENTAL 

TECNICO EM AGROPECUARIA 

TECNICO EM ENFERMAGEM - PSF 

TECNICO EM ENFERMAGEM- HOSPITAL 

TECNICO EM RADIOLOGIA- RAIO X 

TECNICO MECANICO MAQUINAS LEVES 

TECNICO MECANICO MAQUINAS PESADAS 

~ref:u,a 'ô~"'ª Luda 

±: 
Assinatura 

1 

1 

4 

2 

30 

1 

1 

20 

2 

1 

5 

2 

3 

2 

1 

2 

8 

8 

1 

1 

1 

· · .... ;ic ·· .:,1~; ·• NIVEL F.U.NDÂMENTAL 
.. ... 

VAGAS ,,,,, ... /'"/. 

.... .... ;.. .....• .. ,,l,•, •.· /<,,; 

NÍVEL AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS 20 
FUNDAMENTAL DIVERSOS - AOSD 

S E C R ETA R I A D e_ PREFEITURA DE 

ADMINIST SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 

GablrH~te da Ptl"fe!ta 

prüfelturastluzí;:;@outlook.com 

LEI Nº 593/2023 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Pref eltura de Santa Luzia 
N9 FL f} 6 

~ 
Assinatura 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE CARGOS E VAGAS NO 
QUADRO DE PESSOAL 
EFETIVO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA - MA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita Municipal de Santa Luzia, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara municipal aprovou e eu sanciono a seguinte leí: 

Art. 1 °. Ficam criados no quadro de servidores permanentes do 
Poder Executivo Í"hmicípaf de Santa Luzia/MA, os cargos de 
provírnentos efetivo, com os respectivos requisitos necessários, 
vencimentos iniciais, carga horana semzmal d e trabalho constm1tes 
no Anexo I, e atribuições dispostas no Anexo B. 

Parágrafo único Os cargos criados através dest<l Lei somente 
poderão ser preenchidos através de concurso público a ser realizado 
pelo rnunldpio, conforrne estabelece o art. 37, n, da Constituição 
Federal. 

Art. 2°. A nomeação dos candidatos aprovados em concurso público 
fícará condicionada às disposições constantes no art. 169 da 
Constituição Federal, não podendo exceder os !imites previstos no 
art. 18 e seguintes da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fisca!). 

Art. 30. O Demonstrativo de impacto orçümcntário financeiro de que 
trata o art. 16 da Lei Cornplcrncntar 101/2000, segue demonstrado 
no Anexo IH, sendo parte lnte9rantc desta Lei. 

Art. 4º. Aplica-se aos ora o Regime tárlo 
vigente no município, bem como toda legislação pertinente, 
Municipal, Estadual ou FedernL 
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G.ibínete da Prefeita 
prefoiturastluzl;:i@outlook.com 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL Of 
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Assinatura 

1\v. Nagib Hohkr!, .<:ir, Centro• (rp. 6',3()() 000 / <;rmta Limo MA 

Art. 5°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão à conta das dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente à ópoca das contratnções, ficando o Poder 
Executivo autorizado a realizar as suplementações que se fizerem 
necess#.1 ri ;:i ,; • 

Art. 6<>. Esta Ler entrará cm vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 21 
DE NOVEMBRO DE 2023. 
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LEI Nº 593/2023 

ANEXO I 

Prefeitura de Santa luzta 
N9 FL ()J 

~ 

Assinatura 

TABELA DE CARGOS, LOTAÇÃO, VAGAS, CARGA HORÁRIA DE 
TRABALHO SEMANAL E VENCIMENTO BÁSICO. 

j' "" -•Av•--,v=•---es...,......W.,»,, , "~"""'' _,_, < ,""''""'<•- ,_...--,-~'<-~-•u ~- "' wv ••• • .,,.., , • "'" ••Pv v•v•••vvwwv • ~•-• - •--••• vv-.,..-•••••-d•-•• •-•- --• • v•-•--~"1 v •••v•, y<,~• v•v • • .,,, •> • • • 

iCARGO/NIVEL; LOTAÇAO/Nº iCARG íCADAS1 
/FUNDAMENTAL- DEVAGAS I A VAG; TRO \VENCIME, 
: '. i HORÁ AS l RESER l NTO ' 

RIA i VA l 
, ,, ,,.~, V-= - _,_ -._ ~ ···'" '" l """-- ... '"·-· ., ' . ~ "' _, ___ , 

AUXILIAR 
: OPERACIONAL 
! DE SERVIÇOS 
,_DIVERSOS/AOS 
D 

SECRETARIAS 
DE SAÚDE-( 10) ' 
E EDUCAÇÃO-

( 1 O), 

' 
' 

40h : 20 2 

1 

l.320,00 

CARGO/CARG 
O NÍVEL 
MÉDIO 

·LoTAçAotNº 1 cARG r l cAoAs 
DE VAGAS : A , jvAGj TRO VENCIME, 

! HORA J AS l RESER NTO 
l RIA 1 , VA _ 

,,, __ ," .. NV; ~'••,-+·•••• _,_ •-•--•--4~-~---- .. ~-•••-~~h•vs- -,,, .. ,. h "•~ r . 
' 

iAGENT. 
-ADMIN!STRATIV 
:O 

SECRETA RIAS 
DE SAÚDf: ( 10), , 

ASSISTENCIA 
SOC1AL(4) _ 

OBRAS(l) MEIO -
AMBIENTE( 1) E 
AGRICULTURA( 

40h 
17 2 1.320,00 

1 ). 
:l':.~RlM;!-lSOR_ ., $EC. DE 06R:AS, 40h _1 __ . __ Q _____ . 1-:§99,0.9 .. : 
'AUXILIAR EM . SECRETARIA DE 
SAÚDE BUCAL SAÚDE 

I 
6 t 

1 
AUXIUAR , SECRETARIA DE, 40h 

: SOLDADOR OBRAS , ... ,, ; _ 1 
[Ãüxit3Ar~ - ·sEcRE:{,~Rfr~ oE - 4 oh 
: ELETRICISTA OBRAS __ ... _ .. 
l'Aüx!t.iiú~--- -···-·· ·••'siiciúiTARIÂ ó"E 
1
: MECÍ\NICO EM OBRAS 40h ! 1 

: MÁQUINA LEVE 

• < ; ~'" ... 

r ~/ r~~ r :. r~:; 1::: 1 HrJ i!\ S l~, '.!' _:,: )T ;; i.. ~~J 7-~. ~ f\ 

2 

1 

i 

1 

l.320,00 

J_ .. 320,00 

.. 1.3,2_0,0Q~ 

i .320,00 
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Av. Napih ,/a:(kd. ,/n, (en:ro · Ccp 55390 000/:.onta Ltzta M/i 

• AUXILIAR 
. MECÂNICO EM 
• MAQUINA 
: PESADA r ......... ·---- • . .. 
: AUXILIAR DE 

SECRETARIA D[ 
OBRAS 

: OPERADOR DE . SECRETARIA DE . 
.. MAQUINAS LEVE OBRAS 
:E PESADA 

ELETRICISTA 

CUIDADOR 

FiSCt,L 
: t,MBIENTAL 

FISCAL DE 
URBANISMO 

"••• •oo••• ••• ,o ~~~ 

SECRETARIA DE 
OBRAS(l) E 

EDUCAÇÃO( 1) , 
SECRETARIA DE: 

EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE · 

M[lO 
AMBIENTE 

• • • •• • •~'<'---• .~,--~,= •»••v•-n~, • ••>o =••='~~-=•----~º 

SECRETARIA DE 
OBRAS 

SECRETARIA DE : 

1 
40h 

40!1 4 

40h 

40h 
í 

' 

40h l 

;GUARDA 
: MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃ : 4 0r, 

o 
20 

[ MONrTOR DE SECRET/,RIA DE 
; ÔNIBUS EDLg:(\Ç~g .. 
' i MOTORISTA SECRETARIA DE . 
i CATEGORIA D OBRAS 
} oo ,#0•••->~••'f•, ••••-•o--•~v v•v• •• 

\ MOTORISTA SECRETARIA DE: 
; CATEGOF'IA n : OBRAS (2) E 
• ··· ·

1 
' i.:. 1 SAÚDE (3) 

OPERADOR DE 
; MAQUINAS 
:PESADAS 

SECRETARIA DE. 
OBRAS 

SECRETARIA DE. 
OBRAS 

~,•- ••-•-••••"•' ~-• ,.•<>C e, -''~"=•~W••c 

SECRÉTARlA 

40h 2 

40h í 1 

40h 5 

40h /. 

: PEDREIRO 

SOLDADOR OB(?~S 40h 

! AMBIENTAL 

TÉCNICO EM 
t,GROPECUÁRlA 

SECRETARJ/.\ !)E 
.MEIO 
AMBIENTE . 
SECRETARíA DE' 

. AGRICULTURA 

40h 

l 

2 

1 

3 

1 

1 

5 

o 

1 

2 

1.320,00 

1.3 00 

1.600,00 

1.320,00 

1.320,00 

1.320,00 

1.320,00 

2.424,00 

2.424,00 

1 J.400,00 

1 1.320,00 
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Gabinete da Prnfeíta 
prcfciturastluz1a@outlook.com 

TÉCNICO EM SECRETARIA DE. 
ENFERMAGEM( SAÚDE 

p~ F) ....... . . . ·-- -· .. -·-····-- .. 
TECNlCO Et•1 SECRETARIA DE• 
ENFERMAGEM SAÚDE 
(r!OSPITAL) 
TECNlCO EM SECRETARIA DE 

. RADIOLOGIA SAÚDE 
(RAIO X) 
TÉCNICO SECRETARIA DE • 
MECÂNICO · OBRAS 

! M~QUJN~§J..~Yê : .. , . ,... . .. 
TECNICO SECRETt,RIA DE 
MECÂNICO OBRAS 
MAQUíNAS 
f:ESADA 

CARGO/ NÍVEL 
SUPERIOR . 

LÓTÂÇÂÓ/Nº 
DE VAGAS 

: ASSISTENTE 
• SOCIAL 

BIÓLOGO 

SECRf:TARIA DE 
SAÚDE (1 ), 
EDUCAÇÃO ( 1) : 
E ASSISTÊNCIA 

. SOCIAL (1). 
SECRETARIA D[ 
MEIO 

'AMBIENTE 
··- ···-~---~-- ·---

•10h 

40h 

40tl 

30h 

40h 

CIRURGIAO SECRETARIA DE: 
. DENTISTA SAÚDf. i 40h 
· Êt~FE:Rr-újRo · ···:SECRETARIA DEi'7 ____ - · 

(A) HOSPITAL SAÚDE 40h 
ENFERMEIRO SECRETARIJ\ DE 
(~}. __ ~ _.. . SAÚDE. __ _ 

SECRETAR1A DF. • 
l ENGENHEIRO 
;AMBIENTAL 

ENGENHEIRO 
: CIVIL 

: i•-it:IO 
Af~HJlENTE 

• SECRETARIA DE 
·osRAS 

40h 

40b 

1 

1 

1 

VAG 
AS 

3 

1 

3 

l 

2 
l.320,00 

2 l.320,00 

1 1.532,40 

1 
' 2.424,00 

1 
2.424,00 

CADASi 
TRO j VENCIME ; 

RESER \ NTO 
VA 

2 1.500,00 

1 LS00.00 

1 1.500,00 

1 
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i F ARMACÊUT!CO SECRETARif" OE 
: BIOQUÍMICO ___ ..... SAÚDE 
'FISIOTERAPEUT SECRETARIA DE 
A SAÚDE 
FONOAUDIÓLOG SECRETARIA DE• 

SAÚDE 
'' -~ ~ . ' '"'"' ' ., 

· MEDICO SECRETARIA DE 
ANESTESIOLOGI SAÚDE 
STA (Plantão 

\ 
) ,, . 

t·iEDICO SECRETARl/\ DE• 
CARD!OLOGIST • SAÚDE 

: A (~,!;Jr_1t5o 24t1) 
MEDICO 
ClRURtc;lÀO 
GERAL 
MEDICO 
PEDlATRA 

>""V'""'" v•••o ,_. ~••= •-Yll_N_v,, 

1MEDICO 
P?!_QUlA!P.A ____ _ 
MEDICO·-- PSF 

· (40h) 

MEDICO 
'VETERINÁRIO 

-,,., 

SECRET AR!A DE . 
SAÚDE 

SECRETARIA DE. 
.,?_AÚ,Q~ 

· SECRETARIA DE: 
SAÚDE 

e• •• "--• VN,, 

SECRETA RI A DE 
SAÚDE 
SECRETARIA DE f 

SAÚDE ( l) E 
AGRICULTURA , 

.(1) ! 
SECRETARIA DE: 

4ot1 

40h 

40il 

40h 

40h 

40h 

· NUTRICIONISTA SAÚDE ( 1) E 40h 
_ . ~ EDU.Ç"'ÇÂO( 1 ; 

PROFESSOR SECRETARIA DE: 
INSTRUTOR DE EDUCAÇÃO . 
LÍNGUA 
BRASILEIRA DE 

; SINAIS - LIBRAS 
,. P·RoF·Ess·oR 30~-i'sECRET ARIA Df: : 
- 1 ° ao 9º ano) ' EDUCAÇÃO . 

, (ZONA RURAL) 
PROFESSOR 40H SECRETARIA DE 1 

, - lº AO 90 ANO EDUCAÇÃO 
'(ZONA RURAL) 

40h 

30h 

2 

2 

1 

1 

1 

l 

1 

1 

l 

5 1 

2 1 

2 1 

1 1 

10 1 

1 

2.32 00 

l.800,00 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

.. 4.0001 00 -~ 

.... ~ .. 0.90,00 .... 

5.0Q0,00 

1.500,00 

1.500,00 

3.845,34 

2.884,22 

3.845,34 
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REQUISITOS DE ESCOLARIDADE E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAt,H;:NTAle 

CARGO - AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino fundarnentzil, expedido por instituição educacional 
reconhecida pelo reconhecícla pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atividadc:s relativas à manutenção e 
consf~rvaçf10 prédios municipais; executar os serviços de limpeza 
nas suas dependências, bem como de. móveis e equipamentos, 
cãpina, roço, jardinagem; fechar portas 1 janelas e outras vins de 
acesso; executar serviços inerentes a copa e cozinha, preparo e 
distribuição de alimentação escolar, selecionando alimentos, 
preparando refeições e distribuindo• as aos comensais, püra atender 
ao programa alimentar em est.Jbelecimentos educacionais; rcatízar 
õtívldades de porteiro, percorrer sistematicamente as dependencias 
de edificíos, onde se desnvo!vern as atividade da prcfeituta e areas 
t1djacentes, verificando-se portas, janelas, portoes, e outras vias de 
acesso, verificar se estão fechadas corretamcntce e observando 
pessoas que lhes pareçam suspcit;::is, para possibí!ltar tomadas de 
medidas prcventívas. liznr <7 entrada e sa1da de pessoas nas 
depcr.denc12s de ec!1ficíos murnc1pas, prestando ínformaçoes e 
efcluando encaminhamentos, cxaminondo :mtorizaçõcs, p.Jm 
garantir a segurança do local. Prestar informaçoes ao publico e 
receber correspondencias e encornenc!as. Zelar pe!a segurança de 
materias e veículos posto sob sua guDrda. Verificar o funcionamento 
de registro de ngu.) e g,'.t~, e p,'.'linc:::; clctricos. Saber utilizar os 
equiparnentos protcç5o contr<1 inccndio:-:,. Vlgínr matE:~rías e 
equipan1entos destinados ô obras. Comunicar imediatemente a 
autoric1cde superior qu uer irregularidade encontradas. Participar 
das atividacs de capacitação c!cscrwolvídas pela prefeitura, manter 
vigilanda sobre deposito cie matcirias,. }'f?F1cionamentos, patíos, 
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áreas abertas, centros de esportes, escolas, obras em execução, e 
edificios onde funcionam repartições munícípas. Executar outras 
atribuiçoes afins, 

CARGO - PEDREIRO 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso ensino fundmnental, expedido por institwção educacional 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. C<·2rt1fü:ada de curso 
específico na área. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de construção ou reforma de 
prédios públicos, vias públicas, de praças e jardins, executar tarefas 
de assentamento de meio-fio, s0rjcta e tubulação de concretos, e 
outras tarefas afins que lhe forem atribuídas; realizar atividades 
especializadas de execução, manutenção e recuper.:içtfo de prédios 
públ patrimônio turístico, sem lhes dar a perder e suns 
,:struturas 2rtisUcast ou sua originalidade e outros bens públicos, 
uti!iz2mdo ferramentas e materiais apropriados; executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação 
superior. 

CARGO • AUXILIAR DE OPERADOR OE MAQUINAS LEVE E 
PESADA 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclu de 
curso de ensino fundamental, m:pcdído por ínstituiç5o educacional 
reconhecida pelo reconriccida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o operador de máquinas, na execução de 
suas tarefas de terraplanagem e afins, deslocando-se por todo o 
território municipal oncje houver necessidade; executar serviços de 
limpeza manual no local ern que os serviços serão ·executados, 
executar os serviços de manutenção e conservação das máquinas e 
equípamcntos, observar e cumprir as normas de higiene e segurança 
do trabalho, 2el,3r pefa economiciclade dos materiais e mão de obra 
aplicada ao serviço executado, t: pcía racíonaiídade dos serviços, 
executar outras tarefas correlatas, quando determinados pelos seus 
superiores. 

ÇARGOS OE NÍVEL M~pIO 

CARGO - AGENTE ADMINISTRATIVO 
REQUISITO: Certificado, dcvidarncnte reg,i§tr.Jdo, de conclus5o de 

'!~,,;~ 



Prefeft:ura de Santa LUZla 
N9 FL 1'5 

y 
.k:~,)- Assinatura 

~• . .....t·.•/!' 
, ... '.'!'-.-:·~:'? •• 

ESTADO DO-f.1ARANHÃO 
Prr-ff~itur;i d,,,~ (:'-Jnt,:; Lun/~ (JJ;1J· Ot:> 191 U()l/OOO!hil7 

Gabinete d;:i Prefeita 

prefeíturastluzi:.@outlook.com 
lw. Noqib !1oi::ke!, s/n, Centro úp. 6'.i390-000 / 5::mw Luzia• f.1,'t 

curso de ensino médio, expedido por instituição educacional 
reconhecidü pelo reconhecida pelo MEC, ou certificado, devidarnente 
reg!str0do, de conclusão de curso técnico de ensino médio, expedido 
por instituição educacional reconhecida pelo reconhecida pelo MEC, e 
(Cc~rtif,1Côdo de curso dt~ inforrn<1tica. 
ATRIBUIÇÕES: Executar trabalt1os que envolvam a interpretação e 
aplicação das !eis e normas administrativas; proceder à redação 
e/ou revisão de expedientes e atos oficiais; reali1ar a orçianízação de 
arquivos e seus controles; manter atualizados os registros de 
estoque; -::)':ccutar atividade~~ pt:!rtincnt<~s b /Jrea dtt pesso.:,t, como 
frcqu6ncía 1 férias, bencfíc!Os, câlculos, cadastro e outras; cadastrar, 
organizar, arquivar, consultar, elaborar e digitar, controlar e corrigir 
p!anill1as, textos1 correspondências, relatórios e outros documentos; 
ler e arqu;var publicações; receber e dar cncarninhamento às 
reclarnaçôes; organizar e confeccíonôr quadros de avfsos; relacionar 
e controlar bens patrirnoniais; solicitar manutenção predial e de 
r~quipamentos; preencher formulários, relatórios e outros 
documentos ou sistemas de informação e cmlastro por meio da 
internet; atuar na área de computaçfio; acompanhar reuniões de 
trabalho; elaborar e digitar editais licítatórios; enc.:imínhar processos 
para reserva de dotação orçarnentáría e averiguação de sua 
r·egularidade sob o aspecto legal; executar outras tarefas correlatas. 

CARGO - TECNICO EM AGRIMENSOR 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de condus5o de 
curso de t:nsíno medío e:xp(:dido por instituição educacional 
recorü1ccída pelo reconhecida pelo MEC, e cHtificado, devidamente 
registrado, de conclusão de curso técnico cm agrimensor, expedido 
por· instituição educacional reconhecida pelo õr:gão própno do 
sistema de ensino. e Reçiistro Profissional do Orgão de Classe 
competente. 
ATRIBUIÇÕES: Executar trabalhos que cnvolvmn atribuições e 
prerrogatwa de elaboração E~ c:xecução de proJetos. Conduzir, dirigir e 
executar os trabathos de sua especialidade; como tarnbém prestar 
assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 
ocsquisas tecnológicas voltadas para sua especialidade; prover 
~ssistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e 
equipamentos espcdficos. 
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REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de enslno medío expedído por instituição educacional 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC, e certificado de curso de 
m.1xdiar ern saúdt..'! bucal, expedidos por institulç~1o educacional 
reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino. 
ATRIBUIÇÕES: InstrurT1entalizar e auxiliar o cirurgião dcnUsla nos 
procedimentos clinícos; cuidar dzi hmpcza, desinfecção, manutenção 
e conservaçifo equipamentos odontológicos; organiztir a agenda 
clfnic.:1; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde buca! com os demais membros da equipe de saúde da famiíía; 
executar outras tarefas correlatas. 

CARGO - AUXILIAR SOLDADOR 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por instituíção educacionzd 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado, dcvidarnenle 
reglstrado, concíusão de curso de solda. 
ATRIBUIÇÕES: realizar serviços de manutenção, reparo e 
montagern; Organizar peças e !oca! de trabalho na área de 
produção; Manusear ferramentas, auxi!iar nas soldagens e na 
interpretação de especificações; Executnr outras tarefas correlatas. 

CARGO - AUXILIAR ELETRICISTA 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de condusão de 
curso de ensino médio, expedido por instituição cduczicional 
reconhecida pelo reconl1ecd0 pelo i·1EC. Certificados, devidamente 
rcgistn:idos, de conclusão de curso de formação inicia! na área 
específica, 
ATRIBUIÇÕES: Executar sotJ supcrvis5o, tarefas referente a 
m;:mutenç5o, reparaçfü) de apareHws elétricos. Auxiliar na 
rnontagem de instnlaçõ1:-1s elótricas de prédios pt:Jblicor,, praças, 
quadros e outros estabelecimentos pl'.iblicos. /hixiliar na instalação e 
manutenç5o de redes elétricas. Auxílíur o eletricista na cxccuç5o dos 
serviços elétricos em 9eraí. 

AUXILIAR MECANICO MAQUINAS LEVE 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por instituição educacional 
reconhecida pelo reconhecida pelo t,,1EC. Certificado, devidamente 
registrado, de condusãa de curso basíco na especifica, 
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ATRIBUIÇÕES: Auxilíar nas tarefas de manutenção dos diversos 
tipos de máquinas <~ veículos; Auxiliar na manutenção de máquinas, 
motores e equipamentos industriais, n:>alizar transporte de 
equipamentos e ferramentas necessários ao trabalho, realizar a 
limpeza, conservação e gunrda das pt=•ças t! de ferrarrn:~ntãs e 
equipamentos uti!ízados, auxiliar o medmíco nas tarefas de 
montagem e desmontagem de máquinas e motores cm gera!, 
executar outr;is tarefas de mesma nç1tun:\?0 e nivel de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional 

AUXILIAR MECANICO MAQUINAS PESADA 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado; de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por instituição cducaciom1I 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado, devidamente 
registrado, de conclusão de curso basico na arca, 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar nas tarefas de manutenção dos diversos 
tipos de mí:iquinas e veículos; Auxiliar na manutenção de máquinL1s, 
motores e equipamentos indu~:;tnais, realizar transporte de 
equipamentos e ferramentas nccessâríos ao trabaH10, realizar a 
limpeza, conservação e guarda das peças e de ferramentas e 
equipamentos utilizados, auxiliar o mecânico nas tarefas de 
rnontagem e desmontagem de máquinas e motores em geral, 
executar outras tarefas de mesma natureza e nivel de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional; tmxi!iar o mecanico em todas 
as et<1pas relativa ao concerto de maquinas pesadas em geral. 

TECNICO ELETRICISTA 
REQUISITO: Certificado, devidarnentt:? registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por instituição educacional 
reconhecida pe!o reconhecida pelo MEC. Certificado, devídamentt": 
registrado, de conclusão de curso técnlco que englobam t::letriciciade e 
eletrônica básica. 
ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas referente a mnnutenção, 
reparação de: aparelhos clútricos. Montugcrn de instalações elétricas 
de prédios púbHcos, praç.ns, qui3dros e outros cstabc!ec1mentos 
públicos. Instalação e manutençf\o de redes elétrícas. Execular 
t1tív1dades elétricas cm gera!. 

CUIDADOR 
REQUISITO: Certificado, devid0n1ente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por f'~:\nstituição educacional 

~·--.....,,,.. "' --$ ,'.-, ,.. ,...-.i......._.,. 
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reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: Cuidar e acompanhar a criança na locomoção pe!as 
dependências da escola, - Auxi!iar no aprendizado ao copiar a matéria 
ou, caso o aluno não tenha autonomia motora ou intelectual para 
tanto, lpr e C¾crevf•r por Pk~. Cuidar d.::i higiêne do .2,!uno, ganrntindo 
que ele estep sempre iírnpo e asseado; Auxiliar o ê.lluno com 
deficiência nas idas ao !Janhcíro e, C,'.lso o aluno possmi autonomia 
parn se limpar sozinho, seu trabalho passa a ser estar presente: ci 
superv1síonar ;:is idas ao bt:mheiro; Prf:::star atendirnento ao aluno 
portador CI{; necessidade e5µcci.Jí; Or~:j,:rn:lar o !ocal de trdtmi!10, zelar 
pela conservação de bens e valores sob sua guarda e 
responsabilidade; Obedecer às normas administrativas concernentes 
as atividades do órgão de atu0çâo; r>restar informações atípicas ao 
Professor para que esse façêi o contato necessário com os Pais, 
R.esponséveís, Din::ção e Coorden.J<;âo Pedagógica; 

CARGO - FISCAL AMBIENTAL 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, E:xpcdido por instituição educüclona! 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado de, Cursos 
expeciflco na area,. 
ATRIBUIÇÕES: executar trabalt1os ele fiscalização no ca111po da 
preservaç.ão do meio ambiente, fazemio cumprir a legislação 
,1mbienta!; exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas 
de proteção ambiental contidas em leis ou cm regu!arnentos 
específicos; zelar pelc1 conse1vaç;210 de nos, flora e fauna de lagoas, 
brejos e várzeas da área territorial do Munícípiot especialmente 
parques e reservas florestais, controlando as ações desenvolvidas e 
verificando as praticas usadas, para comprovar o cumprimento das 
instruções técnicas de proteção ambiental; participar de sindicâncias 
especiais para inst,:wração de processos ou apuração de dr:m.·mcias e 
rcclnrr1ôçôes, quando nomeado pelo Chefe do E:xecuUvo; n:~a!t?nr 
plantões fiscais e emitir relatórios sobre os rcsultndos dtis 
físcalizoções efctuadns; crniUr notificações e aplicnr autos de infrnç5o 
por atos ou agressões ao meio ambiente urbano1 rural e florestal; 
contatar, quando th':ccss;,;rio, órgãos públicos, comunicando 
emergências e solicitando socorro; articular-se com fiscais de outras 
áreas, bem como con1 .is fot·ças de policiamento, sempre que 
necessário; redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais 
documentos relativos aos :;erv1ços cJe fiscallrnção executados; 
fonnu!ar critíc.:;s e prnpoí' sugestões que viSf:(:1 aprimorar e agilizar os 
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trabalhos de fiscalização, tomando-os rnais eflG:lzes; ,~xecutar outras 
tarefas referente:, ao cargo; exccut.:ir outras tarefas solicitadas pela 
chefia imediata, compatíveis com a função. 

CARGO - FISCAL DE URBANISMO 
REQUISITO: Certificado, devidamente rco1strado 1 de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido poi: instituição educacional 
reconhecida pelo rcconhccic!zi pelo MEC. Certificado de Curso Tecnico 
Completo em Edificações e Registro Profissional do Órgão de Classe 
competente. 
ATRIBUIÇÕES: Fiscalizar ,:1s obras públicas e particulares, conduidê!S 
ou em andamento, abrangendo também demolições, terraplenagens, 
parcelamento do solo, a colocação de tapumes, andaimes, telas, 
plataformas de proteção e as condições de segurnnça das edificações; 

lizar o cumprimento do Cóc1tgo Obras e Edificações, do Plano 
Diretor Participativo e da Lei t•hmtdpa! de Parcelamento do Solo; 
Emitir notificações, lavrar autos de infração e expedir multas aos 
infr<1tores da tegíslüção urbanistícu municipal; Reprimir o exercício de 
zitividades desenvolvidas em desacordo com as normas estabelecidas 
na !egis!aç5o urbanisticu municipal, as edificações clandestinas, a 
formação de favelas e os agrupomentos semelhantes que venhnm a 
ocorrer no âmbito do Município; Reulízar vistoria para a expedição de 
"Habíte-sc'' das edificações novas ou reformadas; Definir a 
numeração das edificações, a pedido do mtercssado; Elaborar 
relatório ele fiscalização; Onentar as pessoas e os profissionais quanto 
ao cumprimento da !c9is!ação; Apurar as denúncias e elaborar 
relatório sobre as providências adotadüs. A chamada Fiscallzaç5o de 
Posturas Municipais ,3t}rangc, entre outras zitribuiçõcs: Autorizar e 

r o funcionamento ele estabe!edmentos comerciais, 
industriais, etc.; Regular o uso e a rnanutençiio dos logradouros 
publícos; Autorizar e fisci:llizar propaqandas, placas e anúncios nas 
áreas públicas e frontais aos irnóveis; Fiscalizar o funcionamento de 
eventos, shmvs, parques de diversões, circos, etc; Fiscalizar o 
cumprimento do Código de PostunJs iviunicípa!; Eluborar relatório de 
r,sca!izaçâo; Orientar ,:is pessoas e os profissionais quanto ao 
cuniprimento da legíslaç.iio; Apur<lr as denúncias e elaborcH' relatório 
sobre as providências adotadas. 

CARGO - GUARDA MUNICIPAL 
REQUISITO: Certificado, devidamente regtstrado, de conc!usao de 
curso de ensino médio, expf:dido por educacional 
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reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES; prevenir e inibir, pela presença e vigllnncta, bem 
como coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais 
que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 
atunr, prç•vt"ntivn e pt:rmanentementt~, no tt•rritório do Município, 
para a proteção sistémica da população que utdtza os bens, serviços 
e inst;:-ilações rnuniclpais; colaborar, de forrna integrada corn os 
orglfo~~ segurança pt.'1bHca, cm conjuntas que contribuarn 
corn a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus 
integr,.:rntes pniseru:iartiin, dtenta r21 o aos direitos 
fundamentais das pessoas; exercer as competêncius de trânsito que 
!hcs forem conferidas, nas vias e logradouros munícipélis, nos 
termo;; do Lei; proteger o p;:itrimónio ecológico, histórií:o, cultural, 
arquitetônico e ambienta! do Município, inclusive adotando medídas 
educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa 
cívil em suas atividades; interagir com a sociedade civil parn 
discussão de soluções de problernas e projetos locais voltados à 
mc!horía condições de segurança das: cornunidadcs; estabelecer 
parcerim; com os órgãos estaduais e CJõ Uniifo, ou de Municípios 
vizinhos, por rne10 da celebração de nios ou consórcios, com 
vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; 
artlcular-se com os órgãos municipziis de políticas sociais, visando à 
adoção de nções intcrdíscípHnnres de segurança no Munídpío; 
Integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia 
administt·ativa, visando a contribuir para a normalização e a 
fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal; garantir 
o atcndlmento de ocorrências ernergenciaís, ou prestá-lo direta e 
imediatamente quando deparar.,se com elas; encarnínhar ao 
delegado polícia, diante de flagrante delito, o autor da lnfração, 

ndo o local do crime, quando possível e sempre que 
necessiirio; contribuir no estudo de írnpacto na segurança local, 
conforme plano diretor municipal, por ocasião d,:1 construção ~e 
cmprccndírnentos de grande porte; desenvolver ,3çocs de prcvençao 
primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demé'.liS 
órgãos da prôpria rnunicipalídadc, de outros Municípios ou das 
esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de grandes eventos 
e na proteção de autoridades e dignatários; e atuar med1.1nte ações 
preventivas na segurança escolar, zciando pelo entorno e 
participnndo ele ;ições educativas com o corpo discente e docente 
das unidades de ensino rmmicipal, de form.::i a colaborar com .:1 

irnplantzição da cutt:ura paz na comunidade loca!; No exerdcio de 
suas c:ompetênc1as, a 9uarda mun1d ou atuar 
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conjunt2mcnte com órgãos de segurança pública da União, dos 
Estados e do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios 
vizinhos e, nas hipóteses previstas nos incisos XIII e XIV deste 
artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos 
g_ÇLt::;~P.vLc!g ___ ª·r:t.,_1_44_J!.sL_Çon?!ttuJç_~~º·J:eçlq.ca!_, deverá a guardi.'.! 
rnunícípal prestar todo o apolo à contínuiciade do ati:ndímento, 

MONITOR DE ONIBUS 
REQUISITO: Certificado, devidamente n~q1stnJdo, de conclusão de 
curso de ensino rnêdio, expedido por instituição educacional 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: Acompanhar alunos desde o embarque no transporte 
escolar ató seu desembarque na escola de destino, assim como 
..icompzintrnr os alunos desde o embarque, no flnal do expediente 
escolar, até o desembarque nos pontos próprios; Verificar se todos os 
alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de 
transporte escolar- Orlentar os alunos qunnto ao risco de acidente, 
evitando colocar partes do corpo parti fora da janela; Zelnr pclu 
limpeza do transporte durante e depoís do trajeto; Identificar a 
mstítuição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do 
local; Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes; 
Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do 
desembarque; Vcnficar os l1oranos do~; transportes, informando aos 
pais e alunos; conferir se todos os alunos frequentes no dia estão 
retornanc!o para os lares; AJudar os pais de atunos especiais na 
locomoção dos alunos executar tarefas afins. 

CARGO - MOTORISTA CATEGORIA B e D 
REQUISITO: Certificado, clevidumente registrado, de com.::lusfio de 
::urso de ensino médio, expt:dido por instituição educaciona! 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Carteira Nacional de 
HõbHitação na catl::9oria 6 e D + Curso de Direção Defensiva. 
ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos da frota da munícipaildadc; zelar 
;:,ela ma~ut:cnção e conservação dos veículos; fornecer as 
;nformaçõcs necessárias à manutenção e conscrvaç5o dos veículos; 
executar outras tarefas correlatas. 

GARGO - OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
REQUISITO: Certificado, devidamente registri:1do, ~~ con~lusão de 
curso de ensino médio, expedido por mst1tu1çao eoucac,ona! 
reconhec:da pelo reconhecida pelo MEC. Certificado de curso 
e~;pccif 1co na área. ,.,..,_... St .,,,,_ -•,·~-

....... ,.,, .... ,~ .... , ... , , . , ... , ,--: i .r-"':~'';,"" , .. '.:~'::~~:!'-~:~'':--""'''""':~"'••>'io'"•:-•~"!'":'~"."'~~"' "'"' ,. .. ,, ··-~-", 
••~ • • .,_, .......... ____ , ,.,,..,_._ ___ ,_..__ +-<...' ·-• sd' ______ ,,.. -
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ATRIBUIÇÕES: Operar rnàquinas tais como retroescavadeira, pá 
ct1rregadeira, patroi, trntor de esteira, rolo compactador, escavadeíra 
hidráulica e outras máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e 
providas de ímp!ement:os auxiliares que escavar, mexer ou carregar 
tenn1 pedra 1 an:~ia, ca~c<'.)iím e similarP$. Orn~rara rnnquinas, 
E!qulparnentos, outros tratores e reboques de acordo com todos os 
serviços típicos do equlpamento para execução de serviços tais corno 
carregamento e descarregamento de material, escavação, 
desmatamento, retirada de ca:;calhos, draçpgcns em nos e 
conservação ele vias; conduzir e rnanobrar a máquina, acionando o 
motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para 
posícíonâ-la conforme .:is necessidades do serviço; operar mecanismo 
de tração e rnovimentaçZw dos implernentos da rn/1qulna, acionando 
pedais e alavancas de comando, par,;1 carregar ou descarre9a terra, 
areia, casczilho, pedras e materlai~-; análogos; zelar pela boa qualidade 
do servic;o, controlando o andamo.nto d;:is apc:raç.õcs e efetuando os 
ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução; pôr ern 
prfitlca as mC'didas de segurnnça recomcndndas para a operação e 
estaclonarnemo da rnáquína, a fin, de evitar possíveis acidentes; 
efetuar reparos de ernergência, utilizando as fo~rramcntas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equlpamento; 
acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus 1mplcmentos e, após executados, efetuar os testes 
necessanos; anotar, segundo normas estabelecidas, dados e 
1nfonnaç6es sobre os trabafhos n:.J!í;.~ados, consun10 de combustivel, 
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia; executar 
outras atrlbulções afins. 

CARGO -TECNICO SOLDADOR 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclus5o de 
curso de ensino médio, expedido por instituíçao educacional 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado de curso 
especifico na área. 
ATRIBUIÇÕES: Examinar as peças v serem soldad;;s, consultar 
desenhos, cspcctficações ou outras instruções, para org1:m1zar o 
roteiro de trabalho; Propor soluções técnicas para conclusão de: casos 
que exijam tratamento diferenciado; Anotar os materiais a serem 
utillzados no:; diversos serviços, encamint1ando os itens faltantes p~ra 
providências de compras, de forma a evitar atrasos ~ intern:pçocs 
nos serviços; Zelar pelt1 scguranç<J individual e coletiva, ut1~1z.:mdo 
equipamentos de proteção apropri0dos, g~ando da execuç.::10 dos 

,,,.,, ... , ~ ,,-. ,, {471 ,. ,,,,,>;,, _,_,,«-~ _......_.,.~~,.. ~ 
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~;crvíços; Executar tratamento e descarte de resíduos de rnatérias 
provenientes de seu local de trabalho; Zelar pela guarda, 
conservação, manutenç5o e limpeza dos equiparncntos, instrurnentos 
e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Ex12cutar 
outrãs tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superlor, 

CARGO -TECNICO AMBIENTAL 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por mstituiçao cducac1ona! 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado de curso 
especifico na 6rca. 
ATRIBUIÇÕES: prestação de suporte e apolo técnico especiz!izado 
{35 atividades dos Gestores e Analistas Ambientais; execução de 
atividades de coleta, seleção e tratamento de dados e informações 
especializadas voltadas para as atividades fínalisticas; e onentação e 
controle de processos voltados às arens de conservação, pesquisa, 
proteçJ;o r~ defesa ambiental; organizar coletâneas de pareceres, 
decisões e documentos concernenti::is i1 interpretação da legislação 
com rela(;lfo ao meio arnbiente; coligir, exnmínar, setedonar e 
preparar elementos necessários à execução d0 fiscalização externa; 
exercer suas atividades junto à Secretaria de Meio Amblente, dando 
subsídios ao corpo técnico, e na execução dos trabalhos re!atívos ao 
\lcenciamento, monitoramento, fiscalização e controle das ações 
referente a sua atribuição profissíona!; Execut.1r outras atividades 
correlatas. 

CARGO - TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de cnsmo médio, expedido por instituição educacional 
reconhecida pelo recont1ecida pE~lo MEC Certificado de curso 
especifico na área. 
educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema c1c ensino. 
ATRIBUIÇÕES; Executar, quando necessário, esboço,:; '" desr:nhos 
técnicos de sua espeda!íciade, segundo especificações técnicas e 
outras indicações; Fazer a coleta de amostras; Estudar as c~usas 
qw,; orí9inmn os surtos cpidêrnicos cm .,1,nímais; . Selecionar 
reprodutores e matrizes e proceder zHnscn11naçaoa rt1f1e_1a! e outr<?s 
processos; Controlar o manejo de dfstribulçâo e:.e al1ment~s oe 
origem anima! e vegetal i Participar na execuçao. de proJetos, 
ori~!ntar e treinar produtores rurais, pecuiHJ~F'is, e quipes de campo 
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e outros a respeito de técnicas de agropecuária, desempenhar 
tarefas técnicas ligadas 6 agropccuana, auxiliando em aulas 
prf:lticas; Estudar os parasitas, doenças e outras pragas que afetam 
a produçbou qrícola, indicar o::; meios adequados cornbate a 
t~ssas prr1q,is; Participnt de programa de trt:inmn(,nto, quando 
convocado; Executar t0rcfas pertinentes lt érea de atuação, 
utílí:zando-sc de equipamentos e programas de ínforrnótlca; Exccut2r 
outras tarcf as compatíveis com as exigências para o exercício da 
função. 

CARGO - TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA PSF 
REQUISITO: Certificado, dcvidan1ente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por ínsUtuíç5o cduGKion.:tl 
reconhecida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado de conctusão de 
curso ico em cnfermagcrn, expccJtdo por instituiçao educacional 
n::conhecida pelo órgão próprio sistema de ensino, e re9!stro no 
conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Desempenhar 0tfvidadcs técnic.:.1s de enfermagem 
em postos de saúc1e e outros estabe!ccímentos de assistência 
médica, unidades móveis e domici!ms; prestar assistêncm a 
pacientes, atuando sob supervísão de enfermeiro; assístir o 
enfenT1eiro no planejamento, progran1ação 1 orlentaçâo e supervisão 
dus atividndes de assísténcia de cnf crmagem; participar das 
de prevenção e controle das doenças transmissíveis l~m geral em 
programas de vigtliincia epidemio!ógíca; part1opar dos programas e 
d8S atividades de assistência inteqral à saúde individual e de grupos 
específicos; executar tratamentos especifíCéHTH:?nte prescrítos ou d(~ 
rotin;:1, alérn de outras atividades de enfermagem; executar outras 
atividades correlatas. 

CARGO - TÉCNICO Ef'•1 ENFERMAGEM (hospital} 
REQUISITO: Certificado, dt:v:damentc rc91strado, de condusfio de 
curso ensino rnédio, expedido ínstituíçJo edw::.:acíonci! 
recon!n::cicla pelo recon!1t:erda pelo MEC. Certificado, devidamente 
reqistrado, de conclusão de curso técnico ern enfermagem, expedido 
por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do 
sísterna de ensíno, e registro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Desempenhar .:itívidades t.éc:nicas de, enfermagem 
n.:1s diferentes áres do l1ospíta!, cm postos de saude e outros 
estabe!eci1T1cntos de assistêncizi n1édíG:i 1 urüdadt?S rnóveís e 
r1 - ·r .,, prestar assistôncía a paci0ntcs,

0 
.. "·.,Zl.'. tu anelo sob supervisfio \Jom1c1 10,,; r : 
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de enfermeiro; assistir o enfermeiro no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de 
enfermagem; partidpar dzis ações de prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral cm progr.::imas de vigilância 
f:pidi-~min!ógicr1; partícipctr fine: programns t? déls ativi(iiHiús (!t:~ 

assistência inlegral à saúde indivídu,1! e de grupos específicos; 
executar tratamentos especific.Jrncnte prescritos ou de rotina, além 
de outrr1s atívidndcs de enfermagem; executar outras atividades 
correlatas. 

CARGO - TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
REQUISITO: Certíflcado, devidomente registrado, de conclusão 
curso de ensino médio, cxpcdído por instltuiç5o educacional 
reconrH~cida pelo reconhecida pelo MEC. Certificado, devidamente 
registrado, de conclusâo dEI curso técnico em radiologia, expedido 
por· instituição educacional reconhecida pelo órgão própno do 
sisterrH:: de ensino, e registro no conselho de classe, 
ATRIBUIÇÕES: Operar ap;::ircihos rnódicos e odontológicos para 
produzir imagens e gráficos funcionais corno recurso auxillar ao 
diagnóstico e terapia; preparar pacientes e realizar exames de 
radiologia e rndíotcrapía; executar outras atividades. correlatas. 

CARGO - TECNICO MECANICO MAQUINAS LEVE 
REQUISITO: Certificado, devidamente reçiistrado, de conclusão de 
curso de ensino medio, expedido por instituição educacronal 
reconhecida pelo pelo MEC. Certíflcado curso 
especiflco na àrea. 
ATRIBUIÇÕES: inspeciona, rni1quínas pesadas leve ern 
d1rctarnente ou utilizando aparelhos específicos, a firn de detectar as 
causas da anorma!idnde de funcionamento; regular, reparar e, 
quando necessário, substituir peças para recondicionar o 
equipamento e assegurar seu funcíon2mento regular; mont0r 
motores e dernais componentes do equipamento, guiando-se por 
esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar 
sua utilização; fazer reparos simples no sistema clétríco de maquinas 
pes,3das; acornpanhar e avalíi:1r os serviços prestaclos por oficinas 
cxtern<'.!s, v<~rifici:mdo a qua!idiJdt~, o orçt1mento elaborado e 
controlando o n;a\ízação dos serviços; realizar a 
manutenç,'lo de máquinas e veículos cm c.z:1rnpo; orientar e treinar os 
servidores que auxiliam na execução diJS atnbuiçóes típicas do c~rgo; 
manter Hmpo o !oca! de trubõlho; 2clar pclq,~guarda e conservaçao de 
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ferramentas, equipamentos e materiais que utí!íza; observar as 
normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras 
atribuições afins. 

CARGO - TECNICO MECANICO MAQUINAS PESADAS 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino médio, expedido por instituição educacional 
reconhecida pelo reconhecida pe!o MEC. Certificado de curso 
específico na árcn. 
ATRIBUIÇÕES: mspecmn?Jr mâquin?ls pesadas cm geral, 
diretarrn::nte ou utilizando ãpnrc!hos espcdflcos, a fim de detectar as 
causas dê'l anormaHdade de funcionamento; regular, reparar e, 
quando nccesséírio, subsUtuír peças para recondicionar o 
equipamento e assegurar seu funcionamento regular; montar 
motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por 
esquemas, desent1os e especificações pertinentes, parn posslbltítar 
sua utilização; fazer reparos simples no sisten1a elétrico de máquinas 
pesadas; acompanhar e ziva!íar os serviços prestados por oficír.as 
externas, verificando a quaiíd.::ide, o orçarncnto elaborado e 
controlando o prazo de rea!lzaçzfo dos serviços; realizar a 
manutenção de máquinas e veículos em carnpo; orientar e treinar os 
servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do cargo; 
rnanter limpo o local de trnbalho; zelar pela guarda e conservação de 
ferramentas, equipamentos e materiais que utiliza; observar as 
normas de higiene e segurança do trnba!ho; executar outras 
atribuições afins. 

CARGO - ASSISTENTE SOCIAL 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso superior cm Serviço Social, expedido por instítuíção de ensino 
superior n:~conhec.ida pelo MEC, e registro no conselho de d<lssc. 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência e orientação a educandas da 
n2de municipal de ensino, inclusive com abordagem familiar; 
planejar, organizâr, administrar a execuç~fo ~·de benefk(~s e serv_lç_os 
sociais; participar do planejamento e gestao das pol1t1cns sociais; 
promover o atendimento ao usuúrlo da assistência. social cm Rede 
de Prntec5o e lnclusão Social, com vistas õo atendimento integral; 
reat 1zar ~1s1t.a domiciliar sernpre que se faça necessário, visand<? 
dotar uma ampla visão da realidade biopsícossoclal na qual esta 
inserido o indivíduo; prestar orientação 1,.,;;ooal, realín1r visitas, 

t,'"\• .. ·•""" ', G~,. "_ ...... ~ ... _,.; 
~ ... ,.,,t ,....._,,_ 



ESTADO DO-MARANHÃO 
Pn,f«í! ur il d1• ~-,.m: ,1 t l);'!.j (NP) or; 1 Si .no1 /(;(1/) 1 ,.17 

Gabinete da Prefoit" 
prefcHurnstluzfa@outlook.com 

Pr@feltura de Santa luzia 
NIF&.. ,;Jf 

::á::: 
Assinatura 

Av, Noq,tJ Ho,d,d, s/n, Ct•ntr:• (J'P, 65390 OGO / 5úntG Lu:io t,iA 

identificar recursos e meios de acesso para atendimento ou defesa 
de direitos junto a índivíduos, grupos e segmentas populacionaís; 
executar outras tarefas correlatas, 

CARGO - BIÓLOGO 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso superior cm Biologia, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo M , e reoistro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar análise e controle de qun!idade fisico­
qufm1ca e rn1crob1olôgica de agua, mclusive as de abastecirnento 
publico; atuar no diaqnóstíco, controle, monitoramento, fiscalizac;ão e 
vigilância t1mbiental; atuar no iiccnciamento ambrental; participar de 
ações de controle de vetores e praqas sinantrópicas; c1tuar no 
manejo, gestão, pesqulsa e conservação da fauna e da flora; 
executnr análises laboratoriais armna!; executar outras tarefas 
correlütas. 

CARGO - CIRURGIÃO DENTISTA 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de condus5o de 
curso supr~rior em Odontologia, expedido por instituição de ensino 
superior recont1e<:ida pelo fviEC, e registro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Atender e orientar os pacientes; excrcutnr 
procedimentos odonto!ógicôs; estabelecer diagn6sticos e 
prngnósticos; promover e coordenar medidas de promoç~fo e 
prevenção da saúde e ações de saúde coletiva; atuar em equipes 
mu!Udiscip!inares e intcrcHscip!inares; realizar demais atividades 
inerentes ao cargo. 

CARGO - ENFERMEIRO DA PSF 
REQUISITO: Dipiarna, dcvidarnente registrado. de conclusão de 
curso superior cm Enfermagem, expedido por instituiç5o de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de dnsse. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar cuidados diretos de enfermagem em 
ntcndlmento .::irnbul.:itoricd e nas urgêncíns e cmcrgênci.-:is clínicas; 
inteqr0r u Equipe de Saúde da Família; realizar ações de saúde cm 
diferentes ;::irnbicntcs, nn USF e, quando ncccssf1río, no domid!io; 
aliar a atuaçifo clínica ô prntica do saúde coletiva; organizar e 
coordenar ô cnaçào de ç,:;rupos de pntoiogias cspccífícas, como de 
hipertensos, díabcticos, de mental, etc.; supervisionar e 
coordenar açoes para capacítaç{m dos Agentes Comunitário de 
Süúdc e de Técnicos e /\uxí!lares de Enfq:::r;nagem, com vistas ao 
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desempenho de SlJas funções; executar outras tarefos correlatas. 

CARGO - ENFERMEIRO HOSPITAL 
REQUISITO: Diploma, dcviciamentc registrado, de conclusão de 
curso superior em Enfermagem, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: ReDllzar cuidados diretos de enfcnnagem nas 
urgências e emergências clínic::is, fazendo a indicação para a 
continuidade da assístênci~1 prestada; assistir a vítima em situação 
de urgéncía/emergéncia nas árnbitos hospitalar e pró-hospitalar, 
visando a rnanutenção da vida, prevenindo danos e sequetas; 
conhecer e atuar nus .:}n..:a~ de Teraµíd rntensivd e 
Urgência/Emergência com conhecimentos específicos (Protocolo de 
C!assíflcação Manchester); executar assistência básica e ações de 
vigilância epidemiológica e sanitária; executar outras tarefas 
correlatas. 

CARGO - ENGENHEIRO AMBIENTAL 
REQUISITO: ü:irtificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino superior , expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo l'•iEC, e reqistro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES Analisar processos de licenciamento, interpretando a 
legíslação ambiental ava!iando projetos da área da engenharia 
ambiental, emitindo pareceres técnicos quanto à viabilidade do 
licenciamento solicitado integrar grupos técnicos em pesqwsas, 
projetos e/ou convênios; Desenvolver atividades de educação 
ambientnt; Realizar vístorí0s cn1 campo; Elaborar relatórios técnicos e 
diagnósticos ambientais reallzados a p,'.írtir de informações obtidas 
atrnvós das ações de ncenoamento, flscalí1ação e monitoramento 
executadas; Executar outras tarefas correlatas. 

CARGO - ENGENHEIRO CIVIL 
REQUISITO: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de ensino superior, , expedido por instituição de cnsíno 
superior reconhecida pelo MEC, e rngistro no conselho de dasse, 
ATRIBUIÇÕES: projetos Cie obras civis: arquitetônico; est_rutural 
( concreto, aço e madeira); fundações; instalações e\et:n<:<)S e 
instalações hidráulicas; projetos complementares: transporte vertical; 
chmntízação; rede estruturada, voz e dndos; _:>egurnnça p~trir~1or:1a!; 
sonorizac;ão; 0utomaçiio predíal; prcvençao contra inccnd1os; 
drenagem; serviços de GLP e ç1ases; ,,,,,ç9,,n1!:P~tt~.~l,ízação ele ptO)etos; 
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cspedflcação de rriateriais e serviços; planejamento de obras: 
elaboração de orçamento e composição de custos unitários, parciais e 
totais; levantamento de quantidades; elaboração de cronograma 
ffsico-financelro; plano de gcstiío de obra; construção de obras: 
orrJani;,açãn do c.1nh0 iro d0 obr<cis; dimensíonôrnento rfp equipes rfo 
trabalho; execução de: fundiJçôes (superficiais e profundns); 
estruturas de concreto armado, aço e madeirn; alvenaria; cobertura e 
impcrmeabilízação; esquadrias; pisos e revestimentos; pintura; 
instalações (âgua, esgoto, e!etricidade, rede estruturada); etapas de 
uma obra e descrição de serviços; manual do proprietário/usuário; 
orientação técnica para contratação dos serviços de manutenção de 
sistemas; nsca!lzação e controle de obras: acornp,mt1arnento d,:1 
aplicação rle recursos (elaboração de medições); controle de 
materiais; controle de execuc;5o de obrns e serviços; noções de 
irrigação e drenagt:~n-1, de hidráulica, de hidrologia e solos; legislação 
e engenharia lega!; licitações e contratos: legislação específica para 
obras de engenharia cívil; eíat)oração de pareceres técnicos; 
príncipios de planejamento e de orçamento de obras públicas; noções 
de ~;egur·ança do trabalho; R.eüliz..:ir as dernais atividades par2l as 
quais esteja habilitado legalmente. 

CARGO - FARMACEUTICO BIOQUÍMICO 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado 1 de conclusão de 
curso superior em Bioquim1ca; ou Farmácia, com certificado de 
espec1alí2ação em Análises Clínicas, expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC; e registro no conselho de 
classe. 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar e executar ntívidadcs padronlzadus de 
laboratório . automatizadas ou técnicas clássicas necessárias ao 
diagnóstíco, nas iircas de parasitologia, rnicrobio!ogia ~é_d!ca, 
imunolooia, hematologia, bioquímica, biologia molecular e unnaltse; 
colabora-;·, compondo equipes multidisciphnares, na investig;:iç5o e 
irnplantadfo de nuvds teG1olü~Jlas bío1n{:d1G,s rd;:icíonadas .JS 
análíses ~!ínicos; openJr e zci.:ir pelo bom funcionamento do 0parato 
tec:noi69ico de laboratóno de sin'.1de; realizar demais atívidac!cs 
increntes ao cargo. 

CARGO - FISIOTERAPEUTA '" 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de ~ondusõo ele 
curso superior cm Fisioterapia, expedido por inSlilUtçao de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e reçpstro n~;fonselho de classe . 
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ATRIBUIÇÕES: Atender pacientes; reafízar ações de pn}w~nção, 
promoção, proteção, educaçâo, intervenção, recuperação, 
habilitação e reabilítação cio paciente, uti!izando protocolos e 
procedimentos específicos de fisioterapia e ortopedia; realizar 
diõgnóstico,:; específicos; ,m;1i1c;i'Jr c:nndiçõe~ rins f)ê!C:ientes; 
desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e 
qualidade de vida; realizar dcn1ôis ativíd,ides inerentes ao cargo. 

CARGO - FONOAUDIÓLOGO 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso superior (?m Fonoaudio!ogía, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Atender pacientes para prevenção, habilitação e 
reabíHtação daqueles que utilí:.:am protocolos e procedimentos 
específicos de fonoaudlo!ogia; tratar de pacientes efetuando 
avaliação e diagnóstico fonoaudíológíco; orientar pacientes, 
familiares, cuidadores e responsáveis; desenvolver programas de 
prevenção, promoção da sal'.1de e qualidade de vida; realizar demais 
attvidades inerentes ao c,troo. 

CARGO MÉDICO {ANESTESISTA, CARDIOLOGISTA, 
CIRURGIÃO GERAL, PEDIATRA, PSIQUIATRA) 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso superior em Medicina, expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar, no amt.1ito de sua especialidade, 
atividades ambulatorias e hospitalares, nos níveis primario, 
secundario e terceario, visando a proteção pormoção e recuperação 
da saude individua! e coletiva, co!abor<1 na investig<1ção 
cpidemio!ogica; partidpar do p!ZJnejameto, execução e avaliação de 
planos, projotos e prograrn0s, pesquisas e díagnostlcos do setoer 
de saude; participar dos programas de capacitação e attrnliz.açJo de 
pesso;:3! que att.ia no campo da assistcncia medico -hopltalar. 

CARGO - MÉDICO PSF 
REQUISITO: Diploma, devídan1ente registrado, de -~onclus5o de 
curso superior em Medícina, expedido por inst!tuiçao de ensino 
superior reconhecida pelo Ml:C, e registro no conselho de classe. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar-, consulta clinica ao usuario de sua area 
adstdta executar acoes 1nteqral em todas as fases do ciclo da vida, 
t: - e f ~ - ,r ·"½;#<" t~J ,.._ -i#'-"'4_,,& 
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criança, adolescente, mulher homem, adulto e idoso; realizar 
procedimentos nas USF e, quando necessario no domicílio; realizar 
atividades clinicas corresponch:ntcs ns ares pr,oritarías na 
íntervcnçao da atenção basicas defírndas em norma 
h,;:1<,;ica (!a sa11de, i:~>::EiCutar atua()'ío diníca e praticr1 de 
no arnbíto atividades ambu!at:orías e hospitalares, nos niveis 
pr!rn.s1rio, secundario e tcrceario, visando a proteção pormoçfü:> e 
recuperação ela sâude indívlciual e coletiva, co!,1tmra na investigação 
epidemio!ogíca; participar do plancJameto 1 execução e <Jvaliação de 
planos, projetos e: programas, pi:::squisas e díaf~nosticos do setm;r 
de saude; põrticipar dos programas de capacitação e atualização de 
pessoal que atua no campo da assistencia medico -hopitalar. 

CARGO - MEDICO VETERINÁRIO 
REQUISITO: Drploma, dev1darnente registrado, de conclusão de 
curso superior em Medicina Vctcrinória, expedido por insutuíção de 
ensino superior reconhccid0 pe!o MEC, e registro no conselho de 
c!uSSú. 
ATRIBUIÇÕES: Efetuar exames veterinários, estabelecendo 
diagnósticos, prescrevendo medicamentos e outras formas de 
tratamento parn os diversos tipos de lesões, cnfcrrnidndcs e 
transtornos do organismo anirnal; realizar inspeção sanitária e 
controle de qualidade de produtos de origem anima! e de 
estabelecimentos que comerclalízam com gôneros alimentares e 
stmi!ares; onentar a popu quanto a prevençifo e combate a 
moléstias infectocontagiosas e parasitárias de animais; coordenar 
ações de controle cje pragas; executar outr.:is tarefas correlatas. 

CARGO - NUTRICIONISTA 
REQUISITO: D\p!orna, devidarnente registrado, de conclusão de 
curso superior em Nutrição, expedido por instituiç5o de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e registro no conselho de cliJSSe._ 
ATRIBUIÇÕES: Planejamento, organizaç~1o, direção, superv1sao e 
avalíaçáo dos serviços de zi!ímcntação e nutrição; prescrever, 
planejar, analisar e supervisionar dietas para cd~~andcs da ~ede 
municipal de ensino ou pacientes da rede municipal .de s~u.de; 
realizar o controle de qualidnde de gêneros e produtos al1ment1c1os; 

executar outras tarefas 
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PROFESSOR DO 1 ° AO 90 ANO 
REQUISITO; Diploma, devidamente registrado, de conclus;;10 de 
curso lícencíatura plena crn Pedagogia com hat)i!itaçf:ío em 
maçJistér·io ou Diploma de conclusão ern outras l!cencíat.uras Plenas 
correlatas a educação fornecido por instituiçào de ensino supc!rior 
reconhecida pelo MEC 

ATRIBUIÇÕES: Executar as tarefas que se destinam à docência em 
s;:ila de uu!.::i e fora dela, atuar.elo no ensino das diferente~, de 
conhecimento que comprcendcn1 o currículo escolar de 1 o ao 90 
ano; participar da e!aboraç:do Ga proposta pcdagóg1cé1 da escola; 
ministrar os dias letivos e as hon:1s-aula estabelecidos; participar; 
colaborar co1T1 as atividades de articulação da escola com as famílias 
e 0 cornuniciíldc; planejar o curso de aco:-do com .:1s dirctri:.'.es 
educacionais; atuar em reuniôcs administrativas e pedagógicas; 
executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR DO 1º AO 9° ANO· MATEMÁTICA 
REQUISITO: Diploma, dcvídarnente registrado, de conclusão de 
curso de licenciatura plena em Matemática, ou licenciatura plena ern 
Ciências com habtlítação em Matemática; ou bacharelado em 
Matemática com complementação pedagógica em Programa Especial 
de Ucenciatura (PEL) em área afim, fornecido por instituição de ensino 
superíor reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: Executar as tarefas que se destinam à docência em 
sala dE! ,'Jula e fora dela; participar da clat,oraç5o da proposta 
pedagóg da escola; ministrnr os dias letivos e as horas-aula 
estabelecidos; participar; co bon:ir corri as atividades de articulação 
da escola com as farni!ias e a c.ornunidade; planejar o curso de 
acordo com as diretrizes educacionais; 2tuar em reunioes 
administrativas e pedagógicas; executar outras tarefos correlatas. 

PROFESSOR DO 1º AO 9° ANO - PORTUGUÊS 
REQUISITO: Diploma, dev1dm11ente registrado, de concíus5o de 
curso de licenciatura plena em corn habilitação em Ungua 
Portuguesa; ou b0chzire!aclo em Un9ut:i Portuguesa com 
compÍementac;ão pedagógic;:i em Progr.:1m.::i E~_pccíG! de Ucencíatura 
{ Pf:L) ern tirea afirn, fornecício por inst1tuH;ao de ensmo supenor 
recontH:cida pelo MEC , ~ , 
ATRIBUICÕES: Executar as tarefas que se destinam a docenc1a em 
sala de áula e fora dela; participar da elaboração da proposta 
PC. d--c·o· n;,.,..,,, ª"" C<',.ola · mí•'Hstrar os dias •.. 1-ctívos e as horas•au!a t,1 j ":;;; Pí.,...(.J t., n-"Y'\- '-' t • ~ ~ ,_,., 
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estabelecidos; participar; colabornr corn as atividades de artícu!aç[io 
da escola com as famílias e 0 comunídade; planejar o curso de 
acordo con1 as diretrizes cciucaciorwis; atuar cm rciunioes 
administrativas e pedagógicas; executar outrns tarefas correlatas. 

PROFESSOR DO 1 ° AO 9º ANO - INGLÊS 
REQUISITO: Dip!orna, dev\darncnte registrado, de conclus5o de 
curso de 11tcnciaturu cm Letras Inglês; ou bacharelado cm inglês, 
com complementação pedagógíc.J cm Programa Especial de 
Uccncintura (PEL) em érea afim, fomec1do por 1nsutuíçáo tle ensino 
sup0rior recrmhecída pelo MFC ·· 
ATRIBUIÇÕES: Executar as torcfas que se destinam à c!ocência em 
s0!a de auf,3 e fora dela; participar da elaboração dü proposta 
pedagógica da escola; ministrar os días letivos e as horas-aula 
estabelecidos; participar; colaborar com as auv,dades de articulação 
da escola com as familias e a cornunidade; planejar o curso de 
acordo com as díretn2es eciucaciorH:iís; ntuar em reuniões 
ZJdmínistraUvns e pedagógicas; executar outras tarefas correlatas. 

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS - 1 ° AO 9o ANO 
REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de 
curso de liccJndatura plena em Letras( corn habilitação cm Libras; 
ou de licenciatura plt:ma em qua!quer área, acrescido de Curso de 
Libras com carga horáriíl de no minlmo 120h; ou bacharelado em 
Libras com complemcntaç5o pedagógica em Programa Especial de 
Uccnciatura ( PEL) em área 21fírn, fornecido por instituição de ensino 
supenor reconhecida pelo MEC. 
ATRIBUIÇÕES: Executar as ta1-efas oue se destmam à docência 
como Intérprete de Libras em sa!a ck auta e fora dela. Tracluzír e 
interpretar Ubras/Portuguêsílíbras; fazer traduçlfo e interpretação 
dn Ungua Portuguesa para il Uhrns de todas as áreas do 
conl :c!cimcnto do cwrículu do Ensino Fundamcntd! em c:,co!Ds d,,; 
rede pú!)lica municipal; intermediar a comunicaç5o entre 
interlocutores surdos e ouvintes em situações do cotidiano escolar. 
Participar dé:l elaboração d<-l proposta pedagógica da escola; 
minlstrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos; participar; 
co\aborar corn as at1vídack:i; de articulaçifo ela c:scora com as farnílios 
e a t:omunidade; planejar o curso de acordo com as diretrizes 
ec!ucadonais; atuar em n:?unibcs aclmínistrntívas e pedagógicas; 
executar outras tarefas correlatas. 
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REQUISITO: Diploma, devidamente registrado, de conclusao de 
curso superior em Psicologia, expedido por instítuição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, e registro no consc!!10 de dassc. 
ATRIBUIÇÕES: Proceder ao estudo do comportamento do nluno cm 
re!aç5o ao sistema educacional, às técnicas de ensino ernpregad.:is e 
aque!ds i) serem adotac!as, baseando-se no conhecimento do:::, 
prograrnas de aprendizagem e das diferenças individuais, no intuito 
de assessorar a prática pedagógica e fazer o acornpanl1amcnto do 
processo de ensino e aprendizagem, cm suas perspectivas 
preventiva, institucional e interventiva, sempre em articulação com 
os proflssionais do serviço cJe orientaçêio educacional e do 
ôtcndimcnto especializado/salas de recursos. quando se tratar dos 
estudantes com dcfíciêncin ou ciqueles com ncces~ídadcs 
educaciom:iís específicas; participtn de progrnmas de 
cjesenvolvirncnto que envolva conteú dos relativos à área ele 
atuaç5o ou neícs atuar; executor outras atwidades de interesse e 
de necessidade da área cduc.::icionaL 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VII do Art. 12º da Lei nº 14.133, inciso IV do art. 2° do Decreto nº 
10.947, de 25 de janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o 
documento que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia 
e detalha a necessidade de contratação. Adicionalmente, o art. 8° do Decreto nº 10.947, de 2022 
e§ 1° do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam 
as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD. 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à 
consideração do(a) Autoridade Competente desta Municipalidade, Documento de Formalização da 
Demanda - DFD. 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1. DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DO PROCESSO 

A data pretendida para a conclusão da contratação, será no mês de fevereiro de 2024 a fim de 
não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão ou da entidade. 

2.DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO 

Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para pre;tação de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de 
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação 
e correção das provas. 

3. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO 

Baixa Média Alta 
X 

Observação: O grau de priorização deve estar de acordo com a metodologia estabelecida pelo 
órgão ou pela entidade contratante (art. 8°, inciso VI do Decreto nº 10.947, de 2022 e art. 10°, § 
1°, alínea f da IN SGD/ME nº 94, de 2022). 

(flPJ:,, 

O preenchimento da justificativa é obrigatório quando ~JY!P.te for selecionada. 
~ . ~ 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia - MA 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Pref 91tur~ de Santa luzia 
N9 FL ,)6 

.J---
Assinatura 

Referida contratação faz-se indispensável, tendo o propósito de contratar uma empresa idônea, 
capacitada para a administração e aplicação do processo de concurso público neste Executivo e, 
em seguinte, com o resultado final dos serviços prestados pela empresa contratada, que é a 
manutenção efetiva do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Ressalte­
se que inexiste candidatos aprovados para os cargos que se objetiva preencher. 

Este documento de formalização de demanda expressa a preocupação do Executivo Municipal em 
agir com transparência na condução do referido processo e em oferecer aos interessados todas 
as informações necessárias para que possam compreender suas dimensões institucional e 
administrativa e que a Prefeitura alcance o objetivo de selecionar e contratar proposta mais 
vantajosa e que ofereça o melhor serviço para a Administração. 

Justifica-se, ainda, a referida contratação, tendo em vista que as atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, realização de concurso público, elaboração de questões de prova, 
fiscalização e avaliação de provas, julgamento de recursos e divulgação de resultado, não são 
inerentes às atribuições dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, sendo possível a execução indireta dessas atividades, por meio da contratação 
de entidade promotora especializada na realização de concursos públicos. 

Portanto, a contratação de entidade promotora especializada tem sido uma prática adotada por 
órgãos públicos, sendo justificada principalmente pelas experiências bem-sucedidas de apoio 
técnico e logístico que essas entidades prestam para a execução dos procedimentos necessários 
à complexa realização de um concurso público, alcançando o objetivo de selecionar e contratar a 
proposta mais vantajosa, oferecendo o melhor serviço para a Administração. 

Assim, torna-se imprescindível a abertura de processo licitatório para contratação de empresa 
e/ou instituição sem fins lucrativos especializada para prestação dos referidos serviços, que além 
de suprir as necessidades imediatas do Quadro Técnico e Administrativo da Poder Executivo do 
Município de Santa Luzia. proporcionará ainda a manutenção de um cadastro reserva para 
preenchimento as vagas que eventualmente surgirem ou forem criadas durante o período de 
validade do concurso. 

5. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano de Contratações 
Anual, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento de 
organização. 

fs: DETALHAMENTO DO. PROJETO/DESCRIÇAO DO FORNECIMENTO. ✓✓ . m, 
h '• , '.,, , •~~,e ,,.,: ,, . , •. ,->,/,~.( S J,,,, , , : 
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Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, 
organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção 
das provas. 

1 Ensino Superior 63 Und R$ R$ 

2 Ensino Médio/Técnico 123 Und R$ R$ 

3 Ensino Fundamental 20 Und R$ R$ 

VALOR TOTAL 

7. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Os valores a serem pagos necessários ao cumprimento da obrigação assumida, objeto deste 
DFD, serão remunerados exclusivamente pelos próprios candidatos através da tarifa de inscrição, 
cujas tarifas deverão ser depositadas em conta dâ empresa a ser contratada. Não haverá 
comprometimento de recursos orçamentários, financeiros e humanos por parte da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia. 

8. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEL 

8.1. Identificação do integrante 

8.1.1. Nome do servidor: Kaique Santos Camelo 
Lotação: Requisitante da Secretaria de Administração 
E-mail: ksc...:..kaique@hotmail.com 

8.1.1. Nome da Autoridade Superior: Jucenária Santos Frazão 
Lotação: Secretária Interina de Administração 
E-mail: jucenariaf@hotmail.com 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia/MA, em 15 de janeiro de 2024. 
KAIQUE SANTOS Assinado de forma digital 

por KAIQUE SANTOS 
CAMELO:06168 CAMEL0:06168856366 

856366 ~::;;~;.i~:15 

Kaique Santos Camelo 
Servidor requisitante 

Secretaria de Administração 
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A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 

Prefeitura Municipal. 

Equipe de Planejamento 

Nome: Kaique Santos Camelo, Matricula nº 803495.31 

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal de Santa, não dispunha de pessoal efetivo suficiente para atender as 

demandas administrativas e vem enfrentando dificuldades na execução eficiente e transparente 

dos processos seletivos, resultando em falhas na atração de candidatos qualificados e aptos, o que 
compromete a qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público 

envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

fi. OBJETO 

Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados 
de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 

vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, 

em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correç.~~. s provas. 
~ ~t:í!· ~ 
~ ~ 
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As contratações de serviços, mediante execução indireta, devem ser precedidas de Estudos Preliminares 

para análise de sua viabilidade e o levantamento dos elementos essenciais à futura contratação de forma 

que melhor atenda às necessidades da Administração. 

Tendo em vista o disposto no art. 187 da Lei nº 14.133/2021, adotar-se-á como parâmetro normativo 

em âmbito municipal, no que couber, os seguintes regulamentos editados pela União: 

a) Decreto nº 10.818/2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 

suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade 

comum e de luxo (art. 20 da Lei nº 14.133/2021); 

b) Decreto nº 11.246/2022, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da 

equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de 

contratos, no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional (§ 3º do art. 

8º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Decreto nº 11.430/2023, para dispor sobre a exigência, em contratações públicas, de percentual 

mínimo de mão de obra constituída por mulheres vítimas de violência doméstica e sobre a utilização do 

desenvolvimento, pelo licitante, de ações de equidade entre mulheres .e homens no ambiente de 

trabalho como critério de desempate em licitações, no âmbito da administração pública municipal direta, 

autárquica e fundacional (no art. 25, § 9º, inciso 1, e no art. 60, caput, inciso Ili, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Decreto nº 11.461/2023, para dispor sobre os procedimentos operacionais da licitação na modalidade 

leilão, na forma eletrônica, para alienação de bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos, no 

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional (art. 31 da Lei nº 
14.133/2021); 

e) Decreto nº 11.462/2023, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens 

e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública municipal 

direta, autárquica e fundacional (art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021); 

f) Decreto nº 7.983/2013, e Instruções Normativas Seges nºs 05/2017, 65/2021 e 91/2022, para dispor 
sobre o procedimento administrativo de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral, bem como para obras e serviços de engenharia, no âmbito da administração pública 

municipal direta, autárquica e fundacional (art. 23 da Lei nº 14.133/2021); 

g) Instrução Normativa Seges/ME nº 77 /2022, para dispor sobre a observância da ordem cronológica de 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 

realização de obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional; 

=t::: 
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h) Instrução Normativa Seges/ME nºs 81/2022, para dispor sobre a elaboração do Termo de Referência 
- TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública municipal 
direta, autárquica e fundacional; 

i) Instruções Normativas Seges/MPDG nº 05/2017, e Seges/ME nºs 75/2021 e 98/2022, para designação 
e atuação de fiscais e gestores dos contratos, incluindo condições de subcontratação e regras de 
recebimento provisório e definitivo do objeto; 

j) Instruções Normativas Seges/ME nºs 73/2022 e 96/2022, e Seges/MGI nºs 02/2023 e 12/2023, para 
dispor sobre os critérios de julgamento por menor preço ou maior desconto, por maior retorno 
econômico, técnica e preço, e melhor técnica ou conteúdo artístico, todos na forma eletrônica, para a 

contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública municipal direta, autárquica 

e fundacional. 

O termo de referência ou projeto básico será elaborado pelo setor requisitante, conforme dispõe o art. 
29 da Instrução Normativa nº 05/2017, a quem caberá avaliar a pertinência de modificar ou não os 
Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depender da temporalidade da contratação. 
Deverão ser utilizadas as minutas padronizadas da AGU. 

Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados 
de Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral 
União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como 

os Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que 
couber. 

§ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que 

trata o caput, ou utilizá-los com alterações, deverá apresentar as 
devidas justificativas, anexando-as aos autos. 

§ 2º Cumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de 
Referência ou Projeto Básico, a quem caberá avaliar a pertinência 
de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento 
de Risco, a depender da temporalidade da contratação, 
observado o disposto no art. 23. 

A contratação se sujeita ainda aos demais requisitos legais e normativos que regem a matéria. Neste 
sentido, trata-se de serviço não continuado a ser contratado mediante dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso XV, da Lei n.º 14.133/2021, nos seguintes termos 
estabelecidos na Súmula nº 287 do Tribunal de Contas da União (TCU): 
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da Lei 8.666/1993, desde que sejam observados todos os 
requisitos previstos no referido dispositivo e demonstrado o nexo 

efetivo desse objeto com a natureza da instituição a ser 
contratada, além de comprovada a compatibilidade com os 
preços de mercado." 

Considerando que a Súmula TCU nº 287, de 2014, interpreta a contratação de realização de concurso 
público sob a legislação de licitações e contratos vigente à época, Lei nº 8.666/1993, cabe identificar que 

a Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, trouxe a mesma hipótese do inciso XIII do art. 

24 da Lei 8.666, com nova redação por meio do inciso XV do art. 75, ambas a seguir transcritas: 

Lei nº 8.666/1993, art. 24, inciso XIII: "na contratação de 

instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que 
a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional 

e não tenha fins lucrativos". 

Lei nº 14.133/2021, art. 75, inciso XV: "para contratação de 

instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 
captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente 
essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à 

recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado 
tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha 

fins lucrativos". 

Considerando a aplicabilidade da Súmula nº 287 do TCU, não é aplicável para esta contratação o Decreto 
nº 7.423/2010 que dispõe sobre as relações entre as instituições federais de ensino superior (IFES) e as 
fundações de apoio, pois não se trata de contratação de suporte a projetos de pesquisa, ensino e 

extensão ou a projetos de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, conforme preceitua o 

parágrafo único do art. 12 e o caput do art. 22 do Decreto nº 7.423/2010. Não se trata, ainda assim, de 
contratação de fundação de apoio nos termos do Decreto nº 7.423 (que preveem credenciamento ou 

autorização da fundação de apoio pela IFES para prestação de serviços na modalidade de suporte a 
projetos), mas de instituição brasileira. nos termos do inciso XV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e da 
Súmula nº 287 /TCU. que tenha por finalidade estatutária apoiar. captar e executar atividades de ensino. 
pesquisa. extensão. desenvolvimento institucional. científico e tecnológico e estímulo à inovação. 

inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades. desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos. para prestação de serviço de 
promoção de concurso público. 

Aspectos legais específicos ao objeto e à modalidade licitatória serão abordados em tópico específico 
deste Estudo Técnico Preliminar. 
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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia enfrenta atualmente desafios significativos na execução eficiente 

e transparente dos processos seletivos para contratações públicas. Essa dificuldade resulta em falhas na 

atração de candidatos qualificados e aptos, o que compromete diretamente a qualidade dos serviços 

públicos prestados à comunidade. 

A falta de eficiência nos processos seletivos tem impacto direto na contratação de profissionais 

capacitados para atender às demandas do município. A ausência de um método claro, objetivo e 

transparente de seleção faz com que candidatos qualificados possam ser preteridos em favor daqueles 

com relações políticas ou pessoais nas esferas decisórias. 

Além disso, o processo seletivo deficiente também acarreta em uma percepção negativa por parte da 

população. Quando os candidatos escolhidos não possuem as habilidades e competências necessárias 

para exercer suas funções adequadamente, os serviços públicos oferecidos à comunidade sofrem 

impactos negativos, como baixa qualidade e falta de efetividade. 

Dessa forma, é imprescindível que a Prefeitura de Santa Luzia aprimore seus processos seletivos, 

buscando garantir a transparência, a igualdade de oportunidades e a excelência na escolha dos 

profissionais que irão atuar em benefício da população. É necessário desenvolver critérios de avaliação 

justos, imparciais e claros, que levem em consideração as competências técnicas e a experiência dos 

candidatos. 

Torna-se fundamental, portanto, realizar uma análise minuciosa dos problemas enfrentados pela 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia nesse contexto. A criação de um Estudo Técnico Preliminar permitirá 

identificar as principais limitações dos processos seletivos atuais e, a partir disso, propor soluções 

eficientes que visem atrair e contratar candidatos qualificados e aptos a contribuir com a qualidade dos 

serviços públicos prestados à comunidade. 

i4_' REQUISITOS DA FUTURA CONTRATADA 

Requisitos para a solução contratada: 

1. A solução deve garantir a execução eficiente e transparente dos processos seletivos realizados 
pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

2. Deve ser capaz de atrair candidatos qualificados e aptos para participar dos processos 
seletivos. 

3. A solução contratada deve contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços públicos 

prestados à comunidade de Santa Luzia/MA. 

4. Deve permitir a divulgação ampla e adequada das vagas disponíveis nos processos seletivos. 
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5. Deve oferecer recursos que possibilitem uma seleção criteriosa e imparcial dos candidatos, 

garantindo a assertividade na escolha dos profissionais contratados. 

6. Deve disponibilizar um sistema de avaliação de desempenho dos candidatos durante os 
processos seletivos. 

7. A solução contratada deve ser fácil de usar e compreender, visando facilitar a participação dos 

candidatos nos processos seletivos. 

8. Deve fornecer relatórios e dados estatísticos sobre os resultados dos processos seletivos, 

auxiliando no planejamento e tomada de decisões da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

9. Deve oferecer suporte técnico adequado para a utilização da solução e eventuais problemas 

técnicos que possam surgir. 

10. A solução deve garantir a segurança e integridade das informações dos candidatos e do 

processo seletivo. 

5. SOUJÇÕÉS DÍSPONÍVEIS NO MERCADO 

Ao realizar o levantamento de soluções disponíveis no mercado para resolver o problema da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia na execução eficiente e transparente dos processos seletivos, podemos 

considerar as seguintes opções: 

1. Contratar uma empresa especializada em serviços de seleção e recrutamento: 

- Vantagens: 

~ .. Experiência e conhecimento técnico da empresa contratada. 

- Possibilidade de utilizar sistemas de gestão de processos seletivos desenvolvidos pela empresa. 

- Redução do tempo e esforço necessários para a condução dos processos seletivos. 

- Desvantagens: 

- Custo financeiro maior em comparação com outras opções. 

- Dependência externa da empresa contratada. 

2. Desenvolver um sistema interno para gestão dos processos seletivos: 

- Vantagens: 

- Customização total do sistema conforme as necessidades específicas da Prefeitura. 

- Maior controle sobre o processo e os dados dos candidatos. 

- Possibilidades de integração com outros sistemas internos. 

- Desvantagens: ::l::~•~ 
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- Necessidade de mão de obra qualificada para desenvolvimento e manutenção do sistema. 

- Investimento inicial significativo. 

- Tempo de implementação e ajustes do sistema. 

3. Utilizar plataformas online de recrutamento e seleção: 

- Vantagens: 

- Ampliação do alcance e visibilidade das vagas na internet. 

- Facilidade de acesso aos currículos e informações dos candidatos. 

- Possibilidade de aplicação de testes pré-selecionados online. 

- Desvantagens: 

- Taxas recorrentes de utilização da plataforma. 

- Risco de sobrecarga de informações e dificuldade na seleção dos candidatos mais adequados. 

4. Realizar parcerias com instituições de ensino e órgãos públicos para realizar os processos seletivos: 

- Vantagens: 

- Possibilidade de divulgação das vagas através dessas instituições. 

-Acesso a um público qualificado e direcionado. 

- Redução de custos em comparação com outras soluções. 

- Desvantagens: 

- Dependência da disponibilidade e interesse das instituições ou órgãos públicos. 

- Menor controle sobre o processo seletivo. 

5. Treinar e capacitar a equipe interna responsável pela execução dos processos seletivos: 

- Vantagens: 

- Investimento único em treinamento para capacitação dos servidores públicos. 

- lnternalização do conhecimento e experiência no órgão. 

- Maior agilidade e autonomia na condução dos processos seletivos. 

- Desvantagens: 

- Necessidade de tempo e recursos para realização dos treinamentos. 

- Pode exigir contratação de profissionais especializados para atuar como instrutores. 

~ 
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É importante ressaltar que a escolha da melhor solução deverá considerar não apenas as vantagens e 

desvantagens apresentadas, mas também outros fatores específicos da Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia, como orçamento disponível, recursos internos, prazos, entre outros. 

" v, ' " '·"ª , '"' , 

.6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Em consulta ao mercado, verifica-se as seguintes formas de realização/contratação de concursos 

públicos: 

Alternativa 1 - Execução pela própria Instituição: 

Órgão 
Concurso 

Endereço Eletrônico 
Público Edital nº 

UFMG 1724/2022 
https://www2.ufmg.br/concursos/Concursos/TecnicoAdministrativo/Concurso-20 
Cargos-Tecnico-Administrativosem-Educacao-Edital-n 1-1724-publicado-em-13-I 

UFSC 2/2023/DDP 
https://002ddp2023.concursos.ufsc.br/files/2023/02/Edital-002DDP2023-
SiteRetificado.pdf 

UNIFEI 167/2022 
https://prgp.unifei.edu.br/concursos-e-processos-seletivos/edital-
167-2022/ 

Alternativa 2 - Pregão Eletrônico: 

Pregão 074/2022 Contratação de empresa ou instituição especializada na Prefeitura de Cerqueira César 
execução de concurso público e processo seletivo, visando 
o preenchimento de cargos públicos, incluindo 
organização, planejamento das etapas, elaboração dos 
conteúdos e dos editais, aplicação de provas, correção e 
divulgacão dos resultados. 

Pregão 04 /20.1.9 Contratação de empresa especializada em processos de Serviço Autônomo de Água e 
seleção de recursos humanos a fim de realizar concurso Esgoto São Carlos 
público para o provimento de vagas para diversos 
Emoregos do Quadro de Pessoal da Autarquia 

Pregão 11 /2022 Contratação de empresa especializada em planejamento, Prefeitura Municipal de Olinda 
orientação, coordenação e execução de concurso público 
de provas e/ou títulos para provimento de cargos efetivos 
do quadro de pessoal da Secretaria de Educação de 
Olinda-PE, dos cargos vagos, dos que vierem a vagar no 
prazo de validade do concurso e de formação de cadastro 
de reserva, especificamente para professores da Educação 
Básica 

Análise das Alternativa 1 e 2: 

Os atos constitutivos da realização de um concurso público pressupõem lisura, integridade e 

economicidade na aplicação dos recursos públicos, na medida em que se objetiva a prestação de um 

serviço com procedimentos uniformes e seguros, com mitigação de falhas ou sobreposições entre as 

etapas ou protocolos, com transparência, ética e arrimo nos princípios constitucionais da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

~ 
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A proposta de execução do certame por meios próprios apresenta impossibilidade operacional. Uma vez 

que as atividades de planejamento, coordenação, supervisão, realização do certame, elaboração de 

questões de prova, aplicação, fiscalização e avaliação de provas, julgamento de recursos e divulgação do 

resultado de provas de concursos públicos, não são inerentes às atribuições dos cargos pertencentes ao 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

Considerando que a realização de concurso público não representa uma atividade rotineira da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia; considerando que a Instituição não possui estrutura técnico-profissional e 

infraestrutura física própria necessárias à execução de todos os serviços atinentes a realização dos 

referidos concursos; considerando que a realização dos concursos públicos, objeto deste estudo 

preliminar, configura ação essencial para o funcionamento da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 

ampliando sua força de trabalho e repondo desligamentos, faz-se necessária a contratação de pessoa 

jurídica especializada para a prestação dos referidos serviços. 

Ante o exposto e para atender à demanda da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, a instituição deve 

possuir uma inquestionável capacidade para realização do certame, envolvendo atividades de 

elaboração de editais e comunicados; atendimento a candidatos e terceiros interessados (pessoas físicas 

ou jurídicas, públicas ou privadas); recebimento de formulários de inscrição; elaboração, aplicação e 

correção de provas objetivas e provas de desempenho prático; divulgação de resultados; análise de 

recursos judiciais e administrativos; guarda de materiais utilizados e manutenção de sigilo e demais 

atividades acessórias. A instituição contratada também deverá demonstrar larga experiência na 

realização de. concursos públicos e oferecer, entre outros: corpo técnico qualificado, estrutura física 

própria onde são manuseadas as provas para revisão, diagramação, impressão, empacotamento, 

identificação e emalotamento controlado e com monitoramento 24 horas; ~ssessoria Jurídica própria de 

apoio para as necessidades de demandas com o candidato e órgãos fiscalizadores; profissionais 

qualificados para atender a demanda de candidatos deficientes e para capacitar e viabilizar treinamento 

de aplicadores; execução do processamento da correção das provas objetivas de forma automatizada. 

Dada a quantidade numerosa de características inerentes a uma contratação de serviços de concurso 

público, com boa parte delas com alto nível de complexidade na sua execução, conforme colocado, a 

alternativa de contratação por meio de pregão torna-se inviável, dado que existe a supremacia das 

propostas de menor preço por meio desta modalidade de concorrência. Uma organizadora de Concurso 

Público precisa ser avaliada por sua notória especialização, pois realiza um serviço de natureza singular 

que exige o envolvimento de profissionais de diversas áreas e atenção a detalhes e com um alto risco em 

segurança. O foco na escolha de uma organizadora de Concurso Público não pode ser unicamente o 

ganho financeiro da Administração Pública contratante, mas sim, a capacidade de realizar uma seleção 

de profissionais qualificados e que contribuirão com a qualidade do setor público por um preço justo. 

Alternativa 3 - Dispensa de Licitação: 

1 Órgão 1 Objeto Modalidade Data 
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Contratação de instituição especializada para 
realização de concurso público do IFG, para 
provimento dos cargos de Técnico- Administrativo 
em Educação e de Professor do Ensino Básico, 
Técnico e Tecnológico, incluindo serviços de 
planejamento, organização e execução de todas as 
etapas. 
Contratação de instituição para prestação de serviço 
técnico especializado no planejamento, organização e 
realização de concurso público em Educação da 
carreira Técnico Administrativo da UFFS. 
Contratação de empresa especializada para a 
realização de concurso público destinado ao 
provimento de cargos efetivos da carreira de Técnico-
administrativos em Educação (Classes C , D e E ) e 
de Docente do Ensino 
Contratação de serviços de organização, 
planejamento e execução de concurso público para 
provimento de cargos da carreira de Técnico 
Administrativo em Educação do quadro de pessoal 
permanente do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia Farrouoilha - IFFar. 
Referente a contratação de serviço de realização e 
execução de concurso público para o provimento de 
vagas de níveis médio e superior da carreira de 
Técnicos- Administrativos em Educação-T AE, do 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Pará (IFP A). 

Prefeitura de 5ªnta Luzta 
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Dispensa 23/08/2022 

Dispensa 19/12/2022 

Dispensa 22/12/2022 

Dispensa 29/12/2022 

Dispensa 10/02/2023 

Análise da Alternativa 3: 

A lei nº 14.133/2021 estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 

pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida lei ratificou o comando 

constitucional para a obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitatório 

pode não ser realizado, na forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

O objeto pretendido, pelas suas características, enquadra-se na possibilidade de dispensa de licitação, 

com base no art. 75, inciso XV da Lei 14.133/2021, a saber: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por 
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 

administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 

contratação de instituição dedicada à recuperação social da 

~@~ 
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pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 

reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

A contratada há de ser instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar 

atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, desde que o 

contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos, conforme 

preceitua o art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133/2021. 

Tem-se, portanto, que é permitida a contratação direta, por dispensa de licitação, de instituição que 

apenas e tão-somente seja (1) brasileira, (li) incumbida regimentalmente de pesquisa, ensino ou 

desenvolvimento institucional, que (111) detenha inquestionável reputação ético-profissional, e, por fim, 

que (IV) não tenha fins lucrativos. 

E, portanto, se a contratada é uma instituição brasileira sem fins lucrativos, com reputação ilibada, 

conhecida e reconhecida em todos os âmbitos da Administração, e incumbida estatutariamente do 

desenvolvimento institucional da Administração Pública, até aqui a contratação é regular. 

O estatuto social da entidade sem fins lucrativos deve prever que ela é incumbida regimentalmente do 

desenvolvimento institucional do setor público. Assim, se houver tal previsão, resta estabelecido o nexo 

causal entre o art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021 e o Estatuto Social da entidade. 

E, ainda, os serviços contratados devem ser de cunho institucional e expressamente previstos no 

estatuto da entidade, ou seja, no caso ora em comento - concurso público - deve estar previsto no 

estatuto social da contratada como uma de suas competências. Portanto, os serviços de realização de 

concurso público devem estar plenamente de acordo com a natureza jurídica e o objeto social do 

contratado. 

O concurso público enquadra-se perfeitamente dentre os executados para a consecução do 

desenvolvimento institucional, conforme previstos no art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, pois que visam 

a organização e gestão da Administração Pública, bem como o desenvolvimento de recursos humanos. 

O desenvolvimento institucional nada mais é do que o desenvolvimento da instituição, e resta óbvio que 

o desenvolvimento de recursos humanos com vistas a melhorar a prestação do serviço público atende 

ao princípio constitucional da eficiência, e objetiva o desenvolvimento institucional. 

Nas contratações públicas faz-se necessária, além da obediência aos preceitos legais, a observação dos 

Acórdãos e Orientações emanados do Tribunal de Contas da União - TCU, demais órgãos de controle, 

bem como as orientações da PGF. Em relação à solução proposta, qual seja, contratação com base no 

art. 75, inciso XV da Lei 14.133/2021 destacamos os seguintes acórdãos e orientações que devem ser 

observados pela Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 
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Considerando que os acórdãos interpretam a contratação de realização de concurso público sob a 

legislação de licitações e contratos vigente à época, Lei nº 8.666/1993, cabe identificar que a Nova Lei 

de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/2021, trouxe a mesma hipótese do inciso XIII do art. 24 da Lei 

8.666, com nova redação por meio do inciso XV do art. 75, ambas a seguir transcritas: 

Lei n!! 8.666/1993, art. 24, inciso XIII: "na contratação de 

instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 

da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou 

de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que 

a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional 

e não tenha fins lucrativos". 

Lei n!! 14.133/2021, art. 75, inciso XV: "XV - para contratação de 

instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, 

captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 

à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente 

essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à 
recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado 

tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenha 

fins lucrativos". 

Neste sentido, os seguintes acórdãos farão referência à lei de licitações e contratos vigente à época, 

especificamente ao inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/93, que possui correspondência com o inciso XV do 

art. 75 da Lei 14.133/2021: 

- Acórdão 2360/2008-Segunda Câmara: É admissível a contratação, com fundamento no art. 24, inciso 

XIII, da Lei 8.666/1993, de entidade para promoção de concurso público, por ser indissociável a atividade 

de seleção para cargo efetivo do objetivo de desenvolvimento institucional da Administração. Requer-se 

da contratada, no entanto, o preenchimento dos seguintes requisitos: ser brasileira, não ter fins 

lucrativos, apresentar inquestionável reputação ético-profissional, ter como objetivo estatutário­

regimental a pesquisa, o ensino ou o desenvolvimento institucional, deter reputação ético-profissional 

na estrita área para a qual está sendo contratada. 

- Acórdão 1111/2010-Plenário: É possível a realização de concurso para provimento de cargos ou 

empregos públicos, por meio da contratação direta de entidade detentora de notória especialização e 

inquestionáveis capacidade e experiência na matéria, com fundamento no art. 24, inciso XIII, da Lei 

8.666/1993, devendo a Administração providenciar a elaboração de projeto básico e orçamento 

detalhado, além de justificar a escolha da instituição executante e o preço contratado. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MArs FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Prefeitura de Santa Luita 
N9 FL 15 0 

Assinatura 

-Acórdão 569/2005-Plenário: É legal a utilização do inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/1993 para justificar 

a dispensa de licitação em contratações de serviço de promoção de concurso público, desde que sejam 

observados todos requisitos constantes do mencionado artigo e que o órgão ou a entidade contratante 

demonstre, com critérios objetivos, a essencialidade do preenchimento do cargo objeto do concurso 

público para o seu desenvolvimento institucional. 

- Acórdão 2109/2008-Segunda Câmara: Para a contratação direta de instituição para promoção de 

concurso público, com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, deve-se atender todos os requisitos 

constantes do mencionado artigo e demonstrar a essencialidade do preenchimento do cargo objeto do 

concurso público para o seu desenvolvimento institucional. 

-Acórdão 3010/2014-Plenário: Instituição qualificada na forma do disposto no art. 24, inciso XIII, da Lei 

8.666/1993, a exemplo da Esaf, pode ser contratada por meio de dispensa de licitação para realizar 

concursos públicos. 

- Acórdão 218/2007-Segunda Câmara: Devem ser suspensas as contratações realizadas com dispensa 

de licitação fundamentada no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993 em que não se verifique o nexo entre 

esse dispositivo, a natureza da instituição contratada e o objeto contratual, este, necessariamente 

relativo a ensino, pesquisa ou a desenvolvimento institucional. 

- Acórdão 950/2010-Plenário: Por ocasião da realização de contratações de instituições sem fins 

lucrativos, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8,666/1993, a Administração deve observar a 

existência de nexo efetivo entre o dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, além de 

demonstrar a compatibilidade dos preços oferecidos com aqueles praticados no mercado, e a . . 

cómprovação por parte da instituição da capacidade de execução dó objeto contratual com estrutura 

própria e de acordo com suas competências, sendó inadmissível, nesses casos, a subcontratação, ainda 

que parcial, dos serviços contratados. 

-Acórdão 2392/2018-Plenário: A dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993 

exige comprovação de que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e 

capacidade para a execução do objeto pactuado por meios próprios, sendo regra a inadmissibilidade de 

subcontratação. 

Ressalta-se que no caso de dispensa de licitação, é dada ao administrador público essa faculdade para a 

realização do procedimento licitatório. No entanto, a dispensa deve ser justificada e ocorrer por razões 

de interesse público. Dessa forma, a justificativa da dispensa constará de documento em anexo emitido 

pelo setor requisitante, em caso de aprovação da referida alternativa pela Administração. 

Assim, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade e da transparência, 

concluímos que a contratação por dispensa de licitação é a melhor alternativa para a contratação dos 

serviços em tela. 
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A Prefeitura Municipal de Santa Luzia nos limites estabelecidos na Súmula 287 do Tribunal de Contas da 

União (TCU) poderá dispensar licitação com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021. 

:r··scfü]ÇÃÓESCOÜ'.í'ÍÕÂ .. 
'º' ,. ""''º"" ••. 

A escolha de contratar uma empresa especializada em serviços de seleção e recrutamento para 

solucionar o problema enfrentado pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia na execução eficiente e 

transparente dos processos seletivos é justificada por diversos elementos técnicos, operacionais e 

vantagens evidentes. 

Em primeiro lugar, uma empresa especializada nesse tipo de serviço possui conhecimento e expertise na 

área de recursos humanos, o que possibilita a adoção de práticas estratégicas e modernas para atração 

de candidatos qualificados e aptos. Essa experiência contribui diretamente para aumentar a eficiência 

do processo seletivo, reduzindo o tempo de contratação e otimizando os recursos da administração 

pública. 

Além disso, cabe ressaltar que uma empresa especializada conta com uma equipe de profissionais 

altamente capacitados para lidar com todas as etapas do processo seletivo, desde a definição do perfil 

dos candidatos até a aplicação de testes e entrevistas. Isso garante uma seleção mais criteriosa e precisa, 

resultando na contratação de profissionais mais qualificados e alinhados às necessidades da Prefeitura 

e da comunidade. 

Outra vantagem importante é a transparência proporcionada por uma empresa especializada. A 

elaboração de um edital de licitação adequado e a condução imparcial do processo seletivo são aspectos 

fundamentais para garantir a igualdade de oportunidades a todos os concorrentes. Com a contratação 

dessa empresa, é possível contar com a neutralidade e a imparcialidade necessárias, evitando assim 

possíveis falhas no procedimento. 

Ademais, a contratação de uma empresa especializada em serviços de seleção e recrutamento 

proporciona a utilização de tecnologias avançadas que auxiliam no gerenciamento e monitoramento do 

processo seletivo. Soluções tecnológicas como plataformas online de cadastramento de candidatos, 

testes automatizados e aplicativos móveis para acompanhamento do andamento do processo podem 

ser utilizadas para agilizar e facilitar todo o procedimento. 

Por fim, é importante destacar que a contratação de uma empresa especializada em serviços de seleção 

e recrutamento representa um investimento responsável, pois possibilita a terceirização de uma 

atividade específica e complexa, permitindo que a equipe interna da Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

foque em suas atribuições principais. Isso contribui para a eficiência dos processos internos e 

potencializa a qualidade dos serviços públicos prestados à comunidade. 
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Diante desses elementos técnicos, operacionais e vantagens evidentes, fica clara a escolha de contratar 

uma empresa especializada em serviços de seleção e recrutamento como a solução mais adequada para 

enfrentar as dificuldades mencionadas pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Essa medida certamente 

contribuirá para elevar a qualidade dos processos seletivos e, consequentemente, dos serviços públicos 

prestados à comunidade. 

8. DESCRIÇÃO DA Sdl.UÇÃO,ESCÓLHIDA COMO UM TODO 

Os serviços especializados de organização e execução de concurso público para provimento de quadro 

permanente de pessoal a que se refere o item 2 deste Estudo Preliminar classificam-se, como já 

demonstrado, como serviços não continuados, nos termos do art. 16 da Instrução Normativa nQ 05, de 

26 de maio de 2017, e deverão ser prestados por entidade brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, que possua e comprove 

reputação ético-profissional, regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, qualificação econômico­

financeira e que não tenha fins lucrativos. Devendo ainda, cumprir todos os requisitos legais necessários 

à contratação com a Administração Pública e atender as seguintes necessidades: 

Consultoria e fornecimento de informações para a elaboração do Edital de Abertura do Concurso Público, 

e de Edital de Retificação, se houver, de acordo com as necessidades institucionais, para os cargos de 

provimento efetivo previstos na Tabela 01 segundo os termos da Lei nº 8.112/1990 e da Lei nº 

11.091/2005. 

Divulgação do Edital de Abertura, de Edital de Retificação, se houver, e demais atos relativos ao concurso 

no sítio oficial da entidade responsável pelo planejamento, organização e execução do certame, bem 

como ampla divulgação nos meios de comunicação de grande circulação; 

Disponibilização de formulário eletrônico e sistema informatizado seguro e estável que viabilize: 

a) A realização de inscrições pela internet e emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) para 

pagamento da taxa de inscrição, possibilitando ao candidato se inscrever de acordo com o respectivo 
cargo, bem como o controle do número de GRUs geradas para fins de controle de número de inscritos; 

b) A solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição pelos candidatos, nos termos da legislação 

vigente; 

c) A solicitação de atendimento especial, de uso de nome social, e de concorrência a vagas reservadas 
às pessoas com deficiência e/ou às pessoas negras, nos termos da legislação vigente. 

Disponibilização de página eletrônica e sistema informatizado que permita a publicidade e o 
acompanhamento, por meio de acesso individual, da isenção, inscrição, resultados, recursos e demais 

atividades relativas ao certame, com disponibilização de página de acompanhamento e área do 

candidato. 

Disponibilização de serviços de informática necessários à composição dos bancos de dados, segurança 

da informação e processamentos inerentes à completa realiz o concurso. 

:=e= :=e= 
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Disponibilização de espaço físico adequado, seguro e sigiloso para o trabalho da(s) banca(s) de 
elaboração e de correção de provas, com acesso restrito, isolado do ambiente externo com chaves, com 
controle eletrônico de identificação para entrada das pessoas. Deverá possuir cofre para armazenamento 
das provas, ter monitoramento e gravação durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, com sistema de 
câmera, sem pontos cegos e com sistema de gravação de imagens as quais poderão ser solicitadas pela 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, por órgãos de controle interno ou externo e pelo Poder Judiciário. 

Manutenção de uma Central de Atendimento telefônico e eletrônico, bem como equipe de apoio em 
horário comercial de segunda a sexta-feira para apoio aos candidatos. 

Recrutamento, contratação, orientação e pagamento de pessoal competente para a realização de todas 

as atividades necessárias ao planejamento, organização e execução do concurso, inclusive para o uso de 

detector de metais e fiscalização de locais nos quais as provas serão realizadas (banheiros, salas, 

corredores, portões, etc.), bem como pessoal de apoio (abertura e fechamento de locais de prova, 

segurança, limpeza, transporte, apoio de profissional médico para atendimento de candidatos, etc.) 

Contratação, orientação e pagamento de profissionais qualificados para elaboração de questões das 
provas e para responder questionamentos e recursos, eventualmente interpostos. 

Elaboração de provas objetivas com questões de múltipla escolha e respectivos gabaritos, nos quais o 
candidato deverá assinalar uma única alternativa, dentre as 05 (cinco) possíveis (A, B, C, D ou E) a serem 

formuladas em consonância com o conteúdo programático a ser explicitado no Edital de Abertura. 

Elaboração, diagramação, revisão pedagógica e linguística, bem como orientações aos candidatos 
constantes do caderno de provas, necessárias à sua realização e ao preenchimento dos gabaritos ou 

cartões de resposta. 

Elaboração de gabaritos ou cartões de resposta que deverão possuir espaço destinado à identificação 
datiloscópica (tipo "digiselo"), a qual será realizada durante a aplicação da prova escrita objetiva; 

Impressão e armazenamento com segurança e sigilo de provas, gabaritos ou cartões de resposta e outros 
documentos complementares a serem utilizados no dia da aplicação das provas, tais como: listas de 
presença, declarações de comparecimento, mapas de sala, placas de orientação para os candidatos no 
local de provas, e orientações para as pessoas envolvidas na aplicação das provas. 

Aplicação e fiscalização da realização das provas objetivas. 

Correção das provas objetivas por meio de sistema eletrônico que possua segurança e precisão. 

Classificação dos candidatos. 

Divulgação com antecedência do(s) local(ais) de realização das provas pelo site e no Comprovante 

Definitivo de Inscrição para cada candidato. 
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Divulgação dos gabaritos provisórios e gabaritos definitivos, após recursos, em meio eletrônico de 

acordo com o cronograma estabelecido. 

Disponibilização de página eletrônica para ampla divulgação de informações, gabaritos (provisórios e 

definitivos), resultados (provisórios e definitivos), convocações, avisos, classificações dos candidatos, 

bem como para interposição de recursos e demais atos e procedimentos. 

Análise, decisão e resposta de recursos, representações, impugnações e questionamentos, sob 

responsabilidade da contratada, em todas as etapas de realização do concurso. 

Encaminhamento à Prefeitura Municipal de Santa Luzia de dados, informações e relatórios, quando 

solicitados pela contratante. 

Canal de atendimento para os candidatos durante todo o concurso e também para atendimento da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

Dentre Outras. 

'9, QUANTITATIVOS 

Considerando as especificações e quantitativos das vagas estabelecidas no quadro de pessoal 

permanente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia (Anexo 1), fica estabelecido as seguintes quantidades 

de vàgas: 

Grau de Instrução Valor da Inscrição Previsão de Inscritos Valor Total 
Nível Superior R$ 150 R$ 

Nível MédiofTécnico R$ 200 R$ 
Nível Fundamental R$ 50 R$ 

Total 400 R$ 

Tabela 01: Cargos e Vagas previstas em Lei Complementar para os quais a Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia realizará concurso público. 

QUADRO DE VAGAS 

VAGAS 

ASSISTENTE SOCIAL 3 

BIOLOGO 1 

CIRURGIÃO DENTISTA 5 

NÍVEL SUPERIOR ENFERMEIRO(A) HOSPITAL 3 

ENFERMEIRO(A) PSF 5 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 1 

ENGENHEIRO CIVIL 1 
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FARMACEUTICO BIOQUIMICO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIOLOGO 

MEDICO ANESTESIOLIGISTA 

MEDICO CARDIOLOGISTA 

MEDICO CIRURGIÃO GERAL 

MEDICO PEDIATRA 

MEDICO PSIQUIATRA 

MEDICO PSF 

MEDICO VETERINARIO 

NUTRICIONISTA 

PROFESSOR INSTRUTOR DE LBS-

LIBRAS 

PROFESSOR 30 H - 1º AO 9º ANO -

ZONA RURAL 

PROFESSOR 40 H - 1º AO 9º ANO -

ZONA RURAL 

PROF. 40 H - NIVEL li - 1º AO 9º ANO 

- LINGUA INGLESA 

PROF. 40 H - NIVEL li - 1º AO 9º ANO 

- LINGUA PORTUGUESA 

PROF. 40 H - NIVEL li -1º AO 9º ANO 

- MATEMATICA 

PSICOLOGO 

2 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

5 

2 

2 

1 
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10 

8 

1 

1 

1 

3 
.. :::•·;s/"''' ié''.;? .... NÍVEL "1IÉÔIÔ. :t'..: 

••; .... 
. ::VÂGAS ("> . ·••· r';J;\; .. . . , .... ·. ... º''',:'Ci:, ,,, 

AGENTE ADMINISTRATIVO 17 

AGRIMENSOR 1 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 6 

AUXILIAR SOLDADOR 1 

AUXILIAR ELETRICISTA 1 

AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA 
1 

LEVE 

AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA 
1 

PESADA 
NÍVEL MÉDIO AUXILIAR DE OPERADOR DE 

MAQUINA LEVE E PESADA 
4 

ELETRICISTA 2 

CUIDADOR 30 

FISCAL AMBIENTAL 1 

FISCAL DE URBANISMO 1 

GUARDA MUNICIPAL 20 
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MONITOR DE ONIBUS 

MOTORISTA CATEGORIA "D" 

MOTORISTA CATEGORIA "B" 

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

PEDREIRO 

SOLDADOR 

TECNICO AMBIENTAL 

TECNICO EM AGROPECUARIA 

TECNICO EM ENFERMAGEM - PSF 

TECNICO EM ENFERMAGEM -
HOSPITAL 

TECNICO EM RADIOLOGIA- RAIO X 

TECNICO MECANICO MAQUINAS 
LEVES 

TECNICO MECANICO MAQUINAS 
PESADAS 

Prefeitura de Santa Luzia 
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2 

1 

5 

2 

3 

2 

1 

2 

8 

8 

1 

1 

1 

r,,; ·.· ~ ~íyE'.i:ff,~~õ4~~"!IAL,1
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NÍVEL AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS 
20 

FUNDAMENTAL DIVERSOS - AOSD 

Conforme a letra b do inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento de compras deverá 

considerar o atendimento, entre outros princípios, do princípio do parcelamento, quando for 

tecnicamente viável e economicamente vantajoso, consideradas as previsões ao·§2º e as vedações do 
§3º. . ... 

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for 

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia 

de escala, visando a propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de 

capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. 

Justifica-se o agrupamento dos itens pela inviabilidade técnica do parcelamento do objeto, tendo em 
vista a necessidade de uniformidade de procedimentos, metodologia de operações, logística de 

transporte e distribuição que visem a assegurar a perfeita segurança na realização dos serviços objetos 

desta demanda. 

Soma-se a isto a aparente inviabilidade econômica da contratação do objeto parcelada em itens 

contratados isoladamente, o que poderia causar perda de economia de escala pela impossibilidade de 

redução de despesas administrativas inerentes a contratações desta natureza, tais como: necessidade 

de um encarregado por contrato/empresa; redução de custos com gerenciamento e fiscalização do 

contrato; entre outros, onerando a Administração Pública por valor menos vantajoso. 
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Assim, no caso desta contratação específica, o agrupamento dos itens resultará em economia processual 
para a Administração Pública, agilidade na fiscalização do contrato, redução de custos, redução de falhas 

de comunicação e retrabalhes, além de vantagem econômica uma vez que o objeto se compõe de etapas 

interdependentes, que devem guardar necessária cadência, continuidade e correlação formal e material, 
não se justificando o fracionamento do serviço entre entidades diversas sob pena de se comprometer o 
sigilo, o desenvolvimento das etapas de forma articulada, a segurança, o controle, a responsabilização e 
a lisura do concurso público necessário ao provimento de cargos. 

'11. CONTRÃTÂÇÕl:S CORRELATAS 

Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa 
prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser adquiridas para a completa prestação 

do objeto principal. Contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas 
combinadas ao objeto principal para sua completa prestação. 

No caso em apreço, não se vislumbram contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução 
ser contratada e o serviço ser plenamente prestado. 

:12. RESÜÜÃôos PRÉTÊNbióôs . . . . 

Resultados pretendidos e objetiva para facilitar a compreensão. 

,com a contratação da solução proposta, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá obter os seguintes 

resultados pretendidos em termos de economicidade: 

1) Redução de custos: A implementação dessa solução permitirá reduzir gastos com processos seletivos 

ineficientes, já que será possível atrair candidatos qualificados e aptos de forma mais eficiente. Além 

disso, haverá uma melhoria na seleção dos profissionais, evitando contratações equivocadas que 

demandam investimento em treinamento ou resultam em baixa produtividade. 

2) Otimização do tempo: Com atração e seleção mais eficientes de candidatos qualificados, o tempo 

necessário para realizar os processos seletivos será reduzido. Isso permitirá uma maior agilidade nas 

contratações, sem comprometer a qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

Já em relação ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, os 

resultados pretendidos são: 

1) Aumento da eficiência: Os recursos humanos serão melhor aproveitados com a atração de 

profissionais qualificados e aptos. Dessa forma, haverá um aumento na qualidade e produtividade dos 

serviços públicos prestados à comunidade, pois os contratados estarão mais preparados para 

, desempenhar suas funções. 

2) Economia de recursos materiais: Com uma seleção mais precisa de candidatos, evita-se a necessidade 

de retrabalho ou substituição de funcionários, o que resulta em economia de recursos materiais, como 

materiais de escritório, equipamentos e uniformes, por exemplo. 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRACÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Prefeitura de Santa Luzia 

N9 FL /) 8' 
+-

Assinatura 

3) Melhor uso dos recursos financeiros: A redução de custos com processos seletivos ineficientes e 

contratações equivocadas permite uma melhor alocação dos recursos financeiros disponíveis. Essa 

economia poderá ser investida em outras áreas prioritárias do município, beneficiando a comunidade 

como um todo. 

Em resumo, a contratação da solução proposta visa garantir uma maior economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis pela Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia/MA. Isso será possível através de uma atração e seleção mais eficiente de candidatos 

qualificados e aptos, resultando em processos seletivos ágeis, redução de custos, aumento da eficiência 

e uma maior qualidade nos serviços públicos oferecidos à comunidade. 

:fa. · sÊNÊFíéíos A sEREM Aí.cÃNÇÂoó:fcorv1 AcoNfRATAçÃo 

Conforme disposto no Documento de Formalização de Demanda (DFD), os resultados pretendidos com 

a realização do concurso público visam ao provimento de vagas desocupadas refletindo no 

fortalecimento de pessoal da Instituição. A nomeação desses novos servidores será de suma importância 

para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, pois irão impactar diretamente no crescimento institucional, 

ao passo que as atribuições serão realizadas a contento e a Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá 

prestar um serviço com mais agilidade, eficiência e qualidade, satisfazendo assim os anseios de toda a 

comunidade que necessita do seu trabalho. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia também se preocupa em atingir impactos ambientais positivos e, 

dessa forma, a contratada observará os critérios e práticas de sustentabilidade especificadas no Decreto 

nº 7.746/2012 e na Instrução Normativa SLTI nº 01/2010, naquilo que couber para esta ~ontratação. 

;14. PROVIDÊNCÍAS Â SEREM ADOTADAS . . 

Algumas possíveis providências operacionais ou estruturais a serem adotadas pela Administração 

previamente à contratação da empresa responsável pela execução do concurso público são: 

1. Realizar um levantamento das necessidades de pessoal em cada área e definir os cargos que serão 
contemplados no concurso. 

2. Elaborar um cronograma detalhado para o processo seletivo, estabelecendo prazos para publicação 

do edital, inscrições, realização das provas, divulgação dos resultados, entre outros. 

3. Definir os critérios de avaliação dos candidatos, como pontuação mínima para aprovação, pesos para 

cada etapa do concurso e critérios de desempate. 

4. Providenciar a abertura do processo licitatório para contratação da empresa responsável pela 
execução do concurso, incluindo a definição dos requisitos técnicos e financeiros exigidos dos 
concorrentes. 

5. Realizar uma pesquisa de mercado para identificar empresas especializadas em concursos públicos, 
analisando sua reputação, experiência e capacidade técnica. 
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6. Estabelecer um plano de comunicação para divulgar o concurso aos potenciais candidatos, utilizando 

diferentes canais de divulgação, como sites, redes sociais, mídia local, entre outros. 

7. Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, fornecendo treinamentos 
específicos sobre as etapas do processo seletivo, critérios de avaliação, legislação vigente, entre outros. 

8. Definir os recursos materiais necessários para a realização do concurso, como salas de provas, 
equipamentos de segurança, mobiliário, entre outros. 

9. Providenciar a contratação de profissionais especializados, como fiscais de sala, psicólogos, 

pedagogos, para apoiar na execução das etapas do concurso. 

10. Elaborar um plano de monitoramento e controle, estabelecendo indicadores de desempenho para 

acompanhar a eficiência e transparência do processo seletivo. 

Essas providências visam garantir que o processo seletivo seja conduzido de forma transparente, 
eficiente e atrativa para os candidatos, resultando na contratação de profissionais qualificados para as 

diversas áreas da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. 

'is. IMPAqOS AMBIENTÂÍS 

Possíveis impactos ambientais relacionados a contratações públicas podem incluir o consumo excessivo 

de energia, utilização de recursos naturais em grande quantidade, geração de resíduos e poluição. Para 

mitigar esses impactos, algumas medidas podem ser adotadas: 

- Requisitos de baixo consumo de energia: exigir que os equipamentos e sistemas contratados sejam 

energeticamente eficientes, otimizando o consumo de energia elétrica. 

~. Uso consciente de recursos naturais: incluir cláusulas contratuais que incentivem o uso sustentável dos 

recursos naturais, como água e matéria-prima, evitando desperdícios. 

- Logística reversa: estabelecer no contrato a responsabilidade das empresas contratadas pela destinação 

adequada de bens e refugos, garantindo assim o descarte correto dos resíduos gerados. 

- Incentivo à reciclagem: dar preferência a fornecedores que possuam políticas de reciclagem e descarte 

responsável, promovendo a economia circular. 

Cabe ressaltar que as medidas mitigadoras devem ser avaliadas caso a caso, considerando as 

peculiaridades de cada contratação, para que sejam efetivas na redução dos impactos ambientais. 

Declaração de Viabilidade: 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em 
questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Justificativa da Viabilidade: 

~ 
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O presente estudo preliminar e a experiência empírica anterior realizada pela Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA evidenciaram que a realização de contratação de serviços técnicos específicos relativos 
à organização e execução de concursos públicos faz-se necessário para essa situação especial no âmbito 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, na criação de um Quadro Permanente de Pessoal de Grupo 

Funcional de Nível Médio e Superior, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia com a criação de cargos de 

provimento efetivo e de vagas para o Poder Executivo Municipal. 

Os quantitativos e a nomenclatura dos cargos/especialidades que compõem o Quadro Permanente 
foram definidos a partir de estudos desenvolvidos, em especial, pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia/MA. 

Diante do exposto, salvo melhor juízo, declara-se ser viável a contratação da solução pretendida, 
cabendo às autoridades institucionais competentes a decisão quanto à contratação de serviços técnicos 

específicos relativos à organização e execução de concursos públicos que constituíram o escopo do 

presente estudo preliminar. 

APROVO: 

Santa Luzia/MA, em 16 de janeiro de 2024. 

KAIQUE Assinado de forma 
digital por KAIQUE 

SANTOS SANTOS 
CAMELO:06168856 

CAMELO:06 366 

168856366 Dados:2024.01.16 
10:02:36 --03'00' 

Kaique Santos Camelo 
Requisitante da Administração 

Equipe de Planejamento 

/~ 

Jucenárl~zão 
Autoridade Setorial 

Secretaria Interina de Administração 
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ANEXO 1- MAPA DE RISCOS 

Processo Administrativo nº: 1501.001/2024. 
Objeto: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas 
as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção 
das provas. 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

( X ) Planejamento da Contratacão e Selecão do Fornecedor ( ) Gestão do Contrato 

RISCO: espeficificacão técnica deficiente 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( x )Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: Contratação deficiente. 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando 
unidade de medida, quantidade e prazo de início e conclusão. 

RESPONSÁVEL: Diretora de Planejamento das Contratações 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Complementação das informações nos Estudos Preliminares 

ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS PRELIMINARES 

( X ) Planejamento da Contratação e Selecão do Fornecedor ( ) Gestão do Contrato 
. 

RISCO: Estudos preliminares deficientes. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta 

DANO: Licitação em desacordo com a lei. 
RESPONSÁVEL: Diretora de Planejamento das Contratações 

ACÃODE 
CONTINGÊNCIA: 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudos preliminares 

RISCO: Falha na elabora ão do termo de referência. 

PROBABILIDADE: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

DANO: Contrata ão irre ular nos termos da lei. 
RESPONSÁVEL: Diretora de Plane·amento das Contrata ões 

AÇÃO DE 
CONTINGÊNCIA: 

Revisão da forma de contratação 
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RESPONSÁVEL: 1 Equipe de Planejamento 

ETAPA: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( ) Gestão do Contrato 

RISCO: Ausência de aprovação do termo de referência. 

PROBABIUDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
DANO: Atraso na contratação do objeto 

RESPONSÁVEL: Prefeito(a) da Prefeitura Municipal de Padre Bernardo/GO 

AÇÃO DE Encaminhar à autoridade competente o processo para aprovação do 
CONTINGÊNCIA: Termo de Referência 
RESPONSÁVEL: Equipe de Planejamento 

ETAPA: ADJUDICAÇÃO 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( ) Gestão do Contrato 
RISCO: itens em desacordo com as especificações técnicas 

PROBABIUDADE: ( ) Baixa (X ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média·• (X)Alta 
DANO: Contratação em desacordo com o ETP e TR 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Por meio de equipe de fiscalização, verificar a execução conforme ETP e 
TR. 

RESPONSÁVEL: Equipe de Fiscalização 

ETAPA: FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

· ( ) Planeiamento da Contratação e Seleção do Fornecedo ( X ) Gestão do Contrato 
rn,, 

RISCO: Não assinatura do contrato. 

PROBABIUDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 
DANO: Atraso na contratação dos serviços. Custos para a Administração 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Verificação na fase de habilitação do certame que o fornecedor reúne 
todos os requisitos habilitatórios exigidos em edital 

RESPONSÁVEL: agente de contratação e equipe de apoio 
AÇÃO DE 

Passivei anulação ou revisão dos atos 
CONTINGÊNCIA: 

ETAPA: DESIGNACÃO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desiqnação de servidor sem capacidade técnica para desempenho da atividade. 

PROBABIUDADE: ( ) Baixa ( X) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X) Alta 

DANO: 
Comprometimento dos resultados esperados. Falhas na fiscalização do 
contrato 

:=c:.:=c: 
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AÇÃO PREVENTIVA: 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 
contrato. Promover capacitação dos fiscais/qestor do contrato 

RESPONSÁVEL: Prefeito(a) da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto contratado 

ETAPA: PRORROGACÃO DO CONTRATO - NAO APUCÁVEL AÓ PROCESO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Prorrogação não vantajosa. 

PROBABIUDADE: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta 
DANO: Não aplicável ao processo 

AÇÃO PREVENTIVA: Não aplicável ao processo 

RESPONSÁVEL: Não aplicável ao processo 
AÇÃO DE Não aplicável ao processo 

CONTINGÊNCIA: 

ETAPA: ALTERACÕES DO CONTRATO - NÃO APUCÁVEL AO PROCESSO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de 
planilha. 

PROBABIUDADE: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
DANO: Não aplicável ao processo 

ACÃO PREVENTIVA: Não aplicável ao processo <,· .,. ,. 

RESPONSÁVEL: Não aplicável ao processo 
, 

AÇÃO DE Não aplicável ao processo 
CONTINGÊNCIA: 

ETAPA: REPACTUAÇÕES / REAJUSTES DO CONTRATO - NÃO APUCÁVEL AO PROCESSO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Desequilíbrio do contrato; Uso de índices distintos dos fixados no contrato; Análise 
inadequada dasplanilhas; Joqo de planilha. 

PROBABIUDADE: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
DANO: Não aplicável ao processo 

ACÃO PREVENTIVA: Não aplicável ao processo 
RESPONSÁVEL: Não aplicável ao processo 

AÇÃO DE Não aplicável ao processo 
CONTINGÊNCIA: 

ETAPA: PAGAMENTO 

::=t:: 
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( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não retenção dos valores dos impostos 

PROBABIUDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
IMPACTO: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 

DANO: Responsabilização subsidiária e substituição tributária 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, de 
acordo com a legislação viaente, incluse quanto ao ISSQN 

RESPONSÁVEL: Secretaria de Finanças /Setor de Contabilidade 
AÇÃO DE 

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos CONTINGÊNCIA: 

ETAPA: SANÇÕES 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla 
defesa 

PROBABILIDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 
IMPACTO: ( ) Baixa ( ) Média (X)Alta 

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos 

AÇÃO PREVENTIVA: 
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 
administrativo sancionador. 

RESPONSÁVEL: Gestor/ Fiscal do contrato 
AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA: 
Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada 

... ETAPA: ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

( ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ( X ) Gestão do Contrato 

RISCO: Não observar se requisitos do êontrato foi plenamente atendido 

PROBABIUDADE: (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

IMPACTO: ( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 
DANO: Preiuízo ao erário 

AÇÃO PREVENTIVA: Verificar a inexistência de ressarcimentos 
RESPONSÁVEL: Prefeito(a) da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 

AÇÃO DE 
Notificar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a 

CONTINGÊNCIA: 

RESPONSÁVEL: 

seguradora dos inadimplementos, reter valores 
ressarcimento 
Secretaria de Administração/ fiscais do contrato 

Santa Luzia/MA, 15 de janeiro de 2024. 
KAIQUE SANTOS ~:'~i:~;:';~'•;i,1 

CAMELO:061688 CAMELO<l6168856366 

56366 . ~~2024.01.1514,11'36 

Kaique Santos Camelo 

Requisitante da Administração 

Matricula nº 803495.31 ~•.~~ 
_...._,., '~ _...._,., 
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Processo Administrativo nº 1501.001/2024 

1. OBJETO 
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1.1. Constitui objeto do presente certame a contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação 
de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores do Poder Executivo Municipal de Santa Luzia/MA, com o 
fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, 
em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística 
necessária a execução dos serviços, em conformidade com as especificações contidas neste termo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A necessidade da pleiteada contratação é justificada pelas seguintes razões: 

2.1.1. Referida contratação faz-se indispensável, tendo o propósito de contratar uma empresa idônea, capacitada 
para a administração e aplicação do processo de concurso público neste Executivo e, em seguinte, com o resultado 
final dos serviços prestados pela empresa contratada, que é a manutenção efetiva do quadro de funcionários da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. Ressàlte-se que inexiste candidatos aprovados para os cargos que se 
objetiva preencher. 

2.1.2. Este termo de referência expressa a preocupação do Executivo Municipal em agir com transparência na 
condução do referido processo e em oferecer aos interessados todas as informações necessárias para que 
possam compreender suas. dimensões institucional e administrativa e que a Prefeitura alcance o objetivo de 
selecionar e contratar proposta mais vantajosa e que ofereça o melhor serviço para a Administração. 

2.1,3. Justifica-se, ainda, a referida contratação, tendo em vista que as atividades de planejamento, coordenação, 
supervisão, realização de concurso público, elaboração de questões de prova, fiscalização e avaliação de provas, 
julgamento de recursos e divulgação de resultado, não são inerentes às atribuições dos cargos pertencentes ao 
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, sendo possível a execução indireta dessas 
atividades, por meio da contratação de entidade promotora especializada na realização de concursos públicos. 

2.1.4. Portanto, a contratação de entidade promotora especializada tem sido uma prática adotada por órgãos 
públicos, sendo justificada principalmente pelas experiências bem-sucedidas de apoio técnico e logístico que 
essas entidades prestam para a execução dos procedimentos necessários à complexa realização de um concurso 
público, alcançando o objetivo de selecionar e contratar a proposta mais vantajosa, oferecendo o melhor serviço 
para a Administração. 

2.2. Assim, toma-se imprescindível a abertura de processo licitatório para contratação de empresa e/ou instituição 
sem fins lucrativos especializadapara prestação dos referidos serviços, que além de suprir as necessidades imediatas 
do Quadro Técnico e Administrativo da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. proporcionará ainda a manutenção 
de um cadastro reserva para preenchimento as vagas que eventualmente surgirem ou forem criadas durante o período 
de validade do concurso, nos termos do estudo técnico preliminar (ETP) anexo aos autos. 

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO E EXIGÊNCIAS 
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3.1. Do Recrutamento de Candidatos 
3.1.1. Dos Editais do Processo de Seleção 
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a) Preparação das minutas dos editais necessários e adequados ao Concurso, considerando a distribuição das vagas 
por grupos, de seleção ampla e restrita a portadores necessidades especiais, conforme disposições da legislação em 
vigor. 
b) Apresentação das minutas dos editais para aprovação da Contratante. 
c) Encaminhamento de todos os editais à Contratante, no formato de publicação na Imprensa Oficial, para aprovação 
e posterior publicação. 

3.1.2. Da Inscrição de Candidatos 

3.1.2.1. As inscrições para o concurso público deverão ocorrer conforme cronograma estabelecido, e serão realizadas 
por intermédio da Internet, no sítio eletrônico da Contratada, disponível 24 (vintee quatro) horas, ininterruptamente, 
durante todo o período de inscrição. 

3.1.2.2. Os valores absolutos das taxas de inscrição de novos candidatos deverão ser integralmente depositados em 
conta específica da CONTRATADA. 

3.1.2.3. A Contratada produzirá kit de inscrição, composto de Requerimento de Inscrição e Manual do Candidato, que 
será disponibilizado na rede de Internet, no sítio eletrônico da mesma, na página do Processo de Seleção. 

3.1.2.3. O Manual do Candidato conterá o edital de abertura das inscrições do Processode Seleção na íntegra, os 
conteúdos programáticos, o cronograma previsto e todas as informações relacionadas ao Processo Seletivo. 

3.1.2.4. A Contratada se responsabilizará por todo o processo de inscrição dos candidatos. 

3.1.2.5: Da Convocação de Candidatos para as Provas 

3.1.2.6. Os candidatos se responsabilizarão por acompanhar a convocação pelos meios oficiais, bem como, de 
imprimirem o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), que deverá conter os seguintesdados relativos ao candidato: 
a) Nome; 
b) Número do documento de identificação e CPF; 
c) Local de realização da prova; 
d) Número de inscrição gerado pelo sistema computacional; 
e) Cargo escolhido; 
n Local para a localiddade para o qual concorrem a vaga; 
g) Característica da vaga (ampla concorrência ou reservada a portadores de deficiência), além de orientações para 
realização da prova. 

3.1.3. Todas as informações constantes no CCI-Cartão de Confirmação de Inscrição deverão estar disponível na rede 
mundial de computadores, na página do Processo Seletivo, a serem acessadas pelo candidato. 

3.2. Seleção de Candidatos. 

3.2.1. Das Provas 
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3.2.1.1. Da Composição e Elaboração das Provas Escritas 

a) Avaliação dos candidatos inscritos através de provas escritas. 
b) Definição dos conteúdos programáticos das disciplinas das provas, tendo em conta que deverão ser avaliadas as 
competências dos candidatos relativamente: 

b.1 à percepção, à compreensão e à interpretação de textos em linguagem escrita verbal e não- verbal; 
b.2 à capacidade de percepção e raciocínios lógicos; 
b.3 ao conhecimento da Lei Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do Município de Santa Luzia; 
b.4 ao conhecimento técnico específico pertinente ao exercicio dos cargos. 

c) Contratação de profissionais para formação das bancas examinadoras. 
d) Elaboração de provas escritas com questões de múltipla escolha, contendo cinco opções de resposta, sem NDA 
(Nenhuma das Respostas Anteriores) ou equivalente, e somente uma correta. 
e) A formulação, quantitativo de questões e peso das provas objetivas e prática serão descutidas e analisadas entre 
a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o acompanhamento e supervisão da Comissão Organizadora do 
Concurso, a qual poderá dar sugestões quanto ao tópico em epígrafe. 
f) Realização de análise pedagógica das questões, quanto ao conteúdo e à forma. 
g) Diagramação das provas por meio eletrônico. , · · 

3.2.1.2. Da Impressão das Provas 

a) Utilização de gráfica apropriada à dimensão do Concurso Público; 
b) Impressão das provas, inclusive para portadores de necessidades especiais, utilizando pessoal técnico experiente 
e de absoluta confiança. 
c) Acondicionamento das provas em envelopes com lacres especiais, por sua vez acondicionados em malotes também 
com lacres codificados de segurança e guardados em cofre até o dia do seu transporte para o local da aplicação. 
d) Guarda no mesmo cofre de todo o material utilizado na impressão 'das provas, inclusive chapas, fotolitos, laser 
filmes, ou qualquer outro tipo de matriz utilizado, restos de papéis utilizados e cadernos de questões não aproveitados, 
até o dia da aplicação das provas. 

3.2.1.3. Da Aplicação das Provas 
a) Seleção de locais adequados, inclusive para os portadores de necessidades especiais, para aplicação das provas 
na sede do Município de Santa Luzia/MA. 
a) Alocação dos candidatos nos locais selecionados para aplicação de provas. 
c) Seleção e contratação da equipe de coordenação e fiscalização da aplicação das provas, inclusive médicos e 
profissionais de apoio, sendo 02 (dois) fiscais por sala. 
d) Elaboração, impressão e acondicionamento dos cartões de respostas das provas. 
e) Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas: relatórios de alocação, relação dos 
candidatos, lista de presença, ata de sala, termos de aplicação, material de escritório (lápis, caneta, borracha, elástico, 
etc.). 
f) Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à sua aplicação. 
g) Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horário. 

3.2.1.4. Da Correção das Provas 
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a) Captura e armazenamento das opções assinaladas por cada um dos candidatos, em cadaquestão, através 
de processo óptico-eletrônico. 
b) Correção das provas através do sistema computacional, comparando as opções assinaladas pelos 
candidatos com o gabarito oficial e utilizando os critérios definidos no edital regulador do Processo Seletivo. 

3.2.1.5. Dos Títulos 

a) Haverá prova de títulos somente para o acrgo de PROFESSOR. 
b) Será realizado Teste de Aptidão Física para o cargo de GUARDA MUNICIPAL. 

3.3. Da Divulgação dos Gabaritos, dos Recursos e dos Resultados. 
3.3.1. Da Divulgação dos Gabaritos 

a) Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Internet, na página do Processo Seletivo, e na imprensa 
especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
b) Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial à Contratante, para verificação e posterior 
publicação. 

3.3.2. Dos Recursos 

a)Recebimento e protocolo dos recursos impetrados. 
b)Julgamento dos recursos, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
c) Emissão e divulgação do resultado do julgamento dos recursos na rede Internet, na página do Processo Seletivo, 
e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
d) Elaboração de subsídios às demandas judiciais e extrajudiciais e fornecimento _de todas as informações 
necessárias, independentemente do término da participação. 

3.3.3. Dos Resultados 

a) Divulgação das notas e da classificação dos candidatos na rede mundial de computadores, na página.doProcesso 
Seletivo, e na imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
b) Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa Oficial, ao Poder Executivo 
Municipal de Santa Luzia, para que esta providencie a sua publicação em seus meios de comunicação. 

3.4. Estimativa de Número de Candidatos. 

3.4.1. Considerando o número de inscrições de Concursos Públicos anteriores do Município, bem comode outros 
realizados na região, com oferta de cargos semelhantes, a estimativa para o Concurso Público é de 10.000 (dez mil) 
inscrições, englobando os três níveis de conhecimento: Fundamental, Médio/Técnico e Superior, assim distribuidas: 

Nível de Escolaridade Quantidade estimada 

Cargos de Nível Superior 

Cargos de Nível Médio 

Cargos de Nível Fundamental 

TOTAL 
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3.5.1. Constituem, entre eventuais e outros, produtos e informações a serem entregues pela Contratada à Contratante, 
os seguintes: 

a) Relatórios finais impressos e em meio magnético, contendo: 

a.1 Estatísticas de incidências de marcação de cada item em cada questão; 
a.2 Candidatos aprovados e reprovados; 
a.3 Endereços dos candidatos aprovados. 
a.4 Cópias dos relatórios produzidos durante o Concurso Público. 
a.5 Base de dados informatizada de consulta a informação dos candidatos aprovados, tais comodados 
pessoais, opções no Processo Seletivo, nota nas disciplinas e a sua situação final. 

3.5.2. Os arquivos relacionados ao Processo Seletivo público deverão ser apresentados de forma clara e organizados 
em formato (Word, Excel e/ou PDF) que possibilite fácil operação e impressão. 

3.6. Das Condições de Execução dos Serviços: . 
3.6.1. Dos Prazos de Execução do Processo Seletivo 

3.6.2. Os prazos para a realização do Processo Seletivo, a contar da assinatura do Contrato, serão descutidos e 
analisados entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o acompanhamento e supervisão da Comissão 

3.6.3. Organizadora do Concurso, a qual poderá dar sugestões quanto ao tópico em epígrafe. 

3.6.4. Todas as vagas, inclusive as que vierem a surgir durante o período de validade do concurso, são destinadas 
para atendimento do Poder Executivo de Santa Luzia/MA. 

3.6.5. O regime será estatutário consoante a legislação aprovada e em vigor para as diversas áreas objeto das futuras 
contratações. 

3.6.7. A carga horária a ser seguida será a estabelecida para os cargos e funções de acordo com alegislação em 
vigor, origem deste Processo Seletivo. 

3.6.8. O concurso objetivará a nomeação direta para os cargos criados e de preenchimento imediato à época de 
realização e homologação do resultado do Concurso, como também à formação do cadastro de reserva para 
preenchimento das vacâncias durante o prazo de validade do certame, nas condições e requisitos anexos. 

3.6.9. O perfil do profissional desejado para as vagas sinalizadas no quadro do item anterior, assim como sugestões 
bibliográficas para elaboração do programa será fornecido pela administração municipal, se for o caso, para ser 
discutido com a pessoa jurídica responsável pela realização do concurso. 

4. DA ESTIMATIVA DE VALORES DAS INSCRIÇÕES, QUANTIDADES DE INSCRITOS E RECEITA 
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4 .1. Tendo em vista a quantidade de cargos e vagas oferecidos e considerando o número de candidatos inscritos em 
concursos semelhantes na região, bem como a quantidade de candidatos efetivamente inscritos nos últimos 
concursos públicos no Município, e ainda, as pesquisas de preços realizadas no mercado, conforme cotações anexas, 
chegou-se às seguintes estimativas de valores de inscrição, quantidades de inscritos e receita das inscrições: 

4.1.1. Valores Estimado das Inscrições: 

Nível de Escolaridade Valor Estimado 
da Inscrição (R$) 

Cargos de Nível Superior 100,00 

Cargos de Nível Médio 90,00 

Cargos de Nível Fundamental 80,00 

4.1.2. Quantidade Estimada das Inscrições, podendo variar para mais ou para menos: 

Nível de Escolaridade Quantidade estimada 
das inscrições 

Cargos de Nível Superior 3.000 

Cargos de Nível Médio 5.000 

Cargos de Nível Fundamental 2.000 

TOTAL 10.000 

4.1.3. Receita Total Estimada das Inscrições 

Nível de Escolaridade Quant. de Inscrições Valor Unitário R$ Receita Total Estimada (R$) 
Caraos de Nível Superior 3.000 100,00 300.000,00 
Cargos de Nível Médio · 5.000 90,00 450.000,00 

Cargos de Nível Fundamental 2.000 80,00 160.000,00 
TOTAL 10.000 --· 910.000,00 

4.2. O pagamento do montante acima calculado deverá ser realizado pela Contratante à Contratada, conforme 
cronograma e percentuais seguintes: 

ORDEM PERCENTUAL DE VENCIMENTO 
PARCELA DESEMBOLSO 

1ª 50% Após o encerramento das inscrições, conforme previsto no Termo de 
Referência; 

2ª 30% Aoós aplicação das provas; 
3ª 20% Aoós a homolooacão do resultado do concurso. 

4.3. DESCRIÇÃO DE CARGOS E QUANTIDADE DE VAGAS DISPONIBILIZADAS 

DESCRI AO DO CARGO QUANT. 
CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

ASSISTENTE SOCIAL 3 
BIOLOGO 
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CIRURGIÃO DENTISTA 
ENFERMEIRO(A) HOSPITAL 
ENFERMEIRO/A\ PSF 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ENGENHEIRO CIVIL 
FARMACEUTICO BIOQUIMICO 
FISIOTERAPEUTA 
FONOAUDIOLOGO 
MEDICO ANESTESIOLIGISTA 
MEDICO CARDIOLOGISTA 
MEDICO CIRURGIAO GERAL 
MEDICO PEDIATRA 
MEDICO PSIQUIATRA 
MEDICO PSF 
MEDICO VETERINARIO 
NUTRICIONISTA 
PROFESSOR INSTRUTOR DE LBS-LIBRAS 
PROFESSOR 30 H -1° AO 9° ANO - ZONA RURAL 
PROFESSOR 40 H -1° AO 9° ANO - ZONA RURAL 
PROF. 40 H - NIVEL 11-1° AO 9° ANO- LINGUA INGLESA 
PROF. 40 H- NIVEL 11-1° AO 9° ANO- LINGUA PORTUGUESA 
PROF. 40 H- NIVEL 11-1° AO 9° ANO-MATEMATICA 
PSICOLOGO 

CARGOS DE NIVEL MEDIOfTECNICO 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
AGRIMENSOR 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 
AUXILIAR SOLDADOR 
AUXILIAR ELETRICISTA 
AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA LEVE 
AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA PESADA 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINA LEVE E PESADA 
ELETRICISTA 
CUIDADOR 
FISCAL AMBIENTAL 
FISCAL DE URBANISMO 
GUARDA MUNICIPAL 
MONITOR DE ONIBUS 
MOTORISTA CATEGORIA 'D' 
MOTORISTA CATEGORIA "B' 
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 
PEDREIRO 
SOLDADOR 
TECNICO AMBIENTAL 
TECNICO EM AGROPECUARIA 
TECNICO EM ENFERMAGEM - PSF 
TECNICO EM ENFERMAGEM- HOSPITAL 
TECNICO EM RADIOLOGIA - RAIO X 
TECNICO MECANICO MAQUINAS LEVES 
TECNICO MECANICO MAQUINAS PESADAS 

CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS - AOSD 

TOTAL 
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5 
3 
5 
1 
1 
2 
2 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
5 
2 
2 
1 
10 
8 
1 
1 
1 
3 

17 
1 
6 
1 
1 
1 
1 
4 
2 

30 
1 
1 

20 
2 
1 
5 
2 
3 
2 
1 
2 
8 
8 
1 
1 
1 

20 
206 
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5. DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

5.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

st: 
Assinatura 

5.1.1. Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a execuçãodo serviço; 

5.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelorepresentante ou 
preposto do CONTRATADO; 

5.1.3. Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 

5.1.4. Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uniforme eoutros pertences 
necessários ao bom desempenho dos serviços; 

5.1.5. Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 

5.1.6. Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 

5.1.7. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato; 

5.1.8. Fornecer crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório pelosempregados 
do CONTRATADO; 

5.1.9. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas 
atribuições, solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários; 

5.1.1 O. Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindoa observância dos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e transparência; 

5.1.11. Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realização das atividades do Concurso; 

5.1.12. Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura do Concurso; 

5.1.13. Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja resolução seja de 
responsabilidade do mesmo; 

5.1.14. Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e bibliografia de interesse 
do Órgão Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras das vagas 
disponíveis no Quadro de Pessoal; 

5.1.15. Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do Concurso junto ao CONTRATADO; 

5.1.16. Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, para mediar 
informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 

5.1.17. Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 
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6. DOS DEVERES DO CONTRATADO 

6.1. Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações: 
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6.1.1. Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, cracháse outras que por ventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público; 

6.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

6.1.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, ou ainda a 
terceiros, durante a execução do contrato; 

6.1.4. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada durante a execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos solicitados; 

6.1.5. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para verificar as 
condições em que o mesmo está sendo prestado; . 

6.1.6. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da execução 
do serviço contratado; 

6.1.7. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados satisfatórios, 
sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

6.1.8. Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante do 
CONTRATANTE; . 

6.1.9. Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização dos serviços, 
de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 

6.1.1 O. Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme; 

6.1.11. Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade responsável pela 
fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços contratados, bem 
como comande, coordene e controle a execução dos referidos serviços; 

6.1.12. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

6.1.13. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados 
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 

6.1.14. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
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6.1.15. Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
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6.1.16. Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e osdeste Termo; 

6.1.17. Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, os avisos, os 
comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do CONTRATANTE; 

6.1.18. Publicar no Diário Oficial do Município, os atos e avisos obrigatórios, e, em outros veículos de comunicação, 
as matérias que entende necessárias à maior divulgação do Concurso; 

6.1.19. Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos candidatos e pela 
comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em conjunto com o 
CONTRATANTE; 

6.1.20. Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de inscritos e a relação 
nominal em ordem alfabética para cada cargo; 

6.1.21. Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórioscontendo as listagens 
dos resultados apurados e a listagem oficial para_a homologação dos resultados no Diário Oficial do Município; 

6.1.22. Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a forma de locação, se for necessário, e pela organização 
dos locais de realização das provas; 

6.1.23. Providenciar instalações na cidade de Santa Luzia/MA, para vistoria, convocação, seleção, formação e 
treinamento de equipes para aplicação das provas, garantindo todo e qualquer atendimento ao candidato; 

6.1.24. Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar e corrigir as provas 
a serem aplicadas, e examinar eventuais recursos; 

6.1.25. Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se refere à elaboração, 
reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo acesso às informações 
pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis pelo trabalho; 

6.1.26. Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso apósa etapa final, o 
que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

6.1.27. Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos em qualquer fase 
do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos editais normativos do concurso 
e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formalao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias 
dos atos praticados; 

6.1.28. Prestar assessoria juridica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na elaboração de respostas 
a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram doConcurso, e desde que digam respeito aos serviços 
prestados pelo CONTRATADO; 

6.1.29. Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
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6.1.30. Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda avigência do 
Contrato; 

6.1.31. Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata este Termo; 

6.1.32. Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 

6.1.33. Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, parafacilitar a 
fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 

6.1.34. Apresentar Nota Fiscal/Fatura decada etapa do Concurso, devidamente atestada por servidor competente da 
CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de pagamento; 

7. VALOR DOS SERVIÇOS 

7 .1. Para efeitos contábeis e de dotação orçamentária, o valor do Contrato dos Serviços objeto da contratação 
respectiva foi estimado em R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil reais). 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. Os valores a serem pagos necessários ao cumprimento da obrigação assumida, objeto deste Termo de 
Referência serão remunerados exclusivamente pelos próprios candidatos através da tarifa de inscrição, cujas tarifas 
deverão ser depositadas em conta da empresa Contratada. Não haverá comprometimento de recursos orçamentários, 
financeiros e humanos por parte da contratante. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados se dará levando-se em consideração os valores 
arrecadados quanto as inscrições dos candidatos, as quais serão de inetira responsabilidade pela expedição das 
guias de recolhimento das taxas de inscrição dos candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos 
valores. 

9.2. Será de reponsabilidade da CONTRADADA a emissão aa Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor 
devidamente designado pela CONTRATANTE, que será apresentada a CONTRATANTE, acompanhada da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade 
do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com datas de validades compatíveis à do pagamento. 

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

10.1. Compete à CONTRATADA manter o sigilo quanto às questões das provas, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a eventual quebra desse sigilo, se decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos 
ou de Bancas Examinadoras por ela constituídas. 

10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á, também perante terceiros mormente os candidatos inscritos no Concurso 
Público, por prejuízos advindos do descumprimento de qualquer das atividades ou obrigações que lhe estejam afetas 
nos termos deste Instrumento. 
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10.3. Face a impossibilidade técnica e legal de detecção e/ou interceptação de transmissões eletromagnéticas, feitas 
por intermédio de ponto eletrônico, telefonia celular, pager, etc., a contratada em constatando eventos de tal natureza 
e verificando pelos seus próprios meios o(s) nome(s) do(s) candidato(s) envolvido(s), procederá exclusivamente à 
anulação da(s) prova(s) do(s) mesmo(s). Tal procedimento estará restrito ao(s) candidato(s) envolvido(s), visto todas 
as medidas de segurança adotadas pela contratada para evitar tais ocorrências. 

11. DAS RESPONSABILIDADES COMUNS 

11.1. Na ocorrência de algum fato superveniente, que afete o estabelecido no presente Instrumento ou que venha a 
comprometer o equilíbrio financeiro do mesmo, a contratante proverá a contratada de meios e subsídios jurídicos ao 
seu alcance, para que se possa, em juízo, defender a validade do Concurso Público para provimento de cargos. 

12. DO ACOMPANHAMENTO, DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. Comissão de Execução Técnica: 

12.1.1. A execução e acompanhamento do objeto exposto neste instrumento serão fiscalizados pela Comissão 
Especial desta Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA por meio dos membros constituídos através de Portaria 
específica para sua nomeação, tendo autoridade para exercer em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 
geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

12.1.2. À Fiscalização a ser efetivada pela Comissão Especial constante no caput desta cláusula compete, entre 
outras atribuições: 

a) Solicitar à Contratada e seus prepostos, por escrito e devidamente protocolado, com, no mínimo, 02 (dois) dias de 
antecedência, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do contrato; 

b) Obter da Administração, por escrito e devidamente protocolado, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência, 
todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do contrato; 

c) Anexar aos autos do processo licitatório ou administrativo correspondente, cópia dos documentos escritos que 
comprovem essas solicitações de providências; 

d) Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos e materiais 
empregados são adequados para garantir a qualidade desejada dos equipamentos: 

e) Ordenar à Contratada corrigir, refazer ou substituir os materiais/serviços com defeitos, imperfeições ou em 
desacordo com as especificações; 

ij Atestar o recebimento do objeto contratual, no processo administrativo de pagamento requerido pela Contratada: 

g) Informar imediatamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias a contar da data do conhecimento pelo fiscal do 
contrato, à Comissão Especial desta Prefeitura quaisquer erros, imperfeições ou desacordos com as especificações 
ou prazo que forem verificadas na execução do contrato para que a contratada seja acionada no prazo máximo de 02 
(dois) dias a contar da data do conhecimento pelo fiscal do contrato; 

h) Acompanhar os prazos de execução dos serviços e de vigência do termo contratual, manifestando-se quanto à 
necessidade de prorrogação do contrato e informando a Comissão Especial no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes 
do término destes prazos. 

12.2. Fiscalização Administrativa: 

12.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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12.2.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

12.3. Gestão do Contrato 

12.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

12.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

12.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

12.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

12.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 

12.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

12.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos paràa formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 
de projetos ou de prazos; 

li - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

Ili - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 
que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

1- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

Ili - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

133.3. A extinção do contrato poderá ser: 

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 

Ili - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação: 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do contrato: 

d) Comportar-se de modo inidôneo: 

e) Cometer fraude fiscal; 

ij Não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Pref ettura de Santa Luzta 
Nt FL B 

s;;! 

Assinatura 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeita a CONTRATADA à multa de mora de 2% ao dia sobre 
o valor total da proposta, não ultrapassando a 20% (vinte por cento). 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, pela CONTRATADA, poderá a CONTRATANTE, garantida a prévia 
defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes penalidades, sem exclusão das demais sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021; 

b.1. Advertência: 

b.2. Multa equivalente a 5% (cinco por cento), sobre o valor do contrato pela inexecução total, ou 5% (cinco por cento) 
sobre o valor remanescente do mesmo, no caso de inexecução parcial: 

c) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos: 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, ensejando ainda o respectivo cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA; 

e) Entinção contratual, nos termos dos artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21. 

15. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por 
mútuo acordo entre as partes, mediante termo aditivo nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21. 

15.2. As prorrogações contratuais com a assinatura dos respectivos termos aditivos deverão ser procedidas antes do 
término do contrato, sob pena de nulidade .. 

15.3. A Contratada deverá entregar o resultado final do concurso à Contratante, conforme o cronograma de execução 
constante do Edital, dentro do período da vigência contratual, devendo informar com antecedência mínima de 30 dias 
qualquer impeditivo. · · · 

16. DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos ou decorrentes de fatores externos à vontade das partes serão resolvidos de comum acordo 
entre as partes, sempre preservando o interesse público envolvido. 

17. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A SEREM APRESENTADOS NO ATO DE EXPEDIÇÃO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

17.1. Torna obrigatória o envio documentos relacionados abaixo, para análise e posterior deliberação por parte do 
corpo técnico desta Prefeitura, condicionando a apresentação dos mesmos à expedição do contrato de prestação de 
serviços a aceitação dos documentos ora elencados, exceto aqueles relacionados a qualificação técnico-oepracional, 
disposto no Art. 62 da Lei nº 14.133/2021, os quais deverão ser apresentados junto a proposta de preços. 

HABILITAÇÃO SOCIAL: 
(Art. 68, inciso VI da Lei nº 14.133/2021) 
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a) DECLARAÇÃO, que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, pois não possui em seu 
quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988, na forma do ANEXO 1. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
(Art. 66, da Lei nº 14.133/2021) 

b) Ato constitutivo: (estatuto social) em vigor, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus 
administradores, devidamente registrado em cartório. 

c) Cédula de identidade ou documento equivalente, dos representantes da instituição; 

d) Cadastro Pessoa Física (CPF), dos representantes da instituição; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
(Art. 68, da Lei nº 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando as atividades econômicas, 
informadas no estatuto social em vigor; · 

b) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços• FGTS, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (podendo ser obtida pelo site: www.caixa.gov.br); 

c) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou CND Conjunta: Tributos 
Relativos a Receita Federal do Brasil, Dívida Ativa da União e à Seguridade Social - INSS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos e contribuições federais instituídos por lei. (podendo ser obtida pelo 
site: www.receita.fazenda.gov.br); · 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943. (podendo ser obtida pelo site: www.tst.jus.br); 

e) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Débitos) - CND. (podendo ser obtida pelo site: 
www.sefaz.ma.gov.br, quando a empresa tiver sediada no Estado do Goias); 

f) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Dívida Ativa) - CNDA. (podendo ser obtida pelo site: 
www.sefaz.ma.gov.br, quando a empresa tiver sediada no Estado do Goias); 

g) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Débitos), obtida no Município sede da empresa e/ou 
por meio dos sites municipais, quando este dispuser sobre a matéria; 

h) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Dívida Ativa} - CNDA, obtida no Município sede da 
empresa e/ou por meio dos sites municipais, quando este dispuser sobre a matéria; 
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i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, podendo ser obtido no 
site: www.sefaz.ma.gov.br, quando a empresa tiver sediada no Estado do Goias e/ou Município sede da empresa, 
podendo ser substituído pelo Alvará de Funcionamento e Localização, emitido pelo Município sede da licitante e/ou 
Certidão emitida pela Junta Comercial do respectivo estado sede da licitante; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: 
(Art. 67, da Lei nº 14.133/2021) 

j) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com a prestação de serviço 
objeto deste processo, podendo para tanto utilizar-se de Atestado(s) e/ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, 
em nome da matriz ou filial da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que 
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste termo, bem como, poderá ser comprovado com a 
apresentação de documneto similar em nome de seu corpo técnico. O atestado deverá ser impresso em papel 
timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

1) Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, na forma do ANEXO I deste Termo; 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
(Art. 69, da Lei nº 14.133/2021) 

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, jâ exigíveis e apresentados na 
forma da lei, devidamente assinado pelo representante da instituição e pelo contabilista responsável, comprovando a 
boa situação financeira da instituição, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçãoda proposta, 
para averiguação do Capital Realizado ou Patrimônio Líquido exigido que, será de 10% (dez) por cento do valor 
estimado para o certame, podendo ser substituído pelo Ato constitutivo (estatuto social) em vigor, caso o capital 
social atenda o percentual ora estipulado, registrados na Junta Comercial, correspondente ao domicílio da licitante. 

• No caso de instituição constituídas há menos de um ano, a licitante deverá apresentar Balanço de Abertura, ou 
balanço de encerramento do exercício social que comprove Capital realizado ou Patrimônio Líquido. 

• Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital devidamente registrado na Junta Comercial. 

n) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, FORUM (Cartório de Distribuição), expedido à no 
máximo 60 (sessenta) dias do ato de assinatura do contrato. 

17.2. Nestes termos APROVAMOS o presente TERMO DE REFERÊNCIA consoante previsto no Art nº 06 inciso 
XXIII da Lei nº 14.133/2021, pelo qual assino e dou fé. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

KAIQUE 
SANTOS 

; Assinado deforma Santa Luzia/MA, dia 18 de janeiro de 2024. 
digital por KAIQUE 
SANTOS 

CAMEL0:0616 ~~º~~~!'.ii~!6366 

8856366 .·· 15:15:01-03'00' 

KAIQUE SANTOS CAMELO 
Requisitante da Administração Eil ;Trnento 

LEO~DO OLIVEIRA BARROS 
Agente de Contratação 

Portaria 004/2024. 

~ 
SECRETARIA D E_ PREFEITURA DE 

ADMINISTRACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

Processo Administrativo nº 1501.001/2024. 

se:: 
Assinatura 

Assunto: Aprovação do Termo de Referência, elaboração das pesquisas e preços, 
emissão de dotação e disponibilidade orçamentária, encaminhamento ao Setor de 
Licitações e Contratos, parecer jurídico e técnico. 

1. Versa o presente sobre a contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos 
para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização 
de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo 
de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com o fornecimento completo 
de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e 
correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das 
provas. 

2. Cumpre registrar, que em obediência ao que dispõe o Artigo 72, Inciso VIII da Lei Federal 
nº 14.133/2021, APROVO o Termo de Referência anexo aos autos do Processo em 
epigrafe. 

3. Assim, determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a 
contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) . ao Setor de Pesquisa de Preços para a realização das cotações/pesquisas de 
preços e elaboração do mapa comparativo'de valores a fjmde comprovar a 

·· vantajosidade econômica do procedimento supra; 

b) à Contabilidade Geral para informar a existência de dotação orçamentária para a 
cobertura das despesas, bem como se há adequação orçamentária nos termos do 
art. 16, li, LC nº 101/2000 - LRF; 

c) à CPL para manifestar-se sobre a forma de contratação do objeto, apresentando a 
documentação pertinente; 

d) à Assessoria Jurídica para emissão de parecer jurídico; 

e) ao Ordenador de Despesas em prol de decidir sobre a deflagração deste 
procedimento de contratação direta. 

Santa Luzia, em 22 de janeiro de 2024. 

JUCENÂRl~O 
Secretária Municipal de Governo 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04/01/2021) 

::e: 
SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

,-
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Setor de Compras 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO - AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO: 1501.001/2024 

Prefetturn de Santa Luzia 
N9 FL ~L{ 

J-:: 
Asslnaturn 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia realiza o procedimento de cotação 
de preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de 
mercado através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros 
contratos administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de 
Licitações e as orientações dos Tribunais de Contas. 

No presente caso, a busca por preços de mercado fora realizada através 
de informações constantes no site da FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO 
- FUNATEC de acordo com mapa anexo, e que, toda a documentação aqui 
apensada fora apresentada a Comissão de Concurso, conforme ata anexa. 

No mais, solicitou-se a documentação de habilitação da empresa 
FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC, foi criada pelo Professor 
Paulo Rubens Ramos Pereira, instituição de direito privado, sem fins lucrativos, 
a qual eDcontra-se estabelecida à Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 
64.045-375, Teresina/PI, inscrita sob o CNPJ: 04.853.090/0oo1:.14, contatos: 
Tel.: (86) 99947-1190, e;.mails.: funatec@funatec.or,g.br, 
funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br. Desse modo, segue anexa a 
documentação de habilitação jurídica, social e trabalhista da empresa, dentro 
das exigências técnicas e administrativas exigidas no Termo de Referência. 

Por derradeiro, encaminhem-se o processo em epígrafe para verificação 
de disponibilidade orçame na e de ais deliberações pertinentes. 

San a Luzia/MA, em 25 de janeiro de 2024. 

ento de Compras 
0 056/2021 

~ ~ 
SETOR P R E F E I T U R A O E 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Setor de Compras Assinatura 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

VALORES APURADOS 

Preços praticados pela empresa em outros contratos firmados 

Órgão 01: Órgão 02: Órgão 03: PREFEITURA 
Órgão 04: 
CÂMARA 

PREFEITURA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MUNICIPAL DE 

MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE FORMOSO 
ITAPECURU 

ABADIÂNIA/GO ALEXÃNIA/GO DO ARAGUAIA/TO 
MIRIM/MA 

VALORUNIT. VALORUNIT. VALORUNIT. VALORUNIT. 

Nível 
Unid. 63 

Superior 
170,00 120,00 100,00 125,00 

Nível Médio Unid. 123 120,00 100,00 85,00 95,00 

Nível 

Fundamental 
Unid. 20 90,00 80,00 75,00 85,00 

LINKS de acesso aos contratos: 

https://www.funatec.org.br/concursos/135/concurso-publico-da-prefeitura-municipal-de-abadiania-go 

https://www.funatec.orq.br/concursos/136/concurso-publico-da-camara-municipal-de-alexania-go 

https://www.funatec.org. br/concursos/137 /concurso-publico-da-prefeitura-municipal-de-formoso-to 

https://www.funatec.orq.br/concursos/138/concurso-publico-da-camara-municipal-de-itapecuru-mirim-ma 

~~t::t:; 
SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

VALOR MÉDIO 

DAS INSCRIÇÕES 

VALOR UNIT. 

128,75 

100,00 

82,50 
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PROPOSTA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

REFER~NCIA:01/2024 

PREFEITUA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA/MA 
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APRESENTAÇÃO E FINALIDADES -
A FUNDAÇÃO DE Ar'OIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, é uma instituição sem fins 

lucrativos, de atuação nacional, estabelecida à Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 
64.045-375, Teresina/PI, inscrita sob o CNPJ: 04.853.090/0001-14, contatos: Tel.: (86) 
99947-1190 / 3305-4210, visando primordialmente: 

Na área de educação: 
a) oferecer educação, continuada ou permanente, e aprendizagem profissional; 
b) promover a educação profissional integrada as diferentes formas de educação ao 
trabalho, a ciência e à tecnologia, conduzindo permanentemente ao desenvolvimento de 
aptidões para a vida produtiva; 
c) oferecer educação continuada por diferentes mecanismos, sempre visando a 
atualização e especialização na área técnica e tecnológica; 
d) promover e desenvolver estudos e pesquisas na área da educação, ciência e tecnologia, e 
saúde; 
e) elaborar, avaliar, supervisionar, acompanhar, executar programas e projetos; 
f) elaborar, avaliar, supervisionar, acompanhar, executar treinamentos; 
g) prestar apoio as universidades de ensino, as faculdades de ensino superior, no tocante aos 
cursos desenvolvidos pela propria Fundação, bem como outros cursos; 
h) contribuir para o desenvolvimento integral da sociedade; 
i) promover a capacitação e qualificação profissional básica e de niveis médio, técnico e 
superior; 
j) elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar projetos educacionais, em suas diferentes 
formas; 
k) oferecer ensino presnecial e a distância, através de cursos graduação, pós-graduação e 
extensão, cursinhos . pré-vestibulares, cursinhos preparatórios para concursos, testes e 
congêneres. 
1) efetuar a contratação de pessoal, seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no que 
diz respeito aos encargos financeiros. 

Na área da Pesquisa, Assessoria/Consultoria: 
a) efetuar o recrutamento e a seleção de pessoal, participando total ouparcialmente dos 
processos de seleção de pessoal ou concursos públicos; 
b) elaborar, desenvolver, implantar e monitorar projetos nos campos da ciéncia e 
tecnologia; 
e) levantar, processar, analisar e divulgar dados, informações e estudos técnico-científicos; 
d) desenvolver, implantar e operacionalizar sistemas de processamento e comunicação 
eletrônica de dados; 
e) elaborar, executar, supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar projetos na área de 
recursos humanos; 
n prestar consultorias a empresas privadas e orgãos públicos, da administração direta ou 
indireta, da União, Estados e Municípios; 
g) difundir novas tecnológias e mecânismos favoráveis ao desenvolvimento de micro e 
pequanas unidades produtivas; 
h) realizar a supervisão e avaliação de projetos, desenvolvidos por qualquer instituição, 
pública ou privada; 
i) promover estudos, execução e acompanhamento de trabalhos; 
j) prestar consultoria a empresas públicas e privadas. 
k) efetuar a contratação de pessoal, seja como empregado on prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no que 
diz respeito aos encargos financeiros. 

Página 2 de 20 



Prefeitura de Santa Luzia 
· N9 FL. 'b'õ 

Assinatura 

Na área cultural: 
a) elaborar, executar, acompanhar e avaliar projetos e programas culturais destinados as 
crianças, jovens, adultos e idosos. 
b) promover o desenvolvimento artístico e cultural através da criaçãJ, apoio ou patrocínio de 
eventos, encontros, conferências obras e outras atividades sememlhantes, diretamente ou 
em parceria com terceiros; 
c) incetivar, apoiar, patrocinar, financiar e editar livros, periódicos, revistas, trabalhos 
acadêmicos. 
d) efetuar a contratação de pessoal, seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legisla9fio pertinente em cada caso, inclusive no que 
diz respeito aos encargos financeiros. 

Na área Assistencial: 
a) elaborar, executar, acompanhar, supervisionar e avaliar projetos e programas 
sociais 
nas esferas Municipal, Estadual e Federal; 
b) capacitar e qualificar profissionais de associações, cooperativas. federações. 
sindicatos e comunidades e outros; 
c) treinar, capacitar e qualificar profissionais que atuam diretamente na area 
social. 
d) contribuir para todos os segmentos dasociedade; 
e) capacitar e qualificar jovens, adultos e idosos em situação de risco; 
f) capacitar e qualificar grupos que sofram preconceitos e/ ou rejeipdes sociais; 
g) oportunizar a população carente acesso a refeições nutritivas e acessíveis através da 
criação, implantação ou operação de restaurantes subsidiados, diretamente ou em 
parceria com terceiros; 
h} contribuir para assistência e melhoria da qualidade de vida da população nas 
comunidades, elaborando, executando, acompanhando projetos e programas culturais 
voltados para as crianças, jovens e idosos dentro dos princípios de um desenvolvimento 
humano sustentável, e na defesa do meio ambiente, através de programas ou atividades de 
consciéncia ecológica e preservação do meio ambiente; 
i) efetuar a contrataqfio de pessoal, seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislaçãoo pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

A FUNDAÇÃO DE APOIO TÉCNOLOGICO/FUNATEC tem como parte integrante de 
suas políticas a prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de 
seletivos e/ou concursos Públicos de Provas e Títulos, treinamento, capacitação de pessoal, 
monitoramento e avaliação de projetos na área de recursos humanos, consultoria a empresas e órgãos 
públicos, promover educação técnico/profissional, dentre outras atribuições, possuindo Escritórios 
Regionais em diversos Estados do país, facilitando as conversações e possibilitando uma maior 
aproximação com os órgãos e entidades parceiras, bem como, mantém de perto o acompanhando de 
todas as etapas de execução de processos, conferindo assim maior agilidade na condução dos 
mesmos. 

CONHECIMENTO E EXPERIÊNCIA 

Nas atividades de avaliação e seleção de recursos humanos, a FUNDACAO DE APOIO 
TECNOLOGICO - FUNATEC adquiriu especialidade, não apenas em razão do grande número de 
Processos Seletivos, Concursos Públicos e outros processos de avaliação que já realizou, mas, 
principalmente, pelo cumprimento de sua vocação e pela forma competente e dedicada com que atua 
seu corpo técnico. 

Desde sua fundação, já realizou concursos públicos, processos seletivos, vestibulares, 
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exames supletivos e outras atividades afins, para diversos órgãos e entidades da Administração 
Pública, conforme evidenciamos: 

EXECUTADOS: 

• VESTIBULAR FACULDADE CET 2003.1 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2003.2 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2004.1 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2004.2 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2005.1 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2005.2 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2006.1 
• CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO PIAUÍ - 2005 

• CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA- 2022 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 2.034 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA 
-2023 

✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 1.236 

• CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE/TO-2023 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 1.459 

• CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO rnsrnrro FEDERAL-2023 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 35.412 

• CONCURSO PÚBLICO PARA VIGILÂNCIASANITÁRIAAMBIENTALEATENÇÃO COMUNITÁRIA DO 
DISI'RITO FEDERAL-2023 

✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 76.263 

EM EXECUÇÃO: 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA/GO 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 4.248 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO ARAGUAIA/TO 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 1.540 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ/PA 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 25.255 

• CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 821 

• PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

HÃ EXECUTAR: 
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• PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS DA 2ª REGIÃO - CRT-02 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA 
• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EDSON LOBÃO/MA 

~FUNATEC ~,.,.,.....,,..--~ 

CONCURSO PÚBLICO DA PREfElTURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO­

MA 

CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM­

MA 

CONCURSO PÚBUCO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

AMARO-MA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO CONSELHO REGIONAL 

DOS "fÊCNICOS INDUSTRIAIS DA 2° REGIÃO -CRT-02 

lnscriç6es até 

12/02/2024 

12/03/2024 

08/02/2024 

31/01/2024 

CONCURSO PÚBLICO - TÉCNICO DE ENfERMAGEM DO DISTRITO fEDERAL -
SEPlADf 

CONCURSO PÚBLICO PARA VIGILÂNCIA AMBIENTAL E ATENÇÃO COMUNITÁRIA À 

SAÚDE DO DISHlHO FEDERAL 

CONCURSO PÚBl!CO DA PREFEITURA MUNIClPAt DE SÃO JOSÉ DOS 8ASIUOS··· 

MA 

CONCURSO PÚSUCO PR(fflTURA MUNICIPAL DE PAlMEIRANTE·-TO 

CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA-MA 

VESTIBULAR fACULDADf CET 2006.l 

VEST1!3ULAR f ACULOADE CET 2005.2 

CONCURSO PÚBLICO PARA PllôfESSOR PEJA 

VESTIBUl.AR FACU!.DADE CET 2005.1 

CONCURSO f'ÚBUCO DA CÁMARA MUNJCIPAl DE H APECURU M1fllM - MA 

CONCURSO PÚBUCO DA PRfff.lTURA MUNlClPA!. DE FORMOSO DO ARAGUAIA-

TO 

CONCURSO PÚBUCO DA l'REHITURA MUN1C1f'AL DE ABADIÂNJA - 00 

CONCURSO PÚBUCO DA PREFEITURA MUNIC1PAL DE TUCURUÍ-PA 

PROCESSO SELETIVO DA PRfFElTURA MUNICJPAl DE MIRANDA DO NORTE - MA 
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A FUNDAÇÃO DE APOIO TÉCNOLÓGICO-FUNATEC disponibiliza conceituada equipe 
de profissionais, altamente qualificada, assim como, infraestrutura física e operacional moderna, 
contemplando todos os setores necessários ao desenvolvimento dos projetos assim contratados, 
(seletivos, concursos, capacitação, ... ), encontrando-se plenamente capacitada para a execução de 
todas as etapas e fases do certame (seleção, segurança, sigilo de informações, plano de divulgação, 
processamento de inscrições, impressão de material gráfico), demandando responsabilidade e 
qualidade nos serviços. 

DA SEGURANÇA, INFRAESTRUTURA E DIVULGAÇÃO 

A FUNDAÇÃO DE APOIO TÉCNOLÓGICO-FUNATEC, detém instalações físicas 
próprias, que contam com vigilância eletrônica e humana em tempo integral, contemplando sistema 
controle de acesso totalmente digital e biométrico a todas as áreas de produção de materiais gráficos 
e de digitalização, gravação digital via CFTv, comunicação de vigilância via rádio, celular e WhatsApp 
com os serviços de segurança, mantendo restrição de acesso a aparelhos e equipamentos de 
informática, telefonia celular e outros eletrônicos. 
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Em se tratando de aplicação de provas para seletivos e/ ou concursos, estabelecemos sistema 
de transporte em veículo desidentificado, com escolta garantindo monitoramento integral e em tempo 
real, assim como, mantemos agentes de segurança privada nos ambientes de aplicação das provas, 
sendo responsáveis pela vistoria dos setores de prova, antes da abertura dos portões, bem como, 
acompanham o acesso dos candidatos às salas de prova, controlam seus deslocamentos durante a 
prova, idas ao banheiro e a saída, estando estes equipados com scanners (detectores de metal), à 
razão de um equipamento desses para cada dois agentes. Quanto aos malotes de acomodação dos 
materiais gráficos, estes terão cadeados e lacres, o que impede qualquer violação antes do horário 
previsto para sua abertura. 

No tocante a segurança pública, a FUNATEC encaminha expediente as autoridades policiais 
locais em tempo hábil, relatando data (s) e horário (s) do (s) evento (s) a serem ministrados, solicitando 
o apoio na manutenção da ordem pública e segurança social. 

Quanto a segurança web, dispomos de moderno Sistema de Informática em que constam 
relacionados o atendimento de todas as etapas concernentes a inscrição e cadastramento dos 
candidatos, tráfego seguro de dados, monitoramento das atividades operacionais e processamento 
eletrônico de resultados, assim como, estabelecemos servidor WEB com fonte elétrica redundante e 
Raid 1 com HDs Hot Swap, com as diretivas de segurança do tipo Firewall constituído por um conjunto 
de componentes de hardware. 

Enfatizamos que a nossa estratégia está configurada para permitir o máximo de performance 
dos nossos usuários sem perda da segurança e com uma excelente qualidade de serviços. 

SALA COFRE 

Possuímos sala cofre para a guarda, de forma segura e sigilosa, dos documentos 
concernentes ao seletivo público, em especial cadernos de provas e gabaritos, com acesso à senha 
digital. 

PARQUE GRÁFICO 

A FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, dispõe de ambiente próprio 
específico para produção de material gráfico, com controle de acesso, CFTV e segurança humana 
armada. 

Possuímos capacidade instalada superior a 20.000 páginas/hora, bem como, caso seja 
necessário contamos com empresa especializada para locação de equipamentos (que são trazidos 
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para nossas instalações), quando a produção exigida é superior a esse patamar. 
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PLANEJAMENTO DE TODAS AS ETAPAS DO OBJETO 
CONTRATADO 

Para a consecução do objetivo desse projeto, serão realizadas atividades diversas que podem 
ser agrupadas nas etapas descritas a seguir: 

PREPARAÇÃO 

Página 8 de 20 



Assinatura 

Definição dos critérios, datas, períodos e de todas as regras básicas que disciplinarão a 
realização do seletivo/concurso público. 

Elaboração do edital e customização dos sistemas informatizados utilizados na realização do 
seletivo/ concurso. 

REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

Compreende a aceitação de inscrições, o cadastramento, a distribuição de candidatos nos 
locais de prova e a confirmação de inscrições. 

A inscrição será realizada exclusivamente via internet de forma on-line, utilizando 
diretamente na rede mundial de computadores, acessando o endereço eletrônico da FUNDACAO 
DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC {www.funatec.org.br), preenchendo suas informações 
cadastrais no formulário de inscrição, no qual ao final emitirá boleto bancário, que deverá ser pago 
nas agências bancárias ou seus correspondentes credenciados e informados no referido boleto, no 
prazo de vencimento informado. 

A confirmação de pagamento do boleto é informada pelo banco à CONTRATANTE, que por 
sua vez informa à FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC que efetiva a inscrição 
do candidato. 

Será disponibilizado, via web, sistema com senha que permite a Contratante acompanhar 
diariamente o quantitativo de inscrições realizadas por cargos. 

Serão, também, disponibilizados "login e senha" para os candidatos realizarem consultas e 
acompanhamento de todas as ações do certame. 

PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES 

Após o encerramento do período de inscrições e análise das informações, a Coordenação do 
Seletivo/Concurso Público irá se manifestar sobre o indeferimento das inscrições que não atendam 
às regras estabelecidas no Edital. 

Nesse caso, os indeferimentos serão divulgados na forma de Edital e/ ou Comunicado 
específico para este fim. 

Em seguida, a Coordenação do Seletivo/Concurso Público fará a seleção dos locais para 
aplicação das etapas e a consequente distribuição dos candidatos nesses locais. 

Será, então, disponibilizado, individualmente, no site do certame, os dados de inscrição do 
candidato, contendo nome, número do documento de identificação e CPF, local e endereço da 
realização das provas, número de inscrição, para o cargo o qual concorre. 

PLANO DE DIVULGAÇÃO 

A FUNATEC é reconhecida por seu compromisso em tornar público todo e qualquer tipo de 
evento organizado e aplicado por esta instituição, incumbida deste legado, toda divulgação do 
certame (editais, comunicados, decisões, resultados e outros) serão publicados por diversos meios 
de comunicação, dentre eles: radiofusão, rede mundial de computadores, programas televisivos, redes 
sociais, jornais de grande circulação locais e regionais, site da Instituição e órgão contratante, portal 
da transparência e outros. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO 
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A FUNATEC disponibilizará equipe de atendimento a fim de orientar todos os candidatos 
interessados em ingressar no certame, em todas as etapas do seletivo e/ou concurso, por meio de e­
mail e telefone. Os recursos interpostos pelos candidatos serão recebidos, analisados e respondidos 
pelas bancas de provas ou pela Assessoria Jurídica, composta por advogados legalmente habilitados, 
assim também os eventuais recursos administrativos e/ ou ações judiciais interpostas por candidatos 
ou por terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) durante a validade do seletivo 
e/ ou concurso. 

INFRAESTRUTURA DISPONIBILIZADA NO DIA DA PROVA: EQUIPES, 
MATERIAIS, SUPORTE E OUTROS 

Fica a cargo da FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC a infraestrutura 
para realização das provas do seletivo público, com espaço físico de fácil acesso, bem como, 
organização, logística e todas as operações concernentes à aplicação dos instrumentos de avaliação 
do Seletivo Público, que apresentem infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física 
dos candidatos, facilidade de acesso, inclusive para pessoas com deficiência e sinalização para 
orientar a movimentação dos candidatos no dia das provas. 

As equipes e materiais para aplicação das provas serão disponibilizados pela FUNDACAO 
DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC. 

ATENDIMENTO AOS RECURSOS 

Os recursos interpostos pelos candidatos serão recebidos, analisados e respondidos pelas 
bancas de provas ou pela Assessoria Jurídica, composta por advogados legalmente habilitados, assim 
também os eventuais recursos administrativos e/ ou ações judiciais interpostas por candidatos ou por 
terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas) durante a validade do seletivo público. 

RELATÓRIOS E INFORMAÇÕES 

Todos os relatórios pertinentes ao desenvolvimento das ações de realização do 
seletivo/ concurso público serão encaminhados, em meio fisico e/ ou digital, dentro dos prazos 
avençados entre o contratante e a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, ao 
término de cada fase dos serviços contratados. 

CAPACIDADE PROFISSIONAL 

A FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, disponibilizará equipe técnica 
para realizar o certame, em atividades permanentes, pelo tempo de duração do projeto e ocupadas 
exclusivamente de sua execução, como os coordenadores e uma parte do pessoal de logística. Outros 
têm atuação temporária, disponibilizados para atividades específicas, como os técnicos envolvidos 
no recebimento de documentos e na avalição dos títulos. Outro grupo de técnicos têm atividades 
compartilhadas, como é o caso da assessoria jurídica e o pessoal de TI, por exemplo. 

ASSESSORIA JURÍDICA PERMANENTE 

A FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC possui, em seu quadro 
permanente, assessoria jurídica composta por advogados regularmente inscritos na Ordem de 
Advogados do Brasil, com objetivo na excelência do atendimento aos clientes e comprometida, 
primordialmente, com a ética profissional e respeito aos clientes. 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
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Para atender determinação legal, o Edital do Seletivo Público estabelecerá critérios e 
condições para que candidatos que se considerem pobres na forma da Lei solicitem a isenção da 
Taxa de Inscrição quando da realização de sua inscrição. 

A análise para concessão desse benefício será realizada por equipe multidisciplinar dedicada 
a esse fim, composta por servidores da Fundação e da Contratante. 

A CONTRATANTE é responsável pelo custo decorrente da isenção de taxas, estabelecendo­
se para efeitos de cálculo os valores das taxas de inscrição praticados para os demais candidatos. 

ELABORAÇÃO DAS PROVAS 

A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO-FUNATEC detém capacidade técnica, 
tecnológica e operacional para executar plenamente todo e qualquer tipo de concurso/seletivo, 
conforme demonstrado ao longo deste documento. 

A elaboração das provas é uma das fases mais importantes de todo o trabalho, que requer o 
envolvimento e comprometimento de uma grande e altamente qualificada equipe de profissionais. 

A responsabilidade de elaboração de provas e gabaritos que obedeçam aos parâmetros 
curriculares nacionais do cargo ofertado e todo sigilo demandado a confecção, bem como, de todos 
os atos e custos necessários à sua consecução serão de inteira responsabilidade da FUNDAÇÃO DE 
APOIO TECNOLÓGICO-FUNATEC. 

As provas objetivas deverão conter questões com até 05 (cinco) alternativas cada, de múltipla 
escolha, e obedecerá aos critérios de pontuação a serem especificados no Edital de Abertura, e serão 
elaboradas por Professores - Mestres e Doutores, todos registrados nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional, tendo como responsável por sua contratação a instituição 
FUNATEC, devendo para tanto terem experiência na área, os quais deverão ser selecionados através 
de rígido critério de isenção e confiabilidade, com titulação acadêmica superior àquela exigida no 
processo de seleção. 

DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 

A aplicação das Provas Objetivas ocorrerá em locais que devem ser, preferencialmente, 
estabelecimentos de ensino localizados nas zonas centrais do Município sede da contratante, 
podendo ser aplicadas também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade 
de alocação no município, com de espaço físico adequado, confortáveis e de fácil acesso, organização, 
logística e todas as operações concernentes à aplicação dos instrumentos de avaliação do 
seletivo/ concurso, sempre com salas reservas para casos eventuais e excepcionais. 

Serão oferecidas condições adequadas a pessoas com deficiência, tendo em vista a reserva 
de no mínimo 5% (cinco por cento) do total de vagas a aqueles candidatos que se declararem com 
deficiência, conforme legislação vigente e às pessoas que informarem necessitar de atendimento 
especial para realização das provas. 

Haverá disponibilidade de serviço médico nos locais de aplicação de provas, dimensionado, 
treinado e qualificado para atendimento aos candidatos, em casos emergenciais, inclusive com 
ambulâncias à disposição. 

As provas serão aplicadas em final de semana, preferencialmente no domingo, e em data que 
não seja concomitante a outro Concurso/Seletivo no Município. 

Será permitido o acesso dos candidatos aos locais de prova com antecedência de 1 (uma) 
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hora do início de cada prova, a qual terá duração mínima de 03 (três) horas para sua aplicação. 

DA FISCALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Rigorosamente o processo de contratação de profissionais de fiscalização da aplicação de 
provas referentes aos Processos Seletivos/Concursos Públicos serão realizados impreterivelmente 
pela FUNATEC. 

O pessoal contratado deverá possuir experiência na fiscalização da aplicação de provas, em 
caso contrário deverá passar por rigoroso processo de treinamento e capacitação, além de contar 
com material didático completo e ferramentas de controle das fases do trabalho de fiscalização. 

O treinamento dos fiscais de sala será padronizado e unificado, ministrado por pessoal 
experiente com didática para treinamento e com manual de orientação, contendo o passo a passo 
(checklist) do trabalho a ser realizado, incluindo o treinamento para o uso de detectores de metais. 

Haverá, no mínimo 01 (um) representante legal da FUNATEC em cada unidade de aplicação 
de prova, para acompanhamento de todas as etapas de realização do Processo Seletivo/Concurso. 

DA CORREÇÃO DAS PROVAS 

O processo de correção envolverá as atividades de divulgação dos gabaritos preliminares no 
site da instituição, no prazo acordado juntamente com o Contratante, leitura ótica dos cartões de 
respostas das provas a partir do gabarito disponibilizado, no prazo estabelecido no cronograma do 
Edital de Abertura, devendo para tato, possuir tecnologia para correção segura e ágil de cartões 
respostas óticos, possibilitando assim a divulgação do resultado da prova objetiva de forma rápida e 
transparente, divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra os gabaritos das provas no 
site da instituição. 

DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA 

A avaliação de títulos obedecerá aos critérios estabelecidos no Edital de Abertura e terá 
caráter apenas classificatório. Os documentos serão recebidos dentro do prazo estipulado no Edital 
e a forma de recebimento será definida em conjunto com o Contratante. Poderá ser adotado sistema 
eletrônico para que os candidatos possam cadastrar seus documentos e receber um protocolo. Neste 
caso, as partes definirão a forma de validação dos documentos. A conferência da documentação 
comprobatória dos dados preenchidos para avaliação de títulos será realizada pela FUNATEC, dentro 
dos padrões estabelecidos no Edital de Abertura, sendo formada por profissionais das áreas 
correspondentes, devidamente qualificados. 

DOS RESULTADOS DAS PROVAS 

A FUNATEC processará os dados e emitirá os resultados, respeitando os critérios de 
classificação e desempate especificados no Edital de Abertura. Serão emitidas relações, por meio 
eletrônico, em ordem de classificação dos candidatos, contendo o cargo, o número de inscrição, 
incluindo os candidatos para as vagas reservadas por lei, as quais deverão ser publicadas no site 
oficial da instituição contratada. 

DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Por ser instituição que se adequa aos moldes do Art. 75, inciso XV, da Lei Federal 
14.133/2021, a FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO, PODERÁ SER CONTRATADO POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma baixo: 
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O caso sob análise se enquadra perfeitamente numa das situações previstas pela legislação 
enfocada relativamente à DISPENSA de licitação, como já citou na inicial a Comissão de Licitação, 
senão vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
XV - Para contratação de instituição brasileira que 
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estimulo à inovação, inclusive para gerir 
administrativa e financeiramente essas atividades, ou 
para contratação de instituição dedicada à 
recuperação social da pessoa presa, desde que o 
contratado tenha inquestionável reputação ética e 
profissional e não tenha fins lucrativos; 

Há que se observar que a redação dada ao art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021 não se afasta 
daquela apresentada no art. 24, XIII da Lei nº 8.666/93, verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 
( ... ) 
XIII - na contratação de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético-profissional e 
não tenha fins lucrativos;" 

Assim, não obstante a edição recente da Lei nº 14.133/2021, a inexistência de alteração 
substancial no marco legal dessa hipótese de dispensa de licitação autoriza a adoção dos 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais produzidos quanto ao tema sob a égide da Lei nº 
8.666/93. 

Deste modo, não se vislumbra, ao menos a esse momento processual, impedimento para que 
prossiga na contratação de entidades sem fins lucrativos visando a realização de concursos públicos 
com fundamento no art. 24, XIII, da Lei n. 8.666/93, tampouco com fundamento no art. 75, XV, da 
Lei nº 14.133/2021, desde que atendidos os requisitos legais específicos do dispositivo. 

O Tribunal de Contas da União produziu duas súmulas quanto aos requisitos para as 
contratações diretas com base no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, sendo uma genérica e outra 
especificamente para a hipótese de contratação de serviço de promoção e realização de concurso 
público: 

Súmula 250: 
A contratação de instituição sem fins lucrativos, com 
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso 
XIII, da Lei 8.666/1993, somente é admitida nas 
hipóteses em que houver nexo Temporário entre o 
mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o 
objeto contratado, além de comprovada a 
compatibilidade com os preços de mercado. 
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Súmula 287 
É licita a contratação de serviço de promoção de 
concurso público por meio de dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/ 1993, 
desde que sejam observados todos os requisitos 
previstos no referido dispositivo e demonstrado o 
nexo Temporário desse objeto com a natureza da 
instituição a ser contratada, além de comprovada a 
compatibilidade com os preços de mercado. 

De igual modo, em harmonia ao entendimento atualizado do Tribunal de Contas da União 
((TC 011.348/2002-5, Acórdão nº 569/2005-TCU), são requisitos para justificar a contratação direta 
de pessoa jurídica para a realização de concurso público com fundamento no art. 24, XIII da Lei n. 
8.666/93: 

a) a instituição a ser contratada deve ser brasileira e o seu estatuto ou regimento interno deve 
apontar como finalidade institucional a dedicação ao ensino, à pesquisa ou ao desenvolvimento 
institucional; 

b) tratar-se de pessoa jurídica sem fins lucrativos; 
c) a instituição deve gozar de inquestionável reputação ético-profissional; 
d) o objeto do contrato corresponder a uma das especialidades apontadas na legislação; 
e) o contrato deve possuir caráter intuito personae, com a execução das obrigações pela 

própria instituição, vedadas, a subcontratação e a terceirização; 
f) a expressão "desenvolvimento institucional" deve compreender bem ou atividade sob a 

tutela da Constituição, conferindo à dispensa nota de excepcionalidade, não destinando para a 
contratação de serviços corriqueiramente encontrados no mercado; 

g) deve estar demonstrada, no plano estratégico ou instrumento congênere da administração 
contratante, a essencialidade do preenchimento dos cargos para o desenvolvimento institucional, 
como medida indispensável ao atingimento dos objetivos institucionais da organização. 

A hipótese de dispensa de licitação prevista no inciso XV, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, 
exige que o contratado seja instituição brasileira que tenha por finalidade o exercício das atividades 
previstas no dispositivo legal, além de possuir inquestionável reputação ética e profissional e não 
tenha fins lucrativos. 

Pois bem, de acordo com o art. 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, anteriormente 
transcrito, a licitação é dispensável para a contratação de instituição brasileira incumbida de pesquisa, 
ensino, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, desde 
que tais atribuições estejam previstas em seu regimento ou estatuto. 

Nesse sentido, registre-se, que o estatuto da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO -
FUNATEC, cujo art. 4° define como finalidades da instituição exercer atividades nas áreas 
educacional, pesquisa e assessoria/ consultoria, cultural, social e assistencial, conforme disposto 
anteriormente. 

De igual modo, o estatuto esclarece acerca do atendimento ao requisito de que a contratada 
não tenha fins lucrativos, pois o art. 6º, § 2º estabelece que a FUNATEC não remunerará nem 
distribuirá lucros ou resultados, dividendos, bonificações ou quaisquer outras vantagens, a qualquer 
título, a quaisquer pessoas tisicas ou jurídicas. 

Vê-se, portanto, que a própria lei especifica as hipóteses de exceção à regra geral, oferecendo 
uma margem de ação ao administrador, diz então que a Administração Pública possui 
discricionariedade para contratar por DISPENSA de licitação para os casos expostos. 
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Significa que o Poder Público age de acordo com a conveniência e oportunidade da situação, 
mas sem desrespeitar o ordenamento jurídico, obedecendo aos princípios gerais da Administração 
Pública. 

Entretanto, é fundamental que o gestor apresente justificativa a contratação direta, e tais 
justificativas estão bem descritas na legislação e no Termo de Referência deste certame. 

Ao deparar-se com o processo em epígrafe, é notório que se encontra com a devida 
consonância aos ditames legais, não deixando margem para questionamentos sobre sua validade. 

A própria Lei nº 14.133/2021, estabelece o que vem ser a notória especialização: 

Art. 6º 
( ... ) 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional 
ou de empresa cujo conceito, no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, expenencia, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permite inferir que 
o seu trabalho é essencial e reconhecidamente 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato; 

Assim, conclui-se pela viabilidade da contratação direta, pelo princípio da DISPENSA de 
licitação, onde não incorrerá o gestor público em crime de improbidade administrativa. 

DA DECLARAÇÃO 

A FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, situada a Rua Pedro 
Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, inscrita sob o CNPJ: 
04.853.090/0001-14, contatos: Tel.: (86) 99947-1190, e-mails.: funatec@funatec.org.br, 
funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.or_g.br, por sua representante legal, infra-assinada, 
interessada em participar do certame de licitação supramencionado, promovido por este Órgão: 

DECLARA, sob as penas da lei, que, nos termos da legislação vigente, que esta empresa, 
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, pois não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos da legislação vigente, que até esta data não há 
contra si, qualquer fato que a impeça a participação desta instituição neste certame de licitação. 

DECLARA, sob as penas da lei, que estamos localizados e em pleno funcionamento no 
endereço pré-estabelecido no estatuto e CNP J, sendo o local adequado e compatível para o 
cumprimento do objeto. 
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DECLARA que o escritório é dotado de estrutura, equipamentos e corpo técnico profissional 
suficiente e disponível para a fiel execução do objeto deste processo. 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

DECLARA o pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à prestação de serviços e 
que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o fornecimento. 

DECLARA possuir capacidade técnica, física e de equipamentos que atendem a execução 
dos serviços e assumimos a obrigação de publicar o Edital do Concurso em epígrafe até a data do 
dia 05/03/2024 

DA PROPOSTA 

VALOR DA PROPOSTA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Estabelecemos os valores quanto as taxas a serem cobrados no ato da inscrição dos 
candidatos para o presente seletivo público ficando assim estabelecidas, levando em consideração 
os valores pré-estabelecidos no TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo: 
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Descrição do Cargo 
Valor Proposto das Inscrições 

VI. Unit. RS 

Nível Superior 100,00 

Nível Médio 90,00 

Nível Fundamental 80,00 

Valor Global das Inscrições 270,00 

O valor global das inscrições será de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais). 

Considerando as especificações estabelecidas no Termo de Referência, propomos a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, os valores conforme a seguir: 

Descrição do Cargo Especialidade 

QUADRO DE VAGAS t t 

NÍVEL SÚP,ERIQlt 
ASSISTENTE SOCIAL 

BIOLOGO 

CIRURGIÃO DENTISTA 

ENFERMEIRO(A) HOSPITAL 

ENFERMEIRO(A) PSF 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

ENGENHEIRO CIVIL 

FARMACEUTICO BIOQUIMICO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIOLOGO 

MEDICO ANESTESIOLIGISTA 

NÍVEL SUPERIOR 
MEDICO CARDIOLOGISTA 

MEDICO CIRURGIÃO GERAL 

MEDICO PEDIATRA 

MEDICO PSIQUIATRA 

MEDICO PSF 

MEDICO VETERINARIO 

NUTRICIONISTA 

PROFESSOR INSTRUTOR DE LBS-LIBRAS 

PROFESSOR 30 H -1° AO 9° ANO- ZONA RURAL 

PROFESSOR 40 H - 1 ° AO 9° ANO - ZONA RURAL 
PROF. 40 H - NIVEL li - 1° AO 9° ANO- LINGUA 
INGLESA 
PROF. 40 H - NIVEL li - 1 º AO 9° ANO - LINGUA 
PORTUGUESA 

VI. Unit. da Inscrição 

por Cargo R$ 

100,00 
100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 

100,00 
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PROF. 40 H - NIVEL 11- 1° AO 9° ANO­
MATEMATICA 
PSICOLOGO 

NÍVEL MÉDIO.· 

Descrição do Cargo Especialidade 

NÍVEL MÉDIO 

Descrição do Cargo 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

AGRIMENSOR 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 

AUXILIAR SOLDADOR 

AUXILIAR ELETRICISTA 

AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA LEVE 

AUXILIAR MECANICO EM MAQUINA PESADA 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINA LEVE E 
PESADA 

ELETRICISTA 

CUIDADOR 

FISCAL AMBIENTAL 

FISCAL DE URBANISMO 

GUARDA MUNICIPAL 

MONITOR DE ONIBUS 

MOTORISTA CATEGORIA "D" 

MOTORISTA CATEGORIA "B" 

OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 

PEDREIRO 

SOLDADOR 

TECNICO AMBIENTAL 

TECNICO EM AGROPECUARIA 

TECNICO EM ENFERMAGEM - PSF 

TECNICO EM ENFERMAGEM- HOSPITAL 

TECNICO EM RADIOLOGIA- RAIO X 

TECNICO MECANICO MAQUINAS LEVES 

TECNICO MECANICO MAQUINAS PESADAS 

NÍVEL FUNOAMENTAL ·: 

Especialidade 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS 
DIVERSOS - AOSD 

100,00 

100,00 

VI. Unit. da Inscrição 

por Cargo R$ 

90,00 
90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

90,00 

VI. Unit. da Inscrição 

por Cargo R$ 

80,00 

O pagamento do montante acima calculado deverá ser realizado pela Contratante à 
Contratada, conforme cronograma e percentuais seguintes: 
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Ordem Percentual Vencimento Parcela de Desembolso 

1ª 50% 
Após o encerramento das inscrições, conforme previsto no 
Termo de Referência; 

2ª 30% Após aplicação das provas; 
3ª 20% Após a homologação do resultado do concurso. 

VALIDADE DA PROPOSTA 

Esta Proposta é válida por 90 (noventa) dias. 

TERMO DE COMPROMISSO 

Declaramos possuir capacidade técnica, física e de equipamentos que atendem a execução 
dos serviços e assumimos a obrigação de publicar o Edital do Concurso em epígrafe até a data do 
dia 19/03/2024. 

DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Destacamos que serão acatadas todas as exigências, atribuídas no TERMO DE 
REFERÊNCIA, destacando o seguínte: 

O concurso público terá 02 (duas) etapas: 

ETAPAS PROVAS NATUREZA 
1 º - Conhecimentos gerais e específicos Escrita (objetiva) e Dissertativa Classificatório e Eliminatório 
2º - Analise de Títulos Pontuação Classificatório 

Para o Cargo de Advogado da FMS a prova dissertativa deverá contar com a redação de peça 
profissional, sob a forma de situação-problema. 

Para os cargos de nível médio e técnico o certame terá apenas uma etapa, prova escrita 
objetiva e redação. 

A prova Dissertativa será aplicada no mesmo ato da prova objetiva. 

Avaliação dos títulos dos candidatos aos cargos que concorrerem para prova e títulos. 

O edital disciplinará a data para recepção da documentação de títulos dos candidatos às 
vagas dos Cargos de Nível Superior. 

Análise de títulos somente será realizada em relação aos candidatos aprovados na Prova 
Escrita/ objetiva 

Todas as decisões serão tomadas conjuntamente frente a CONTRATANTE e sua equipe de 
apoio, em especial: 

• Prazos de inscrições; 
• Prazo de Recursos; 
• Prazo de Isenção de taxas de Inscrição; 
• Prazo para os Resultados; 
• Prazo de Aplicação das provas; 
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• Dentre outras decisões; 
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Quaisquer esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados a esta Fundação pelos nossos 
e-mails: funatec@funatec.org.br e funatec.pi@outlook.com ou pelos telefones: (86) 99947-1190 / 
3305-4210. 

Teresina (PI), 24 de janeiro de 2024. 

ç{j--;;.~ """~ =<Ár= .i,._ Q,,_~ 
· TANIA MARIA SAMPAIO OE ku10 () 

CPF nº 218.17 4. 723-72 
RG nº 141.501 SSP-MA 

Diretora/Presidente 
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À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Objeto: Contratação de instituição especializada para a prestação de serviço técnico­
especializado na organização, planejamento e realização de concurso público, com 
elaboração, impressão e aplicação de provas, bem como pelos procedimentos de 
verificação da autodeclaração dos candidatos negros, visando o provimento de vagas e 
formação de cadastro de reserva para os cargos descritos em item específico para o 
Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DOS EQUIPAMENTOS 
E INSTALAÇÕES 

Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI 
CNPJ: 04.853.090/0001-14, Tel.: (86) 99947-1190 

E-mail.: funatec@funatec.org.br, funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br 
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Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI 
CNPJ: 04.853.090/0001-14, Tel.: (86) 99947-1190 

E-mail.: funatec@funatec.org.br, funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br 
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Teresina (PI), 24 de janeiro de 2024. 

,d_,,0.~Ã.. ~~ S~1..<.(r,._,o ~tL ~;/J 
. TANIA MARIA SAMPAIO OE AciAUJO (J 

CPF nº 218.174.723-72 
RG nº 141.501 SSP-MA 

Diretora/Presidente 

Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI 
CNPJ: 04.853.090/0001-14, Tel.: (86) 99947-1190 

E-mail.: funatec@funatec.org.br, funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br 
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FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC 
Capítulo l 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

Asslnaturnl 

Art. 1º -A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO- FUNATEC, pessoa jurídica de 
direito privado, com autonomia administrativa. financeira e patrimonial, instituída pelo 
Prof. Paulo Rubens Ramos Pereira, reger-se-á por este Estatuto e pela legislação aplicável. 

Art. 2º - A FUNDAÇÃO tem sede e foro na cidade de Teresina - PI, na rua Pedro 
Vasconcelos nº 2648, bairro São .loão, CEP.: 64.045-375, nn cidade de Teresina-PI. 
podendo operar através de representações em todo território nacional. 

Art. 36 
- A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - fl}NA TEC terá prazo de 

duração indeterminado. 

Capitulo II 

DAS FINALIDADES E ATIVIDADES 

Art. 4º - A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, tem como 
finalidades o exercício das atividades abaixo elencadas, nas áreas educacíonal, pesquisa e 
assessoria/consultoria, cultural, social e assistencial: 

I - Na árcn da Educação: 
a) oferecer educação, continuada ou permanente, e aprendizagem profissional; 
b) promover a educação profissional integrada às diferentes formas de educação ao 
trabalho, à ciência e à tecnologia, conduzindo permanentemente ao desenvolvimento de 
aptidões para a vida produtiva; 
e) oferecer educação continuada por diferentes mecanismos, sempre visando à atuafü.ação e 
especialização na área técnic.-i e tecnológica; 

d) promover e desenvolver estudos e pesquisas na 5rea da educação, ciência e tecnologia, e 
saúde; 

e) elaborar, avaliar, supervisionar, acompanhar. executar programas e projetos; 
f) elaborar, avaliar, supervisionar, acompanhar, executar treinamentos; 
g) prestar apoio às universidades de ensino, ás faculdades de ensino superior, no tocante aos 
cursos desenvolvidos pela própria Fundação, bem como outros cursos; 

h) contribuir para o desenvolvimento integral da sociedade piauiense; 
i) promover u capacitação e qualificação profissional básica e de níveis médio, técnico e 
superior da população do Estado do Piauí; 
j) elaborar, desenvolver, acompanh1!r e avaliar projetos t·ducacionais, cm suas diferentes 
formas. 
l) oferecer ensino presencial, atmvés de: 

l.l) cursos de graduação; 
1.2) cursos de pt)s-grmluaçito; 

.,, 
C!;'.RTll'lCO O~ PRESENTE FCTOCô~IA CONFERE COM O ORIGINft ~ 
EXIBIDA NEST S NOTAS · 
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l.3) cursos de extensão; 
1.4) cursinhos pré-vestibulares; 
1.5) cursinhos preparatórios para concursos, testes e congêneres. 

m) oferecer ensino a distância, através de: 
m. l) cursos de graduação; 
m.2) cursos de pós-graduação; 
m.3) cursos de extensão; 
m.4) cursinhos pré-vestibulares; 
m.5) cursinhos preparatórios para concursos, testes e congêneres. 

illlilfüli 001~fili li 
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n) efetuar a contratação de pessoal, seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente cm cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

II - Na área da Pesquisa, Assessoria/Consultoria: 
a) efetuar o recrutamento e a seleção de pessoal, participando total ou parcialmente dos 
processos de seleção de pessoal ou concursos públicos; 

b) elaborar, desenvolver, implantar e monitorar projetos nos campos da ciência e 
tecnologia; 
e) levantar, processar, analisar e divulgar dados, informações e estudos técnico-científicos; 

d) desenvolver, implantar e operacionalizar sistemas de processamento e comunicação 
eletrônica de dados; 

e) elaborar, executar, supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar projetos na área de 
recursos humanos; 

í) prestar consultorias a empresas privadas e órgãos públicos, da administração direta ou 
indireta, da União, Estados e Municípios; 

g) difündir novas tecnologias e mecanismos favoráveis ao desenvolvimento de micro e 
pequenas unidades produtivas; 
h) realizar a supervisão e avaliação de projetos, desenvolvidos por qualquer instituição, 
pública ou privada; 
i) promover estudos, execução e acompanhamento de trabalhos; 
j) prestar consultoria a empresas públicas e privadas. 

l) efetuar a contratação de pessoal, sctia como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos finz.nceiros. 

IH - Na área Cultural: 
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d) efetuar a contratação de pessoal. seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o dísposlo na legislação pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos finan,.::eíros. 

IV-Na área Assistencial: 
a) elaborar, executar, acompanlrnr. supervisionar e avaliar projetos e programas sociais 
nas esferas Municipal, Estadual e Federal; 
b) capacitar e qualificar profissionais de associações, cooperativas, federações, 
sindicatos e comunidades e outros; 
e) treinar, capacitar e qualificar profissionais que atuam diretamente na área social. 

d) contribuir para todos os segmentos da sociedade; 
e) capacitar e qualificar jovens, adultos e idosos em situação de risco; 

f) capacitar e qualificar gmpos que sofram preconceitos e/ou rejeições sociais; 

g) oportunizar a populações carentes acesso a refeições nutritivas e acessíveis através da 
criação, implantação ou operação de restaurantes subsidiados, diretamente ou em parceria 

. com terceiros; 
h) contribuir para assistencia e melhoria da qualidade de vida da população nas 
comunidades, elaborando, executando, acompanhando projetos e programas culturais 
voltados para as t.-rianças, jovens e idosos dentro dos princípios de um desenvolvimento 
humano sustentável. e na defesa do meio ambiente. através de programas ou atividades de 
consciência ecológica e preservação do meio ambiente; 
i) efetuar a contratação de pessoal. Sí.;ja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para a consecução dos objetivos previstos neste artigo a Fundação 
de Apoio Tecnológico - FUNATEC poderá estabelecer parcerias através de acordos, 
contratos, convênios, cooperações técnica e financeira a serem firmadas com instituições 
públicas e privadas, governamentais ou não, nacionais ou intemacionais. 

Capítulo IH 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 5° ~ O patrimônio inicial da FlJNDAÇÃO é constituído pela dotação da importância 
de R$ 6.555,00 (seis mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais). conforme descrição abaixo: 

I) Moeda Corrente: o valer de R$ 1.215,00 (hum mil, duzentos e quinze reais). 

II) Móveis e Equipnme-ntos: 

Quant. Descri o Valor unitário - RS Valor tot:u - RS 
35 Carteiras escolares em forro e madeira, com 24,00 840,00 

brn,;o formk:11do , 
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teclados 
02 aparelhos de nr•condicionadcr de 10.000 500,00 l.000,00 

BTU's 
01 Impressoras jato de tinta 300,00 300,00 
01 Quadro aclício 200,00 200,00 

Total Geral 5.340,00 

Art. 6° ~ O patrimônio da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNA TEC, 
também será constituído por bens imóveis, móveis, direitos e ações que vier a adquirir 
durante a sua existência. 

§ 1º - O patrimônio da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC somente 
poderá ser utilizado na manutenção e consecução de suas finalidades. 

§ 2º - A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNA TEC não remunerará nem 
distribuirá lucros ou resultados, dividendos, bonificações ou quaisquer outras vantagens, a 
qualquer título, a quaisquer pessoas tisicas ou jurídicas. 

Art. 7° - São receitas da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC: 

I doações pecuniárias, legados, heranças e afins; 

II contribuições de qualquer natureza; 
rn contribuições. subvenções e auxílios da União, Estado e dos Municípios; 

lV produto de operações de créditos; 

V resultados de operações bancárias; 

VI receitas não operacionais vinculadas ao objeto e finalidades da FUNDAÇÃO 
DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, de qualquer natureza: 

VII produtos resultantes de atividades e promoções em sua área de atuação; 

VIII rendas decorrentes da gestão de recursos próprios; 

IX recursos destinados por seus mantenedores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: As rendas e resultados financeiros. bem como operacionais, 
verificados no exercício, serão aplicados integralmente no território nacional, para 
manutenção e desenvoivimentõdos objetivos institucionais. 

Cnpitulo IV 
DA ADMIZ\TJSTRAÇÃO 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 8º - São órgãos da FUNDAÇÃO: 

l o Conselho Curador; 
II o Conselho Diretivo; 

ÇERTIFICO QUE A PRESENTE f'OTOCOPIA CONFêRE COM O OR1G1NA\ 
C:XIBIOA NêSTA~OTAS 
EM TEST. A VERDADE DOU FÊ. TERESINA, 03/0S.'2016 15:27:09 

~OU.t.NY ~!IM COiM6AA MELO• ESCREVENTE 
Ert.:iL R!> 2.:l!i TJ: RS J,~S Selo: RS 0,26 Total; RS 3.13 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os Conselheiros dos Conselhos Curador, Diretivo e Fiscal não 
receberão remuneração da Fundação <le Apoio Tecnológico - FUNA TEC. 

Art. 9" - É permitida a participação de integrantes do Conselho Curador no Conselho 
Diretivo da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, sendo vedado 
integrarem o Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - a participação prevista no caput fica limitada a 1/3 da totalidade dos 
integrantes do Conselho Diretivo. 

Art. lO - Os integrantes dos órgãos da administn1ção da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNA TEC, não respondem subsidiaria ou solidariamente pelas 
obrigações da entidade, salvo por culpa ou dolo, ou por excesso nos poderes de gestão. 

Art. 11 - São casos de vacância nos órgãos da administração: 

I a m01te; 

II a renúncia; 

IH o não comparecimento a 5 (cirn::o} reuniões seguidas; 

IV a falta grave; 

V a decisão judicial. 

§ 1 º - No caso de vacância, os eleitos deverão completar o período de mandato de seus 
antecessores. 
§ 2° - Por falta grave, entende-se de qualquer ato contra o patrimônio da entidade, seu bom 
nome e a boa ordem de serviço. 

Seção H 

Conselho Curador 

Art. 12 - O Conselho Curador é o órgão máximo de decisão da Fundação. 

Art. 13 - O Conselho Curador compor-se-á por pessoas indicadas e escolhidas pe1os 
membros da Fundação, totalizando 03 (três) membros efetivos, sendo que um exercerá a 
função de Conselheiro Presidente e os outros dois as funções de Conselheiros. 

§ lº - O Presidente do Conselho Curador será eleito por seus pares na reunião que der posse 
nos conselheiros. 

§ 2" - O Conselho Curador se reunirá cm caráter ordinário até o último dia útiJ do mês de 1 

abril de cada ano e, extraordinariamente, toda vez que for conv ~gulannentei sendo f 
. ){~ ✓ 

,:ERTIF\CO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORIGINA'_ 
EX!lllOA NES~S"' NOTAS 
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seus trabalhos, em qualquer Cfi.~o, cilrigi<lo p,:;lo seu Pr~sídente ou seu substituto estatutário. 

§ 3º - O Conselho Curador será convocado pcJo seu Presidente ou por qualquer membro 
deste conselho. 

§ 4° - A convm:ação do Conselho Curador será mediante carta, e-mail ou fax, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, com expressa indicação do local, dia, hora e ordem 
do dia. 

§ 5° - O Conselho Curador deliberará por maioria absoluta dos membros presentes na 
reunião, salvo as disposições em sentido contrário. 

§ 6° - Caberá a cada um dos membros do Conselho Curador, 01 (um) voto. 

Art. 14 - O prazo de mandato dos conselheiros será de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos por mais um período. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos 
integrantes do Conselho Curador deverá ocorrer a designação para exercício das funções no 
mandato seguinte. 

Art. 15 - Comp~tc ao Conselhêiro Curador: 

I. Conhecer e aprovar, até o dia 30 õe abril de cada ano, o relatório de 
gestão das atividades, a prestação de contas e o balanço geral ( demonstrativos 
contábil, financeiro e patrimonial) da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNA TEC, referente ao exercício anterior, com vistas à 
verificação de resultados, podendo indicar auditoria externa, caso for 
necessário. 

II. Eleger os membros do Conselho Diretivo e do Conselho Fiscal, 
obedecendo às disposições deste Estatuto; 

III. Deliberar acerca dt eventual aHcrnção do presente Estatuto; 
IV. Deliberar sobre a alienação de bens, móveis e imóveis, ou direitos e 
doações com encargos, ouvindo previamente o Ministério Publico. 

V. Deliberar sobre a extinção da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO- FUNA TEC; 

VI. Destituir mernbms do Conselho Diretivo e apreciar eventuais pedidos 
de renúncia do Diretor e de qualquer membro da respectiva diretoria, 
elegendo, nestas hipótes~s, e nomeando a quem couber de direito, para 
complementação do mandato; 

VII. Deliberar sobre projetos; 
VIII. 

CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORiGIN/l 
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Conselho Diretivo. 

IX. Aprovnr as f'ülftic,as e diretrizes da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLOGICO -· FlJNATEC, bem como a programação anual de suas 
atividades. 

X. Aprovar as políticas, critérios e normas específicas que orientem a 
concessão de apoio técnico e financeiro pela FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO- FlJNATEC; 

XI. Aprovar propos1as do Conselho Diretivo; 

XII. Aprovar as propostas orçamentárias anuais e plurianuais, os 
orçamentos sintético e analítico e suas modificações, assim como as 
solicitações de créditos adicionais do Conselho Diretivo; 

XIV. Autorizar a celebração de c.ontratos, convênios, acordos e termos de 
cooperação técnica e científica que envolvam, direta ou indiretamente, o 
comprometimento dos bens patrimoniais da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC; 

XV. Aprovar o Quadro de Pessoal da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, o Plano de Cargos e Vencimentos e suas 
alterações proposto pelo Conselho Diretivo; 

XVII. Acompanhar e avaliar o dcsempe1u'10 da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, mediante a apreciação de relatórios de 
atividades e de avaliação de desempenho institucional; 

XVIII. Aprovar o Regimento Interno da Fundação e eventuais modificações; 

XIX. Dirimir dúvidas decorrentes da interpretação ou omissão deste 
Estatuto e do Regimento Interno;. 
XX. Deliberar sobre outros assuntos para os quais for convocado, 
inclusive aqueles privativos ôo Conselho Diretivo; 

XXI. Deliberar sobre a criação ,:e representações da Fundação em todo 
território nacional. 

Seção m 
Conselho l)iretivo 

Art. 16 - O Conselho Diretivo é o órgão de gestão e administração da FUNDAÇÃO DE 
APOIO TECNOLÓGICO - FUNA TEC. 

Art. 17 - O Conselho Diretivo reunir-sc-ii ~empre que for necessário. 

Art. 18 - O Conselho Diretivo será composto por 06 (seis) integrantes, todos indicados 
pelo Conselho Curador, com mandato de 04 (quatro) anos. permitida uma recondução. 

Art. 19-0 Conselho Diretivo compor-se-á de: 
l um Diretor Presidente: 

s;ERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE cm, o ORIGlN.A 
'!XIBICA NESTAS NOTAS . 
t!M TEST, ~AVEROAOE. COU FÉ. TERES!N~, O~'OSl10Hl 1::27:0S 



II um Diretor Financeiro; 
UI um Diretor Administrativo; 
IV um Diretor de Projetos; 

V um Diretor de MarketingíQualidade; 
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VI um Diretor de Assuntos Educacionais, Culturais e Sociais; 

Art. 20 - São competências do Diretor Presidente: 
I convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretivo; 
II representar a FUNDAÇÃ.O, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar esta 

atribuição, cm casos específicos, e constituir mandatários e procuradores; 
m designar o Diretor que o substituira em suas ausências e impedimentos 

eventuais; 

IV administrar a FUNDAÇÃO, fazendo cumprir o E5tatuto. o Regimento Interno e 
as decisões do Conselho Curador; 

V admitir, promover, transferir e ói:,pensar empregados da Fundação, bem como 
designar os dirigentes de seus órgãos de acordo com o Regimento Interno; 

VI expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da 
Fundação; 

VII encaminhar até o dia 30 (trintn) do mês de Junho de cada ano, a prestação de 
contas da FUNDAÇÃO ao Ministério Público; 

VIII requerer a extinção da FUNDAÇÃO ao Ministério Público; 

IX assinar os cheques e outros títulos, juntamente com o Diretor Financeiro da 
FUNDAÇ1\0 ou procurador designado mediante instmmento público. para a 
movimentação dos fundos da mesma; 

X convocar, sempre que necessárias, as reuniões com os Conselhos Curador e 
Fiscal; 

XI vetar as decisões dos outros membros do Conselho Diretivo, observando as 
finalidades da Fundação. 

XII submeter no Conselho Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer 
nível; 

XIII submeter ao Conselho Curador as diretrizes, planejamento e política de pessoal 
da Fundação. 
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IV dirigir e fiscalizar a cor,t,k,ilidatlc da Fund.üçfio; 
V supervisionar a c1aboraçâ,) du prest~ção mma! de contas e do balanço geral da 

Fundação; 
VI supervisionar a elaboraçífo da proposta orçamentária para cada exercício, 

referente ao custeio da estrutura e administração da Fundação. 

VII elaborar a escrituração contábil e fiscal da FUNDAÇÃO ou indicar prestador de 
serviços para tal fim. mantendo sempre atualiz.ada a escrita. ficando sob sua 
coordenação esta atividade e gerando balancetes, balanços, demais relatórios, ou 
prestação de contas nect'::ssárías ao cumprimento de exigências estatutárias, 
legais ou contratuais, subscrevendo-os; 

Art. 22 •· São competências do Diretor Administrativo: 
l - elabo:ar, confeccionar e executar a folha de pagamento de pessoal da 

Fundação; 
n - acompanhar a execução dos contratos de prestação de serviços celebrados pela 

Fundação; 
III - propor a contratação de recursos humanos e de serviços para a Fundação; 
IV -pmpor a relação de bens e equipamentos a serem adquiridos pela Fundação; 
V - organizar, acompanhar e manter atualizada a relação de bens da Fundação; 
VI - apresentar, anualmente, a rekição e avaliação patrimonial dos bens da 

Fundação, bem como a previsão <le aquish,:i:.u ;1ara. o exercício financeiro seguinte. 

Art. 23 - São competências do Dirctc,r de Projetos: 
I elaborar projetos para <l'ehbernção do Conselho Curador; 

II supervisionar e avaliar a execução dos projetos aprovados pelo Conselho 
Curador; 

III analisar a criação de 110VOS projetns; 
IV definir a estrutura necessária para execução dos projetos; 
V efetuar os trâmites e contatos necessários, junto aos órgãos públicos 

competentes e/ou empresas privadas, para viabilização de projetos; 

VI preparar os roteiros pnra cli,bt,r,1ção de projetos de captação de recursos de 
qualquer natureza junto a instituições púbiic.J.s e/ou empresa privada; 

VII avaliar os resultados akançados pelos Projetos, correlacionando-os com os 
objetivos específicos, de modo a determinar o grau e a qualidade do Plano de trabalho; 

VIII fazer a prestsção de contas anuaJ dos projetos executados; 
IX definir o quadro de pessoal, voluntários ou não, que deverão integrar cada 

pr~jeto. 
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II definir e aprovar a linha de comunicação institucional da Fundação ou 
Projetos por esta desenvolvidos de a::,:-,rdo cr,m os objetivos definidos em seu Estatuto; 

III estabelecer diretrizes claras quanto a parcerias para realização de projetos 
desenvolvidos pela Fundação; 

IV validar o orçamento de despesas e investimentos da Fundação no que se 
refere ao plano de comunicação, acompanhando sua execução~ analisando as variações e 
implementando as ações para c-0rrigir possíveis distorções; 

V acompanhar e avaliar os conteúdos de artigos de cunho jornalísticos divulgados 
na mídia, referente a Fundação e seus projetos; 

VI Disseminar a cultura do voluntariado; 

Art. 25 - São competências do Diretor de Assuntos Educacionais Culturais e Sociais: 
1 - executar projetos e planos de ação aprovados pelo Conselho Curador; 
U - adotar 05 meios adequados ao bom funcionamento dos cursos e programas 

educacionais, sociais e culturais, zelando pela harmonia e disciplina na área da educação; 
IH - orientar. na organização didático-pedagógica, as ações a serem desenvolvidas 

pela Fundação; 
IV - elaborar e apreientar relatórios informativos ao Conselho Curador e ao Diretor 

Presidente, demonstrando o resultado alcançedo nas ações desenvolvidas pela Fundação. 

Scçilo IV 
Conselho Fis(!jtl 

Art. 26 - O Conselho Fiscal é o órgão da ndministração contábil-financeira da 
FUNDAÇÃO, e será integrado por 05 (cinco) membros de idoneidade reconhecida, sendo 
03(três) efetivos e 02(dois) suplentes. 

§1º Os membros serão escolhidos pelo Conselho Curador, para mandat.o de 04 (quatro) 
anos, pemiitida uma recondução, tomando posse perante o Conselho Curador. 

§ 2º O presidente do Conselho Fiscal será escoihido pelos seus pares. 

Art. 27 - As reuniões do Conselho Fiseil! serão: 
l ordinárias: 

II 

a) anuais, para an2!isar os balanços, prestações de contas e relatórios da 
Fundação; 

b) na segunda quinzena de novembro, para emitir parecer sobre n Proposta 
Orçamentária e o Plano de Atividades para o ano subseqüente; 

extraordinárias, quando convocadas pelo Presidente do Conselho Curador ou 
pelo Presidente do Conselho Diretivo da Fundação. 

Art. 28 - Süo atribuições do Conc,elho Fiscal: 

,;ERTIFICO OUE A PRESENTE FOTOCOPlA CONFÊftE. COM O ORIGIN,IIL 
;XIB!OA NEST~OTAS 
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denunciar ao Consclhü Curador sempre por escrito e sob fundamentação, as 
irregularidades porventura encontradas no âmbito de suas atribuições, sugerindo 
medidas para sua correção ou saneamento; 

II lavrar no livro correspondente às atas de suas reuniões; 

III emitir parecer técnico sobre alienação de bens e transações financeiras; 

IV emitir parecer sobre o balanço e demais prestações de contas do exercício 
anterior até o dia 30 de março de cada ano. 

§ 1 º - É assegurado aos membros do Conselho Fiscal o acesso à contabilidade, aos 
documentos contábeis e relatórios da Diretoria, sempre que o Conselho Fiscal julgar 
necessário. 

§ 2° - É assegurada ao Conselho Fiscal a retirada, mediante protocolo e pelo prazo 
máximo de oito dias, de livros e àocumcntos fiscais, para exame pormenorizado. 

§ 3º - As deliberações do Conselho Fiscai serão tomadas pela maioria dos presentes. 

Art. 29 - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar a duas reuniões consecutivas ou a três 
descontínuas, desde que não justificada a ausência, a juízo dos demais conselheiros. 

Art. 30- São competentes para convocar o Conselho Fiscal o Diretor Presidente do 
Conselho Diretivo ou qualquer um dos integrantes do Conselho Curador. 

Capítulo V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 3.1- O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

Art. 32 - A prestação de contas anual d:1 FUNDAÇÃO deverá ser submetida ao exame do 
Ministério Público dentro dos 06 (seis) meses seguintes ao término do exercício financeiro, 
mediante Sistema Informatizado ou outro procedimento instituído adotado pela Promotoria 
de Fundações. 

Parágrafo único - A FUNDAÇÃO 3rcarú. com os honorários e despesas de uuditoria externa 
que o Ministério Público determine que seja feita, por empresa independente, para o exame 
das . contas prestadas pela FUNDAÇÃO, qunndo, a seu critério, julgar necessário, 
independentemente de ordem ou decisão judiciai. 

Capítulo VI 

DAS OBRIGAÇÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO 



b) aceitardom/l,:S com crn,;,:1Tgos; 
e) contrair empréstimo.~ rnediante garantia real; 
d) alterar o estatuto; 
e) extinguir a FUN"DAÇ,4.0. 
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II - remeter cópias das atas das reuniões dos órgãos da Fundação ao Ministério 
Público. 

Capítulo VII 

DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Art. 34- O presente Estatuto somente poderá ser alterado por decisão de dois terços (2/3) 
do Conselho Curador, em reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

Art. 35 - A votação que venha a alterar o Estatuto sert nominal, cumprindo ao Presidente 
do Conselho Curador, em caso de não-unanimidade, fazer constar em ata a relação dos 
vencidos, os endereços e terem sido notificados para, c1uercndo, oferecer impugnação ao 
resultado, em dez (10) dias.junto ao lvfinistério Público. 

Art. 36- Compete ao Presidente do Conselho Diretivo da FUNDAÇÃO requerer eventual 
aprovação de alternçâo do Ei,iatuto junto ao Ministédo Público. 

Capitulo VIU 

, . DA EXTJNÇ.4.O 

Art. 37 - A FUNDAÇÃO poderá ser extinta: 

I - administrativamente, por decisão fündamenteda do Conselho Curador e do 
Conselho Diretivo, aprovada por dois terços de seus integrantes, em reunião conjunta 
presidida pelo Presidente do Conselho Cumdor, deliberação esta que deverá ser submetida 
à apreciação do Ministério Público, sob pena de nulidade; 

II - quando verificada, de forma alternativa e não necessariamente cumulativa a 
inutilidade de seu funcionamento, pela sua atuação finalisticarnentc desnecessária, 
desvirtuada, irregular e ilegal; 

lil - quando verificada, de forma alternativa e não necessariamente cumulativa a 
impossibilidade de sua mantença em funcionamento, pela deficiência de recursos para n 
manutenção ou em caso de manifesta insolvência; 

§ 1° A competência para verificar a ocorrência d:is hipóteses dos incisos II e m é do 
Ministério Público, no exercício <l~ sua função de: fiscalização e de acompanhamento. 

§2º Nos casos do parágrafo anterior, a extinçfio da fundação será promovida judicialmente, 
por ação civil própria e autônoma. 

Art. 38- São competentes para propor a extinção adminisirativa · 
/ 

I o Presidente do Conselho l)iretivo; / 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O Ministfrio Público deverá ser notificado de todos os atos 
relativos ao procedimento de extínçã() da FUNDAÇ,\O. sob pena de nulidade. 

Art. 39 - Em qualquer dos casos de exLinção da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNA TEC, o patrimônio remanescente será destinado para outra 
instituição congênere, sem fins lucrativos, com regular funcionamento e devidamente 
registrada junto ao Conselho Nacional de Assistência Social. 

Capítulo IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 40 - As questões e os casos omissos neste Estatuto serlo resolvidos por decisão do 
Conselho Curndor, ad referendum do Ministério Público. 

Art. 41 - Na hipótese<de instalaçffo _dá. fundação em outros estados, é dever do Diretor 
Presidente do Conselho Diretivo prncéder n devida com1micação ao Ministério Público 
local e do Piauí. · · ,. · 

Art. 42 - Ao órgão competente do ~1inisü:rin Púbico, através do Promotor de Justiça de 
Fundações e Entidades de Interesse Soda} - PJFEIS, é assegurado assistir as reuniões dos 
órgãos dirigentes da Fundação, com direito de discutir as matérias cm pauta. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 3060657 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

CNPJ: 04853090000114, REPRESENTANTE LEGAL: TANIA MARIA SAMPAIO 

DE ARAÚJO 

ENDEREÇO: RUA PEDRO VASCONCELO Nº 2648, SÃOJOÃO 

BAIRRO: ., MUNICÍPIO: TERESINA - PI 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria­
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 11 de Setembro de 2023 às 23 h 53 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1 ª 1 nstância". Certidão Nº 3060657. Código verificador: 
70270.D11C3.E7A23.204BA 
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FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO- FUNATEC 

Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO. 
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Art. 1" -A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO -FUNATEC, pessoa jurídica de 
direito privado, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, instituída pelo 
Prof. Paulo Rubens Ramos Pereira, reger-se-á por este Estatuto e pela legislação aplicável. 

Art. 2º - A FUNDAÇÃO tem sede e foro na cidade de Teresina - PI, na rua Pedro 
Vasconcelos n(J 2648, bairro São ,João, CEP.: 64.045-375, na cidade d~ Teresina-PI, 
podendo operar através de representações em todo território nacional. 

Art. 3(1 - A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNA TEC terá prazo de 
duração indeterminado. 

Capitulo II 

DAS FINALIDADES E ATIVIDADES 

Art. 4º - A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, tem como 
finalidades o exercício das atividades abaixo elencadas, nas áreas educacional, pesquisa e 
assessoria/consultoria. cultural, social e assistencial: 

1- Na área da Educação: 
a) oferecer educação, continuada ou permanente, e aprendizagem profissional; 

b) promover a educação profissional integrada às diferentes formas de educação ao 
trabalho. à ciência e à tecnologia~ conduzindo permanentemente ao desenvolvimento de 
aptidões para a vida produtiva; 

e) oferecer educação continuada por diferentes mecanismos, sempre visando à atuaBwção e 
especialização na área técnica e tecnológica; 

d) promover e desenvolver estudos e pesquisas na área da educação, ciência e tecnologià, e 
saúde; 

e) elaborar. avaliar, supervisionar, acompanhar, executar programas e projetos; 

t) elaborar, avaliar, supervisionar. acompanhar, executar treinamentos; 

g) prestar apoio às universidades de ensino, às faculdades de ensino superior, no tocante aos 
L-Ursos desenvolvidos pela própria Fundação, bem como outros cursos; 

h) contribuir para o desenvot vimento integral da sociedade piauiense; 
i) promover a capacitação e qualificação profissional básica e de níveis médio, técnico e 
superior da população do Estado do Piauí; 

j) elaborar, desenvolvL-r, acompanhar e avaliar projetos educacionais, em suas diferentes 
formas. 
1) oferecer ensino presencial, através de: 

i.l) cursos de graduação; 
l.2) cursos de pós-graduação; 

CE!'ti!FlCO QUS A PRESENTE FO .. TOCOPIA CONFERE COM O OR.tGlNJli, 
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1.3) cursos de extensão; 
1.4) cursinhos pré-vestibulares; 
l.5) cursinhos preparatórios para concursos, testes e congêneres. 

m) oferecer ensino a distância, através de: 
m. l) cursos de graduação; 
m.2) cursos de pós-graduação; 
m.3) cursos de extensão; 
m.4) cursinhos pré-vestibulares; 
m.5) cursinhos preparatórios para concursos, testes e congêneres. 
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n) efetuar a contratação de pessoal, seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo~ observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

li - Nu área da Pesquisa, Assessoria/Consultoria: 
a) efetuar o recrutamento e a seleção de pessoal, participando total ou parcialmente dos 
processos de seleção de pessoal ou concursos públicos; 

b) elaborar, desenvolver, implantar e monitorar projetos nos campos da ciência e 
tecnologia; 

e) levantar, processar, analisar e divulgar dados, informações e estudos técnico-científicos; 
d) desenvolver, implantar e operacionalizar sistemas de processamento e comunicação 
eletrônica de dados; 

e) elaborar, executar, supervisionar, acompanhar, monitorar e avaliar projetos na área de 
recursos humanos; 

1) prestar consultorias a empresas privadas e órgãos públicos, da administração direta ou 
indireta, da União, Estados e Municípios; 

g) difundir novas tecnologias e mecanismos favoráveis ao desenvolvimento de micro e 
pequenas unidades produtivas; 
h) realizar a supervisão e avaliação de projetos, desenvolvidos por qualquer instituição, 
pública ou privada; 
i) promover estudos, execução e acompanhamento de trabalhos; 
j) prestar consultoria a empresas públicas e privadas. 

I) efetuar a contratação de pessoal, seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cadn caso. inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

IH - Na área Cultural: 
a) elaborar, executar, acompanhar e avaliar projetos e programas culturais destinados às 
crianças, jovens, adultos e idosos. 

b) promover o desenvolvimento artístico e cultural através da criação, apoio ou patrocínio 
de eventos, encontros, conferências, obras e outras atividades semelhantes, diretamente ou 
em parceria com terceiros; 

c) incentivar, apoiar, patrocinar, financiar e editar livros, 
acadêmicos. 

r::ERTIFtCO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORIGINA' 
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d) efetuar a contratação de pessoal. seja como empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

IV - Na área Assistencial: 
a) elaborar, executar, acompanhar, supervisionar e avaliar projetos e programas sociais 
nas esferas Municipal, Estadual e Federal; 
b) capacitar e qualificar profissionais de associações, cooperativas, federações, 
sindicatos e comunidades e outros; 
e) treinar, capacitar e qualificar profissionais que atunm diretamente na área social. 

d) contribuir para todos os segmentos da sociedade; 

e) capacitar e qualificar jovens, adultos e idosos em situação de risco; 

f) capacitar e qualificar grupos que sofram preconceitos e/ou rejeições sociais; 

g) oportunizar a populações carentes acesso a refeições nutritivas e acessíveis através da 
criação, implantação ou operação de restaurantes subsidiados, diretamente ou em parcería 
com terceiros; 

h) contribuir para assistcncia e melhoria da qualidade de vida da população nas 
comunidades, elaborando, executando, acompanhando projetos e programas culturais 
voltados para as crianças, jovens e idosos dentro dos princípios de um desenvolvimento 
humano sustentável, e na defesa do meio ambiente, através de programas ou atividades de 
consciência ecológica e preservação do meio ambiente; 
i) efetuar a contratação de pessoal, seja corno empregado ou prestador de serviço 
autônomo, observando o disposto na legislação pertinente em cada caso, inclusive no 
que diz respeito aos encargos financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Para a consecução dos objetivos previstos neste artigo a Fundação 
de Apoio Tecnológico - FUNATEC poderá estabelecer parcerias através de acordos, 
contratos, convênios, cooperações técnica e financeira a serem firmadas com instituições 
públicas e privadas, governamentais ou não, nacionais ou internacionais. 

Capítulo III 

DO PATRIMÔNIO 
Art. 5° - O patrimônio inicial da FUNDAÇÃO é constituído pela dotação da importância 
de R$ 6.555,00 (seis mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais), conforme descrição abaixo: 

.1) Moeda Corrente: o valor de R$ 1.215,00 (hum mil, duzentos e quinze reais). 

Il) Móveis e Equipamentos: 

Quant. 
35 

03 

Descri o 
Carteiras escolares em ferro e madeira, com 
braço formicado 
Com utadores Pentium II com monitores e 
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teclados 
02 aparelhos de ar-condicionador de 10.000 500,00 1.000,00 

BTU's 
01 Impressoras .íato de tinta 300,00 300,00 
01 Quadro aclício 200,00 200,00 . 

Toà!IGeral 5.340,00 

Art. 6° • O patrimônio da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, 
também será constituído por bens imóveis, móveis, direitos e ações que vier a adquirir 
durante a sua existência. 
§ 1 º - O patrimônio da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC somente 
poderá ser utitizado na manutenção e consecução de suas finalidades. 

§ 2° - A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC não remunerará nem 
distribuirá lucros ou resultados, dividendos, bonificações ou quaisquer outras vantagens, a 
qualquer título, a quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas. 

Art. 7º - São receitas da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNA TEC: 
I doações pecuniárias, legados, heranças e afins; 

II contribuições de qualquer natureza; 
HI contribuições, subvenções e auxílios da União, Estado e dos Municípios; 

IV produto de operações de créditos; 
V resultados de operações bancárias; 

VI receitas não operacionais vinculadas ao objeto e finalidades da FUNDAÇÃO 
DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, de qualquer natureza; 

VII produtos resultantes de atividades e promoções em sua área de atuação; 

VIII rendas decorrentes da gestão de recursos próprios; 

IX recursos destinados por seus mantenedores. 

PARÁGRAFO úNICO: As rendas e resultados financeiros, bem como operacionais, 
verificados no exercício. serão aplicados integralmente no território nacional, para 
manutenção e desenvolvimento-dos objetivos institucionais. 

Capítulo IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção I 
Disposições Ger.1is 

Art. 8º - São órgãos da FUNDAÇÃO: 
l o Conselho Curador; 

II o Conselho Diretivo; 

•'.:ERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORlGlNAL 
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EM TEST. AVEROAOE. OOU FE. TERESINA, 03/0S/2018 15:27:09 

,.OLiilNY .. 1M,I C'JiME,itA l!ELO • ESCREVENTE 
Erl\Ol. Rl. z.:is TJ: RS (l.48 Se[o; RS 0.26 Teta!; RS 3.13 

T~ 
; 

e,,,~~:,, 
. "-

~?) 
;I 



IH o Conselho Fiscal. 

Pref eitur~ de Santa Luzia 
N'l FL /60 

Assinatura 

5 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os Conselheiros dos Conselhos Curador, Diretivo e Fiscal não 
receberão remuneração da Fundação de Apoio Tecnológico - FUNA TEC. 

Art. 9" - É permitida a participação de integrantes do Conselho Curador no Conselho 
Diretivo da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, sendo vedado 
integrarem o Conselho Fiscal. 

Parágrafo único - a participação prevista no caput fica limitada a 1/3 da totalidade dos 
integrantes do Conselho Diretivo. 

Art. 10 - Os intef:,rrantes dos órgãos da administração da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNA TEC, não respondem subsidiaria ou solidariamente pelas 
obrigações da entidade, salvo por culpa ou dolo, ou por excesso nos poderes de gestão. 

Art. 11 - São casos de vacância nos órgãos da administração: 
I a morte; 

II a renúncia; 
III o não comparecimento a 5 (cinco) reuniões seguidas; 
IV a falta grave; 

V a decisão judicial. 

§ 1° - No caso de vacância, os eleitos deverão completar o período de mandato de seus 
antecessores. 
§ 2° - Por falta grave. entende--se de qualquer ato contra o patrimônio da entidade, seu bom 
nome e a boa ordem de serviço. 

Seção II 

Conselho Curador 

Art. 12 - O Conselho Curador é o órgão máximo de decisão da Fundação. 

Art. 13 - O Conselho Curador compor-se-á por pessoas indicadas e escolhidas pelos 
membros da Fundação, totalizando 03 (três) membros efetivos, sendo que um exercerá a 
função de Conselheiro Presidente e os outros dois as funções de Conselheiros. 

§ l º - O Presidente do Conselho Curador será eleito por seus pares na reunião que der posse 
aos conselheiros. 

§ 2º - O Conselho Curador se reunirá cm caráter ordinário até o último dia útil do mês de J 

abril de cada ano e, extraordinariamente, toda vez que for convo " egulannente, ~n-do 1 / 
, } 

o ' .,.1 . \. ) 
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seus trabalhos, em qualquer caso, dirigido pelo seu Presidente ou seu substituto estatutário. 

§ 3° - O Conselho Curador será convocado pelo seu Presidente ou por qualquer membro 
deste conselho. 

§ 4° - A convocação do Conselho Curador será mediante carta, e-mail ou fax, com 
antecedência mínima de 10 (dez) dias, com expressa indicação do tocai, dia, hora e ordem 
do dia. 

§ 5° - O Conselho Curador deliberará por maioria absoluta dos membros presentes na 
reunião, salvo as disposições em sentido contrário. 

§ 6° -Caberá a cada um dos membros do Conselho Curador, 01 (um) voto. 

Art. 14 - O prazo de mandato dos conselheiros será de 04 (quatro) anos, podendo ser 
reconduzidos por mais um período. 

PARÁGRAFO ÚNICO - No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos 
inte1:,1Tantcs do Conselho Curador deverá ocorrer a designação para exercício das funções no 
mandato seguinte. 

Art. 15 - Compete ao Conselheiro Curador: 

I. Conhecer e aprovar, até o dia 30 de abril de cada ano, o relatório de 
gestão das atividades, a prestação de contas e o balanço geral ( demonstrativos 
contábil, financeiro e patrimonial) da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, referente ao exercício anterior, com vistas à 
verificação de resultados, podendo indicar auditoria externa, caso for 
necessário. 

II. Eleger os membros do Conselho Diretivo e do Conselho Fiscal, 
obedecendo às disposições deste Estatuto; 

III. Deliberar acerca de eventual alteração do presente Estatuto; 
IV. Deliberar sobre a alienação de bens, móveis e imóveis, ou direitos e 
doações com encargos, ouvindo previamente o Ministério Publico. 

V. Deliberar sobre a extinção da FUNDAÇÃO DE APOIO 
' TECNOLOGICO- FUNA TEC; 

VI. Destituir membros do Conselho Diretivo e apreciar eventuais pedidos 
de renúncia do Diretor e de qualquer membro da respectiva diretoria, 
elegendo, nestas hipóteses, e nomeando a quem couber de direito. para 
complementação do mandato; 

VII. Deliberar sobre projetos; 

VIII. Julgar os recursos interpostos contra os/~l,~ do Diretor President~ do il 
"/ Jt'. 1·17 

CERTIFICO QUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O OR!GINP. 
i!XISIOA NetSTA.S NOTAS 
'.::M TEST. ~bA VERDADE. DOU FÉ. TERESINA, 03f09/'2018 15:27:09 

,·.,, {, ~ 
:::..,,. (,\ 

'~,,""' 

>, IV :E?~~~\ 
?::./_,.. /:/ 9J 



Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL LJ.2 

Assinatura 7 

Conselho Diretivo. 

IX. A_provar as políticas e diretrizes da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLOGICO - FUNA TEC, bem como a programação anual de suas 
atividades. 

X. Aprovar as políticas, critérios e normas específicas que orientem a 
concessão de apoio técnico e financeiro pela FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC; 

XI. Aprovar propostas do Conselho Diretivo; 

XII. Aprovar as propostas orçamentárias anuais e plurianuais, os 
orçamentos sintético e analítico e suas modificações, assim corno as 
solicitações de créditos adicionais do Conselho Diretivo; 

XIV. Autorizar a celebração de contratos, convênios, acordos e termos de 
cooperação técnica e científica que envolvam, direta ou indiretamente, o 
comprometimento dos bens patrimoniais da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC; 

XV. Aprovar o Quadro de Pessoal da .FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, o Plano de Cargos e Vencimentos e suas 
alterações proposto pelo Conselho Diretivo; 

XVII. Acompanhar e avaliar o desempenho da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNA TEC, mediante a apreciação de relatórios de 
atividades e de avaliação de desempenho institucional; 

XVIII. Aprovar o Regimento [ntemo da Fundação e eventuais modificações; 

XIX. Dirimir dúvidas decorrentes da interpretação ou omissão deste 
Estatuto e do Regimento Interno; 
XX. Deliberar sobre outros assuntos para os quais for convocado, 
inclusive aqueles privativos do Conselho Diretivo; 

XXI. Deliberar sobre a criação de representações da Fundação em todo 
território nacional. 

Seção III 
Conselho Diretivo 

Art. 16 - O Conselho Diretivo é o órgão de gestão e administração da FUNDAÇÃO DE 
APOIO TECNOLÓGICO- FUNA TEC. 

Art. 17 - O Conselho Diretivo reunir-se-á sempre que for necessário. 

Art. 18 - O Conselho Diretivo será composto por 06 (seis) integrantes, todos indicados 
pelo Conselho Curador, com mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma recondução. 

Art. 19 - O Conselho Diretivo compor-se-á de: 
I um Diretor Presidente: 

~::., 
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II um Diretor Financeiro; 

UI um Diretor Administrativo; 
IV um Diretor de Projetos; 

V um Diretor de Marketing/Qualidade; 

VI um Diretor de Assuntos Educacionais, Culturais e Sociais; 

Art. 20 - São competências do Diretor Presidente: 
I convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretivo; 

prefeitura de Santa Luzia 
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II representar a FUNDAÇÃO, judicial e extrajudicialmente, podendo delegar esta 
atribuição, cm casos específicos, e constituir mandatários e procuradores; 

IU designar o Diretor que o substituira cm suas ausências e impedimentos 
eventuais; 

IV administrar a FUNDAÇÃO, fazendo cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e 
as decisões do Conselho Curador; 

V admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Fundação, bem como 
designar os dirigentes de seus órgãos de acordo com o Regimento Interno; 

VI expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da 
Fundação; 

VII encaminhar até o dia 30 (trinta) do mês de Junho de cada ano, a prestação de 
contas da FUNDAÇÃO ao Ministério Público; 

VIH requerer a extinção da FUNDAÇÃO ao Ministério Público; 

IX assinar os cheques e outros títulos, juntamente com o Diretor Financeiro da 
FUNDAÇÃO ou procurador designado mediante instrumento público, para a 
movimentação dos fundos da mesma; 

X convocar, sempre que necessárias, as reuniões com os Conselhos Curador e 
Fiscal; 

XI vetar as decisões dos outros membros do Conselho Diretivo, observando as 
finalidades da Fundação. 

XII submeter ao Conselho Curador a criação de órgãos administrativos de qualquer 
nível; 

XIII submeter ao Conselho Curador as diretrizes, planejamento e polftica de pessoal 
da Fundação. 

Art. 21 ~ São competências do Diretor Financeiro: 
l supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeirn.s da 

Fundação; 

II movimentar contas bancárias assinando cheque e recibos juntamente com o 
Diretor Presidente; 

III 

e~ 
·-...: 
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IV dirigir e fiscalizar a contabilidade da Fundação; 
V supervisionar a elaboração da prestação anual de contas e do balanço geral da 

Fundação; 

VI supervisionar a elaboração da proposta orçamentária para cada exercício, 
referente ao custeio da estrutura e administração da Fundação. 

Vll elaborar a escrituração contábil e fiscal da FUNDAÇÃO ou indicar prestador de 
serviços para tal fim, mantendo sempre atualizada a escrita, ficando sob sua 
coordenação esta atividade e gerando balancetes, balanços, demais relatórios, ou 
prestação de contas necessárias ao cumprimento de exigências estatutárias, 
legais ou contratuais, subscrevendo-os; 

Art. 22 ·· São competências do Diretor Administrativo: 
I - elaborar, confeccionar e executar a folha de pagamento de pessoal da 

Fundação; 
Jl - acompanhar a execução dos contratos de prestação de serviços celebrados pela 

Fundação; 
m - propor a contratação de recursos humanos e de serviços para a Fundação; 
IV - propor a relação de bens e equipamentos a serem adquiridos pela Fundação; 
V - organizar, acompanhar e manter atualizada a relação de bens da Fundação; 
VI - apresentar, anualmente, a relação e avaliação patrimonial dos bens da 

Fundação, bem como a previsão de aquisição para o exercício financeiro seguinte. 

Art. 23 - São competências do Diretor de Projetos: 

I elaborar projetos para deliberação do Conselho Curador; 

II supervisionar e avaliar a execução dos projetos aprovados pelo Conselho 
Curador; 

III analisar a criação de novos projetos; 

IV definir a estrutura necessária para execução dos projetos; 

V efetuar os trâmites e contatos necessários, junto aos órgãos públicos 
competentes e/ou empresas privadas, para viabilização de projetos; 

VI preparar os roteiros para elaboração de projetos de captação de recursos de 
qualquer natureza junto a instituições públicas e/ou empresa privada; 

VII avaliar os resultados a1cançados pelos Projetos, correlacionando-os com os 
objetivos específicos, de modo a determinar o grau e a qualidade do Plano de trabalho; 

VIII fazer a prestação de contas anual dos projetos executados; 
IX definir o quadro de pessoal, voluntários ou não, que deverão integrar cada 

projeto. 

Art. 24 - São competências do Diretor de Marketing/Qualidade: 

,.o_;,:.N'r i.JM,l. CC•M6AA '!!:LO •ESCREVENTE 
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II definir e aprovar a linha de comunicação institucional da Fundação ou 
Projetos por esta desenvolvidos de acordo com os objetivos definidos em seu Estatuto; 

III estabelecer diretrizes claras quanto a parcerias para realização de projetos 
desenvolvidos pela Fundação; 

IV validar o orçamento de despesas e investimentos da Fundação no que se 
refere ao plano de comunicação, acompanhando sua execução~ analisando as variações e 
implementando as ações para corrigir possíveis distorções; 

V acompanhar e avaliar os conteúdos de artigos de cunho jornalísticos divulgados 
na mídia, referente a Fundação e seus projetos; 

V1 Disseminar a cultura do voluntariado; 

Art. 25 - São competências do Diretor de Assuntos Educacionais Culturais e Sociais: 
I - executar projetos e planos de ação aprovados pelo Conselho Curador, 
TI - adotar os meios adequados ao bom funcionamento dos cursos e programas 

educacionais, sociais e culturais, zelando pela harmonia e disciplina na área da educação; 
III - orientar. na organiznção didático-pedagógica, as ações a serem desenvolvidas 

pela Fundação; 
IV - elaborar e apresentar relatórios informativos ao Conselho Curador e ao Diretor 

Presidente, demonstrando o resultado alcançado nas ações desenvolvidas pela Fundação. 

Seção IV 
Conselho Fiscal 

Art. 26 - O Conselho Fiscal é o órgão da administração contábil-financeira da 
FUNDAÇÃO, e será integrado por 05 (cinco) membros de idoneidade reconhecida, sendo 
03(três) efetivos e 02(dois) suplentes. 

§1° Os membros serão escolhidos pelo Conselho Curador, para mandato de 04 (quatro) 
anos, permitida uma recondução, tomando posse perante o Conselho Curador. 

§ 2º O presidente do Conselho Fiscal serâ escolhido pelos seus pares. 

Art. 27 - As reuniões do Conselho Fiscal serão: 

I ordinárias: 

Il 

a) anuais, para analisar os balanços, prestações de contas e relatórios da 
Fundação; 

b) na segunda quinzena de novembro, para emitir parecer sobre n Proposta 
Orçamentária e o Plano de Atividades para o ano subseqüente; 

extraordinárias, quando convocadas pelo Presidente do Conselho Curador ou 

pelo Presidente do Conselho Diretivo da Fundação. /C, 'x, / 
Art. 28 - São atribuições do Conselho Fiscul: ;:,,..à'.'.'7'o: , · ·- l 

\ J 

•~ERTIFICO OUE A PRESENTE FOTOCOPIA CONFERE COM O ORIOIN,C.I, 
:XISIOA NEST.t:!OTAS 
êM TEST, ' ' AVEROADE. DOU f:'E, T!:Rt:SINA. 03/0912018 15:27,09 

J 
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J denunciar ao Conselho Curador sempre por escrito e sob fundamentação, as 
irregularidades porventura encontradas no âmbito de suas atribuições, sugerindo 
medidas para sua correção ou saneamento; 

II lavrar no livro correspondente às atas de suas reuniões; 

III emitir parecer técnico sobre alienação de bens e transações financeiras; 

IV emitir parecer sobre o balanço e demais prestações de contas do exercício 
anterior até o dia 30 de março de cada ano. 

§ l O 
- É assegurado aos membros do Conselho Fiscal o acesso à contabilidade, aos 

documentos contábeis e relatórios da Diretoria, sempre que o Conselho Fiscal julgar 
necessário. 

§ 2° - É assegurada ao Conselho Fiscal a retirada, mediante protocolo e pelo prazo 
máximo de oito dias, de livros e documentos fiscais, para exame pormenorizado. 

§ 3° - As deliberações do Conselho Fisca1 serão tomadas pela maioria dos presentes. 

Art. 29 - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar a duas reuniões consecutivas ou a três 
descontínuas, desde que não justificada a ausência, a juízo dos demais conselheiros. 

Art. 30- São competentes para convocar o Conselho Fiscal o Diretor Presidente do 
Conselho Diretivo ou qualquer um dos integrantes do Conselho Curador. 

Capítulo V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 31- O exercício financeiro coincidirá com o ano cívil. 

Art. 32 - A prestação de contas anual da FUNDAÇÃO deverá ser submetida ao exame do 
Ministério Público dentro dos 06 (seis) meses seguintes ao término do exercício financeiro, 
mediante Sistema Informatizado ou outro procedimento instituido adotado pela Promotoria 
de Fundações. 

Parágrafo único - A FUNDAÇÃO arcará com os honorários e despesas de auditoria externa 
que o Ministério Público determine que seja feita, por empresa independente, para o exame 
das contas prestadas pela FUNDAÇÃO, quando, a seu critério, julgar necessário, 
independentemente de ordem ou decisão judicial. 

Capítulo VI 

DAS OBRIGAÇÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
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b) aceitar doações com encargos; 

e) contrair empréstimos mediante garantia real; 

d) alterar o estatuto; 

e) extinguir a FUNDAÇÃO. 

II - remeter cópias das atas das reuniões dos órgãos da Fundação ao Ministério 
Público. 

Capítulo VII 

DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA 

Art. 34- O presente Estatuto somente poderá ser alterado por decisão de dois terços (2/3) 
do Conselho Curador, cm reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

Art. 35 - A votação que venha a alterar o Estatuto será nominal, cumprindo ao Presidente 
do Conselho Curador, em caso de não-unanimidade, fazer constar em ata a relação dos 
vencidos, os endereços e terem sido notificados para, querendo, oferecer impugnação ao 
resultado, em dez ( l O) dias, junto ao Ministério Público. 

Art. 36- Compete ao Presidente do Conselho Diretivo da FUNDAÇÃO requerer eventual 
aprovação de alteração do Estatuto junto ao Ministério Público. 

Capítulo VIU 

DA EXTINÇÃO 

Art. 37 -A FUNDAÇÃO poderâ ser extinta: 

I - administrativamente, por decisão fundamentada do Conselho Curador e do 
Conselho Diretivo, aprovada por dois terços de seus integrantes, em reunião conjunta 
presidida pelo Presidente do Conselho Curador, deliberação esta que deverá ser submetida 
à apreciação do Ministério Público, sob pena de nulidade; 

II - quando verificada. de forma alternativa e não necessariamente cumulativa a 
ínutilidade de seu funcionamento, pela sua atuação finalisticamcntc desnecessária, 
desvirtuada, irregular e ilegal; 

m - quando verificada, de forma alternativa e não necessariamente cumulativa a 
impossibilidade de sua mantença em funcionamento, pela deficiência de recursos para a 
manutenção ou em caso de manifesta insolvência; 

§ l O A competência para verificar a ocorrência das hipóteses dos incisos II e m é do 
Ministério Público, no exercício de sua função de fiscalização e de acompanhamento. 

§2º Nos ca<;os do parágrafo anterior, a extinção da fundação será promovida judicialmente, 
por ação civil própria e autônoma. 

Art. 38- São competentes para propor a extinção administrativa · ·· 
11 

I o Presidente do Conselho Diretivo; //.;,, 
··, <'s(, 
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a maioria absoluta dos membros do Conselho Curador. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Ministério Público deverá ser notificado de todos os atos 
relativos ao procedimento de extinção da FUNDAÇÃO, sob pena de nulidade. 

Art. 39 - Em qualquer dos casos de extinção da FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, o patrimônio remanescente será destinado para outra 
instituição congênere, sem fins lucrativos, com regular funcionamento e devidamente 
registrada junto ao Conselho Nacional de Assistência Social. 

Capítulo IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 40 - As questões e os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos por decisão do 
Conselho Curador, ad referendum do Ministério Público. 

Art. 41 - Na hipótese de instalação da fundação cm outros estados, é dever do Diretor 
Presidente do Conselho Diretivo proceder a devida comunicação ao Ministério Público 
local e do Piauí. 

Art. 42 - Ao órgão competente do Ministério Púbico, através do Promotor de Justiça de 
Fundações e Entidades de Interesse Social - PJFEIS, é assegurado assistir as reuniões dos 
órgãos dirigentes da Fundação, com direito de discutir as matérias em pauta. 

~--··-·-.. --.--,------··-.... 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 
CPF/CNPJ: 04.853.090/0001-14 

Assinatura 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 09:40:21 do dia 29/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 2BO2290923094021 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIFICO que, foi Averbada nesta Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Registro de Imóveis 
Notas, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica - 2ª Circunscrição, no Livro A nº 18, AV-16, em 
08 de julho de 2021, no Registro com o nº de Ordem 1.180, do Livro de Registro Especial de 
Pessoa Jurídica Livro nº A-07, datado de 08 de janeiro de 2001, uma Ata de Eleição, com o 
seguinte teor: ATA DA 27ª REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, ESPECIFICAMENTE CONVOCADA PARA 
DISSOLUÇÃO DA DIRETORIA E NOVAS ELEIÇÕES DO CONSELHO CURADOR, 
DIRETIVO E FISCAL. Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2021, reuniram-se em 
Assembleia Geral Ordinária convocada por seu Presidente do Conselho Curador IARA VICENTE 
MARTINS, para deliberar sobre a dissolução da Diretoria e novas eleições, tendo em vista as 
dificuldades atravessadas pelos atuais diretores na condução da Fundação em meio à Pandemia da 
COVID/19. A Assembleia em questão sucedeu-se, em razfio das circunstâncias pandêmicas 
vivenciadas ao tempo da presente, por intermédio do aplicativo de comunicação por vídeo 
denominado "Google Meer, de modo virtual. Ato contínuo, verificou-se entre os presentes a 
intenção de se lançar chapa única na Assembleia, que foi aclamada pela maioria presente e 
empossados para um mandato de 04 anos, ficando assim constituída: CONSELHO CURADOR: 
Presidente de Conselho Curador. TANTA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO FERREIRA. CPF nº 
218.174.723-72, Membro de Conselho Curador: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA, CPF nº 
287.768.953-00, CONSELHO DIRETIVO: Diretor Presidente: TANIA MARIA SAMPAIO DE 
ARAÚJO FERREIRA, CPF nº 218.174.723-72, Diretor Financeiro: PAULO RUBENS RAMOS 
PEREIRA, CPF nº 287.768.953-00; Diretor Administrativo: GABRIEL LUIZ FERREIRA. CPF 
nº 043.315.733-03. Era o que se continha cm referida Ata que bem e fielmente para aqui o digitei. 
Dou fé. Processo nº 297319, Teresina - PI, 14 de Abril de 2023. Emolumentos: R$ 20.77; 
FERMOJUPI: R$ 4,15; Selos: RS 0,26; MP: R$ l,66; Total: R$ 26,84; O presente ato só terá 
validade com o Selo: AEQ34266 - F3AM. Consulte a autenticidade do selo em 
W\Vw.tjpi.jus.br/portalextra. Dou fé, Eu, ~ (Fernanda Rodrigues Lopes Feitosa). 
escrevente, a digitei. 

P(t'J~Jw:!ti::tàrlQ 
00 ~~~11) dt) i-'<J~ui 

~1 Plqitw mi: FffiK~rlu.;kt 
Cert~.'k~ 
M)Fs'MAl 

.~l!l 
~ 



~ULO RUBENS RAMOS PEREIRA 

f!IJAÇÁO 

MARIA MADALENA RAMOS PEREIRA 
BENEDITO ALVES PEREIRA 

tlill'1J!\,OJ.IDA!)j! 

BARRAS-PI 

Prereitura de Santa Luzia 
N!! FL /43 

k 



Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL / 01 l{ 

s 
Serviço Públlco Federal AssJnatura 

Conselho Federal de Administração 

CRA-PI Conselho Regional de Administração do Piauí 
Autarquia Federal Criada pela Lei 4.769/65 de 9 de setembro de 1965. ' Consrlho R,von;,I de 

Admlo!s~ do Piaú 

Conselho Regional de Administração do Piauí 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE Nº 00149/2023 
Exercício 2023 com validade até 31/12/2023 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que o (a) ADMINISTRADOR ELLEN CONCEICAO NEVES DE 

MORA1S, Documento de Identificação n!? 101050694-S, M/ - CPF n2 666.037.063-34, com endereço à 

QD 10 SETOR B - 09 - Teresina, está devidamente registrado (a) neste Conselho, sob o nº 0981, desde 

26/10/2004. CERTIFICAMOS també~, que o (a) referido (a) ADMINISTRADOR encontra-se em dia com 

suas obrigações financeiras para com esta entidade, até o exercício de 2023, estando apto(a) ao exercício 

da profissão de ADMINISTRADOR. Esta certidão é válida até 31/12/2023 com autenticidade 

comprovada pelo Qrcode abaixo e seu respectivo link de confirmação. O referido é verdade e, nesta data 

eu, MALCON PINHEIRO DE OLIVEIRA, Fiscal, digitei e conferi. Teresina - 09 de outubro de 2023. 

x.x.x.x.x.x.x.x.K.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Observação: Esta Certidão não contém emendas nem rasuras 

URL de confirmação da Autenticidade: http://cra­
pi.implanta.net.br/ServicosOnline/Publico/ValidarOocumentos?ld=430afOb3-2981-4348-b1e8-

ea0f d9eecfb5 

Rua Áurea Freire 1349- Bairro Jóquei• Teresina -Plaul • CEP. 64.049-160 
CNPJ 05.699.456/0001-05 • Telefones: (86) 3233-1704 / 3303•7004 / 9-9412-3012 

E-mail adminlstrativo@cra-pl.org.br • Rede Sociais: lnstagram @craplauiadm • Facebook: crapiaui 
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ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO OE 
APOIO TECNOLÓGICO - FUNATIEC ESPECIFICAMENTE CONVOCADA PARA 

DISSOLUÇÃO DA DIRETORIA E NOVAS ELEIÇÕES DO CONSELHO CURADOR, DIRETIVO 
E FISCAL. 

Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2021, às 14:00 horas, reuniram-se em 

Assembleia Geral Ordinária convocada por seu Presidente do Conselho Curador IARA 
VICENTE MARTINS, para deliberar sobre a dissolução da Diretoria e novas eleições, 

tendo em vista as dificuldades atravessadas pelos atuais diretores na condução da 

fundação em meio à Pandemia da COVID/19. A Assembleia em questão sucedeu-se, em 
razão das circunstâncias pandêmicas vivenciadas ao tempo da presente, por intermédio 
do aplicativo de comunicação por vídeo denominado "Google Meet", de modo virtual. 
Compareceram à presente Assembleia: ANAMEIRE DE OLIVEIRA ARAUJO, portador(a) 
do CPF nº 800.333.263-04 e de RG nº 1.477.725 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na 
Rua Três, nº 4368, Itararé, CEP.: 64080-040, na cidade de Teresina/PI; DANIELSON LOPES 
DE MOURA, portador(a) do CPF nº 063.107.973-44 e do RG nº 3.604.596 SSP/PI, 

residente e domidlíado(a) na Rua Jesuana, n!'.l 3509, Santa Maria da Codipi, CEP.: 64012-
810, na cidade de Teresina/PI; ERONILZA DO CARMO LINO, portador(a) do CPF n!2 
819.607.943-53 e do RG n2 1.864.000 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Travessa 
Dezesseis, nº 78, Bela Vista, CEP.: 65636-222, na cidade de Timon/MA; FRANCISCA 
ANTONIA BARROSO RAMOS, portador(a} do CPF nº 001.402.583-37 e do RG n2 
1.945.132 SSP/PI, residente e domlcíllado(a) na Rua Santa Luzia, nº 1432, Centro, CEP.: 
64019-010, na cidade de Teresina/PI; GILMAR DE SOUSA SILVA, portador(a) do CPF nº 
514.603.003-00 1.156.857 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua Paraíba, nº 763, 
Pirajá, CEP.: 64003-460, na cidade de Teresina/PI; IARA VICENTE MARTINS, portador(a} 
do CPF nº 751.481.023-49 1.670.660 SSP/OF, residente e domiciliado{a) na Rua Prof. 
Amalia Pinheiro, n!! 3227, Morros, CEP.: 64062-160, na cidade de Teresina/PI; LUCELENA 

ALVES DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 661.932.903-97 e do RG nº 1.918.681 SSP/PI, 
residente e dorniciliado(a) na Quadra 30, Casa 46, Mocambinho, CEP.:64010-350, na 

cidade de Teresina/PI; LUIZ CARLOS DA CRUZ, portador(a) do CPF nº 807.560.263-34 
1.521.915 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua Rio Grande do Norte, 793 Pirajá, 
CEP.: 64003-420, na cidade de Teresina/?!; MAl1CIO CHAVES DA TRINDADE, portador(a) 
do CPF n!! 038.307.313-88 e do RG nº 2.136.635 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na 
Rua Batalha, nº 5509, Santa lia, CEP.:64056-330, na cidade de Teresina/PI; MARIA 
ANTONIA FRANCO DA COSTA E SILVA, portador(a) do CPF nº 741.537.143-72 e do RG nº 
1.512.811 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua Joao Cabral, n2 2080, Pirajá, 
CEP.:64002-150, na cidade de Teresina/PI; MARIA DO SOCORRO MORAIS SOUSA, 
portador(a) do CPF nº 240.836.823-53 e do RG nº 633.243 SSP/PI, residente e 
domiciliado(a) na Rua Arimatéia Tito, nº 1241, Monte Castelo, CEP.: 64016-190, na 
cidade de Teresina/PI; RENATO DA COSTA E SILVA REBELO SAMPAIO, portador(a) do CPF 
nº 470.813.503-30 e do RG n2 1.253.365 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua 
General Lages nº 703, Fatima, CEP.:64049-508, na cidade de Teresina/PI; TANJA MARIA 
SAMPAIO DE ARAUJO FERREIRA, portador(a} ào CPF n2 218.174.723-72 e do RG n2 
141.501 SSP/PI, residente e domici!iado(a) na Av. Marechal Castelo Branco, nº 742, 

1 
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Ilhotas, CEP.: 64014-058, na cidade de Teresina/PI; AOALYNE TE O FILO SILVA, portador(a) 
do CPF n2 039.449.203-09 e do RG 112 2.784.006 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na 

Quadra 28, Casa 53, Mocambinho Ili, CEP.: 64010-340, na cidade de Teresina/PI; ANA 
CLEIDE PORTELA UCHOA, portador(a) do CPF n!l 352.395.303-00 e do RG n!? 981.213 

SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua Batalha, n!? 292, Real Copagre, CEP.: 64006-
275, na cidade de Teresina/PI; ANTONIO CARLOS MATOS ARAUJO, portador(a) do CPF 

n2 010.956.993-85 e do RG n2 2.428:.145 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua 

Piripiri, n2 1455, Pio XII, CEP.:64019·820, na cidade de Teresina/PI; GABRIEL LUIZ 
FERREIRA, portador(a) do CPF n2 043.315.733-03 e do RG n2 3.057.582 SSP/PI, residente 
e domiciliado(a) na Av. Marechal Castelo Branco, nº 742, Ilhotas, CEP.: 64014-058, na 

cidade de Teresina/Pi; GARDENIA DA SILVA LOPES, portador(a) do CPF nº 958.104.393-

49 e do RG nº 2.036.570 SSP/PI, residente e domiciliado(a) no Conj. Porto Alegre, Quadra 
J03 Casa 33, Porto Alegre, CEP.:64039-548, na cidade de Teresina/PI; JANAINA 

CAVALEIRO DE SOUSA, portador(a) do CPF nº 665.936.623-72 e do RG nº 2.136.810 

SSP/PI, residente e domiciliado(a) no Residencial Village Horizonte, BI. 16, Apto. 201, 

Parque Ideal, CEP.: 64077-850, na cidàde de Teresina/PI; JULIANA PAULA FREITAS SILVA 
BARROS 031.258.763-54 e do RG nQ 2.655.140 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua 
Adão Medeiros Soares, n2 475, Novo Horizonte, CEP.: 64079-010, na cidade de 
Teresina/PI; MARIA DO ROSARIO ARAUJO NASCIMENTO BATISTA, portador(a) do CPF nº 
078.505.573-87 e do RG n!? 175.203 SSP/PI, residente e domiciliado(a) no Conj. 
Primavera, 17, Primavera, CEP.: 64006-130, na cidade de Teresina/PI; PAULO RUBENS 
RAMOS PEREIRA, portador(a) do CPF n!? 287.768.953-00 e do RG nº 462.171 SSP/PI, 
residente e domicíliado(a) na Rua Miosótis, n2 303, Jocl<ey Clube, CEP.:64048-907, na 

cidade de Teresina/PI; JOSE RIBAMAR TORRES RODRIGUES, portador(a} do CPF n2 
066.221.943-00 e do RG n2 98.507 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua Esperanto, 
n9 478, Monte Castelo, CEP.:64016-230, na cidade de Teresina/PI; RENE OLIVEIRA DE 
ANDRADE, portador(a) do CPF n2 025.207.143-36 e do RG n2 2.334.811 SSP/PI, residente 
e domiciliado(a) no Res. Eduardo Costa, Quadra P, Casa 16, Parque Sul, CEP.: 64036-800, 

na cidade de Teresina/PI; VAlZIRENE DA SILVA ARAGAO, portador(a) do CPF nº 
821.467.483-20 e do RG nº 1.200.631 SSP/PI, residente e domiciliado(a) na Rua Hélio 
Correa Lima, nº 2276, Cidade Nova, CEP.: 64017-640, na cidade de Teresina/PI; Iniciada 

a Assembleia, foi concedida a palavra ao Instituidor da Fundação, Sr. PAULO RUBENS 
RAMOS PEREIRA, este reconheceu os esforços engendrados pela atual Diretoria, em 
especial diante de um contexto pamlêmico jamais esperado e experimentado, bem 
como se manifestou favorável à dissolução completa da Diretoria por meio de novas 

eleições, uma vez que o assunto já havia sido suficientemente discutido entre os pares, 
e, contava com a concordância de todos os Conseiheiros. Assim, colocada em votação a 
possibilidade de dissolução da Diretoria, a Assembleia de forma unanime deliberou pela 
dissolução dos Conselhos em razão da renúncia coletiva e abertura de novas eleições, 
tudo nos termos do artigo 11, inciso ll e/e artigo 11, §22 do Estatuto da FUNATEC. Ato 
contínuo, verificou-se entre os presentes a intenção de se lançar chapa única na 
Assembleia, que foi aclamada pela maioria presente e empossados para um mandato 
de 04 anos, ficando assim constituída: CONSELHO CURADOR: Presidente de Conselho 
Curador: TANIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO FERREIRA, CPF nº 218.174.723-72 e RG n2 

2 
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141.501 SSP/PI; Membro de Conselho Curador: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA, CPF 

n2 287.768.953-00 e RG n2 462.171 SSP/PI; Membro de Conselho Curador: ANA CLEIDE 

PORTELA UCHOA, CPF nº 352.395.303-00 e RG n2 981.213 SSP/PI; CONSELHO DIRETIVO: 
Diretor Presidente: TANIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO FERREIRA, CPF nº 218.174.723-

72 e RG n2 141.501 SSP/PI; Diretor Financeiro: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA, CPF n2 

287. 768.953-00 e RG n2 462.171 SSP/PI; Diretor Administrativo: GABRIEL LUIZ FERREIRA, 

CPF nº 043.315.733-03 e RG n2 3.057.582 SSP/PI; Diretor de Projetos: JANAINA 

CAVALEIRO DE SOUSA, CPF n2 665.936.623-72 e RG n2 2.136.810 SSP/PI; Diretor de 

Marketing/Qualidade: ADALYNE TEOFILO SILVA, CPF nº 039.449.203-09 e RG 

nº2.784.006 SSP/PI; Diretor de Assuntos Educacionais, Culturais e Sociais: MARIA 00 
ROSARIO ARAUJO NASCIMENTO BATISTA, CPF n2 078.505.573-87 e RG n2 175.203 

SSP/PI; Após a composição do Conselho Curador e do Conselho Diretivo, os membros 

do Conselho Curador se reuniram para , nos termos do artigo 26, §12 do Estatuto, 

escolheram os Conselheiros Fiscais para o próximo quadriênio, que restou composto da 

seguinte forma: CONSELHO FISCAL: Presidente do Conselho Fiscal: JOSE RIBAMAR 

TORRES RODRIGUES, CPF nº 066.221.943-00 e RG n!! 98.507 SSP/PI; Conselheiro Fiscal 

Efetivo: GARDENIA DA SILVA LOPES, CPF n2 958.104.393-49 e RG n2 2.036.570 SSP/PI; 

Conselheiro Fiscal Efetivo: VALZIRENE DA SILVA ARAGAO, CPF nº 821.467.483-20 e RG 

n2 1.200.631 SSP/PI; Conselheiro Fiscal Suplente: RENE OLIVEIRA OE ANDRADE, CPF n2 

025.207.143-36 e RG nº 2.334.811 SSP/Pl; Conselheiro Fiscal Suplente: ANTONIO 
CARLOS MATOS ARAUJO, CPF n2 010.956.993-85 e RG n2 2.428.145 SSP/PI; Como não 

houve mais nada a ser discutido e mais nada a declara, a reunião deu-se por encerrada 

pelo novel Presidente do Conselho Curador, sendo devidamente lavrada a presente Ata, 

que depois de lida e aprovada, vai abaixo assinada por mim JANAINA CAVALEIRO DE 

SOUSA, que fui designada especialmente para secretariar esta reunião e lavrei a Ata, 

bem corno pelos demais membros eleitos, servindo como posse e compromisso dos 

mesmos. 

Teresina/PI, 17 de junho de 2021. 

TNSTITUIÓORl-----,,, 

/' ,.,, e . 
~.,..,,,_,,,":\<,,a_,00 o,l"'-- 'J,,c_._::,/r° -• :.e--< .. AL,yv✓----

, ! ;- ·\ 

E ARAUJOfERREIRA - Presidentéd'e Conselho Curador 

--.::-
::,-:;...-.....--1,_..---:::,,,~~ 1 - / 

tu:rrr1+c~e~bro de Conselho Curador 

?.. e M'd.e... e: 
NA CLEIDE PORTELA UCHOA- Membro de Conselho Curador 
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GABRIEL LUIZ FERREIRA - Diretor Admrnistrativo 

JANAINA CAVALEIRO DE SOUSA - Diretor de Projetos 

:o cxu _oo (' s, i\ e.e,,, f:4&Q -í.i''í:' ·~ 
ADALYNE,~EOFILO Sl~VÂ- Diretor de Marketing/Qualidade 

19.~ll1:s·c>-- 60 <RcNi'.l'.liC fr:so(/t~fl No wi.t;t.P:if\~ ~~ 
MÃIA DO ROSARIO ARAUJàNASClrÊNTO BATISTA- Diretor de Assuntos Educacionais, 

Culturais e Sociais 

1cvuievw (fQ Oj)\9-Gí Jk{ct_. h!.p.,-1> ____ _ 

GARDENIA DA SILVA LOPES- Conselheiro fiscal Efetivo 

ANTONIO CARLOS MATOS ARAUJO - Conselheiro fiscal Suplent 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

CPF/CNPJ: 04.853.090/0001-14 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigento?, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-P J consolidam os dados sobre ,'.I andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Ctulastro Nacional de Emnre.ms lnitltmeas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas jisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas fCNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Catfastro tle Entidades Prfratlas sem Fins Lucratfros Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 09:36:52 do dia 29/09/2023 , com validade até o dia 29/10/2023. 

Link para consulta da verificação da certidão https://ccrtidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: tZvGLnpSdmyYMETDZQ3M 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 
CPF /CNP J: 04.853.090/0001-14 

Assinatura 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 18: 12:42 do dia 24/01/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: FWUN240124181242 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

CPF /CNP J: 04.853.090/0001-14 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresa,~ ln idônea,~ e Suspensas (CEJS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro tle Entidades Prfrada,ç sem Fim Lucratfros Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em/unção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 18:20:53 do dia 24/01/2024, com validade até o dia 23/02/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: o8xrAgKaswOXkblhDErQ 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TERESINA 
•DIGITAL• 

CPF/CNPJ 

04.853.090/0001-14 

RAZÃO SOCIAL 

FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

LOCALIZAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0848913 

NÚMERO DE REGISTRO 

3022352280 

RESPONSÁVEL LEGAL 

--------·-------------------
RUA PEDRO VASCONCELOS, 2648 
BAIRRO SAO JOAO 
TERESINNPI - CEP: 64045-375 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

702040001 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA 

749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

853330001 - EDUCACAO SUPERIOR- POSGRADUACAO E EXTENSAO 

854220000 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO 

855030200 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

859960500 -CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 

Emitido em: 09/09/2022 12:38:30 
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CÓDIGO DE CONTROLE: 0302235/22-80 

DATA DE ABERTURA 

15/07/2009 

CPF/CNPJ 

Código autenticidade: D98D3FD715B8650E 

NºVia: l 



lERESIN 
•DIGITAL• 

CNAE(S) /DESCRIÇÃO/ RISCO 

~

!:'2"2'" 
e -e 

' 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0848913 

880060000 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

NOTAS 

/::~~{} 
I' •• -~: 

ílHlfSIMPLES 
:*"f; !<'.'.::\~ 11\ ;~,,.,.;_; !(;;"~ 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0302235/22-80 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 09/09/2022 12:38:30 
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Código autenticidade: D98D3FD715B8650E 

NºVia: 1 
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TERISHfAi} 
•OlCITAL• r· 

CPF/CNPJ 
---····--· 
04.853.090/0001-14 

RAZÃO SOCIAL 
-~--•-~,-------·----------- -·-
FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

LOCALIZAÇÃO 

RUA PEDRO VASCONCELOS, 2648 
BAIRRO SAO JOAO 
TERESINA/PI - CEP: 64045-375 

CNAE(S) /DESCRIÇÃO/ RISCO 

~;;.;-~·, ~ 

,~, 
~ 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0848913 

NÚMERO DE REGISTRO 

3022352280 

RESPONSÁVEL LEGAL 

--- --·---- ------ --------
859960400 - TREINA1vIENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

:~\·:l~~t_::: . . 
li •• .. .. 

nrnfSIMPLES 
!_,..q,,,.,·-.*;,,·,. .. ,,.$,,s,,;. 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0302235/22-80 

DATA DE ABERTURA --.---·--- --·- ·----·~ 
15/07/2009 

CPF/CNPJ 

---------------------------------------------- -------------·------·- ------- ------------------------------
702040001 -ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA ----·--·------------------------------------------------ ---------· --------------, 
749019901 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

.. --------
782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 
·--·~~-- ·--~-·~ 
853330001 - EDUCACAO SUPERIOR- POSGRADUACAO E EXTENSAO -Í 
854220000 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNOLOGICO ~ 
--------------------------- ----------~--·----.. ----··------------------
855030200 - ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

859960500- CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS 

Emitido em: 09/09/2022 12:38:30 Código autenticidade: D98D3FD715B8650E 

Nº Via: 1 
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TERESINAt 
•OICITAL• ~ 

CNAE(S) /DESCRIÇÃO/ RISCO 

. -

~

'1l;:'1, 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 0848913 

.... ", '!' .tf' 

:~)~f··:: 
*'i ~~,_ ... 

REHSIMPLES 
ao,-,."!!G~t,-. f\~'.'\i t-,,:~ ii'-' 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0302235/22-80 

_,_______ --· ----- ----------------------------··-----.-··-··--···--
880060000 - SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO 

NOTAS 
, _____ ,~y --------~"-· ·---

Este cartão é válido somente para a localização e atividadc(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado cm local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 09/09/2022 12:38:30 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Assinatura 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

04.853.090/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2811212ºº1 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO • FUNATEC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNATEC 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.50-3-02 -Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporària 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 

PORTE 

DEMAIS 

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

306-9 - Fundação Privada 

1 LOGRADOURO 
R PEDRO VASCONCELOS 

NUMERO 

2648 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 CEP 
64.045-375 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAOJOAO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FUNATEC.Pl@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

1 TELEFONE 
(86) 3305-1210 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/09/2023 às 09:47:13 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

28/12/2001 

DATADASITUAÇAO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL / ,5 C( 

d: 
Assinatura 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 
CNPJ: 04.853.090/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:52:09 do dia 18/07/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2024. 
Código de controle da certidão: 5DBF.1A51.E8E9.E8F5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

0º230904853090000114 

Prefeitura de Santa luzia 
N9 FL [60 

d:: 
Assinatura 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI nº 01°2015) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

J/CPF 

04.853.090/0001-14 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 
Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para 
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida a presente certidão. 

Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 08/09/2023, ÀS 16:31:02 

VÁLIDA ATÉ 07/12/2023 

STE DOCtl!\U::vro N,\O TERA VALIDADE ANTES DE SlJA At!TENTICAÇÃ.O VIA 1:-iTERNET, NO srrn http://wrbas.scfa:r.pi.goi·.br/!'Cl'tidaonft-wfb 

Chave para Autenticação: 5 l 6 l-BF66-5FCB-A 78E-CF70-9178-l 5D7-D72 l 



09/10/2023, 13:46 

RAZÃO SOCIAL 

Certidão de Situ:ição fiscal e Tributária 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
nº2310090485309000011401 

******************** 

Pref eltura de Santa L\ata 
N9 FL k6J 

.J-:-: 
Assinatura 

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO 

MUNICÍPIO ICEP FONE(S) Nº(S) FAX(Nº) 

CPF /CNP J (Nº) INSCRIÇÃO ESTADUAL 

04.853.090/0001-14 ******************** 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se 
em SITUAÇÃO FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/10/2023, às 13:40:27 

V ÁLIDAATÉ 08/12/2023 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA 
INTERNET, NO SITE http://wcbas.sefaz.pi.gov.br/ccrtidaoSituacao/jsp/validarCcrtidao.jsp 

Chave para Autenticação: 3F86-DE84-F073-6F44-8536-0887-4DC5-F 12C 

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certidaoSituacao/servlel/Controlador?acao=9&numCertidao=2310090485309000011401 &lipoDocumento=CNP J 1 /1 



Prefeitura de Santa Luzta 
N9 FL / 6 oJ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS- SEMF 

Assinatura 
Folha 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 088.301/23-85 

CPF/CNPJ: 04.853.090/0001-14 

Contribuinte: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

) / 1 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 12:10:44 h, do dia 13/10/2023. 

Validade: 11/01/2024 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo 11, do Decreto nº 11333/2011. 

Código autenticidade: CCC2BC8EE8E36890 

NºVia: 3 



PODER JUDICIÁRIO 
iHJSTIÇA DO TRJ\BALHO 

Página 1 de 1 
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sf: 
Assinatura 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.853.090/0001-14 
Certidão nº: 36063757/2023 
Expedição: 20/07/2023, às 10:17:18 
Validade: 16/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito{a) no CNPJ sob o nº 04.853.090/0001-14, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



24/01/2024, 18:10 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

04.853.090/0001-14 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/1212001 

NOME EMPRESARIAL 

FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FUNATEC 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profisslonal e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

85.42-2-00 • Educação profissional de nível tecnológico 
85.33-3-00 - Educação superior• pós-graduação e extensão 
85.50-3-02 • Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-05 • Cursos preparatórios para concursos 
78.20-5-00 • Locação de mão-de-obra temporária 
88.00-6-00 • Serviços de assistência social sem alojamento 
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

306-9 • Fundação Privada 

'LOGRADOURO 
R PEDRO VASCONCELOS 

1 CEP 
64.045-375 

1 BAIRRO/DISTRITO 
SAOJOAO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

FUNATEC.Pl@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ..... 

NUMERO 

2648 

1 MUNICIPIO 
TERESINA 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 TELEFONE 
(86) 3305-421 O 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/12/2001 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ...... .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24/01/2024 às 18:09:38 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ........ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Prefeitura de Santa Luzia 
NV FL / 65 

d: 
Assinatura 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 
CNPJ: 04.853.090/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:46:25 do dia 24/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2024. 
Código de controle da certidão: 64FA.AD46.783F.5119 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



RAZÃO SOCIAL 

********** 

ENDEREÇO 

.MUNICÍPIO 

~F/0,."PJ (Nº) 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 

nº2312120485309000011401 

BAIRRO OU DISTRITO 

CEP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

04.853.090/0001-14 ********** 

Prefeitura de Santa luzia 
N9 FL //i' 6 

..p-
Assinatura 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF nº 106/06, de 12 de abril de 2006. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

E~flTIDA VIA INTERNET EM 12/12/2023, ÀS 15:20:22 

VÁLIDA ATÉ 10/02/2024 

ESTE DOCU'.\1E'.\'TO NA.O TERÁ VALIDADE A1''TES DE SUA AUTENTICAÇÂO VIA INTERNET, ;\'O SITE 
llftp://\velrns.sefüz.pi.gov.br/ce11idaonft-web 

Chave para Autenticação: E7C3-3 l D9-1636-5392-4214-B4A5-924D-FC9E 



GOVERl.'';o DO ESTADO DO PIAlli 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Prefeitura de Sa' Luzia 
N9 FL /{; 

Assinatura 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

nº231104853090000114 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normatirn PGE/PI nº 01°2015) 

IDE~TIFICAÇ.\O DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

************************************************************ 

-PJ/CPF 

04.853.090/0001-14 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

************************************************************ 
Ressalrndo o direito da Procurado1ia Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que Yenbam a ser apuradas, celfifico para 
os de,idos fins, a reque1imento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dhida Ativa da Procurado1ia Geral 
do Estado do Piauí, verifiquei nada c-xistir em nome do(a) rc-qut>rentc> acima identificado(a) até a presc-nte data e ho11í1io, e, para 
constar, foi t>mitida a presente certidão. 

P1·ornrado1ia Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

El\flTIDA VIA Th"TER'-'ET EM 26/11/2023, ÀS 12:52:10 

VÁLIDA ATÉ 24/02/2024 

TTE DOCF\IE:\"TO ::'\À.O TER-\ VALIDADE A:>,'TES DE Sl:A AL"TE:>,TlCAÇÀO VL\ I:>,"TER'.',TT, '.',"O SITE http://,wbas.sefaz.pí.gov.br/certitlaonft-weh 

Chave para Autenticação: C l 52- l 689-B7ED-A284-6BD0-4465-694F-1D54 



Prefeitura de Santa Luzia 

N9 FL / Ó 'tt 
-d-::: j 

Assinatura Folha 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA 
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO 
MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 004.251/24-09 

CPF/CNPJ: 04.853.090/0001-14 

Contribuinte: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

1 / 1 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do 
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN 
e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e 
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu 
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016 
(código Tributário do Município de Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 10:01:19 h, do dia 06/01/2024. 

Validade: 05/04/2024 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no 
endereço http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo 11, do Decreto nº 11333/2011. 

Código autenticidade: 5624D9F3A8C3426B 

NºVia: 2 



30/01/2024, 14:57 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

04.853. 090/0001-14 

FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC 

R PEDRO VASCONCELOS 2648 / SAO JOAO /TERESINA/ PI/ 64045-375 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/01/2024 a 17/02/2024 

Certificação Número: 2024011905213778851931 

Informação obtida em 30/01/2024 14:57:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

d::: 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.853.090/0001-14 
Certidão nº: 55333052/2023 
Expedição: 09/10/2023, às 15:28:49 
Validade: 06/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.853.090/0001-14, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas~ st1gestões: cndt~tst.j\10.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº 3205438 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursai, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 

CNPJ: 04853090000114, REPRESENTANTE LEGAL: TANIA MARIA SAMPAIO 

DE ARAÚJO CPF: 218.174.723-72 

ENDEREÇO: R PEDRO VASCONCELOS NÚMERO 2648 COMPLEMENTO******** 

CEP 64.045-375 

BAIRRO: SAO JOAO, MUNICÍPIO: TERESINA· PI 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento nº 013/2017 da Corregedoria­
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 08 de Janeiro de 2024 às 17 h 12 min 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 1ª Instância". Certidão Nº 3205438. Código verificador: 
DC3F8.1A8E1 .89268.0B8D1 
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CERTIDÃO 
Assinatura 

CERTIFICO que, foi Averbada nesta Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Registro de Imóveis 
Notas, Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica - 2ª Circunscrição, no Livro A nº 18, AV-16, cm 
08 de julho de 2021, no Registro com o nº de Ordem 1.180, do Livro de Registro Especial de 
Pessoa Jurídica Livro nº A-07, datado de 08 de janeíro de 2001, uma Ata de Eleição, com o 
seguinte teor: ATA DA 2TA REUNIÃO DO CONSELHO CURADOR DA FUNDAÇÃO DE 
APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, ESPECIFICAMENTE CONVOCADA PARA 
DISSOLUÇÃO DA DIRETORIA E NOVAS ELEIÇÕES DO CONSELHO CURADOR, 
DIRETIVO E FISCAL. Aos 17 (dezessete) dias do mês de junho de 2021, reuniram~sc em 
Assembleia Geral Ordinária convocada por:,seu Presidente do Conselho Curador [ARA VICENTE 
MARTINS, para deliberar sobre a dissolução da Diretoria e novas eleições, tendo em vista as 
dificuldades atravessadas pelos atuais diretores na condução da Fundação em meio à Pandemia da 
COVID/19. A Assembleia em questão sucedeu-se, em razão das circunstâncias pandêmicas 
vivenciadas ao tempo da presente, por intermédio do aplicativo de comunicação por vídeo 
denominado ''Google lvfecf', de modo virtnu;. Ato contínuo, verificou-se entre os presentes a 
intenção de se lançar chapa única na Assembleia, que foi aclamada pela maioria presente e 
empossados para um mandato de 04 anof, ficando assim constituída: CONSELHO CURADOR: 
Presidente de Conselho Curador: TANlA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO FERREIRA, CPF nº 

218.174.723-72, Membro de Conselho Curador: PAULO RUBENS RAMOS PEREIRA, CPF nº 
287.768.953-00, CONSELHO DIRETIVO: Díretor Presidente: TANIA MARIA SAl\tlPAlO DE 
ARAÚJO FERREIRA, CPF nº 218.174.723-72, DiretorFinanceíro: PAULO RUBENS RAMOS 
PEREIRA, CPF n" 287.768.953-00; Díretor Administrativo: GABRIEL LUIZ FERREIRA, CPF 
nº 043.315.733-03. Era o que se continha cm referida Ata que bem e fieimente para aqui o digitei. 
Dou fé. Processo nº 297319, Teresina - PI. 14 de Abril de 2023. Emolumentos: R$ 20,77; 
FERMOJUPI: R$ 4,15; Selos: RS 0,26; MP: R$ 1,66; Total: R$ 26,84; O presente ato só terá 
validade com o Selo: AEQ34266 - F3AM. Consulte a autenticidade do selo em 
www.tjpi.ius.br/porta1cxtra. Dou fé. Eu, --~ (Fernanda Rodrigues Lopes Feitosa). 
escrevente, a digitei. 

Tabeliã Pública do lo.pikio de Notas 

( ~ ,' 
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Assinatura 

ú:::ntém o presente livro 77 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 77, que servirá para os 

. r,::-:çamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte a seguir: FUNDAÇÃO DE APOIO 

üCNOLÓGlCO - FUNATEC, estabelecida na rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, bairro São João, CEP.: 

64.045-375, Município de Teresina, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob n2 04.853.090/0001-14, com 

Escritura Pública de Constituição de Fundação, no Tabelionato "JOÃO CRISÓSTOMO, 12 OFÍCIO DE NOTAS 

E REGISTROS DE IMÓVEIS, 2ª CIRCUNSCRIÇÃO, Maria Elizabeth Paiva e Silva Múller, titular em Te resina, 

com registro sob nQ 1.180, no livro A nº 07, datado de 08/01/2001, no Livro Especial de Pessoas Jurídicas. 

Teresina(PI), 1 de janeiro de 2022. 
/~1 
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R ECONHt:.ÇO f'OR SEMELHANÇA A FIRMA OI: TAN!A MARIA · 
SAMPAIO OE ARAUJO QUE ASSINA F'i!I.A.EM'RESA ft!NOAÇÃO 
O~ APOIO TECNOLóGlCO • FUNATEC CONntATO ARQUIVADO 
EM 111tW1022 NO DOCUMENTO TERMOS OE ASB.l'UM E OE 
ENCERRAMENTO LIVROS DIRARIO. EM TEST. "J,.-· OA 
IIEROAOE. OOU FI'!. Teresinllf?I, 1111J7/2023 15:33:54. 
SELO· AEUHU • llUWQ CONSULTE E,M 
www.tjpi.jus.tl r/portale xtra. / ·. . .-J.+· .,.º +~.:· ; 
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Aterb.ido sob o n• AV-3i•11i0 no Hvro PESSOA JURíOlCA 11• 25 
ffll 12/07/202312:58:04. Protot::ol:ado sob o 11• 239111'10 LIVRO OE 
l"'"!OTOCOLô O! Pll!SSOA JUR!OlCA n• 2 em 1:Wli/2013. Saio: 
A li:ZSS:ll 23 • OVEY CON$U1. TE EM www.típ!.JuU,rtp orta!extra 
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Balanço Patrimonial 
Empresa; FUNDACAO OE APOIO TECNOLOO!CO FUNATEC - C;t;:OJ: C:.!.553 C2'.:.".::'.X:l-14 

Conta 

1 

1.01 

1.01.01 
1.01.01.01 

1.01.01.01.01 

1.01 .01.01 .01 .0001 

1.01.01.02 

1.01.01.02.01 
1.01.01.02.01 .0006 

1.01 .01 .02 01 .0009 
1.01.01 .02.01 .0012 
1.01.01.02.02 
1.01.01.02.02.oooa 

1.01 .01.02.02.0014 

1.07.04.01.01 

1.07 .04.01.01 .0003 

1.07.04.01.01.0004 

1.07.04.01.01.0005 

1.07 .04.01.01.0006 

t07.04.21 
.1.07.04.21.01 

1.07.04.21.01.0001 

107.04.21.01.0002 

_ 1.07.04.21.01 .0003 

-Ativo·--

O{s;:cn'.,t:'.: =a:a,s 
N0:rr:erá~cs -e:11 Es.::-óc:-e­

Cai (Z Geral 

Caixa 

Bancos 
Contas Correntes 

Banco do Brasil SA C!C 10.086-2 (Proj. Urba:,o) 

Banco do Brasil S.A C/C 13.417-1 (PMF-Educação} 

Banco do Brasif SA C/C 12.590-3 {UESPI 11est concurso} 

Aplicação de Liquidez Imediata 

Banco do Brasil. C/C 13.417-1 (PMF Educação) 

BB R F • C/C 206271-2 

Clientes 

CHen!es Nacionais 

Duplicatas a Receber 

Clientes Diversos 
Ativo não Circulante 

lmobi!iuldo 

Bens em Operação 
Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 
Veículos 

Móveis, Utensílios e Instalações Ccrrerciah; 

Equipamentos ce Processarr:ento ée Dados 

(-) Depreciações. Amortizações e Quotas dê Brn:ist.ão 
(-) Bens Utitiz.ados na Produção e!ou Prestação de Serviços 

(·) Equipamentos, Máquinas e Instalações lnd:is:ria's 

(·} Velcu!os 

(-) Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 

(·} Equipamentos de Processamento de Dados 

de Encerramento: ~1/12/2022 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL 1 }½ 

J:::: 
Assinatura 

Pég.: 61 de 77 

ADM!N 

31/1212022 

422,066,74 D 
422.068,74 D 
215.602,30 o 
213.792,33 o 
213.792,33 o 
213.792,33 D 

1.809,97 D 
702,09 D 

179,41 D 
138,54 D 
384,14 D 

1.107,88 D 
900,29 D 
207,59 O 

206.466,44 D 
206.466,44 D 
206.466,44 D 
206.456,44 D 

0,00 

0,00 

502.993,44 o 
502.993,44 D 
243.879,44 D 

91.900,00 D 
164.886,00 D 

2.328,00 D 

502.993,44 e 
502.993.44 e 
243.879,44 e 

9'!.900,00 e 
164.886,00 e 

2.328.00 e 

de Ativo e Passivo: RS 422.066,74 (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil e Sessenta e Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos). 
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\ CPF 704.664.923-20 
'cRC-PI 00021310-0 

Terosina-PI, 31 do Dczombro de 2022 

Co,1t!nua ... 
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Conta 

2 
2.01 

2.01 .01 
2.01.01.03 

2.01.01.03.03 

2.01 .01.03.03.0003 
2.03 

2.03.01.02 

2.03 01.02.03 

2.03.01.02.03.0001 

2 .03.01 .02.03.0002 

2.03.01 .02.03.0003 

2.03.01 .02.03.0004 

2.03.01.07 

2.03.01 .07.01 

2.03.01 .07.01 .0001 

2.03.02 

TI113.02.17 

· 3.02.17.01 

2.08.01 .01 .01.0001 

2.08.07 

2.08.07.01 
2.08.07.01 .02 
2.08.07.01.02.0001 

Descrição 

~Passivo··· 
Passivo C:,-:z.Jz_~:& 

Ob~igsr;'.:ss cs, Cl.!r~:c P~a::::: 

0:}t:gaçõ-es Fis:::a:s 
iSS a Recd.ner 

Passivo Mo Círculante 

Obrigações de Longo Prazo 

Parcelamento a Longo Prazo 

Parcelamento Longo Prazo 

Parcelamento - PGFN • PERT • DEB!TOS PREVIDENCIAR!OS 

(·) Encargos s/ Parcelamento· PGFN -PERT • DEB1TOS PREV. 
Parcelamento Lei 12.996 • Demais Debites 

{-} Encargos si Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debítos 
Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a Longo Prazo 

Empresfüno Mutuo• CET-Centro de Educação Tecnclógica 

Receitas Dlferldas 

Concurso • Câmara Municipal de Presidente Outra 

Receitas 

Prestação de Serviço 

( ·) Despesas/Custos 

(-) A!ugue!s/Condominías 

Patrimônio Social 

Fundo Patrimonial 

Fundo Patrimonial 

Fundo Patrimonial 
Fundo Patrimonial 

Outras Contas 

Outras Contas 
Déficíts Acumulados 

Déficit Acumulado 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL / 1:5 

~ 

Assk\atUl'a 

Piy;,: 82 cc, 77 

ADM1N 

31/1212022 

422.oss. 74 e 
591.655,33 e 
sg1 esa.33 e 
591.658,33 e 
se1.ess,33 e 
591-658,33 e 
555.965,71 e 
430.343.24 e 
!S4.284,2s e 
184.284,28 e 

165.749,29 e 
32.479,57 D 

69.328,96 e 
18.314,40 D 

246.058,96 e 

246,osa,ss e 

246.osa,se e 
12s.s22,41 e 
12s,022,47 e 
12e.os5,oo e 
126.055,00 t 

432,53 D 

432,53 D 
725.555,30 D 
519.970,13 e 
519.970,13 e 
519.970.13 e 
519.970,13 e 

1.245.525,43 D 

1.245.525.43 D 
1.245.525.43 D. 

1.245.525,43 D 

de Encerramento: 31/1212022 
de Ativo e Passivo: RS 422.068,74 (Quatrocentos e Vinte e Dois Mi! e Sessenta e Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos). 
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/ f CONTADORA 
\ CPF 704.664.923--20 

CRC-PI 000213/0-0 

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022 

. • ! 1~·, .•· 

CV•'-\ t:\_ ~~~IA MARIA SAJ~~;~-~~i~iJ~~t 4_t,C~~;\D 
DIRETORA PRESIDENTE j 

CPF: 218.174.723-72 
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Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOO\CO FUNATêC-OiºJ: C-.! ê53 D~~\'"0001-!4 
Estabelecimentos: T odes: Cent-os de Resu'.2.cc: Te:::::<; 

Conta 

H 070 
070.01 

H 090 
(") 200 

Descrição 

Out•as Oes;:xesss Ocera::k:r:z s 
Resuitsdo Lk;uk!o do Exerci.o.:, 

~ 4 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL _......:f_~_f; __ 

_J: 
Assinatura 

Pág.; 63 de 77 

ADMIN 

01101/2022 
a 

31/1212022 
-122,935,71 

·122.935,71 

-15.404,55 

-138.340,26 

T eresina-Pl. 31 de Dezembro de 2022 

~·/ ~:d 
Íüu.fJ -rta 1)ifl.l:1-tl:.\.,, 

REG11'lÀ 1/11,NA DE CARVALHO UMA 
Í '\'ONTADORA 

.< '\:. · •'.'·" So_;"t~,-.t.:..~.c 
TÃ.•,;., ,.V,RlA SAtAPAIO DE Áf3AúJO 

\:;':,,::TORA PRESIDENTE 
~Pf 704.864.923·20 e;;:-p 21f.J74-723-72 

CRC-P! 006213/0-0 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 77 paginas, eletronicamente numeradas de 1 ;a 

fançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte a 
que servirá para os 

FUNOACÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, estabelecida na rua Pedro Vasconcelos, nl? 2é4S, ba1rro São João, CEP.: 

64.045-375, Município de Teresina, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob nll 0.!.853.090/0001-14, com 

Escritura Pública de Constituição de Fundação, no Tabelionato "JOÃO CRlSÓSTm.iiO, 1ç OFÍCIO DE NOTAS 
E REGISTROS DE !MÓVEIS, 2i CIRCUNSCRIÇÃO, Maria E!izabeth Paiva e Silva Múlíer, ti~uiar em Teresina, 

com registro sob n'21.180, no Livro A nº 07, datado de 08/01/2001, no Uvro Especial de Pessoas Jurídicas. 

Teresina(P!), 31 de dezembro de 2022. 

· F,mandatlodrlgoo, t.opres Feitosa-escrevente 
l,m,:,! f>.$ ~.nT J, P:1 ruu 1,1"; 11($ o.,a St/,>; Rt 0,25 JOUl:fU f!,28 ,_ 

A /,1:1:;adv iOb u n• AV-40.iUO no itvro PESSOA JIJRlOICA n• 26 
m 12"0711023 U:ll0:27. ?retoeclado aob o n• 23H no LWR2 º1: 
Pl10TOCOL0 OE PESSOA JU1tlOlCA n• 2 em 12/'0T/2023 ... elo. 
A~:Zl!Sll24. YH21 CONSIJL TI: EM VIWW,IJpi.jU'l1.brtporta!t1Ctra 
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Cc:,tém o presente livro 77 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 77, que servirá para os 

.':n.rçamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte a seguir: FUNDAÇÃO DE APOIO 

TECNOLÓGICO - FUNATEC. estabelecida na rua Pedro Vasconcelos, n2 2648, bairro São João, CEP.: 

€4.045-375, Município de Teresina, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob n2 04.853.090/0001-14, com 

Escritura Pública de Constituição de Fundação, no Tabelionato "JOÃO CRISÓSTOMO, 19 OFÍCIO DE NOTAS 

E REGISTROS DE IMÓVEIS, 2!! CIRCUNSCRIÇÃO, Maria Elizabeth Paiva e Silva Múller, titular em Teresina, 

com registro sob n!? 1.180, no Livro A n2 07, datado de 08/01/2001, no Livro Especial de Pessoas Jurídicas. 

Teres!na(PI), 1 de janeiro de 2022. 

/) 
v'#l /Jl {-/'.'.,1-- . . < . 
lt:OtÚIJJ, (Âti11tl\_, 

REGlNA):11}.\NA DE CARVALHO li 
--..07. (1, !;, te, •vG·\,_,, - ;.,.....,·-•·v" ê)o,._ l,\A~_,., ('.·v r 

A . ~ . TÂNIA MARIA SAMPAIO DEAf ÚJo···· 
( CONTADORA 

CPF 704.864.923-20 
CRC-PI 006213/0-0 

DIRETORA PRESIDENTE t... 
CPF 218.174.723·72 

Ri!CONHEÇO FOR SEMEI.HANÇA A FIRMA DE TANtA l'flARIA 
~ SAMPAlO OE ARAUJO QUE ASSINA PELA Et.1\'RESA FUNDAÇÃO 
i,_j C [ APOIO TECNOI..ÓG!CO • FUNATEC CONTRATO ARQUfVAOO 

E1t! 17ttl1/2022 NO OOCUMENTO TERMOS OE Al3!!R'TUM E OE 
F'.Jil EHCEIU!.AMENTO LIVROS OIRÂRIO. EM TEST. • .k· OA u VFiROAOE. oou Fl:t. Tetuina/'PI, 11/0712023 15:33!54. 

SELO u:zu,iu • 6lJWQ CONSUI..H M 
F'i www.tjpí.jus.br/pcrtalextra. 
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l"'<OTOCOLO OE PUSOA Jt.11:UOteA n• 2 em '12f07I2023; Selo: 
M.:?115323-0VEY CONSU!.ffi Ei:f'hrww.tjp!.Jui.l:lr!pcrtill1!1:dta · 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créãrto 

03/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866301 0,05 

03/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação cadastro 0001 001 567866301 0,05 

03/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866302 0,05 

03/01/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866302 0,05 

Totais do dia 03: 0,10 0,10 

04/01/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 12/2021 0001 001 567865845 113,28 

04/01/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 12/2021 0001 001 567865845 113,28 

04/01/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866077 113,28 
energia ref. 12/2021 

04/01/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866077 113,28 

-64/01/2022 

energia ref. 12/2021 

4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866303 0,04 

04/01/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866303 0,04 

04/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866304 0,04 

04/01/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866304 0,04 

Totais do dia 04: 226,64 226,64 

05/01/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 - Água 

Vr.consumo água ref. 01/2022 0001 001 567865843 66,04 

05/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.consumo água ref. 01/2022 0001 001 567865843 66,04 

05/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 01/2022 0001 001 567866078 66,04 

05/01/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 01/2022 0001 001 567866078 66,04 

05/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866305 0,05 

=:J5/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866305 0,05 

05/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866306 0,05 

05/01/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866306 0,05 

Totais do dia 05: 132,18 132,18 

06/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866307 0,05 

06/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866307 0,05 

06/01/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866308 0,05 

06/01/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866308 0,05 

Totais do dia 06: 0,10 0,10 

07/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866309 0,05 
Continua ... 
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07/01/2022 1.01 .01.02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866309 
07/01/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866310 0,05 

07/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866310 

Totais do dia 07: 0,10 
10/01/2022 2.03.01.02.03.0003 - Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865841 825,35 
Debitas Código 4737 Apuração 

10/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865841 93,30 
Debitas Código 4737 Apuração 

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865841 
Debitas Código 4737 Apuração 

10/01/2022 2.03.01.02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865888 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

--; 0/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865888 290,92 
Previdenciarios cód. 1734 

10/01/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865888 
Previdenciarios cód. 1734 

10/01/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866079 2.240,91 
PERT Debitas Previdenciarios cód.1734 

10/01/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866079 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866080 918,65 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

10/01/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866080 
PERT Demais Debitas Código 4737 
Apuração 

---,0,0112022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866311 0,04 

10/01/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866311 

10/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866312 0,04 

10/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866312 

Totais do dia 10: 6.319,20 

11/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866313 0,04 

11/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866313 

11/01/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866314 0,04 

11/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866314 

Totais do dia 11: 0,08 
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12/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866315 0,05 

12/01/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866315 0,05 
12/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866316 0,05 
12/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866316 0,05 

12/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 14858 0001 001 567866970 5.000,79 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

12/01/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 14858 0001 001 567866970 5.000,79 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

12/01/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 14858 de 0001 001 567866985 5.000,79 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

12/01/2022 1.01.01.01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 14858 de 0001 001 567866985 5.000,79 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

Totais do dia 12: 10.001,68 10.001,68 
13/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866317 0,05 

13/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866317 0,05 

13/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866318 0,05 

13/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866318 0,05 

Totais do dia 13: 0,10 0,10 
14/01/2022 4.01.09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866319 0,05 

14/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866319 0,05 

14/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866320 0,05 

14/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866320 0,05 

Totais do dia 14: 0,10 0,10 
7/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866321 0,04 

17/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866321 0,04 

17/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866322 0,04 

17/01/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866322 0,04 

Totais do dia 17: 0,08 0,08 
18/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866323 0,05 

18/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866323 0,05 

18/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866324 0,05 

18/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866324 0,05 
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Totais do dia 18: 0,10 0,10 
19/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866325 0,04 

19/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866325 0,04 

19/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866326 0,04 
19/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866326 0,04 

Totais do dia 19: 0,08 0,08 
20/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866327 0,05 

20/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866327 0,05 

20/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866328 0,05 

20/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866328 0,05 

Totais do dia 20: 0,10 0,10 
----i 110112022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866329 0,05 

21/01/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866329 0,05 

21/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866330 0,05 

21/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866330 0,05 

Totais do dia 21: 0,10 0,10 
24/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866331 0,04 

24/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866331 0,04 

24/01/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866332 0,04 

24/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866332 0,04 

Totais do dia 24: 0,08 0,08 

....25/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

----k510112022 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866333 0,05 

1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866333 0,05 

25/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866334 0,05 

25/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866334 0,05 

Totais do dia 25: 0,10 0,10 

26/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866335 0,05 

26/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866335 0,05 

26/01/2022 1.01 .Q1 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866336 0,05 

26/01/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866336 0,05 

Totais do dia 26: 0,10 0,10 
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27/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866337 o.os 
27/01/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866337 0,05 

27/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866338 0,05 

27/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866338 o.os 
Totais do dia 27: 0,10 0,10 

28/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866339 0,04 

28/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866339 0,04 

28/01/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866340 0,04 

28/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866340 0,04 

Totais do dia 28: 0,08 0,08 

=31/01/2022 4.01 .07.01 .01 .0018 - Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865882 164,63 
neste mês. 

31/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865882 217,49 
neste mês. 

31/01/2022 2.03.01.02.03.0002 - (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865882 382,12 
neste mês. 

31/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865892 220,65 

mês 

31/01/2022 2.03.01.02.03.0004 - (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865892 220,65 

mês 

31/01/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866341 0,04 

31/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866341 0,04 

31/01/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866342 0,04 

~1/01/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866342 0,04 

Totais do dia 31: 602,85 602,85 

Totais do mês de Janeiro: 17.284,05 17.284,05 

01/02/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 01/2022 0001 001 567865834 77,42 

01/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 01/2022 0001 001 567865834 77,42 

01/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866081 77,42 

energia ref. 01/2022 

01/02/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866081 77,42 

energia ref. 01/2022 

01/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866343 0,05 

01/02/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866343 0,05 
01/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866344 0,05 

01/02/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866344 0,05 

Totais do dia 01: 154,94 154,94 
02/02/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866345 0,05 
02/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866345 0,05 
02/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866346 o.os 
02/02/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F -C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866346 o.os 
Totais do dia 02: 0,10 0,10 

03/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866347 0,05 

-f3/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866347 0,05 
03/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866348 o.os 
03/02/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866348 o.os 
Totais do dia 03: 0,10 0,10 

04/02/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866349 0,05 

04/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866349 0,05 

04/02/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866350 0,05 
04/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866350 0,05 

Totais do dia 04: 0,10 0,10 
07/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866351 0,05 

07/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866351 0,05 

=p110212022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866352 0,05 

07/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866352 0,05 

Totais do dia 07: 0,10 0,10 
08/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866353 0,06 

08/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866353 0,06 

08/02/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866354 0,06 
08/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866354 0,06 

Totais do dia 08: 0,12 0,12 
09/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866355 0,05 
09/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866355 0,05 
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09/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866356 0,05 

09/02/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F-C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866356 0,05 

Totais do dia 09: 0,10 0,10 

10/02/2022 2.03.01 .02.03.0003 - Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865835 825,35 
Debites Código 4737 Apuração 

10/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865835 97,52 
Debites Código 4737 Apuração 

10/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865835 922,87 
Debites Código 4737 Apuração 

10/02/2022 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866082 922,87 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

10/02/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866082 922,87 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

10/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866357 0,06 
10/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866357 0,06 

10/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866358 0,06 

10/02/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866358 0,06 

Totais do dia 10: 1.845,86 1.845,86 
11/02/2022 2.03.01 .02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865836 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

11/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865836 304,35 
Previdenciarios cód. 1734 

11/02/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865836 2.254,34 
Previdenciarios cód. 1734 

11/02/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866083 2.254,34 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

11/02/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866083 2.254,34 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

11/02/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866359 0,06 

11/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866359 0,06 

11/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866360 0,06 

11/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866360 0,06 

Totais do dia 11: 4.508,80 4.508,80 
14/02/2022 4.01 .07.01.01 .0056 -Agua 

Vr.consumo água ref. 02/2022 0001 001 567865833 64,52 
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14/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.consumo água ref. 02/2022 0001 001 567865833 64,52 

14/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 02/2022 0001 001 567866084 64,52 

14/02/2022 2.03.01.07.01.0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 02/2022 0001 001 567866084 64,52 

14/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866361 500,00 

14/02/2022 1.01 .03.01 .01.0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866361 500,00 

14/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866362 47,69 
14/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866362 47,69 
14/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866363 52,35 
14/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866363 52,35 
14/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866364 41,33 

14/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866364 41,33 

14/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866365 270,99 

14/02/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866365 270,99 

14/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866366 87,69 

14/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866366 87,69 

14/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866367 0,05 

14/02/2022 1.01 .01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866367 0,05 

Totais do dia 14: 1.129,14 1.129,14 
15/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866368 0,06 

---15/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866368 0,06 

15/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866369 0,06 

15/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866369 0,06 

Totais do dia 15: 0,12 0,12 

16/02/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866370 0,06 
16/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866370 0,06 

16/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866371 0,06 

16/02/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866371 0,06 

Totais do dia 16: 0,12 0,12 
17/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866372 0,04 
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17/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866372 0,04 

17/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866373 0,04 

17/02/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866373 0,04 

17/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 15401 0001 001 567866971 3.003,40 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

17/02/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 15401 0001 001 567866971 3.003,40 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

17/02/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 2729 de 0001 001 567866972 1.994,40 
A F M DE MELO SANTOS L TDADoação 
para - conf. NFe 2729 de A F M DE MELO 
SANTOS LTDA 

17/02/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 2729 de 0001 001 567866972 1.994,40 
A F M DE MELO SANTOS L TDADoação 
para - conf. NFe 2729 de A F M DE MELO 
SANTOSLTDA 

17/02/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 15401 de 0001 001 567866986 3.003,40 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

17/02/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 15401 de 0001 001 567866986 3.003,40 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS 

17/02/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 2729 de A F 0001 001 567866987 1.994,40 
M DE MELO SANTOS L TDADoação - conf. 
NFe 2729 de A F M DE MELO SANTOS 
LTDA 

17/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 2729 de A F 0001 001 567866987 1.994,40 
M DE MELO SANTOS L TDADoação - conf. 
NFe 2729 de A F M DE MELO SANTOS 
LTDA 

Totais do dia 17: 9.995,68 9.995,68 
---, 8/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866374 0,06 

18/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866374 0,06 

18/02/2022 1.01.01.02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866375 0,06 

18/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866375 0,06 

Totais do dia 18: 0,12 0,12 
21/02/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866376 0,06 
21/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866376 0,06 

21/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866377 0,06 
21/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866377 0,06 

Totais do dia 21: 0,12 0,12 
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22/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866378 0,06 
22/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866378 0,06 
22/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866379 0,06 
22/02/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866379 0,06 

Totais do dia 22: 0,12 0,12 
23/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866380 0,06 
23/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866380 0,06 
23/02/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866381 0,06 
23/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866381 0,06 
Totais do dia 23: 0,12 0,12 

~4/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866382 0,05 
24/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866382 0,05 
24/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866383 0,05 
24/02/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866383 0,05 
Totais do dia 24: 0,10 0,10 

25/02/2022 4.01.07.01.01.0068- Softwares 

Pg. Dupl. 36640993 ref. manutenção site 0001 001 567865812 76,00 
funatec - NIC.BR 

25/02/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg. Dupl. 36640993 ref. manutenção site 0001 001 567865812 76,00 
funatec - NIC.BR 

25/02/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Dupl. 0001 001 567866085 76,00 
36640993ref. manutenção site funatec -
NIC.BR 

25/02/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Dupl. 0001 001 567866085 76,00 
36640993ref. manutenção site funatec -
NIC.BR 

25/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866384 0,05 
25/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866384 0,05 
25/02/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866385 0,05 
25/02/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866385 0,05 

Totais do dia 25: 152,10 152,10 
28/02/2022 4.01.07.01.01.0018- Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865883 164,63 
neste mês. 

28/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865883 217,49 
neste mês. 

Continua ... 



Prefeitura de Santa Luzia 
NV FL /Rq 

Livro Diário Nº. 16 ~· 
Pág.: 12 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 
Assinatura 

ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

28/02/2022 2.03.01.02.03.0002- (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865883 382,12 
neste mês. 

28/02/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865893 220,65 
mês 

28/02/2022 2.03.01 .02.03.0004 - (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865893 220,65 
mês 

Totais do dia 28: 602,77 602,77 

Totais do mês de Fevereiro: 18.390,73 18.390,73 
02/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866386 0,06 

02/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866386 0,06 

02/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866387 0,06 

02/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866387 0,06 

Totais do dia 02: 0,12 0,12 
03/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866388 0,05 

03/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866388 0,05 

03/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866389 0,05 

03/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866389 0,05 

Totais do dia 03: 0,10 0,10 
04/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866390 0,06 

04/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866390 0,06 

04/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866391 0,06 

04/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866391 0,06 

Totais do dia 04: 0,12 0,12 
==>7103/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866392 0,06 

07/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866392 0,06 

07/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866393 0,06 

07/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866393 0,06 

Totais do dia 07: 0,12 0,12 
08/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866394 0,05 
08/03/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866394 0,05 

08/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866395 0,05 

08/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866395 0,05 

Totais do dia 08: 0,10 0,10 
Continua ... 
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09/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866396 0,06 

09/03/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866396 0,06 
09/03/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866397 0,06 
09/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866397 0,06 

Totais do dia 09: 0,12 0,12 
10/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866398 0,05 
10/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866398 0,05 
10/03/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866399 0,05 
10/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866399 0,05 

Totais do dia 10: 0,10 0,10 
"""11 /03/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 02/2022 0001 001 567865811 111,18 
11/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 02/2022 0001 001 567865811 111,18 
11/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866086 111,18 
energia ref. 02/2022 

11/03/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866086 111,18 
energia ref. 02/2022 

11/03/2022 4.01 .09.01.01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866400 0,05 
11/03/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866400 0,05 
11/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866401 0,05 
11/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866401 0,05 

Totais do dia 11: 222,46 222,46 
12/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 15764 0001 001 567866974 3.999,95 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TFA 

12/03/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 15764 0001 001 567866974 3.999,95 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS LTFA 

12/03/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 15764 de 0001 001 567866988 3.999,95 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TFA 

12/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 15764 de 0001 001 567866988 3.999,95 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS LTFA 

Totais do dia 12: 7.999,90 7.999,90 
14/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866402 0,06 
14/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866402 0,06 
14/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866403 0,06 
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14/03/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866403 0,06 

14/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 2806 de 0001 001 567866973 2.000,00 
A F M DE MELO SANTOS L TDA 

14/03/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 2806 de 0001 001 567866973 2.000,00 
A F M DE MELO SANTOS L TOA 

14/03/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 2806 de A F 0001 001 567866989 2.000,00 
M DE MELO SANTOS L TOA 

14/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 2806 de A F 0001 001 567866989 2.000,00 
M DE MELO SANTOS L TOA 

Totais do dia 14: 4.000,12 4.000,12 
15/03/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 -Agua 

Vr.consumo água ref. 03/2022 0001 001 567865810 64,52 
15/03/2022 1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vr.consumo água ref. 03/2022 0001 001 567865810 64,52 
-5/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 03/2022 0001 001 567866087 64,52 
15/03/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 03/2022 0001 001 567866087 64,52 
15/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866404 0,05 
15/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866404 0,05 
15/03/2022 1.01 .01 .02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866405 0,05 
15/03/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866405 0,05 

Totais do dia 15: 129,14 129,14 
16/03/2022 2.03.01.02.03.0003 - Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865814 825,35 
Debites Código 4737 Apuração 

16/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865814 101,91 
Debites Código 4737 Apuração 

---16/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865814 927,26 
Debites Código 4737 Apuração 

16/03/2022 1.01 .01 .01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866088 927,26 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

16/03/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866088 927,26 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

16/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866406 0,06 
16/03/2022 1.01 .01 .02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866406 0,06 
16/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866407 0,06 
16/03/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866407 0,06 
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Totais do dia 16: 1.854,64 1.854,64 

17/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866408 0,06 

17/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866408 0,06 

17/03/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866409 0,06 

17/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866409 0,06 

Totais do dia 17: 0,12 0,12 

18/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866410 o.os 
18/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866410 o.os 
18/03/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866411 o.os 
18/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866411 o.os 
Totais do dia 18: 0,10 0,10 

21/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866412 0,07 

21/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866412 0,07 

21/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866413 0,07 

21/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866413 0,07 

Totais do dia 21: 0,14 0,14 
22/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866414 0,06 

22/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866414 0,06 

22/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866415 0,06 

22/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866415 0,06 

Totais do dia 22: 0,12 0,12 
::::::23/03/2022 2.03.01 .02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865815 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

23/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865815 318,32 
Previdenciarios cód. 1734 

23/03/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865815 2.268,31 
Previdenciarios cód. 1734 

23/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866089 2.268,31 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

23/03/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866089 2.268,31 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

23/03/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866416 0,06 

23/03/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866416 0,06 
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Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL 1~5 

Livro Diário Nº. 16 J--- Pág.: 16 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

23/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866417 0,06 

23/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866417 0,06 

Totais do dia 23: 4.536,74 4.536,74 
24/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866418 0,06 

24/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866418 0,06 

24/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866419 0,06 

24/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866419 0,06 

Totais do dia 24: 0,12 0,12 
25/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866420 0,07 

25/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866420 0,07 

------5/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866421 0,07 

25/03/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866421 0,07 

Totais do dia 25: 0,14 0,14 
28/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866422 0,05 

28/03/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866422 0,05 

28/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866423 0,05 

28/03/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866423 0,05 

Totais do dia 28: 0,10 0,10 
29/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866424 0,06 

29/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866424 0,06 

29/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866425 0,06 

::::::!9/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866425 0,06 

Totais do dia 29: 0,12 0,12 
30/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866426 0,06 

30/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866426 0,06 

30/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866427 0,06 

30/03/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866427 0,06 

Totais do dia 30: 0,12 0,12 
31/03/2022 4.01 .07.01.01.0018 - Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865884 164,63 
neste mês. 

31/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865884 217,49 
neste mês. 
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31/03/2022 2.03.01.02.03.0002 - (-) Encargos si Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865884 382,12 
neste mês. 

31/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865894 220,65 
mês 

31/03/2022 2.03.01 .02.03.0004 - (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865894 220,65 
mês 

31/03/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866428 0,06 

31/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866428 0,06 

31/03/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866429 0,06 

31/03/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866429 0,06 

Totais do dia 31: 602,89 602,89 

Totais do mês de Março: 19.347,75 19.347,75 
::::J 1/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866430 0,06 

01/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866430 0,06 

01/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866431 0,06 

01/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866431 0,06 

Totais do dia 01: 0,12 0,12 

04/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866432 0,06 

04/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866432 0,06 

04/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866433 0,06 

04/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866433 0,06 

Totais do dia 04: 0,12 0,12 

05/04/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866434 0,07 

05/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866434 0,07 

05/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866435 0,07 

05/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866435 0,07 

Totais do dia 05: 0,14 0,14 

06/04/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866436 0,05 

06/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866436 0,05 

06/04/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866437 0,05 

06/04/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866437 0,05 

Totais do dia 06: 0,10 0,10 

07/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
Continua ... 



Pnfeftura de Santa Luzia 
NIFL Jq5 

Livro Diário Nº. 16 .J--- Pág.: 18 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créãdo 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866438 0,06 

07/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866438 0,06 

07/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866439 0,06 
07/04/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866439 0,06 

Totais do dia 07: 0,12 0,12 
08/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866440 0,05 
08/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866440 0,05 
08/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866441 0,05 
08/04/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866441 0,05 

Totais do dia 08: 0,10 0,10 
11/04/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866442 0,06 

--11 /04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866442 0,06 

11/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866443 0,06 
11/04/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866443 0,06 

Totais do dia 11: 0,12 0,12 
12/04/2022 2.03.01.02.03.0003- Parcelamento Lei 12.996- Demais Debites 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865830 825,35 
Debites Código 4737 Apuração 

12/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865830 107,28 
Debites Código 4737 Apuração 

12/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865830 932,63 
Debites Código 4737 Apuração 

12/04/2022 2.03.01.02.03.0001 - Parcelamento - PGFN • PERT- DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865831 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

12/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865831 335,43 
Previdenciarios cód. 1734 

12/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865831 2.285,42 
Previdenciarios cód. 1734 

12/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866090 2.285,42 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

12/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866090 2.285,42 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

12/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866091 932,63 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

12/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866091 932,63 

PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

12/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866444 1.000,00 

12/04/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866444 1.000,00 

12/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866445 181,26 

12/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866445 181,26 

12/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866446 271,00 

12/04/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866446 271,00 

12/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866447 271,00 
12/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866447 271,00 

-; 2/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866448 271,00 

12/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866448 271,00 

12/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866449 5,80 

12/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866449 5,80 
12/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866450 0,06 
12/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866450 0,06 

Totais do dia 12: 8.436,22 8.436,22 
13/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866451 0,06 

13/04/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866451 0,06 

13/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866452 0,06 

13/04/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866452 0,06 

13/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 16244 0001 001 567866975 3.998,15 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

13/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 16244 0001 001 567866975 3.998,15 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

13/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vlr. Ref. Doação para - conf. NFe 2905 de 0001 001 567866976 1.000,00 
A F M DE MELO SANTOS L TOA 

13/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 2905 de 0001 001 567866976 1.000,00 
A F M DE MELO SANTOS L TOA 

13/04/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 16244 de 0001 001 567866990 3.998,15 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

13/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
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t'feTenura de 1nta Luzia 
N'J FL ec? 

.à-' 
Livro Diário Nº. 16 Assinatura Pág.: 20 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créãrto 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 16244 de 0001 001 567866990 3.998,15 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

13/04/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 2905 de A F 0001 001 567866991 1.000,00 
M DE MELO SANTOS L TOA 

13/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 2905 de A F 0001 001 567866991 1.000,00 
M DE MELO SANTOS L TOA 

Totais do dia 13: 9.996,42 9.996,42 
14/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866453 0,06 
14/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866453 0,06 
14/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866454 0,06 
14/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866454 0,06 

Totais do dia 14: 0,12 0,12 
,8/04/2022 4.01.07.01.01.0056 -Agua 

Vr.consumo água ref. 04/2022 0001 001 567865828 64,52 
18/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vr.consumo água ref. 04/2022 0001 001 567865828 64,52 
18/04/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 03/2022 0001 001 567865829 110,73 
18/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 03/2022 0001 001 567865829 110,73 
18/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866092 110,73 
energia ref. 03/2022 

18/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866092 110,73 
energia ref. 03/2022 

18/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 04/2022 0001 001 567866093 64,52 
18/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 04/2022 0001 001 567866093 64,52 
18/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866455 0,05 
18/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866455 0,05 
18/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866456 0,05 
18/04/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866456 0,05 

Totais do dia 18: 350,60 350,60 
19/04/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866457 0,06 
19/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866457 0,06 
19/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866458 0,06 
19/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866458 0,06 

Totais do dia 19: 0,12 0,12 
20/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
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Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866459 0,06 

20/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866459 0,06 

20/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866460 0,06 
20/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866460 0,06 

Totais do dia 20: 0,12 0,12 
22/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866461 0,05 

22/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866461 0,05 
22/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866462 0,05 
22/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866462 0,05 

Totais do dia 22: 0,10 0,10 
25/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866463 0,07 
25/04/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866463 0,07 
25/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866464 0,07 
25/04/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866464 0,07 

Totais do dia 25: 0,14 0,14 
26/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866465 0,05 
26/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866465 0,05 
26/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866466 0,05 
26/04/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866466 0,05 
Totais do dia 26: 0,10 0,10 

27/04/2022 4.01.07.01.01.0055- Energia Elétrica 

Pg.consumo de energia ref. 04/2022 0001 001 567865823 103,40 
27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pg.consumo de energia ref. 04/2022 0001 001 567865823 103,40 
27/04/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Vir. Ref. Energia Eletrica mês 04/2022 0001 001 567865953 103,04 
27/04/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Energia Eletrica mês 04/2022 0001 001 567865953 103,04 
27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866094 103,40 
energia ref. 04/2022 

27/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - consumo de 0001 001 567866094 103,40 
energia ref. 04/2022 

27/04/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866095 103,04 
mês 04/2022 

27/04/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866095 103,04 
mês 04/2022 

27/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866467 

27/04/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866467 

27/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866468 

27/04/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866468 

Totais do dia 27: 

28/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866469 
28/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866469 
28/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866470 
28/04/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866470 

Totais do dia 28: 
29/04/2022 4.01 .09.01.01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866471 

29/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866471 
29/04/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866472 
29/04/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866472 

Totais do dia 29: 

30/04/2022 4.01.07.01.01.0018 - Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865885 
neste mês. 

30/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865885 
neste mês. 

30/04/2022 2.03.01 .02.03.0002 - (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865885 
neste mês. 

30/04/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865895 
mês 

30/04/2022 2.03.01.02.03.0004- (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996- Demais Debitos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865895 
mês 

Totais do dia 30: 

Débito 

0,07 

0,07 

413,02 

o.os 

o.os 

0,10 

0,07 

0,07 

0,14 

164,63 

217,49 

220,65 

602,77 

Totais do mês de Abril: 19.800,79 

02/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866473 0,06 

02/05/2022 1.01.01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866473 
02/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866474 0,06 

02/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866474 

Totais do dia 02: 0,12 
03/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866475 0,06 
03/05/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ~ ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 
Data Conta Histórico Estab Centro Chaw Débito Créãrto 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866475 0,06 

03/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866476 0,06 

03/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866476 0,06 

Totais do dia 03: 0,12 0,12 
04/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866477 0,06 

04/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866477 0,06 

04/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866478 0,06 
04/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866478 0,06 

Totais do dia 04: 0,12 0,12 
05/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866479 0,07 
05/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866479 0,07 
05/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866480 0,07 
05/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866480 0,07 

Totais do dia 05: 0,14 0,14 
06/05/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866481 0,06 
06/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866481 0,06 
06/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866482 0,06 
06/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866482 0,06 

Totais do dia 06: 0,12 0,12 
09/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866483 0,07 

09/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866483 0,07 

09/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866484 0,07 

09/05/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866484 0,07 

Totais do dia 09: 0,14 0,14 

10/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866485 0,08 

10/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866485 0,08 

10/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866486 0,08 
10/05/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866486 0,08 

Totais do dia 10: 0,16 0,16 
11/05/2022 2.03.01.02.03.0003- Parcelamento Lei 12.996- Demais Debitas 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865825 825,35 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créãrto 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865825 112,08 
Debites Código 4737 Apuração 

11/05/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865825 937,43 
Debites Código 4737 Apuração 

11/05/2022 2.03.01 .02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865826 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

11/05/2022 4.01.09.01.01.0008- Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865826 350,69 
Previdenciarios cód. 1734 

11/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865826 2.300,68 
Previdenciarios cód. 1734 

11/05/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866096 2.300,68 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

11/05/2022 2.03.01 .07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866096 2.300,68 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

11/05/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866097 937,43 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

11/05/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866097 937,43 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

11/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866487 0,06 
11/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866487 0,06 
11/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866488 0,06 
11/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866488 0,06 
Totais do dia 11: 6.476,34 6.476,34 

12/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866489 0,07 
12/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866489 0,07 
12/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866490 0,07 
12/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866490 0,07 

Totais do dia 12: 0,14 0,14 
13/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866491 0,07 
13/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866491 0,07 
13/05/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866492 0,07 
13/05/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866492 0,07 
Totais do dia 13: 0,14 0,14 

16/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866493 0,07 

16/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866493 0,07 

16/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866494 0,07 

16/05/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866494 0,07 

Totais cio dia 16: 0,14 0,14 
17/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866495 0,07 

17/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866495 0,07 
17/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866496 0,07 
17/05/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866496 0,07 

Totais cio dia 17: 0,14 0,14 
18/05/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 - Água 

Vr.consumo água ref. 05/2022 0001 001 567865824 64,52 
18/05/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vr.consumo água ref. 05/2022 0001 001 567865824 64,52 
18/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 05/2022 0001 001 567866098 64,52 
18/05/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - água ref. 05/2022 0001 001 567866098 64,52 
18/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866497 0,07 
18/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866497 0,07 
18/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866498 0,07 

18/05/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866498 0,07 

Totais cio dia 18: 129,18 129,18 
19/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866499 0,06 

19/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866499 0,06 

19/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866500 0,06 

19/05/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866500 0,06 

Totais cio dia 19: 0,12 0,12 
20/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866501 0,08 

20/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866501 0,08 

20/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866502 0,08 

20/05/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866502 0,08 

Totais cio dia 20: 0,16 0,16 
23/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866503 0,06 
23/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866503 0,06 

23/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866504 0,06 

23/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866504 0,06 

Totais do dia 23: 0,12 0,12 
24/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866505 0,07 

24/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866505 0,07 
24/05/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866506 0,07 
24/05/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866506 0,07 
24/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 16824 0001 001 567866977 4.997,77 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

24/05/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 16824 0001 001 567866977 4.997,77 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

24/05/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 16824 de 0001 001 567866992 4.997,77 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

24/05/2022 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 16824 de 0001 001 567866992 4.997,77 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

Totais do dia 24: 9.995,68 9.995,68 
25/05/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866507 0,07 
25/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866507 0,07 
25/05/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866508 0,07 
25/05/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866508 0,07 

Totais do dia 25: 0,14 0,14 
26/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866509 0,06 

26/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866509 0,06 
26/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866510 0,06 

26/05/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866510 0,06 

Totais do dia 26: 0,12 0,12 
27/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866511 0,07 
27/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866511 0,07 
27/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866512 0,07 
27/05/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866512 0,07 

Totais do dia 27: 0,14 0,14 
30/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866513 0,07 

30/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866513 0,07 
30/05/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866514 0,07 
30/05/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866514 0,07 

Totais do dia 30: 0,14 0,14 
31/05/2022 4.01.07.01.01.0018- Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865886 164,63 
neste mês. 

31/05/2022 4.01.09.01.01.0008- Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865886 217,49 
neste mês. 

31/05/2022 2.03.01.02.03.0002 - (-) Encargos si Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865886 382, 12 
neste mês. 

31/05/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865896 220,65 
mês 

31/05/2022 2.03.01.02.03.0004 - (-) Encargos si Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865896 220,65 
mês 

Totais do dia 31: 602,77 602,77 
Totais do mês de Maio: 17.206,39 17.206,39 

01/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866515 0,13 
01/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866515 0,13 
01/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866516 0,13 
01/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866516 0,13 
Totais do dia 01: 0,26 0,26 

02/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866517 0,08 
02/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866517 0,08 
02/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866518 0,08 
02/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866518 0,08 

Totais do dia 02: 0,16 0,16 
03/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866519 0,06 
03/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866519 0,06 
03/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866520 0,06 
03/06/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866520 0,06 
Totais do dia 03: 0,12 0,12 

06/06/2022 4.01.09.01.01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866521 0,06 
06/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866521 0,06 

06/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866522 0,06 

06/06/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866522 0,06 

Totais do dia 06: 0,12 0,12 
07/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866523 0,08 
07/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866523 0,08 
07/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866524 0,08 
07/06/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866524 0,08 

Totais do dia 07: 0,16 0,16 
08/06/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 -Água 

Pgto. Ref. Agua mês 06/2022 0001 001 567865870 65,83 
08/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Agua mês 06/2022 0001 001 567865870 65,83 
08/06/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 05/2022 0001 001 567865871 162,24 
08/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 05/2022 0001 001 567865871 162,24 
08/06/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866099 65,83 
06/2022 

08/06/2022 2.03.01 .07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866099 65,83 
06/2022 

08/06/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866100 162,24 
mês 05/2022 

08/06/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866100 162,24 
mês 05/2022 

08/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866525 0,06 
08/06/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866525 0,06 

08/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866526 0,06 

08/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866526 0,06 

Totais do dia 08: 456,26 456,26 
09/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866527 0,06 
09/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866527 0,06 
09/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866528 0,06 
09/06/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866528 0,06 

Totais do dia 09: 0,12 0,12 
10/06/2022 2.03.01.02.03.0003- Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865872 825,35 
Debites Código 4737 Apuração 
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10/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865872 118,03 
Debites Código 4737 Apuração 

10/06/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865872 943,38 
Debites Código 4737 Apuração 

10/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866101 943,38 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

10/06/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866101 943,38 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

10/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866529 0,08 
10/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866529 0,08 
10/06/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866530 0,08 
10/06/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866530 0,08 

Totais do dia 10: 1.886,92 1.886,92 
13/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866531 0,06 
13/06/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866531 0,06 
13/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866532 0,06 
13/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866532 0,06 
13/06/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 17106 0001 001 567866978 4.997,12 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

13/06/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 17106 0001 001 567866978 4.997,12 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

13/06/2022 4.01 .07.01 .01 .0009 - Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 17106 de 0001 001 567866993 4.997,12 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

13/06/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 17106 de 0001 001 567866993 4.997,12 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

Totais do dia 13: 9.994,36 9.994,36 
14/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866533 0,06 
14/06/2022 1.01.01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866533 0,06 
14/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866534 0,06 
14/06/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866534 0,06 
Totais do dia 14: 0,12 0,12 

15/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866535 0,08 
15/06/2022 1.01.01 .02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866535 0,08 

15/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866536 0,08 

15/06/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866536 0,08 

Totais do ãia 15: 0,16 0,16 
17/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866537 0,06 
17/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866537 0,06 
17/06/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866538 0,06 
17/06/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866538 0,06 

Totais do dia 17: 0,12 0,12 
20/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866539 0,07 
20/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866539 0,07 
20/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866540 0,07 
20/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866540 0,07 

Totais do dia 20: 0,14 0,14 
21/06/2022 2.03.01.02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865878 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

21/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865878 369,63 
Previdenciarios cód. 1734 

21/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865878 2.319,62 
Previdenciarios cód. 1734 

21/06/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866102 2.319,62 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

21/06/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866102 2.319,62 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

21/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866541 0,07 
21/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866541 0,07 
21/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866542 0,07 
21/06/2022 1.01.01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866542 0,07 

Totais do dia 21: 4.639,38 4.639,38 
22/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866543 1.000,00 
22/06/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866543 1.000,00 
22/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866544 262,13 
22/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866544 262,13 

22/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866545 271,00 
22/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866545 271,00 
22/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866546 300,00 
22/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866546 300,00 
22/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866547 166,94 
22/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866547 166,94 
22/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866548 0,07 
22/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866548 0,07 
Totais do dia 22: 2.000,14 2.000,14 

23/06/2022 4.01 .09.01.01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866549 0,07 
23/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866549 0,07 
23/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866550 0,07 
23/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866550 0,07 
Totais do dia 23: 0,14 0,14 

24/06/2022 4.01 .09.01 .01.0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866551 0,07 
24/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866551 0,07 
24/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866552 0,07 
24/06/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866552 0,07 

Totais do dia 24: 0,14 0,14 

27/06/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866553 0,07 
27/06/2022 1.01 .01.02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866553 0,07 
27/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866554 0,07 
27/06/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866554 0,07 
Totais do dia 27: 0,14 0,14 

28/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866555 0,07 
28/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866555 0,07 
28/06/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866556 0,07 
28/06/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866556 0,07 
Totais do dia 28: 0,14 0,14 

29/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866557 0,07 

29/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866557 0,07 
29/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866558 0,07 
29/06/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866558 0,07 

Totais do dia 29: 0,14 0,14 
30/06/2022 4.01.07.01.01.0018- Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865887 164,63 
neste mês. 

30/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865887 217,49 
neste mês. 

30/06/2022 2.03.01.02.03.0002 - (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865887 382, 12 
neste mês. 

30/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865897 220,65 
mês 

30/06/2022 2.03.01.02.03.0004- (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996- Demais Debites 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567865897 220,65 
mês 

30/06/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866559 0,07 
30/06/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866559 0,07 
30/06/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866560 0,07 
30/06/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866560 0,07 

Totais do dia 30: 602,91 602,91 
Totais do mês de Junho: 19.582,15 19.582,15 

01/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866561 0,07 
01/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866561 0,07 
01/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866562 0,07 
01/07/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866562 0,07 

Totais do dia 01: 0,14 0,14 
04/07/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 06/2022 0001 001 567865873 287,59 
04/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 06/2022 0001 001 567865873 287,59 
04/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866103 287,59 
mês 06/2022 

04/07/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866103 287,59 
mês 06/2022 

04/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866563 0,07 
04/07/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866563 0,07 

04/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866564 0,07 

04/07/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866564 0,07 

Totais do dia 04: 575,32 575,32 
05/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866565 0,07 
05/07/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866565 0,07 

05/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866566 0,07 
05/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866566 0,07 

Totais do dia 05: 0,14 0,14 
06/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866567 0,07 
06/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

1 Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866567 0,07 
06/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866568 0,07 
06/07/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866568 0,07 

Totais do dia 06: 0,14 0,14 
07/07/2022 2.03.01.02.03.0003 - Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865876 825,35 
Debitas Código 4737 Apuração 

07/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865876 123,92 
Debitas Código 4737 Apuração 

07/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865876 949,27 
Debitas Código 4737 Apuração 

07/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866104 949,27 
PERT Demais Debitas Código 4737 
Apuração 

07/07/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866104 949,27 
PERT Demais Debitas Código 4737 
Apuração 

07/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866569 0,08 
07/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866569 0,08 
07/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866570 0,08 
07/07/2022 1.01.01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866570 0,08 

Totais do dia 07: 1.898,70 1.898,70 
08/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866571 0,06 
08/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866571 0,06 
08/07/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866572 0,06 
08/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866572 0,06 
Totais do dia 08: 0,12 0,12 

11/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866573 0,07 
11/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866573 0,07 
11/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866574 0,07 
11/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866574 0,07 
Totais do dia 11: 0,14 0,14 

12/07/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 - Água 

Pgto. Ref. Agua mês 07/2022 0001 001 567865874 67,14 
12/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Agua mês 07/2022 0001 001 567865874 67,14 
12/07/2022 4.01 .07.01 .01 .0057 - Telefones 

Pgto. Ref. Telefone mês 06/2022 0001 001 567865875 52,65 
12/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Telefone mês 06/2022 0001 001 567865875 52,65 
12/07/2022 2.03.01 .02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865877 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

12/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865877 388,39 
Previdenciarios cód. 1734 

12/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debites 0001 001 567865877 2.338,38 
Previdenciarios cód. 1734 

12/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866105 67,14 
07/2022 

12/07/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866105 67,14 
07/2022 

12/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866106 2.338,38 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

12/07/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866106 2.338,38 
PERT Debites Previdenciarios cód. 1734 

12/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Telefone mês 0001 001 567866107 52,65 
06/2022 

12/07/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Telefone mês 0001 001 567866107 52,65 
06/2022 

12/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866575 0,07 
12/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866575 0,07 
12/07/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866576 0,07 
12/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866576 0,07 
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Totais do dia 12: 4.916,48 4.916,48 
13/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866577 0,07 

13/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866577 0,07 

13/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866578 0,07 

13/07/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866578 0,07 

Totais do dia 13: 0,14 0,14 
14/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866579 0,07 

14/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866579 0,07 

14/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866580 0,07 
14/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866580 0,07 

Totais do dia 14: 0,14 0,14 
15/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866581 500,00 

15/07/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866581 500,00 

15/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866582 131,88 

15/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866582 131,88 

15/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866583 299,93 

15/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866583 299,93 

15/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866584 68,26 

15/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866584 68,26 

15/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866585 0,07 

15/07/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866585 0,07 

Totais do dia 15: 1.000,14 1.000,14 
18/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866586 0,07 

18/07/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866586 0,07 

18/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866587 0,07 

18/07/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866587 0,07 

Totais do dia 18: 0,14 0,14 
19/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866588 0,07 
19/07/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866588 0,07 

19/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866589 0,07 
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19/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866589 0,07 

Totais do dia 19: 0,14 0,14 
20/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866590 0,07 
20/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866590 0,07 
20/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866591 0,07 
20/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866591 0,07 
20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 17608 0001 001 567866979 4.996,96 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

20/07/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 17608 0001 001 567866979 4.996,96 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

20/07/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 17608 de 0001 001 567866994 4.996,96 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

20/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 17608 de 0001 001 567866994 4.996,96 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

Totais do dia 20: 9.994,06 9.994,06 
21/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866592 0,07 
21/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866592 0,07 
21/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866593 0,07 
21/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866593 0,07 

Totais do dia 21: 0,14 0,14 
22/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866594 0,07 
22/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866594 0,07 
22/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866595 0,07 
22/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866595 0,07 

Totais do dia 22: 0,14 0,14 
25/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866596 0,07 

25/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866596 0,07 

25/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866597 0,07 
25/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866597 0,07 

Totais do dia 25: 0,14 0,14 
26/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866598 0,06 
26/07/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866598 0,06 
26/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866599 0,06 
26/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866599 0,06 

Totais do dia 26: 0,12 0,12 
27/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866600 0,08 
27/07/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866600 0,08 
27/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866601 0,08 
27/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866601 0,08 

Totais do dia 27: 0,16 0,16 
28/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866602 0,07 
28/07/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866602 0,07 
28/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866603 0,07 
28/07/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866603 0,07 

Totais do dia 28: 0,14 0,14 
29/07/2022 4.01.07.01.01.0057 -Telefones 

Vir. Ref. Telefone mês 07/22 0001 001 567865943 29,00 
29/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Telefone mês 07/22 0001 001 567865943 29,00 
29/07/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para -Telefone mês 0001 001 567866108 29,00 
07/22 

29/07/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para -Telefone mês 0001 001 567866108 29,00 
07/22 

29/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866604 0,07 
29/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866604 0,07 
29/07/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866605 0,07 
29/07/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866605 0,07 

Totais do dia 29: 58,14 58,14 
31/07/2022 4.D1.07.01.01.0018- Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865889 164,63 
neste mês. 

31/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865889 217,49 
neste mês. 

31/07/2022 2.03.01.02.03.0002- (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567865889 382,12 
neste mês. 

31/07/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867007 220,65 
mês. 

31/07/2022 2.03.01.02.03.0004 - (-) Encargos si Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867007 220,65 
mês. 
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Totais do dia 31: 602,77 602,77 
Totais do mês de Julho: 19.047,69 19.047,69 

01/08/2022 4.01.07.01.01.0055- Energia Elétrica 

Vir. Ref. Energia Eletrica mês 07/2022 0001 001 567865952 292,74 

01/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Energia Eletrica mês 07/2022 0001 001 567865952 292,74 

01/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866109 292,74 
mês 07/2022 

01/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866109 292,74 
mês 07/2022 

01/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866606 0,06 

01/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866606 0,06 
01/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866607 0,06 
01/08/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866607 0,06 

Totais do dia 01: 585,60 585,60 
02/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866608 0,08 

02/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866608 0,08 

02/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866609 0,08 

02/08/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866609 0,08 

Totais do dia 02: 0,16 0,16 
03/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866610 0,07 

03/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866610 0,07 

03/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866611 0,07 

03/08/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866611 0,07 

Totais do dia 03: 0,14 0,14 
04/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866612 0,06 

04/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866612 0,06 

04/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866613 0,06 

04/08/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866613 0,06 

Totais do dia 04: 0,12 0,12 
05/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866614 0,08 

05/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866614 0,08 

05/08/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866615 0,08 
05/08/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 
Assinatura 

ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866615 0,08 

Totais do dia 05: 0,16 0,16 
08/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866616 0,07 

08/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866616 0,07 

08/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866617 0,07 

08/08/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866617 0,07 

08/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Serviço Tomado 0001 001 567867014 1.120,00 
Conf NFSe 7899 de B A FERRAZ - ME 

08/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Serviço Tomado 0001 001 567867014 1.120,00 
Conf NFSe 7899 de B A FERRAZ - ME 

08/08/2022 4.01 .07.01 .01 .0005 - Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 

Pgto. Ref. Serviço Tomado Conf NFSe 0001 001 567867031 1.120,00 
7899 de B A FERRAZ - ME 

li 08/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Serviço Tomado Conf NFSe 0001 001 567867031 1.120,00 
7899 de B A FERRAZ - ME 

Totais do dia 08: 2.240,14 2.240,14 
09/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866618 0,07 
09/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866618 0,07 
09/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866619 0,07 
09/08/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866619 0,07 
09/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1084 de Jas 0001 001 567867015 2.475,00 
Construções e CIA L TOA 

09/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1084 de Jas 0001 001 567867015 2.475,00 
Construções e CIA L TOA 

09/08/2022 4.01.07.01.01.0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 1084 de Jas Construções e 0001 001 567867032 2.475,00 
CIALTDA 

09/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 1084 de Jas Construções e 0001 001 567867032 2.475,00 
CIALTDA 

Totais do dia 09: 4.950,14 4.950,14 
10/08/2022 2.03.01.02.03.0003- Parcelamento Lei 12.996- Demais Debites 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567866002 825,35 
Debites Código 4737 Apuração 

10/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567866002 129,87 
Debites Código 4737 Apuração 

10/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567866002 955,22 
Debites Código 4737 Apuração 

10/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866110 955,22 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 
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Prefeitura de Santa Luzia 

Livro Diário Nº. 16 
N2 FL Jl./% 

Pág.: 40 de 77 
~ 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

10/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866110 955,22 
PERT Demais Debitos Código 4737 
Apuração 

10/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866620 0,07 

10/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866620 0,07 
10/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866621 0,07 

10/08/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866621 0,07 
10/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 556834 de 0001 001 567867016 8.553,60 
Engecopi Com de Mats 

10/08/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 556834 de 0001 001 567867016 8.553,60 
Engecopi Com de Mats 

10/08/2022 4.01 .07.01 .01 .0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 556834 de Engecopi Com 0001 001 567867033 8.553,60 
de Mats 

10/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 556834 de Engecopi Com 0001 001 567867033 8.553,60 
de Mats 

Totais do dia 10: 19.017,78 19.017,78 
11/08/2022 4.01.07.01.01.0057 -Telefones 

Vir. Ref. lntemet/Telefone NET mês 0001 001 567865945 42,99 
07/2022 

11/08/2022 4.01 .07.01 .01 .0078 • Internet 

Vir. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567865945 104,99 
07/2022 

11/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567865945 147,98 
07/2022 

11/08/2022 2.03.01 .02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitos 0001 001 567865946 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

11/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitos 0001 001 567865946 407,33 
Previdenciarios cód. 1734 

11/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitos 0001 001 567865946 2.357,32 
Previdenciarios cód. 1734 

11/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866111 2.357,32 
PERT Debitos Previdenciarios cód. 1734 

11/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866111 2.357,32 
PERT Debitos Previdenciarios cód. 1734 

11/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Internet/ Telefone 0001 001 567866112 147,98 
NET mês 07/2022 

11/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Internet/ Telefone 0001 001 567866112 147,98 
NET mês 07/2022 

11/08/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinnura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866622 2.000,00 

11/08/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866622 2.000,00 

11/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866623 57,09 

11/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Renovação Cadastro 0001 001 567866623 57,09 

11/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866624 231,39 

11/08/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866624 231,39 

11/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866625 300,00 

11/08/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866625 300,00 

11/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866626 300,00 

11/08/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866626 300,00 

11/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866627 300,00 

11/08/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866627 300,00 

11/08/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866628 811,52 

11/08/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866628 811,52 

11/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 17924 0001 001 567866980 4.999.40 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

11/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 17924 0001 001 567866980 4.999,40 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

11/08/2022 4.01.07.01.01.0009 - Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 17924 de 0001 001 567866995 4.999,40 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

11/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 17924 de 0001 001 567866995 4.999,40 

RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

Totais do dia 11: 19.009,40 19.009,40 
15/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 79210 de 0001 001 567867017 2.820,44 
Grei Comercio de Tintas L TDA 

15/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 79210 de 0001 001 567867017 2.820,44 

Grei Comercio de Tintas L TDA 

15/08/2022 4.01.07.01.01.0027 - Outras Despesas Operacionais 
Pgto. Ref. NFe 79210 de Crel Comercio de 0001 001 567867034 2.820,44 
Tintas LTDA 

15/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 79210 de Grei Comercio de 0001 001 567867034 2.820,44 
Tintas LTDA 

Totais do dia 15: 5.640,88 5.640,88 

17/08/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 -Agua 

Vir. Ref. Agua mês 08/2022 0001 001 567865944 73,24 

17/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
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,ref eltura de Santa Luzfa 
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Livro Diário Nº. 16 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vir. Ref. Agua mês 08/2022 0001 001 567865944 
17/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866113 
08/2022 

17/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866113 
08/2022 

Totais do dia 17: 
25/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 559323 de 0001 001 567867018 
Engecopi - Com de Mats de Construções 

25/08/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 559323 de 0001 001 567867018 
Engecopi - Com de Mats de Construções 

25/08/2022 4.01 .07.01 .01 .0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 559323 de Engecopi - 0001 001 567867035 
Comde Mats de Construções 

25/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 559323 de Engecopi -
Comde Mats de Construções 

0001 001 567867035 

Totais do dia 25: 
27/08/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 559720 de 0001 001 567867019 
Engecopi - Com de Mats de Construções 

27/08/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 559720 de 0001 001 567867019 
Engecopi - Com de Mats de Construções 

27/08/2022 4.01.07.01.01.0027- Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 559720 de Engecopi - 0001 001 567867036 
Comde Mats de Construções 

27/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 559720 de Engecopi - 0001 001 567867036 
Comde Mats de Construções 

Totais do dia 27: 
31/08/2022 4.01 .07.01.01.0018 - Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867002 
neste mês. 

31/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867002 
neste mês. 

31/08/2022 2.03.01.02.03.0002- (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867002 
neste mês. 

31/08/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867008 
mês. 

31/08/2022 2.03.01.02.03.0004- (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996- Demais Debitas 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867008 
mês. 

05/09/2022 4.01 .07.01.01 .0056 -Água 

Pgto. Ref. Agua mês 09/2022 
05/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Agua mês 09/2022 
05/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Totais do dia 31: 
Totais do mês de Agosto: 

0001 001 

0001 001 

567865988 

567865988 

Débito 

73,24 

146,48 

2.754,00 

2.754,00 

5.508,00 

2.016,90 

2.016,9_0 

4.033,80 

164,63 

217,49 

220,65 

602,77 
61.735,57 

86,88 
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4.033,80 
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220,65 
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Prefeitura de Santa Luzta 
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Livro Diário Nº. 16 Pág.: 43 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - C~JPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866114 86,88 
09/2022 

05/09/2022 2.03.01 .07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866114 86,88 
09/2022 

05/09/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866629 300,00 
05/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866629 300,00 
05/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866630 1,34 
05/09/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866630 1,34 
05/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866631 298,66 
05/09/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866631 298,66 
05/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866632 0,01 
05/09/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866632 0,01 
05/09/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866633 1,34 
05/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estamo Resgate Automátic 0001 001 567866633 1,34 
05/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automat1co 0001 001 567866634 1,33 
05/09/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866634 1,33 
05/09/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. Prestação de Serviço conforme 0001 001 567866706 126.055,00 
processo administrativo nº 0708-1/2022 
Contrato nº 0708-1/2022 com Camara 
Municipal de Presidente Outra 

05/09/2022 2.03.02.17.01 .0001 - Prestação de Serviço 

Vir. Ref. Prestação de Serviço conforme 0001 001 567866706 126.055,00 
processo administrativo nº 0708-1/2022 
Contrato nº 0708-1/2022 com Camara 
Municipal de Presidente Outra 

Totais do dia 05: 126.831,44 126.831,44 
09/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Serviço taomdo 0001 001 567867020 330,00 
Conf NFse 7931 de B A FERRAZ - ME 

09/09/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Serviço taomdo 0001 001 567867020 330,00 
Conf NFse 7931 de B A FERRAZ - ME 

09/09/2022 4.01 .07.01 .01 .0005 - Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 

Pgto. Ref. Serviço taomdo Conf NFse 7931 0001 001 567867037 330,00 
de B A FERRAZ - ME 

09/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Serviço taomdo Conf NFse 7931 0001 001 567867037 330,00 
de B A FERRAZ - ME 

Totais do dia 09: 660,00 660,00 
13/09/2022 2.03.01.02.03.0003 - Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865948 825,35 
Debites Código 4737 Apuração 

13/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Continua ... 



Prefeitura de Sa~~Luzta 
N2 FL /)olo"' 

Livro Diário Nº. 16 ..J--:: 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - C:\:PJ: 04.853.090/Q,:)01-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Assinatura 

Data Conta Histórico Estab Centro 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 
Debitas Código 4737 Apuração 

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

0001 001 

Chave 

567865948 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demsls 0001 001 567865948 
Debitas Código 4737 Apuração 

13/09/2022 2.03.01.02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitos 0001 001 567865949 
Previdenciarios cód. 1734 

13/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 
Previdenciarios cód. 1734 

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 
Previdenciarios cód. 1734 

13/09/2022 4.01.07.01.01.0057 -Telefones 

Vir. Ref. Internet Telefone NET mês 08/22 
13/09/2022 4.01 .07.01 .01 .0078 - Internet 

Vir. Ref. Internet Telefone NET mês 08/22 

13/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Internet Telefone NET mês 08/22 

13/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

0001 001 567865949 

0001 001 567865949 

0001 001 567865950 

0001 001 567865950 

0001 001 567865950 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866115 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

13/09/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866115 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

13/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 
PERT Demais Debitas Código 4737 
Apuração 

0001 001 

13/09/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

567866116 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866116 
PERT Demais Debitas Código 4737 
Apuração 

13/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Internet Telefone 
N ET mês 08/22 

0001 001 567866117 

13/09/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Internet Telefone 0001 001 567866117 
NET mês 08/22 

Totais do dia 13: 
14/09/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Vir. Ref. Energia Eletrica mês 08/2022 0001 001 567865951 
14/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Energia Eletrica mês 08/2022 0001 001 567865951 
14/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866118 
mês 08/2022 

14/09/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866118 
mês 08/2022 

15/09/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 
15/09/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Totais do dia 14: 

0001 001 567866635 

Débito 

136,63 

1.949,99 

428,85 

37,32 

104,99 

2.378,84 

961,98 

142,31 

6.966,26 

124,99 

124,99 

249,98 

2.500,00 
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Prefeitura de Santa Luzta 
Livro Diário Nº. 16 NV FL /Jd3 Pág.: 45 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEG - CNPJ: 04.853.090/0001-14 % ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro c~ra Débito Créãrto 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866635 2.500,00 

15/09/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866636 2.500,00 

15/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866636 2.500,00 

Totais do dia 15: 5.000,00 5.000,00 
19/09/2022 4.01.07.01.01.0057 -Telefones 

Pgto. Ref. Telefone mês 08/2022 0001 001 567865989 49,01 

19/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Telefone mês 08/2022 0001 001 567865989 49,01 

19/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Telefone mês 0001 001 567866119 49,01 
08/2022 

19/09/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Telefone mês 0001 001 567866119 49,01 
08/2022 

Totais do dia 19: 98,02 98,02 
21/09/2022 4.01 .07.01 .01 .0057 - Telefones 

Vir. Ref. Telefone Fixo 08/2022 0001 001 567865947 47,05 

21/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Telefone Fixo 08/2022 0001 001 567865947 47,05 

21/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Telefone Fixo 0001 001 567866120 47,05 
08/2022 

21/09/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para -Telefone Fixo 0001 001 567866120 47,05 
08/2022 

21/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tar Extr Mês Anterior-Ag 0001 001 567866637 3,20 

21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tar Extr Mês Anterior-Ag 0001 001 567866637 3,20 

21/09/2022 4.01.09.01.01.0009- Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866638 3,20 

21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866638 3,20 

21/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866639 3,20 

21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866639 3,20 

21/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866640 3,20 

21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866640 3,20 

21/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866641 3,20 

21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tar Extr até 6 meses Ant 0001 001 567866641 3,20 

21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866642 0,83 

21/09/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866642 0,83 

21/09/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866643 15,17 

21/09/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 
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Prefeitura de Santa Luzfa 
N9 FL Q:JJ{ 

Livro Diário Nº. 16 d::: Pág.: 46 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créãrto 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866643 15,17 
21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866644 0,01 

21/09/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866644 0,01 
21/09/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866645 0,83 
21/09/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866645 0,83 
21/09/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866646 0,82 
21/09/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866646 0,82 

Totais do dia 21: 127,76 127,76 
22/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1031 de 0001 001 567867021 7.370,58 
Plural Construções L TOA 

22/09/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1031 de 0001 001 567867021 7.370,58 
Plural Construções L TOA 

22/09/2022 4.01.07.01.01.0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 1031 de Plural Construções 0001 001 567867038 7.370,58 
LTDA 

22/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 1031 de Plural Construções 0001 001 567867038 7.370,58 
LTDA 

Totais do dia 22: 14.741,16 14.741,16 
27/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 2886 de E A 0001 001 567867022 930,00 
C L Lustosa Comercio 

27/09/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 2886 de E A 0001 001 567867022 930,00 
C L Lustosa Comercio 

27/09/2022 4.01.07.01.01.0027- Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 2886 de E A C L Lustosa 0001 001 567867039 930,00 
Comercio 

27/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 2886 de E AC L Lustosa 0001 001 567867039 930,00 
Comercio 

Totais do dia 27: 1.860,00 1.860,00 
29/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 565629 de 0001 001 567867023 99,60 
ENGECOPI - Com de Mats de Construção 
LTDA 

29/09/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 565629 de 0001 001 567867023 99,60 
ENGECOPI - Com de Mats de Construção 
LTDA 

29/09/2022 4.01 .07.01 .01 .0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 565629 de ENGECOPI - 0001 001 567867040 99,60 
Comde Mats de Construção L TOA 

29/09/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 565629 de ENGECOPI - 0001 001 567867040 99,60 
Comde Mats de Construção L TOA 

Totais do dia 29: 199,20 199,20 
30/09/2022 4.01 .07.01 .01 .0018 - Multas 
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Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL JJ,5 

Livro Diário Nº. 16 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC • CNPJ: 04.853.090/0001-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867003 
neste mês. 

30/09/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867003 
neste mês. 

30/09/2022 2.03.01 .02.03.0002 - (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867003 
neste mês. 

30/09/2022 4.01.09.01.01.0008- Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867009 
mês. 

30/09/2022 2.03.01 .02.03.0004 - (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867009 
mês. 

Totais do dia 30: 

Totais do mês de Setembro: 
06/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866647 
06/10/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866647 
--06/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Pgto. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 5ô7866700 
06/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866700 

Totais do dia 06: 
07/10/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 09/2022 0001 001 567865990 
07/10/2022 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 09/2022 0001 001 567865990 
07/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866121 
mês 09/2022 

07/10/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866121 
mês 09/2022 

07/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866648 
07/10/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866648 

07/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866649 

07/10/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866649 
07/10/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866650 

07/10/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866650 
07/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Rcf. Transf Depósito Judicial 0001 001 567866651 

07/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Transf Depósito Judicial 0001 001 567866651 

07/10/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866652 

07/10/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

d:::: 
Assinatura 

Débito 

164,63 

217,49 

220,65 

602,77 

157.336,59 

0,08 

0,08 

0,16 

267,83 

267,83 

0,73 

498,65 

2.501,18 

2.998,59 

0,08 
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Livro Diário Nº. 16 

Prefeitura de Santa Luzia 
NV FL JJ,ô 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC • CNPJ: 04.853.C90/0001-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 

07/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Pgto. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 
07/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 

Chave 

567866652 

567866701 

567866701 

Totais do dia 07: 

10/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866653 
10/10/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866653 
10/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Pgto. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866702 
10/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866702 

Totais do dia 10: 
11/10/2022 4.01.07.01.01.0056-Água 

Pgto. Ref. Agua mês 10/2022 0001 001 567865991 
11/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Agua mês 10/2022 0001 001 567865991 
11/10/2022 2.03.01.02.03.0003 - Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865993 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865993 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865993 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/10/2022 2.03.01.02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITO$ PREVIDENCIARIOS 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567865994 
Previdenciarios cód. 1734 

11/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 
Previdenciarios cód. 1734 

11/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 
Previdenciarios cód. 1734 

11/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 
10/2022 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

11/10/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

567865994 

567865994 

567866122 

Vir. Ref. Doação para - Agua mês 0001 001 567866122 
10/2022 

11/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866123 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

11/10/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 
Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866123 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

11/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 
PERT Demais Debitas Código 4 737 
Apuração 

0001 001 

11/10/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

567866124 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866124 
PERT Demais Debitas Código 4 737 
Apuração 

.,p--· 

Assinatura 
Débito 

2,05 

6.536,94 

0,08 

0,08 

0,16 

73,24 

825,35 

142,81 

1.949,99 

448,53 

73,24 

2.398,52 

968, 16 
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Pág.: 49 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC • CNPJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

11/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866654 63,79 

11/10/2022 1.01.01.02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Pacote de Serviços 0001 001 567866654 63,79 
11/10/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F-C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866655 936,21 

11/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866655 936,21 
11/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. TED - Credito em conta 0001 001 567866703 1.000,00 

11/10/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Pgto. Ref. TED - Credito em conta 0001 001 567866703 1.000,00 

Totais do dia 11: 8.879,84 8.879,84 
13/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 18771 0001 001 567866981 5.000,04 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

13/10/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo- CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 18771 0001 001 567866981 5.000,04 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

13/10/2022 4.01.07.Q1.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 18771 de 0001 001 567866996 5.000,04 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

13/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 18771 de 0001 001 567866996 5.000,04 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

Totais do dia 13: 10.000,08 10.000,08 
14/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 18789 0001 001 567866982 5.000,27 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

14/10/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 18789 0001 001 567866982 5.000,27 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

14/10/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 18789 de 0001 001 567866997 5.000,27 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

14/10/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 18789 de 0001 001 567866997 5.000,27 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

Totais do dia 14: 10.000,54 10.000,54 
28/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866656 2.000,00 

28/10/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866656 2.000,00 

28/10/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866657 1.015,04 

28/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866657 1.015,04 

28/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Pagamento de boleto 0001 001 567866704 984,96 

28/10/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Pagamento de boleto 0001 001 567866704 984,96 

Totais do dia 28: 4.000,00 4.000,00 
31/10/2022 4.01.07.01.01.0018- Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867004 164,63 
neste mês. 

31/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 
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Livro Diário Nº. 16 

Prefeitura de Santa Luzia 

N9 FL Jl1: 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATE~ · CNPJ: 04.853.09v/0001-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Es'.ab Centro 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 
neste mês. 

Chave 

567867004 

31/10/2022 2.03.01.02.03.0002- (·) Encargos s/ Parcelarr:er.to - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867004 
neste mês. 

31/10/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867010 
mês. 

31/10/2022 2.03.01.02.03.0004- (·) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996- Demais Debitas 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867010 
mês. 

Totais do dia 31: 

Totais do mês de Outubro: 
01/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 10/2022 0001 001 567865995 
01/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 10/2022 0001 001 567865995 
01/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866125 
mês 10/2022 

01/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Energia Eletrica 0001 001 567866125 
mês 10/2022 

01/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866658 
01/11/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F • C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866658 

01/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 • Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866659 

01/11/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866659 

01/11/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866660 

01/11/2022 1.01.01.02.02.0014 • BB R F • C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866660 

01/11/2022 1.01.01.02.02.0014 • BB R F - C/C 206271-2 
Vir. Ref. Estamo Resgate Automátic 0001 001 567866661 

01/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 • Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic ººº~ 001 567866661 

01/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866662 

01/11/2022 1.01.01.02.02.0014 • BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866662 

01/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866709 

01/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866709 
T atais do dia 01: 

04/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Serviço Tomado 0001 001 567867024 
Conf NFSe 9648 de THIAGO & CIA L TOA 

04/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Serviço Tomado 0001 001 567867024 
Conf NFSe 9648 de THIAGO & CIA L TOA 

04/11/2022 1.01.01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Assinatura 

Débito 

217,49 

220,65 

602,77 
40.020,49 

155,72 

155,72 

1,10 

154,62 

0,01 

1,10 

1,09 

155,72 

625,08 

2.550,00 
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Créãrto 

382,12 

220,65 

602,77 
40.020,49 

155,72 

155,72 

1,10 

154,62 

0,01 

1,10 

1,09 

155,72 

625,08 

2.550,00 
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Pref eftura de Santa LUZla 
Livro Diário Nº. 16 NV A.. J_p?q Pág.: 51 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0C01-14 -<Y' ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinatura 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1077 dfl 0001 001 567867025 1.210,35 
Plural Construções L TDA 

04/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1077 de 0001 001 567867025 1.210,35 
Plural Construções L TDA 

04/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 2959 de E A 0001 001 567867026 410,00 
C L Lustosa Comercio de Piso 

04/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 2959 de E A 0001 001 567867026 410,00 
C L Lustosa Comercio de Piso 

04/11/2022 4.01.07.01.01.0005- Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 

Pgto. Ref. Serviço Tomado Conf NFSe 0001 001 567867041 2.550,00 
9648 de THIAGO & CIA L TDA 

04/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Serviço Tomado Conf NFSe 0001 001 567867041 2.550,00 
9648 de THIAGO & CIA L TDA 

04/11/2022 4.01.07.01.01.0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 1077 de Plural Construções 0001 001 567867042 1.210,35 
LTDA 

04/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 1077 de Plural Construções 0001 001 567867042 1.210,35 
LTDA 

04/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 2959 de E AC L Lustosa 0001 001 567867043 410,00 
Comercio de Piso 

04/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 2959 de E AC L Lustosa 0001 001 567867043 410,00 
Comercio de Piso 

Tobis do dia 04: 8.340,70 8.340,70 
05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1078 de 0001 001 567867027 1.134,71 
Plural Construções L TDA 

05/11/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 1078 de 0001 001 567867027 1.134,71 
Plural Construções L TDA 

05/11/2022 1.01 .01.01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFe 2961 de E A 0001 001 567867028 160,00 
C Lustosa Comercio de Piso 

05/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - NFe 2961 de E A 0001 001 567867028 160,00 
C Lustosa Comercio de Piso 

05/11/2022 4.01.07.01.01.0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 1078 de Plural Construções 0001 001 567867044 1.134,71 
LTDA 

05/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 1078 de Plural Construções 0001 001 567867044 1.134,71 
LTDA 

05/11/2022 4.01.07.01.01.0027 - Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. NFe 2961 de E AC Lustosa 0001 001 567867045 160,00 
Comercio de Piso 

05/11/2022 1.01 .01 .01 .01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFe 2961 de E AC Lustosa 0001 001 567867045 160,00 
Comercio de Piso 

Totais do d!a 05: 2.589,42 2.589,42 

07/11/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Continua ... 



Prefeitura de Santa Luzra 

Livro Diário Nº. 16 N9 FL .j30 Pág.: 52 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ~ ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 Assinat21r:a 
Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Créãrto 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866663 0,24 

07/11/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866663 0,24 
07/11/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866664 65,76 
07/11/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866664 65,76 
07/11/2022 1 .D1 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866665 0,01 

07/11/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866665 0,01 
07/11/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866666 0,24 
07/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 • Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866666 0,24 
07/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866667 0,23 
07/11/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automalico 0001 001 567866667 0,23 
07/11/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Pgto. Ref. Tarifa bancaria 0001 001 567866710 66,00 
07/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Tarifa bancaria 0001 001 567866710 66,00 
Totais do dla 07: 132,48 132,48 

11/11/2022 4.01.07.01.01.0057-Telefones 

Pgto. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567865996 37,32 
09/2022 

11/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0078 - Internet 

Pgto. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567865996 83,63 
09/2022 

11/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567865996 120,95 
09/2022 

11/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 - Água 

Pgto. Ref. Agua Mês 11/2022 0001 001 567865997 73,24 

11/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Agua Mês 11/2022 0001 001 567865997 73,24 

11/11/2022 2.03.01.02.03.0003- Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865999 825,35 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/11/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865999 148,70 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Demais 0001 001 567865999 974,05 
Debitas Código 4737 Apuração 

11/11/2022 4.01.07.01.01.0057 - Telefones 

Pgto. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567866000 37,32 
10/2022 

11/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0078 - Internet 

Pgto. Ref. Internet/ Telefone NET mês 0001 001 567866000 104,99 
10/2022 

11/11/2022 1 .D1 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Internet/Telefone NET mês 0001 001 567866000 142,31 
10/2022 

11/11/2022 2.03.01 .02.03.0001 - Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIOS 
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ftrefeftura de Santa Luzia 
N9 FL j SJ 

Livro Diário Nº. 16 à- Pág.: 53 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - GNPJ: 04.853.090!0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567866001 1.949,99 
Previdenciarios cód. 1734 

11/11/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorrido::; 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567866001 467,29 
Previdenciarios cód. 1734 

11/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Parcelamento PERT Debitas 0001 001 567866001 2.417,28 
Previdenciarios cód. 1734 

11/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Agua Mês 0001 001 567866126 73,24 
11/2022 

11/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Agua Mês 0001 001 567866126 73,24 
11/2022 

11/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Internet/ Telefone 0001 001 567866127 120,95 
NET mês 09/2022 

11/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo -CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Internet/ Telefone 0001 001 567866127 120,95 
NET mês 09/2022 

11/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Internet/ Telefone 0001 001 567866128 142,31 
NET mês 10/2022 

11/11/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Internet/ Telefone "0001 001 567866128 142,31 
NET mês 10/2022 

11/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866129 2.417,28 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

11/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866129 2.417,28 
PERT Debitas Previdenciarios cód. 1734 

11/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866130 974,05 
PERT Demais Debites Código 4737 
Apuração 

11/11/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Empreslimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Parcelamento 0001 001 567866130 974,05 
PERT Demais Debitas Código 4737 
Apuração 

11/11/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866668 3.000,00 

11/11/2022 1.01.01.02.01.0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866668 3.000,00 

11/11/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Transferencia Realizada 0001 001 567866711 3.000,00 

11/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Pgto. Ref. Transferencia Realizada 0001 001 567866711 3.000,00 

Totais do dia 11: 13.455,66 13.455,66 

16/11/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866669 135.333,56 

16/11/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866669 135.333,56 

16/11/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Recebimento de Cliente 0001 001 567866705 135.333,56 

16/11/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 
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Prefeitura de Santa luzia 
~ FL ~ j j, 

Livro Diário Nº. 16 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - G~.JPJ: 04.853.GilCi0001-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Data Conta Histórico Est:ib Centro Chave 

Pgto. Ref. Recebimento de Cliente OOOi 001 567866705 

Totais do dia 16: 
17/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0005 - Prestação de Serviço por Pv5soa Jurídica 

Vir. Ref. Serviço Tomado Conf NFe 72 de 0001 001 567865941 
CELIVALDO ELOI - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE AVOCACIA 

17/11/2022 2.01 .01 .01 .01 .0016 - CELIVALDO ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAI. DE ADVOCACIA 

Vir. Ref. Serviço Tomado Conf NFe 72 de 0001 001 567865941 
CELIVALDO ELOI - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE AVOCACIA 

17/11/2022 2.01 .01 .01 .01 .0016 - CELIVALDO ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Pgto. Ref. NFSe 72 de CELIVALDO ELDI 0001 001 567867000 

17/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFSe 72 de CELIVALDO ELDI 0001 001 567867000 

17/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Doação para - NFSe 72 de 0001 001 567867001 
CELIVALDO ELDI 

17/11/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Pgto. Ref. Doação para - NFSe 72 de 0001 001 567867001 
CELIVALDO ELDI 

Totais do dia 17: 
18/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 19244 0001 001 567866983 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

18/11/2022 2.03.01.07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-CenÍro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 19244 0001 001 567866983 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

18/11/2022 4.01.07.01.01.0009-Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 19244 de 0001 001 567866998 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

18/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 19244 de 0001 001 567866998 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

Totais do dia 18: 
21/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0057 - Telefones 

Pgto. Ref. Telefone mês 10/2022 0001 001 567865998 

21/11/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Telefone mês 10/2022 0001 001 567865998 

21/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Telefone mês 0001 001 567866131 
10/2022 

21/11/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Telefone mês 0001 001 567866131 
10/2022 

Totais do dia 21: 

22/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Nfe 575419 de 0001 001 567867029 

Engecopi - Com de Mats de Const 

22/11/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Nfe 575419 de 0001 001 567867029 

Engecopi - Com de Mats de Const 

22/11/2022 4.01.07.01.01.0027- Outras Despesas Operacionais 

Pgto. Ref. Nfe 575419 de Engeccpi - 0001 001 567867046 
Comde Mais de Const 

22/11/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Assinatura 

Débito 

270.667,12 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

5.000,70 

5.000,70 

10.001,40 

48,08 

48,08 

96,16 

1.604,40 

1.604,40 
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Pgto. Ref. Nfe 575419 de Engeccpi - 0001 001 567867046 1.604,40 
Comde Mats de Const 

Totais do dia 22: 3.208,80 3.208,80 
30/11/2022 4.01 .07.01 .01 .0018 - Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867005 164,63 
neste mês. 

30/11/2022 4.01.09.01.01.0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867005 217,49 
neste mês. 

30/11/2022 2.03.01.02.03.0002- (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT- DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867005 382, 12 
neste mês. 

30/11/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867011 220,65 
mês. 

30/11/2022 2.03.01.02.03.0004 - (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debitas 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867011 220,65 
mês. 

Totais do dia 30: 602,77 602,77 
Totais do mês de Novembro: 369.719,59 369.719,59 

05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866670 0,72 
05/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866670 0,72 
05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866671 65,28 
05/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866671 65,28 
05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866672 0,01 
05/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866672 0,01 
05/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866673 0,72 

05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866673 0,72 

05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866674 0,71 

05/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866674 0,71 

05/12/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866712 66,00 

05/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866712 66,00 

Totais do dia 05: 133,44 133,44 

07/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866675 0,16 

07/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866675 0,16 

07/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866676 37.999,84 

07/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866676 37.999,84 

07/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. 88 Rende Fácil ººº~ 001 567866677 0,01 

07/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866677 0,01 

07/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866678 0,16 
07/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866678 0,16 
07/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866679 0,15 
07/12/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automalico 0001 001 567866679 0,15 
07/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866713 38.000,00 
07/12/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866713 38.000,00 

Totais do dia 07: 76.000,32 76.000,32 
08/12/2022 4.01 .07.01.01 .0005 - Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 

Pgto. Ref. NFse 81 de B A Ferraz - ME 0001 001 567867052 560,00 
08/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. NFse 81 de B A Ferraz - ME 0001 001 567867052 560,00 
08/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - NFse 81 de B A 0001 001 567867058 560,00 
Ferraz-ME 

08/12/2022 2.03.01.07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Cenfrci de Educação Tecnclógica 

Vir. Ref. Doação para - NFse 81 de B A 0001 001 567867058 560,00 
Ferraz-ME 

Totais do dia 08: 1.120,00 1.120,00 
09/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. TED Transf.Eletr.Disponiv 0001 001 567866680 17.200,00 
09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED Transf.Eletr.Disponiv 0001 001 567866680 17.200,00 
09/12/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866681 0,15 
09/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866681 0,15 
09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866682 91.250,85 
09/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866682 91.250,85 

09/12/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271•2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866683 0,01 

09/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F • C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866683 0,01 

09/12/2022 1.01 .01 .02.02.0014 - 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866684 0,15 

09/12/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil SA C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866684 0,15 

09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 • Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866685 0,14 

09/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 RF Mais Automatico 0001 001 567866685 0,14 

09/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866714 15.000,00 

09/12/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 
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Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866714 15.000,00 
09/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866716 30.040,00 
09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866716 30.040,00 
09/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866717 28.000,00 
09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866717 28.000,00 
09/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866718 1.000,00 
09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Suprimento de Caixa 0001 001 567866718 1.000,00 
09/12/2022 4.01 .09.01.01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vir. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866719 11,00 
09/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Tarifa Bancaria 0001 001 567866719 11,00 

Totais do dia 09: 182.502,30 182.502,30 
13/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866686 1.000,00 
13/12/2022 1.01 .03.01 .01 .0001 - Clientes Diversos 

Vir. Ref. TED-Crédito em Conta 0001 001 567866686 1.000,00 
13/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866687 1.000,00 
13/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866687 1.000,00 
13/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Ajuste de Saldo 0001 001 567867049 11.386,15 
13/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. Ajuste de Saldo 0001 001 567867049 11.386,15 

Totais do dia 13: 13.386,15 13.386,15 
14/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Pagto conta telefone 0001 001 567866688 113,39 
14/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Pagto conta telefone 0001 001 567866688 113,39 
14/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866689 0,23 

14/12/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866689 0,23 

14/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866690 113,16 

14/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866690 113,16 

14/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. 88 Rende Fácil 0001 001 567866691 0,01 

14/12/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866691 0,01 

14/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866693 0,23 

14/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866693 0,23 

14/12/2022 1.01.01.02.01.0022- Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866694 0,22 

14/12/2022 1.01.01.02.02.0014- 88 R F - C/C 206271-2 
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Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866694 0,22 

14/12/2022 4.01.07.01.01.0057-Telefones 

Pgto. Ref. Telefone Internet mês ·11/2022 0001 001 567867054 38,33 

14/12/2022 4.01 .07.01.01.0078 - Internet 

Pgto. Ref. Telefone Internet mês 11/2022 0001 001 567867054 72,78 
14/12/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Pgto. Ref. Telefone Internet mês 11/2022 0001 001 567867054 2,28 
14/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Telefone Internet mês 1112022 0001 001 567867054 113,39 

Totais do dia 14: 340,63 340,63 
15/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 11/2022 0001 001 567866692 230,30 
15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Pgto. Ref. Energia Eletrica mês 11/2022 0001 001 567866692 230,30 
15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866695 0,07 
15/12/2022 1.01.01.02.02.0014 - BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866695 0,07 
15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866696 230,23 
15/12/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866696 230,23 
15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866697 0,01 
15/12/2022 1.01 .01.02.02.0014 - BB R F - C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB Rende Fácil 0001 001 567866697 0,01 
15/12/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866698 0,07 
15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. Estorno Resgate Automátic 0001 001 567866698 0,07 
15/12/2022 1.01 .01 .02.01 .0022 - Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866699 0,06 

15/12/2022 1.01.01.02.02.0014- BB R F- C/C 206271-2 

Vir. Ref. BB RF Mais Automatico 0001 001 567866699 0,06 

Totais do dia 15: 460,74 460,74 
19/12/2022 2.03.02.17.02.0001 - (-) Aluguels/Condominios 

Pgto. Ref. Condominio - Brasilia 12/2022 0001 001 567867053 432,53 

19/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Pgto. Ref. Condominio - Brasília 12/2022 0001 001 567867053 432,53 

19/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - Condomínio - 0001 001 567867059 432,53 
Brasilia 12/2022 

19/12/2022 2.03.01 .07.01 .0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - Condomínio - 0001 001 567867059 432,53 
Brasilia 12/2022 

Totais do dia 19: 865,06 865,06 

20/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 19686 0001 001 567866984 5.001,02 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

20/12/2022 2.03.01 .07.01.0001 - Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnológica 

Vir. Ref. Doação para - conf. NFe 19686 0001 001 567866984 5.001,02 
de RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

20/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0009 - Outras Contribuições e Doações 

Vir. Ref. Doação - conf. NFe 19686 de 0001 001 567866999 5.001,02 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TDA 

20/12/2022 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 
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Vir. Ref. Doação - conf. NFe 19686 de 0001 001 567866999 5.001,02 
RMC COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

Totais do dia 20: 10.002,04 10.002,04 
31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0018 - Multas 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867006 164,63 
neste mês. 

31/12/2022 4.01.09.01.01.0008- Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867006 217,49 
neste mês. 

31/12/2022 2.03.01 .02.03.0002 - (·) Encargos si Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREV. 

Vir. Ref. Compensação de Juros e Multa 0001 001 567867006 382,12 
neste mês. 

31/12/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867012 220,65 
mês. 

31/12/2022 2.03.01.02.03.0004- (-) Encargos si Parcelamento Lei 12.996- Demais Debites 

Vir. Ref. Compensação de Juros neste 0001 001 567867012 220,65 
mês. 

31/12/2022 2.08.07.01 .02.0001 - Déficit Acumulado 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 138.340,26 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 76,00 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 419,07 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 471,38 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 763,69 
31/12/2022 6.01 -Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 1.975,56 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 2.140,46 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 4.722,81 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 10.681,74 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 24.560,00 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 31.539,58 

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 60.989,97 

31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0005 - Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 24.560,00 

31/12/2022 4.01.07.01.01.0009- Outras Contribuições e Doações 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 60.989,97 

31/12/2022 4.01.07.01.01.0018- Multas 

Vr.sa!do tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 1.975,56 

31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0027 - Outras Despesas Operacionais 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 31.539,58 

31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0055 - Energia Elétrica 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 2.140,46 

31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0056 - Água 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 763,69 

31/12/2022 4.01.07.01.01.0057 - Telefones 

Continua ... 



Livro Diário Nº. 16 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO r-UNATEC • CNPJ: 04.853.090/ú001-14 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 

Pref eftura de Santa Luzia 

NO FL ól~ 
Assinatura 

Data Conta Histórico EslaÍJ Centro Chave Débito 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 

31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0068 - Softwares 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 

31/12/2022 4.01 .07.01 .01 .0078 - Internet 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 
31/12/2022 4.01 .09.01 .01 .0008 - Juros Pagos e/ou Incorridos 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 
31/12/2022 4.01 .09.01 .01 .0009 - Despesas Bancárias 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 
31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício 

Vr.saldo tranf.p/res.exercício n/data 0001 001 567867061 

Totais do dia 31: 277.283,29 
Totais do mês de Dezembro: 562.093,97 
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Crédito 

419,07 

76,00 

471,38 

10.681,74 

4.722,81 

138.340,26 

277.283,29 
562.093,97 

Fim 



Balanço Patrimonial 
Empresa: FUNDACAO OE APOIO TECNOLOGK~Cl 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01 .01.01 .Ot 

1.0i .01.01.01.0001 
1.01.01.02 

1.01 .01.02.01 

1.01.01-02.01 .0006 
1.01.01.02 01.0009 

1.01.01.02.01.0012 

1.01.01.02.02 
1.0í.01 .02.02.0008 

· 1.01 .01 .02.02.0014 

1.01.03.01 

i .01 .03.01 .Oi 
1.01 .03.01 .01.0001 

1.07.04.01 .01.0003 

1,ú?.04.01.01.0004 

107.04.01 .01.0005 

Hl7.04.01.01.0GOO 

107.04.21 

Descrição 

Disp::.H1~:r~ ~a::~ 
Nu'.'."::e:ár:.cs em Es;:é:rz 

Calxa 

Bancos 

Contas Correntes 

Banco do Brasil SA C/C 10.086-2 {Proj. Urbano; 

Banco do Brasil SA C!C 13.417-1 {PMF-Educaç20) 

Banco do Brasil SA C!C 12.590-3 (UESPI vest concurso} 

Aplicação de Liquidez Imediata 

Banco do Brasil, C/C 13.417-1 {Pi'AF EdcJcação) 

BB R F- C/C 206271-2 

Clientes 

Clientes Nacionais 

Duplieãtas a Receber 

Ctlentes D1versos 

Ativo não Clrcu!ante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utiilz.,dos na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e !nstalm;ões Industriais 

Vefcu!os 
Móvoir., UtensiHcs e !nsta!açê-es Corr.-ercia;:;; 

Equipamentos de Processamênto de Oad-;)s 

(-) Depreciações, Arnorti.ulç5es e O,:c:a::; 1.:: :'.:x.:::s~o 
{-) Bens Uiíiizados na Prcch.1çãc e'o'-' Frnsta;áo é,; Serviços 

(-) Equipamentos, Máquinas e lr.stalações lr:eus:1;,;;s 

(-)Ve!cu!os 

(·) Móveis. Utensllios e Instalações Corr.e•ciais 

(-,) Eq~fpamentos de Pmcessarnento da Dados 

de Encerramento: 31/12/2022 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL. J3 q 

.,...\-; 
Auinat1.&ra 
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31/1212022 

422.068.74 D 

422.068,74 D 
215.602,30 D 
213.792,33 D 

213.792,33 D 

2!3.792,33 D 
1.809,97 D 

702,09 O 

179.41 D 
138.54 D 
384,14 D 

1.107,88 O 

900,29 D 

207,59 D 

206.466,44 o 
206.466,44 D 
206466,44 D 
205.466,44 D 

0,00 

0,00 
502.993,44 o 
502.993,44 D 
243.879,44 D 

91.900,00 D 

164.886,00 D 
2.328,00 D 

502.993.44 e 
so2.ss3.44 e 
243.879.44 e 

s1.90o,oo e 

164.sas,oo e 
2.32s.oo e 

de Ativo e Passive: RS 422.068,74 (Quatrocentos o Vinte e Doís Mil e Sessenta o Oito Reai;; e Setenta e Quatro Centavos). 

_../) 
-~ /2 \/;,/ ~,-7/ 
Í/ '. ' ( j ..lt.wJ 

}rjJ]j·fUt L.,ltf.ilAtvJ 
REC311'-JA)fleNA DE CARVALHO UMA 

/ ,CONTADORA 
\ CPF 704.664 923-20 
\cRC-PI 00G21310-0 

Tereslna•PI, 31 do Dc:zombro de 2022 

~;;: z:✓--r..,.~t,i'. Z i,, .... .-t_"k e .z ,, .,, 
TÂNIA MARIA SAMPAIO DE A~A~JO 

DIRETORA PRESIDENTE/ 
CPF: 218.174.723-72 



Balanço Patrimonial 
,!-,-;;resa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLCG:::c Ft;NATZC . ,·;:J?.J e..; E"2 :.:;::.\\):)~<.! 

Coma 

2 

2.01 .01.03.03.0003 

2.03 

2.03.01.02 

2.03.01 .02.03 

2.03.01.02.03.0001 
2.03.01 .02.03.0002 

2.03.01 .02 .03.0003 

2.03.01 .02.03.0004 

2.03.01.07.01 

2.03.01 .07.01 .0001 

2.03.02 

2.03.02.17 

03.02.17 .o 1 
103.02.17.01.00()1 

2.03.02.17.02 

2.03.02.17.02.0001 

2.0tt01 .01 .01 .0001 
2.0807 

2.08.07.01 
2.08.07.01.02 

2.08.07.01 .02.0001 

Descrição 

-•Passivo··· 
PaSSi"t O Circ::.,~:z.:1:r: 

Ob:-IgsçSes Cs Cu-r:c F"'~;.:~ 

fSS a Reco!hcr 

Pas-sivo nâo Circulante 
Obrigações de Longo Prazo 

Parcofamento a Longo Prazo 

Parcelamento Longo Prazo 

Parcelamento - PGFN - PERT - DEB!TOS PREVIDENCIAR!OS 
(·) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT - DEBfTOS PREV. 
Parcelamento Lel 12.996 - Demals Debites 
(-) Encargos si Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debifos 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a Longo Prazo 

Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educação Tecnc!6gica 

Recerlas Diferidas 

Concurso • C~mara Municipal de Presidente Outra 

Receitas 
Prestação de Serviço 

H DespesasíCustos 

( •} .AJugue!s/Condominíos 

Patrimônio Sociat 

Fundo Patr:monial 
Fundo Patrimonial 

Fundo Patrimonial 
Fundo Patrimonial 

Outras Contas 

Outras Contas 
Déficíts Acumulados 

Déricí! Acumu!ado 

de Encerramento: 31/12/2022 

Prefeftu,a de Santa Luzia 
Hll FL :)LI.O 

..J-:· 
Assinatura 

de Allvo e Passivo: RS 422.068,74 (Quatrocentos e Vinte e Do:s Mi! e Sessenta e Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos}. 

Pá;; : E2 :Jo 77 

ADM!N 

31/12/2022 

422.008,74 e 
591.658,33 e 
591.658.33 e 
591.658.33 e 
591.658,33 e 
591.658,33 e 
555 965.71 e 
430.343,24 e 
1&4.284.28 e 
184.284,28 e 
165.749,29 e 

32.479,57 D 

69.3213,96 e 
18.314,40 D 

246.058,96 e 
246.058,96 e 
246.058,96 e 
125.622,47 e 
125.622.47 e 
125.oss,oo e 
126.055,00 D 

432,53 D 

432,53 D 
725.555,30 D 

519.970,13 e 
519.970,13 e 
519.970, 13 e 
519.970,13 e 

1.245.525.43 D 

1.245.525,43 D 
1.245.525.43 o 
1.245.525.43 D 

Teresína·PI, 31 de Dezembro de 2022 

/.'-} 
'· 1//•,,,,r• 

REoirJ(~¼Nf tHO UMA 
/ 1 CONTADORA 
\ CPF 704.864.923·20 
\ CRC-PI 0062'!3/0--0 

.:;.,,, <.··•, .. ,.·. •• ·.·•,... r-:-~.,..* i ; p e ~ ", ... ,, ·\,%,/"'~'rr" ¾ 

TÂNIA MARIA SAMPAJO ÓE\ARAÚJO 

DIRETORA PRESIDEÍNTE 
CPF; 218.174.723-72 

Fim 



Demonstração do Resultado do E~ercícro 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOG\CC f:UNA1c:C · ,;::s;:-:,.; ,':'-4 ,5;;:; o;::Y.X,i-14 
Es!Zltmlecimentos: Todos: Centros de Re!H.itaco: Toê:::s 

Conta 

(-) 070 

070.01 
(·) 090 
("') 200 

Descriç;io 

Out:z..s Despe-s!t:S Oc-e·~,;;:,~=:~· • .3 s 
Resu!'wêo liquldo éc Exe~C:o,o 

J 1 · ..... ~ / ~,11 

J ··t·; n,, l itr,,~411 t:;, ~.J,"; \.U \_ t,\.;1A:.A-J ~fi..A~.,,/ 

REG!fÍA VlÁNA DE éARVALHO LIMA 
/ CONTADORA 
CPF 704.864.923-20 
CRC-PI 006213/0-0 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL ,J/.,1.l 

à--: 
Assinatura 

Pág.; 63 de 77 

AD\IIN 

01/01/2022 
a 

31/12/2022 
-122.935,71 
-122.935,71 

-15.404,55 
-138.340,25 

T eresina-Pl. 31 de Dezembro de 2022 

S i::1../.,t.."'-\.-c .• .,.,:. 
•\ 

~;.•, A '!ARt.\ SA.MPAIO DE ARAÚJO 
!J :⇒-E:TOP.A PRESIDENTE 

c:::-F 218.174.723-72 

Fim 



Prefeitura de Sar Luzia 
N!l FL :Jlfi_ 

Plano de Contas (Livro Diário N~ •. 16) J---· Pág.: 64 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CMPJ: 04.853.090.'0001-14 Assinatura ADMIN 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1 *** Ativo *** X Devedora 

1.01 Ativo Circulante X Devedora 

1.01 .01 Disponibilidades X Devedora 

1.01 .01 .01 Numerários em Espécie X Devedora 

1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral X Devedora 

1.01 .01 .01.01 .0001-5 Caixa 1 X X Devedora 

1.01.01.02 Bancos X Devedora 

1.01 .01 .02.01 Contas Correntes X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0001-8 Banco do Brasil S.A. C/C 5.871-8 2 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0002-6 Banco do Brasil S.A. C/C 5.872-6 3 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0003-4 Banco do Brasil S.A. C/C 6.271-5 (Proj. Trabalhador) 4 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0004-2 Banco do Brasil S.A. C/C 8.122-1 5 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0005-0 Banco do Brasil S.A. C/C 8.123-X 6 X X Devedora 
1.01 .01 .02.01 .0006-9 Banco do Brasil S.A. C/C 10.086-2 (Proj. Urbano) 7 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0007-7 Banco do Brasil S.A C/C 12.609-8 (concurso FUNSAUDE) 278 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0008-5 Banco do Brasil S.A C/C 12.516-4 (demais serviços) 279 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0009-3 Banco do Brasil S.A C/C 13.417-1 (PMF-Educação) 316 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01.0010-7 Banco do Brasil S.A C/C 13.418-X (PMF-Saúde) 322 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0011-5 Banco do Brasil S.A C/C 13.514-3(Prof. Efetivo) 326 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0012-3 Banco do Brasil S.A C/C 12.590-3 (UESPI vest concurso) 330 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0013-1 Banco do Brasil S.A C/C 13.657-3 ( Concurso Tecnico UESPt; 382 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0014-0 Banco do Brasil S.A C/C 13682-4 440 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0015-8 Banco do Brasil S.A C/C 14285-9 441 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0016-6 Banco do Brasil S.A C/C 13529-1 442 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0017-4 Banco do Brasil S.A C/C 13756-1 443 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0018-2 Banco do Brasil S.A C/C 13120-2 444 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0019-0 Banco do Brasil S.A C/C 14080-5 445 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0020-4 Banco do Brasil S.A C/C 13658-1 446 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0021-2 Banco do Brasil S.A. C/C 13755-3 447 X X Devedora 

1.01 .01 .02.01 .0022-0 Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 519 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02 Aplicação de Liquidez Imediata X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0001-2 Banco do Brasil S.A. C/C 10.086-2 (Proj. Urbano) 8 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0002-0 Banco do Brasil S.A. C/C 6.271-5 (Proj. Trabalhador) 9 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0003-9 Banco do Brasil S.A. C/C 12.609-8 (Concurso FUNSAUDE) 276 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0004-7 Banco do Brasil S.A C/C 12.590-3 (UESP vest concurso) 277 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0005-5 Banco do Brasil, C/C 13.529-1 (Concurso SESAPI) 337 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0006-3 Banco do Brasil, C/C 13.514-3 (UESPI Vest. Concurso) 338 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0007-1 Banco do Brasil, C/C 13.418-X (PMF Saúde) 339 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0008-0 Banco do Brasil, C/C 13.417-1 (PMF Educação) 340 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0009-8 Banco do Brasil, C/C 12.516-4 (Demais Serviços) 341 X X Devedora 

1.01 .01.02.02.0010-1 Banco do Brasil C/C 13.120-2 342 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0011-0 BB RENDA FIXA 500 448 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0012-8 BB CURTO PRAZO CORP 600 MIL 449 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0013-6 BB RENDA FIXA LP 100 450 X X Devedora 

1.01 .01 .02.02.0014-4 BB R F - C/C 206271-2 520 X X Devedora 

1.01 .03 Clientes X Devedora 

1.01.03.01 Clientes Nacionais X Devedora 

1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber X Devedora 

1.01 .03.01 .01 .0001-1 Clientes Diversos 521 X X Devedora 

1.01 .03.01 .02-8 Clientes Diversos 438 X X Devedora 

1.01.05 Créditos X Devedora 

1.01.05.01 Créditos com Terceiros X Devedora 

1.01 .05.01 .01 Adiantamentos a Fornecedores X Devedora 

1.01 .05.01 .01 .0001-8 Fornecedores Diversos 10 X X Devedora 

1.01 .05.01 .03 Créditos de Funcionários X Devedora 

Continua ... 



Prefeitura de Santa Luzia 

Plano de Contas {Livro Diário N?. 16) N9 FL JlJ3 Pág.: 65 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC ·· CNPJ: 04.853.090/0001-14 j,-- ADMIN 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

1.01 .05.01 .03.0001-7 Adiantamento de Salários 11 X X Devedora 

1.01 .05.01 .03.0002-5 Adiantamento de Férias 12 X X Devedora 

1.01 .05.01.03.0003-3 Adiantamento de 13º Salário 13 X X Devedora 

1.01 .05.01 .03.0004-1 Empréstimos a Funcionários 14 X X Devedora 

1.01 .05.01 .03.0005-0 Vale Transporte 15 X X Devedora 

1.01 .05.01 .03.0006-8 Adiantamento Rescisorio 356 X X Devedora 

1.01 .05.01 .05 Impostos e Contribuições a Recuperar X Devedora 

1.01 .05.01 .05.0001-6 ICMS a Recuperar 16 X X Devedora 

1.01 .05.01 .05.0002-4 IPI a Recuperar 17 X X Devedora 

1.01 .05.01 .05.0003-2 IRRF a Recuperar 18 X X Devedora 

1.01 .05.01 .05.0006-7 IRPJ a Recuperar 19 X X Devedora 

1.01 .05.01 .05.0007-5 CSLL a Recuperar 20 X X Devedora 

1.01 .05.01.05.0008-3 PIS a Recuperar 21 X X Devedora 

1.01 .05.01 .05.0009-1 COFINS a Recuperar 22 X X Devedora 

1.01 .05.01.05.0010-5 ISS a Recuperar 23 X X Devedora 
1.01 .05.01 .05.0019-9 Outros Impostos e Contribuições a Recuperar 24 X X Devedora 
1.01 .05.01 .05.0020-2 INSS a Compensar 25 X X Devedora 
1.01 .05.01 .07 Antecipações a Recuperar X Devedora 
1.01.05.Q1 .07 .0001-5 Salário Família 436 X X Devedora 

1.01 .05.01 .07.0002-3 Salário Maternidade 437 X X Devedora 

1.01 .15 Estoques X Devedora 

1.01 .15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios X Devedora 

1.01.15.01.19 Materiais Diversos Almoxarifado X Devedora 

1.01 .15.01 .19.0001-5 Materiais Diversos 26 X X Devedora 

1.01 .17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01 .17.01 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.01 .17.01 .01 Despesas Antecipadas X Devedora 

1.01.17.01 .01 .0001-1 Prêmios de Seguros a Apropriar 27 X X Devedora 

1.01 .17.01.01.0002-0 Assinaturas e Anuidades a Apropriar 28 X X Devedora 

1.01.17.01.02 Outras Contas X Devedora 

1.07 Ativo não Circulante X Devedora 

1.07.00 Realizável a Longo Prazo X Devedora 

1.07.00.17 Despesas do Exercício Seguinte X Devedora 

1.07.04 Imobilizado X Devedora 

1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora 

1.07.04.01 .01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora 

1.07.04.01 .01 .0001-8 Terrenos 29 X X Devedora 

1.07.04.01 .01 .0002-6 Edifícios e Construções 30 X X Devedora 

1.07 .04.01 .01 .0003-4 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 31 X X Devedora 

1.07.04.01 .01 .0004-2 Veículos 32 X X Devedora 

1.07.04.01 .01 .0005-0 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 33 X X Devedora 

1.07.04.01 .01 .0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 34 X X Devedora 

1.07.04.21 (·) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora 

1.07.04.21.01 (·) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora 

1.07.04.21.01 .0001-1 (-) Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 501 X X Credora 

1.07.04.21.01 .0002-0 (·) Veículos 502 X X Credora 

1.07.04.21.01 .0003-8 (·) Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 503 X X Credora 

1.07.04.21.01 .0004-6 (·) Equipamentos de Processamento de Dados 504 X X Credora 

1.07.04.22 (·) Outras Contas Retificadoras X Credora 

2 *** Passivo *** X Credora 

2.01 Passivo Circulante X Credora 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora 

2.01.01.01 Fornecedores X Credora 

2.01 .01 .01 .00-0 SUPRIFORMS SUPRIMENTOS E FORMULARIOS INF. LTDA 248 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 Fornecedores Nacionais X Credora 

Continua ... 



ltrefeitura de Santa luzia 

Plano de Contas (Livro Diário Nº. 16) NV FL J-44 Pág.: 66 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 

Assinatura 
Código Descrição Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza 

2.01 .01 .01 .01 .0001-0 Fornecedores Diversos 35 X X Credora 

2.01 .01.01.01.0002-8 Brilhante Sistema de Limpeza 36 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 .0003-6 BRANDÃO & BRANDÃO 37 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 .0004-4 ASTECA INKJET LTDA 38 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 .0005-2 CVC BRASIL OPEN AG VIAGEM SA 39 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 .0006-0 INFORGENESES SOLUCAO EM INFORMATICA 250 X X Credora 

2.01 .01.01 .01 .0007-9 GERDAU ACOS LONGOS S/A 251 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01.0008-7 Riso Impressoras Digitais Ltda 252 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 .0009-5 M.L.C. Evangelista Nunes 253 X X Credora 
2.01 .01 .01 .01.0010-9 Asteca lnkjet Ltda 254 X X Credora 
2.01 .01.01 .01 .0011-7 MADEREIRA SAO MARCUS INDL L TOA 255 X X Credora 
2.01 .01 .01 .01.0012-5 TECPEL COM E IND L TOA ME 291 X X Credora 
2.01 .01 .01 .01 .0013-3 M CARVALHO EQUIPAMENTOS DIGITAL 353 X X Credora 
2.01 .01 .01 .01 .0014-1 ART CORES COMERCIO E SERV DE INF L TOA 355 X X Credora 
2.01 .01 .01 .01 .0015-0 NURSE E FISIO SOCIEDADE SIMPLES 376 X X Credora 

2.01 .01 .01 .01 .0016-8 CELIVALDO ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC 511 X X Credora 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais X Credora 

n 2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0001-5 INSS a Recolher 40 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0002-3 FGTS a Recolher 41 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0003-1 Contribuição Sindical a Recolher 42 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 43 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0005-8 Taxa Assistencial a Recolher 44 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0006-6 Contribuição Confederativa a Recolti~r 45 X X Credora 
2.01.01.03.01.0007-4 PIS s/ Folha de Pagamento 499 X X Credora 
2.01 .01 .03.01.0010-4 Salários a Pagar 46 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0011-2 Comissões a Pagar 47 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 48 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0013-9 Décimo Terceiro Salário a Pagar 49 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0014-7 Férias a Pagar 50 X X Credora 
2.01 .01 .03.01 .0015-5 Rescisões a Pagar 51 X X Credora 
2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais X Credora 
2.01 .01 .03.03.0001-4 ICMS a Recolher 52 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0002-2 IPI a Recolher 53 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0003-0 ISS a Recolher 54 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0004-9 PIS a Recolher 55 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0005-7 COFINS a Recolher 56 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0006-5 IRPJ a Recolher 57 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0007-3 CSLL a Recolher 58 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0008-1 IRRF a Recolher 59 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0009-0 CSRF a Recolher 60 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0020-0 Outros Impostos e Taxas a Recolher 61 X X Credora 

2.01 .01 .03.03.0023-5 Parcelamento Previdenciário 496 X X Credora 

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 

2.01 .01 .07.01 Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora 

2.01 .01 .07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 

2.01 .01 .07.03 Financiamentos a Curto Prazo e Outros X Credora 

2.01 .01 .07 .03.0001-5 Cheque Especial 518 X X Credora 

2.01 .01 .07.04 Financiamentos a Curto Prazo - Exterior X Credora 

2.01 .01 .07.05 Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterior X Credora 

2.01.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 

2.01 .01 .09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora 

2.01 .01 .09.01 .0001-1 Clientes Diversos 62 X X Credora 

2.01.01 .17 Outras Contas X Credora 

2.01 .01 .17.01 Outras Obrigações X Credora 
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2.01 .01 .17.01 .0001-8 Seguros a Pagar 63 X X Credora 

2.01 .01 .17.01 .0002-6 Telefone a Pagar 64 X X Credora 

2.01 .01 .17.01 .0003-4 Energia a Pagar 65 X X Credora 

2.01 .01 .17.01 .0004-2 Consumo Água a Pagar 66 X X Credora 

2.01 .01 .17.01 .0005-0 Aluguéis a Pagar 67 X X Credora 

2.01 .01 .17.01 .0006-9 Condomínio a Pagar 68 X X Credora 
2.01.01.17.02 Obrigações e/Projetos X Credora 

2.01 .01 .17.02.0001-2 Custeio de Pessoal a Pagar 69 X X Credora 
2.01.01.19 Doações e Subvenções para Investimentos X Credora 
2.03 Passivo não Circulante X Credora 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo X Credora 
2.03.01.02 Parcelamento a Longo Prazo X Credora 
2.03.01 .02.01-0 Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 497 X X Credora 
2.03.01 .02.02-9 Parcelamento INSS - PERT 498 X X Credora 
2.03.01 .02.03 Parcelamento Longo Prazo X Credora 
2.03.01 .02.03.0001-4 Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PREVIDENCIARIO 507 X X Credora 
2.03.01 .02.03.0002-2 (-) Encargos s/ Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PRE 508 X X Devedora 

li 2.03.01 .02.03.0003-0 Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 509 X X Credora 
2.03.01 .02.03.0004-9 (-) Encargos s/ Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 510 X X Devedora 
2.03.01 .02.03.0005-7 Parcelamento PGFN 512 X X Credora 
2.03.01 .02.03.0006-5 (-) Encargo 513 X X Devedora 
2.03.01 .02.03.0007-3 Parcelamento RFB 514 X X Credora 
2.03.01 .02.03.0008-1 (-) ENcargo parcelamento 515 X X Credora 
2.03.01 .02.03.0009-0 parcelaemnto PGFN 516 X X Credora 
2.03.01.02.03.0010-3 (·) Encargo Parcelamento 517 X X Credora 
2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora 
2.03.01 .07.01 Financiamentos a Longo Prazo X Credora 
2.03.01 .07.01 .0001-9 Emprcstimo Mutuo - CET-Centro da Educação Tecnológica 505 X X Credora 
2.03.01 .07.02 Arrend. Merc. (Financ.) Longo Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora 
2.03.01 .07.03 Financiamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros X Credora 
2.03.01.09 Adiantamento de Clientes X Credora 
2.03.01.13 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores X Credora 
2.03.01.15 Créditos de Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas X Credora 
2.03.01.17 Outras Contas X Credora 
2.03.02 Receitas Diferidas X Credora 
2.03.02.01 Receitas Diferidas dos Projetos X Credora 
2.03.02.01 .01 Receitas Projetos X Credora 
2.03.02.01 .01 .0001-0 Projeto Projovem Urbano 70 X X Credora • 2.03.02.01 .01 .0002-9 Projeto Projovem Trab. Juv. Cidadã 71 X X Credora 
2.03.02.02 Receitas NUCEPI X Credora 

◄ 2.03.02.02.01 Receitas dos Serviços X Credora 

2.03.02.02.01 .0001-3 Receitas Demais Serviços 284 X X Credora 

2.03.02.02.01 .0002-1 Receitas Vestibular 350 X X Credora 

2.03.02.02.01 .0003-0 Receitas de Concursos 351 X X Credora 

2.03.02.03 (-)NUCEPI - Vestibular e Concurso X Devedora 
2.03.02.03.02 (-)Custos do Vestibular e Concursos X Devedora 
2.03.02.03.02.0001-0 Serviços Prestados Pessoa Física 270 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0002-9 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 271 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0003-7 Material de uso ou consumo 272 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0004-5 INSS 273 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0005-3 Viagens e estadias 306 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0007-0 Multa 312 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0008-8 Refeições e lanches 336 X X Devedora 

2.03.02.03.02.0009-6 Aluguel 368 X X Devedora 
2.03.02.03.02.0010-0 Despesas Bancárias 369 X X Devedora 

Continua ... 



Prefeitura de Satt Luzia 

Plano de Contas (Livro Diário Nº. 16) 
N9 FL J.lt 

Pág.: 68 de 77 

.J:::: Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.0S0/0001-11. ADMIN 
Assinatura 

Código Descrição Reduz. Analítica Pabim. Resumir Natureza 

2.03.02.03.02.0012-6 Ajuda de Custo 375 X X Devedora 

2.03.02.05 (-)Fundo Municipal de Saúde c/c 12.609-8 X Devedora 

2.03.02.05.02 (-) Custo FMS X Devedora 

2.03.02.05.02.0001-6 Serviços Prestados PF 298 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0002-4 Despesa e/ Aluguel 307 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0003-2 Refeições e Lanches 308 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0004-0 Servicos Prestados PJ 309 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0005-9 Viagens e estadias 311 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0006-7 Material de uso ou consumo 313 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0008-3 INSS 317 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0009-1 Ajuda de custo 318 X X Devedora 

2.03.02.05.02.0011-3 Juros e multas 373 X X Devedora 
2.03.02.05.03 (-) Repasse FMS X Devedora 
2.03.02.05.03.0001-0 Repasses Autorizados 371 X X Devedora 
2.03.02.06 (-)PMF - Educação c/c 13.417-1 X Devedora 
2.03.02.06.02 (-) Custos PMF Educação X Devedora 
2.03.02.06.02.0001-9 Serviços Prestados PF 300 X X Devedora 
2.03.02.06.02.0002-7 Serviços prestados PJ 305 X X Devedora 

2.03.02.06.02.0003-5 Material de uso ou consumo 314 X X Devedora 

2.03.02.06.02.0004-3 INSS 428 X X Devedora 
2.03.02.07 (-)PMF -Saúde c/c 13.418-X X Devedora 
2.03.02.07.02 (-) Custos PMF Saúde X Devedora 
2.03.02.07.02.0001-1 Servicos Prestados PF 302 X X Devedora 
2.03.02.07.02.0002-0 Serviço Prestado PJ 324 X X Devedora 
2.03.02.07.02.0003-8 Material de uso ou de consumo 329 X X Devedora 
2.03.02.07.02.0004-6 INSS 429 X X Devedora 
2.03.02.08 (-)Professor Efetivo c/c 13.514-3 X Devedora 

2.03.02.08.02 (-) Custos Prof. Efetivo X Devedora 
2.03.02.08.02.0001-4 Serviço Prestado PF 304 X X Devedora 
2.03.02.08.02.0002-2 Viagens e estadias . 325 X X Devedora 
2.03.02.08.02.0004-9 Material de Uso ou Consumo 327 X X Devedora 
2.03.02.08.02.0005-7 Serviço prestado PJ 328 X X Devedora 
2.03.02.08.02.0006-5 Moveis e Utensílios 363 X X Devedora 
2.03.02.08.02.0007-3 Bens não Imobilizados 364 X X Devedora 

2.03.02.08.02.0008-1 Computadores e Perifericos 365 X X Devedora 

2.03.02.08.02.0009-0 Locaçao de Veículos 366 X X Devedora 

2.03.02.08.02.0010-3 Refeiçoes e Lanches 379 X X Devedora 

2.03.02.08.02.0011-1 INSS 430 X X Devedora 

2.03.02.09 (-) Policia Civil 13.756-1 X Devedora 

2.03.02.09.01 (-) Custos Policia Civil - 13756-1 X Devedora 

2.03.02.09.01 .0001-2 Serviço Prestado PF 412 X X Devedora 

2.03.02.09.01 .0002-0 Serviço Prestado PJ 413 X X Devedora 

2.03.02.09.01 .0003-9 Material de uso ou consumo 414 X X Devedora 

2.03.02.09.01 .0004-7 Taxas 416 X X Devedora 

2.03.02.09.01 .0005-5 INSS 431 X X Devedora 

2.03.02.10 (·) Regime Especial ADAPI/PM c/c 13.120-2 X Devedora 

2.03.02.10.01 (-) Custos Regime Especial ADAPI/PM X Devedora 

2.03.02.10.01 .0001-0 Serviços Prestados PJ 406 X X Devedora 

2.03.02.10.01 .0002-8 Ajuda de custo 408 X X Devedora 

2.03.02.10.01 .0003-6 Serviços Prestados PF 409 X X Devedora 

2.03.02.10.01 .0004-4 INSS 410 X X Devedora 

2.03.02.11 (-) PROCESSO SELETIVO SEDUC 2012 X Devedora 

2.03.02.11.08 (·) SEDUC 2012 X Devedora 

2.03.02.11.08.0001-4 SERVIÇOS PRESTADOS PF 452 X X Devedora 

2.03.02.11.08.0002-2 INSS 453 X X Devedora 
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2.03.02.11.08.0003-0 Material de uso e consumo 489 X X Devedora 

2.03.02.11.08.0004-9 Viagens e estadias 490 X X Devedora 

2.03.02.11.09 (-) SEDUC BOM JESUS X Devedora 

2.03.02.11.09.0001-9 SERVIÇOS PRESTADOS PF 456 X X Devedora 

2.03.02.11.09.0002-7 INSS 457 X X Devedora 
2.03.02.11.1 O (-) SEDUC VALENÇA X Devedora 
2.03.02.11.10.0001-1 SERVIÇOS PRESTADOS PF 459 X X Devedora 

2.03.02.11.10.0002-0 INSS 460 X X Devedora 

2.03.02.11.11 (-) SEDUC URUCUI X Devedora 

2.03.02.11.11.0001-6 SERVIÇOS PRESTADOS 461 X X Devedora 

2.03.02.11.11.0002-4 INSS 462 X X Devedora 
2.03.02.11.12 (-) SEDUC SÃO JOÃO DO PIAUI X Devedora 
2.03.02.11.12.0001-0 SERVIÇOS PRESTADOS PF 463 X X Devedora 
2.03.02.11.12.0002-9 INSS 464 X X Devedora 
2.03.02.11.13 (-) SEDUC SÃO RAIMUNDO NOTATO X Devedora 
2.03.02.11.13.0001-5 SERVIÇOS PRESTADOS PF 465 X X Devedora 
2.03.02.11.13.0002-3 INSS 466 X X Devedora 
2.03.02.11.14 (-) SEDUC FRONTEIRAS X Devedora 
2.03.02.11.14.0001-0 SERVIÇOS PRESTADOS PF 467 X X Devedora 
2.03.02.11.14.0002-8 INSS 468 X X Devedora 
2.03.02.11.15 (·) SEDUC PIRIPIRI X Devedora 
2.03.02.11.15.0001-4 SERVIÇOS PRESTADOS PF 469 X X Devedora 
2.03.02.11.15.0002-2 INSS 470 X X Devedora 
2.03.02.11.16 (-) SEDUC PAULISTANA X Devedora 
2.03.02.11.16.0001-9 SERVIÇOS PRESTADOS PF 471 X X Devedora 
2.03.02.11.16.0002-7 INSS 472 X X Devedora 
2.03.02.11.17 (-) SEDUC BARRAS X Devedora 
2.03.02.11.17.0001-3 SERVIÇOS PRESTADOS PF 473 X X Devedora 
2.03.02.11. 17.0002-1 INSS 474 X X Devedora 
2.03.02.11.18 (-) SEDUC CAMPO MAIOR X Devedora 
2.03.02.11.18.0001-8 SERVIÇOS PRESTADOS PF 475 X X Devedora 
2.03.02.11.18.0002-6 INSS 476 X X Devedora 
2.03.02.11.19 (-) SEDUC CORRENTE X Devedora 
2.03.02.11.19.0001-2 SERVIÇOS PRESTADOS PF 477 X X Devedora 
2.03.02.11.19.0002-0 INSS 478 X X Devedora 
2.03.02.11.20 (-) SEDUC FLORIANO X Devedora 

2.03.02.11.20.0001-5 SERVIÇOS PRESTADOS PF 479 X X Devedora 

2.03.02.11.20.0002-3 INSS 480 X X Devedora 

2.03.02.11.21 (-) SEDUC PARNAIBA X Devedora 

2.03.02.11.21.0001-0 SERVIÇOS PRESTADOS PF 481 X X Devedora 

2.03.02.11.21.0002-8 INSS 482 X X Devedora 

2.03.02.11.22 (-) SEDUC PICOS X Devedora 

2.03.02.11.22.0001-4 SERVIÇOS PRESTADOS PF 483 X X Devedora 

2.03.02.11.22.0002-2 INSS 484 X X Devedora 

2.03.02.11.23 (-) SEDUC OEIRAS X Devedora 

2.03.02.11.23.0001-9 SERVIÇOS PRESTADOS PF 485 X X Devedora 

2.03.02.11.23.0002-7 INSS 486 X X Devedora 

2.03.02.11.24 (-) SEDUC REGENERAÇÃO X Devedora 

2.03.02.11.24.0001-3 SERVIÇOS PRESTADOS PF 487 X X Devedora 

2.03.02.11.24.0002-1 INSS 488 X X Devedora 

2.03.02.12 (-) Residencia FACIME e/e 13.682-4 X Devedora 

2.03.02.12.01 (-) Custos Residencia FACIME X Devedora 

2.03.02.12.01 .0001-5 Locação de Equipamentos 388 X X Devedora 

2.03.02.12.01 .0002-3 Tarifas Bancárias 389 X X Devedora 

2.03.02.12.01 .0003-1 Serviços Prestados PF 392 X X Devedora 
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2.03.02.12.01 .0004-0 INSS 432 X X Devedora 

2.03.02.13 (·) Concurso Técnico UESPi e/e 13.657-3 X Devedora 

2.03.02.13.01 (·) Custos Concurso Técnfco UESPI X Devedora 

2.03.02.13.01 .0001-8 Serviços Prestados PF 423 X X Devedora 

2.03.02.13.01 .0002-6 Material de Uso ou Consumo 424 X X Devedora 

2.03.02.13.01 .0003-4 Taxas 425 X X Devedora 

2.03.02.13.01 .0004-2 Serviços Prestados PJ 426 X X Devedora 

2.03.02.13.01.0005-0 INSS 433 X X Devedora 
2.03.02.13.02 (-)Repasses X Devedora 
2.03.02.13.02.0001-2 Repasses Autorizados 427 X X Devedora 
2.03.02.14 (·) Mestrado Saúde c/c 13.755-3 X Devedora 
2.03.02.14.01 (·) Custos Mestrado Saúde X Devedora 
2.03.02.14.01 .0001-0 Material de Uso ou Consumo 387 X X Devedora 
2.03.02.15 (·) Câmara Municipal c/c 13.658-3 X Devedora 
2.03.02.15.01 (·) Custos Câmara municipal X Devedora 
2.03.02.15.01 .0001-3 Serviço Prestado PJ 394 X X Devedora 
2.03.02.15.01 .0002-1 Serviço Prestado PF 397 X X Devedora 
2.03.02.15.01 .0003-0 Material de uso ou consumo 401 X X Devedora 
2.03.02.15.01.0004-8 Refeiçoes e Lanches 403 X X Devedora 
2.03.02.15.01 .0005-6 INSS 434 X X Devedora 
2.03.02.15.02 (-) Repasses X Devedora 
2.03.02.15.02.0001-8 Repasses Autorizados 396 X X Devedora 
2.03.02.16 (·) SESAPI c/c 13.529-1 X Devedora 
2.03.02.16.01 (-)Custos SESAPI X Devedora 
2.03.02.16.01 .0001-6 Serviços Prestados PF 395 X X Devedora 
2.03.02.16.01 .0002-4 Serviços Prestado PJ 399 X X Devedora 
2.03.02.16.01 .0003-2 Material de Uso ou Consumo 400 X X Devedora 
2.03.02.16.01 .0004-0 Locação de Equipamentos 402 X X Devedora 
2.03.02.16.01 .0005-9 Encargos Atraso 404 X X Devedora 
2.03.02.16.01 .0006-7 Tarifas Bancárias 407 X X Devedora 
2.03.02.16.01 .0007-5 INSS 435 X X Devedora 
2.03.02.16.02 (-)Repasses X Devedora 
2.03.02.16.02.0001-0 Repasses Autorizados 398 X X Devedora 
2.03.02.17 Concurso - Câmara Municipal de Presidente Outra X Credora 
2.03.02.17.01 Receitas X Credora 
2.03.02.17.01 .0001-9 Prestação de Serviço 525 X X Credora 
2.03.02.17 .02 (-) Despesas/Custos X Devedora 

2.03.02.17.02.0001-3 (·) Alugueis/Condominios 526 X X Devedora 

2.03.02.99 (-)NUCEPI - Demais Serviços C/C 12.516-4 X Devedora 

2.03.02.99.02 (·) Custos dos Serviços X Devedora 

2.03.02.99.02.0001-3 Services Prestados PJ 344 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0002-1 Material de uso ou consumo 345 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0003-0 Viagens e estadias 346 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0004-8 Ajuda de Custos 347 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0005-6 Multa 348 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0006-4 Taxas 349 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0007-2 Serviço Prestado PF 367 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0008-0 Refeiçoes e Lanches 377 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0009-9 Ordenados, Salários e Gratifcações 417 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0010-2 Férias 418 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0011-0 Décimo Terceiro Salário 419 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0012-9 FGTS 420 X X Devedora 

2.03.02.99.02.0013-7 INSS 421 X X Devedora 

2.03.02.99.03 (·) Repasses X Devedora 

2.03.02.99.03.0001-8 Repasses Autorizados 378 X X Devedora 
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2.08 Patrimônio Social X Credora 

2.08.01 Fundo Patrimonial X Credora 

2.08.01.01 Fundo Patrimonial X Credora 

2.08.01 .01 .01 Fundo Patrimonial X Credora 

2.08.01 .01 .01 .0001-4 Fundo Patrimonial 72 X X Credora 

2.08.04 Reservas X Credora 

2.08.04.01 Reservas X Credora 

2.08.04.01 .01 Reservas Patrimoniais X Credora 

2.08.04.01 .02 Reservas Estatutárias X Credora 

2.08.07 Outras Contas X 
2.08.07.01 Outras Contas X 
2.08.07.01 .01 Superavits Acumulados X Credora 

2.08.07.01.01.0001-3 Superávit Acumulado 73 X X 
2.08.07.01 .02 Déficits Acumulados X Devedora 
2.08.07.01 .02.0001-8 Déficit Acumulado 74 X X Devedora 
2.08.07.01 .04 Ajuste de Exercícios Anteriores X Credora 
2.08.07.01 .04.0001-7 Ajuste de Exercícios Anteriores 494 X X Credora 
4 Superávit/Déficit Líquido do Período 

4.01 Resultado Operacional 

4.01.01 Receita Operacional Líquida Credora 
4.01.01.01 Receita Bruta Credora 

4.01 .01 .01 .02 Receita de Prestação dos Serviços Credora 
4.01 .01 .01 .02.0001-3 Serviços Educacionais 75 X Credora 
4.01 .01 .01 .06 Receita de Projetos Educacionais Credora 
4.01 .01 .01.06.0001-1 Receita à Vista 76 X Credora 
4.01 .01 .01 .06.0002-0 Receita Projovem Trab. Juv. Cidadã 77 X Credora 
4.01 .01 .01 .06.0003-8 Receita Projovem Urbano 78 X Credora 
4.01 .01 .01 .06.0007-0 Receita Planteq 79 X Credora 

4.01 .01 .01.07 (-) Custos dos Prjojetos Credora 

4.01 .01.01 .07.0001-6 ISS 290 X Credora 

4.01.01.02 Deduções da Receita Bruta Devedora 
4.01 .01 .02.01 Impostos Operacionais Devedora 
4.01 .01 .02.01 .0001-1 ISS 80 X Devedora 

4.01 .01.02.01 .0002-0 COFINS 81 X Devedora 
4.01 .01.02.01 .0003-8 PIS 82 X Devedora 

4.01.03 Custo dos Produtos e Serviços Vendidos Devedora 

4.01.03.02 Custo dos Serviços Prestados Devedora 

4.01 .03.02.01 Custo dos Serviços Prestados Para Educação Devedora 

4.01 .03.02.01 .0001-8 Ordenados, Salários e Gratificações 83 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0008-5 Férias 84 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0009-3 Décimo Terceiro Salário 85 X Devedora 

4.01 .03.02.01.0010-7 INSS 86 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0011-5 FGTS 87 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0012-3 Resc. Contrato de Trabalho 88 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0013-1 Outros Encargos 89 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0014-0 Plano de Saúde 90 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0015-8 Salário Educação 91 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0016-6 Vale Transp.e Desp.Cond.Pessoal 92 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0020-4 Despesa Alimentícia 93 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0021-2 Fardamento 94 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0022-0 Despesas Com Treinamento de Pessoal 95 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0023-9 Multa rescisória 96 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0024-7 Despesas médicas 97 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0026-3 Indenizações 98 X Devedora 

4.01 .03.02.01 .0027-1 Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica 99 X Devedora 

Continua ... 



Plano de Contas (Livro Diário Nº. 16) 

Prefeitura d8 Santa luzfa 
N1J FL !)5() 

k 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC- CNPJ: C4.!l53.090/0001-14 

Código 

4.01 .03.02.01 .0028-0 

4.01 .03.02.01 .0029-8 

4.01 .03.02.01 .0030-1 

4.01 .03.02.05 

4.01 .03.02.05.0001-6 
4.01 .03.02.05.0002-4 

4.01 .03.02.05.0003-2 
4.01 .03.02.05.0004-0 
4.01 .03.02.05.0005-9 
4.01.03.02.05.0006-7 

4.01 .03.02.05.0007-5 
4.01.03.02.05.0008-3 

4.01 .03.02.05.0009-1 

4.01.03.02.05.0010-5 

4.01 .03.02.05.0011-3 
4.01.03.02.05.0012-1 
4.01 .03.02.05.0013-0 

4.01 .03.02.05.0014-8 

4.01 .03.02.05.0015-6 
4.01 .03.02.05.0016-4 

4.01 .03.02.05.0017-2 

4.01 .03.02.05.0018-0 

4.01 .03.02.06 

4.01 .03.02.06.0001-0 

4.01 .03.02.06.0002-9 

4.01 .03.02.06.0003-7 

4.01 .03.02.06.0004-5 
4.01 .03.02.06.0005-3 

4.01 .03.02.06.0006-1 

4.01.03.02.06.0007-0 

4.01 .03.02.06.0008-8 

4.01.03.02.06.0009-6 
4.01.03.02.06.0010-0 

4.01 .03.02.07 

4.01 .03.02.07.0001-5 

4.01 .03.02.07.0002-3 
4.01 .03.02.07.0003-1 

4.01 .03.02.07.0004-0 
4.01 .03.02.07.0005-8 

4.01 .03.02.07.0006-6 

4.01.03.02.07.0007-4 

4.01 .03.02.07.0008-2 

4.01.05 
4.01.05.01 

4.01 .05.01 .01 
4.01 .05.01 .01 .0001-1 
4.01 .05.01 .01 .0004-6 

4.01 .05.01 .01 .0005-4 
4.01 .05.01 .01 .0009-7 

4.01 .05.01 .01.0010-0 
4.01 .05.01 .01 .0011-9 
4.01.05.01 .01 .0012-7 
4.01 .05.01 .01 .0020-8 
4.01 .05.01 .01 .0021-6 
4.01 .05.01 .01 .0022-4 

Descrição 

Serviços Terceiros/Pesso2 Física 

Cursos e treinamentos 

PIS s/ Folha de Pagamen:o 

Custos dos Serviços - Projslo Projovem Urbano 

Ordenados, Salários e Gratificações 

Férias 

Decimo Terceiro Salário 

Rescisão de Contrato 

INSS 

FGTS 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Material de consumo 

Refeições e Lanches 

Depspesas médicas 

Serviço Prestado Pessoa Fisica 

Serviço Prestado Pessoa Jurídica 

Material Didatice 

Fretes 

Combustiveis e lubrificantes 

Multa rescisória 

ISS 

PIS 

Custos dos Serviços - Projeto Planteq 

Serviços prestados pessoa física 

Material de uso ou consumo 

Refeições e Lanches 

Combustiveis e lubrificantes 

Aluguel 

Material Didático 

ISS 

Serviço Prestado Pessoa Jurídica 

Transportes 

Vale Transporte 

Custos dos Serviços-Projeto Projovem Trab.Juv.Cidadã 

Material de consumo 

Serviços Prestados Pessoa Fisica 

Serviços Prestados Pessoa Jurídica 

Refeições e Lanches 

Combustiveis e Lubrificantes 

Aluguel 

Material Didático 

ISS 

Outras Receitas Operacionais 

Outras Receitas Operacionais 

Outras Receitas Operacionais 

Reduz. 

100 

101 

287 

102 

103 

104 
105 
106 
107 

108 

109 

110 

111 

112 

113 
114 

256 
258 

274 

286 

288 

115 

116 

117 

257 

259 
264 

293 
295 

361 
362 

118 

119 
120 
121 
122 

260 

263 

294 

Variações Cambiais Ativas 123 
Outras Receitas de Aplicações Financeiras 124 
Ganhos na Alienação de Part. Não Integrantes do Ativo Permi 125 
Outras Receitas Operacionais 126 
Juros e Desc.Recebidos e/ou Auferidos 127 
Rendimentos Aplicações Financeiras 128 
Recup. Desp. Vale Transporte 129 
Outras 130 
Vale-transporte 261 
Faltas 296 

Assinatura 

Analítica Pabim. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 16) 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATi::G - CNPJ: 04.853.090/000~-14 

Prefeltt.rta d@ Santa Luzia 
N9 FL J 5J 

J::: 
Assinatura 

Código Descrição Reduz. Analítica Patrlm. 

4.01.07 Despesas Operacionais 

4.01.07.01 Despesas Operacionais 

4.01 .07.01.01 Despesas Operacionai:; 

4.01 .07.01.01 .0002-6 Indenizações Trabalhistas 131 X 
4.01 .07.01 .01 .0003-4 Remuneração a Dirigentes e Conselho de Administração/FisCl 132 X 
4.01 .07.01 .01 .0004-2 Prestação de Serviços por Pessoa Física sem Vinculo Empre1 133 X 
4.01 .07.01 .01 .0005-0 Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 134 X 
4.01 .07.01 .01 .0008-5 Doações a Entidades Civis 135 X 
4.01 .07.01 .01 .0009-3 Outras Contribuições e Doações 136 X 
4.01 .07.01.01 .0010-7 FGTS (sem indenização 40%) 137 X 
4.01 .07.01 .01 .0011-5 Assistência Médica, Odontológica, Medicamentos, Ap. Ortope, 138 X 
4.01 .07.01 .01 .0014-0 Arrendamento Mercantil 139 X 
4.01 .07.01.01.0015-8 Aluguéis 140 X 
4.01 .07.01 .01 .0016-6 Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e lnstalaç 141 X 
4.01 .07.01.01 .0017-4 Propaganda e Publicidade 142 X 
4.01 .07.01 .01 .0018-2 Multas 143 X 
4.01 .07.01 .01 .0019-0 Encargos de Depreciação e Amortização 144 X 
4.01 .07.01.01 .0021-2 INSS - Contribuições Previdenciárias Patronais 145 X 
4.01 .07.01.01 .0022-0 COFINS 146 X 
4.01 .07.01 .01 .0023-9 CSLL 147 X 
4.01 .07.01 .01 .0024-7 PIS s/ Folha de Pagamento 148 X 
4.01 .07.01 .01 .0026-3 Demais Impostos, Taxas e Contribuições 149 X 
4.01 .07.01 .01 .0027-1 Outras Despesas Operacionais 150 X 
4.01 .D7.01 .01 .0043-3 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho 151 X 
4.01 .07.01.01 .0044-1 Locação de Mão-de-Obra 152 X 
4.01 .07.01 .01 .0045-0 Encargos Sociais - Outros 153 X 
4.01 .07.01 .01 .0046-8 Alimentação do Trabalhador 154 X 
4.01 .07.01 .01.0047-6 Resc. Contrato de Trabalho 500 X 
4.01 .07.01 .01 .0049-2 Ordenados, Salários e Gratificações 155 X 
4.01 .07.01.01 .0050-6 Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos 156 X 
4.01 .07.01 .01 .0051-4 Férias 157 X 
4.01 .07.01 .01 .0052-2 Décimo Terceiro Salário 158 X 
4.01 .07.01.01 .0053-0 Outros Gastos com Pessoal 159 X 
4.01 .07.01 .01 .0054-9 Estagiários 160 X 
4.01 .07.01 .01 .0055-7 Energia Elétrica 161 X 
4.01 .07.01 .01 .0056-5 Água 162 X 
4.01 .07.01 .01 .0057-3 Telefones 163 X 
4.01 .07.01 .01 .0058-1 Vale Transporte 164 X 
4.01 .07.01 .01.0059-0 Fardamento 165 X 
4.01.07.01 .01 .0060-3 Despesas com Treinamento de Pessoal 166 X 
4.01 .07.01 .01 .0062-0 Seguros Diversos 167 X 
4.01 .07.01 .01 .0065-4 Despesas C/Festas e Comemorações 168 X 

4.01 .07.01 .01 .0067-0 Assessoria Jurídica - PJ 169 X 
4.01 .07.01 .01 .0068-9 Softwares 170 X 

4.01 .07.01 .01 .0069-7 Materiais de Uso ou Consumo 171 X 

4.01 .07.01 .01 .0070-0 Manut. Conservação e Limpeza 172 X 
4.01 .07.01 .01 .0071-9 Cópias e Encadernações 173 X 

4.01 .07.01 .01.0072-7 Materiais de Expediente 174 X 
4.01 .07.01 .01 .0074-3 Assessoria Contábil - PJ 175 X 
4.01 .07.01.01 .0075-1 Assinaturas de Jornais e Revistas 176 X 
4.01.07.01 .01 .0076-0 Despesas Legais e Jurídicas 177 X 
4.01 .07.01.01.0077-8 Despesas C/Cartório 178 X 
4.01 .07.01.01 .0078-6 Internet 179 X 
4.01 .07.01 .01 .0079-4 Fretes 180 X 

4.01 .07.01 .01 .0080-8 Despesa Alimentícia 181 X 
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Plano de Contas (Livro Diário Nº. 15) 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC- CNPJ: 04.e53.090/0001-14 

Código Descrição 

4.01 .07.01 .01 .0081-6 Correios e Malotes 

4.01 .07.01 .01 .0082-4 Taxas e Emolumentos 

4.01 .07.01 .01 .0083-2 Mat de higiene e limpeza 

4.01 .07.01 .01 .0084-0 Despesas médicas 

4.01 .07.01 .01 .0085-9 IRPJ - Lucro Presumido 

4.01 .07.01 .01 .0086-7 CSL - Lucro Presumido 

4.01 .07.01 .01 .0087-5 Rescisão de cont. de trabalho 

4.01 .07.01 .01 .0088-3 Multa rescisória 

4.01 .07.01 .01 .0089-1 Combustíveis e lubrificantes 

4.01 .07.01 .01 .0090-5 IPTU 

4.01 .07.01 .01 .0091-3 IPVA 

4.01.09 Outras Despesas Operacionais 
4.01.09.01 Outras Despesas Operacionais 

4.01 .09.01 .01 Outras Despesas Operacionais 

4.01 .09.01 .01 .0005-7 Prejuízos na Alienação Part. Não Integrantes Ativo Permanen1 
4.01 .09.01 .01 .0008-1 Juros Pagos e/ou Incorridos 

4.01 .09.01 .01 .0009-0 Despesas Bancárias 

4.01 .09.01 .01.0010-3 Outras Despesas Operacionais 
4.03 Outras Receitas e Despesas 
4.03.01 Receitas e Despesas Não Operacionais 
4.03.01.01 Receitas e Despesas Não Operacionais 

4.03.01 .01 .01 Receitas Não Operacionais 

4.03.01 .01 .01 .0001-1 Receitas de Alienações de Bens e Direitos do Ativo Permanen 
4.03.01 .01 .01 .0002-0 Outras Receitas Não Operacionais 

4.03.01 .01 .02 Despesas Não Operacionais 

4.03.01 .01 .02.0001-6 Valor Contábil dos Bens e Direitos Alie:,ados 

4.03.01 .01 .02.0002-4 Outras Despesas Não Operacionais 

6 Sistema Auxiliar de Contas 

6.01-7 Apuração do Exercício 

6.02-5 Balanço de Abertura 

Assinatura 

Reduz. Analítica Patlim. 

182 X 

183 X 

184 X 

185 X 

186 X 

187 X 

262 X 

275 X 

292 X 
352 X 

354 X 

188 X 

189 X 

190 X 
191 X 

192 X 
193 X 

194 X 

195 X 

196 X 

197 X 
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Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL. J,,53 

Balancete Contábil .J--- Pág.: 75 de 77 

Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - CNPJ: 04.853.090/0001-14 Assinatura ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): Todos; C~n!ro(s} de Resultados: Todos 

Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créd"rtos Saldo Atual 

***Ativo••• 298.080,24 D 855.583,71 731.595,21 422.068,74 D 

1.01 Ativo Circulante 298.080,24 D 855.583,71 731.595,21 422.068,74 D 

1.01 .01 Disponibilidades 70.835,24 D 729.528,71 584.761,65 215.602,30 D 

1.01 .01 .01 Numerários em Espécie 69.026,91 D 301.880,60 157.115,18 213.792,33 D 

1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral 69.026,91 D 301.880,60 157.115,18 213.792,33 D 
1.01 .01 .01 .01 .0001 Caixa 69.026,91 D 301.880,60 157.115,18 213.792,33 D 
1.01.01.02 Bancos 1.808,33 D 427.648,11 427.646,47 1.809,97 D 
1.01 .01 .02.01 Contas Correntes 702,09 D 283.046,94 283.046,94 702,09 D 
1.01 .01 .02.01 .0006 Banco do Brasil S.A. C/C 10.086-2 (Proj. Urba 179,41 D 0,00 0,00 179,41 D 
1.01 .01 .02.01 .0009 Banco do Brasil S.A C/C 13.417-1 (PMF-Educ 138,54 D 0,00 º·ºº 138,54 D 
1.01 .01 .02.01 .0012 Banco do Brasil S.A C/C 12.590-3 (UESPI ves 384,14 D 0,00 0,00 384,14 D 
1.01 .01 .02.01 .0022 Banco do Brasil S.A C/C 206271-2 º·ºº 283.046,94 283.046,94 0,00 
1.01 .01 .02.02 Aplicação de Liquidez Imediata 1.106,24 D 144.601,17 144.599,53 1.107,88 D 
1.01 .01 .02.02.0008 Banco do Brasil, C/C 13.417-1 (PMF Educaçãc 900,29 D 0,00 º·ºº 900,29 D 
1.01 .01 .02.02.0014 BB R F - C/C 206271-2 205,95 D 144.601,17 144.599,53 207,59 D 
1.01.03 Clientes 227.245,00 D 126.055,00 146.833,56 206.466,44 D 
1.01.03.01 Clientes Nacionais 227.245,00 D 126.055,00 146.833,56 206.466,44 D 
1.01 .03.01 .01 Duplicatas a Receber 227.245,00 D 126.055,00 146.833,56 206.466,44 D 

1 .01 .03.01 .01.0001 Clientes Diversos 227.245,00 D 126.055,00 146.833,56 206.466,44 D 
1 .07 Ativo não Circulante 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

1.07.04 Imobilizado º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 1.07.04.01 Bens em Operação 502.993,44 D º·ºº 0,00 502.993,44 D 
1.07.04.01 .01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de 502.993,44 D º·ºº 0,00 502.993,44 D 
1.07.04.01 .01 .0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações lndust1 243.879,44 D 0,00 º·ºº 243.879,44 D 
1.07.04.01 .01 .0004 Veículos 91.900,00 D 0,00 0,00 91.900,00 D 
1.07.04.01 .01 .0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 164.886,00 D 0,00 º·ºº 164.886,00 D 
1.07.04.01 .01 .0006 Equipamentos de Processamento de Dadcs 2.328,00 D 0,00 º·ºº 2.328,00 D 
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exau 502.993,44 c º·ºº º·ºº 502.993,44 c 
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação 502.993,44 c º·ºº 0,00 502.993,44 c 
1.07.04.21.01 .0001 (-) Equipamentos, Máquinas e Instalações lnd1 243.879,44 c 0,00 0,00 243.879,44 c 
1.07.04.21.01.0002 (-) Veículos 91.900,00 c º·ºº 0,00 91.900,00 c 
1.07.04.21.01.0003 (-) Móveis, Utensílios e Instalações Comerciai: 164.886,00 c º·ºº º·ºº 164.886,00 c 
1.07 .04.21.01 .0004 (-) Equipamentos de Processamento de Dado: 2.328,00 c 0,00 º·ºº 2.328,00 c 
2 *** Passivo *** 298.080,24 c 50.961,27 313.290,03 560.409,00 c 
2.01 Passivo Circulante 591.658,33 c 20.000,00 20.000,00 591.658,33 c 
2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 591.658,33 c 20.000,00 20.000,00 591.658,33 c 
2.01 .01.01 Fornecedores 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 
2.01 .01 .01 .01 Fornecedores Nacionais 0,00 20.000,00 20.000,00 º·ºº 

~-01 .01 .01 .01 .0016 CELIVALDO ELOI - SOCIEDADE INDIVIDUAL 0,00 20.000,00 20.000,00 0,00 

.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscaii 591.658,33 e 0,00 º·ºº 591.658,33 c 
2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 591.658,33 c 0,00 0,00 591.658,33 c 
2.01 .01 .03.03.0003 ISS a Recolher 591.658,33 c 0,00 0,00 591.658,33 c 
2.03 Passivo não Circulante 293.636,95 c 30.961,27 293.290,03 555.965,71 c 
2.03.01 Obrigações de Longo Prazo 293.636,95 e 30.528,74 167.235,03 430.343,24 e 
2.03.01.02 Parcelamento a Longo Prazo 207.579,78 c 30.528,74 7.233,24 184.284,28 c 
2.03.01 .02.03 Parcelamento Longo Prazo 207.579,78 e 30.528,74 7.233,24 184.284,28 e 
2.03.01 .02.03.0001 Parcelamento - PGFN - PERT - DEBITOS PRI 187.199,18 c 21.449,89 0,00 165.749,29 e 
2.03.01 .02.03.0002 (-) Encargos si Parcelamento - PGFN - PERT • 37.065,01 D º·ºº 4.585,44 32.479,57 D 

2.03.01 .02.03.0003 Parcelamento Lei 12.996 - Demais Debites 78.407,81 c 9.078,85 0,00 69.328,96 e 
2.03.01 .02.03.0004 (-) Encargos si Parcelamento Lei 12.996 - Den 20.962,20 D 0,00 2.647,80 18.314,40 D 

2.03.01.07 Empréstimos e Financiamentos 86.057,17 e 0,00 160.001,79 246.058,96 e 
2.03.01 .07.01 Financiamentos a Longo Prazo 86.057,17 e º·ºº 160.001,79 246.058,96 c 
2.03.01 .07.01 .0001 Emprestimo Mutuo - CET-Centro de Educaçãc 86.057,17 e º·ºº 160.001,79 246.058,96 c 
2.03.02 Receitas Diferidas 0,00 432,53 126.055,00 125.622,47 e 
2.03.02.17 Concurso - Câmara Municipal de Presidente Outra 0,00 432,53 126.055,00 125.622,47 c 

Continua ... 
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4' 
Empresa: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC - Ct\:PJ: 04.853.090/0001-14 ADMIN 
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Resultados: Todos Assinatura 
Conta Desatção Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

2.03.02.17.01 Receitas 0,00 º·ºº 126.055,00 126.055,oo c 
2.03.02.17.01 .0001 Prestação de Serviço 0,00 º·ºº 126.055,00 126.055,00 c 
2.03.02.17.02 (-) Despesas/Custos º·ºº 432,53 º·ºº 432,53 D 

2.03.02. 17.02.0001 (-) Alugueis/Condomínios 0,00 432,53 º·ºº 432,53 D 

2.08 Patrimônio Social 587.215,04 D* 0,00 º·ºº 587.215,04 D* 

2.08.01 Fundo Patrimonial 519.970,13 c º·ºº º·ºº 519.970,13 c 
2.08.01.01 Fundo Patrimonial 519.970,13 c º·ºº º·ºº 519.970,13 c 
2.08.01 .01 .01 Fundo Patrimonial 519.970,13 c 0,00 0,00 519.970,13 c 
2.08.01 .01 .01 .0001 Fundo Patrimonial 519.970,13 c º·ºº 0,00 519.970,13 c 
2.08.07 Outras Contas 1.107.185,17 D º·ºº º·ºº 1.107.185,17 D 

2.08.07.01 Outras Contas 1.107.185,17 D º·ºº º·ºº 1.107.185,17 D 

2.08.07.01 .02 Déficits Acumulados 1.107.185,17 D 0,00 º·ºº 1.107.185, 17 D 

2.08.07.01 .02.0001 Déficit Acumulado 1.107.185, 17 D º·ºº º·ºº 1.107.185, 17 D 
4 Superávit/Déficit Líquido do Período 0,00 138.340,26 º·ºº 138.340,26 D 
4.01 Resultado Operacional 0,00 138.340,26 0,00 138.340,26 D 
4.01.07 Despesas Operacionais 0,00 122.935,71 º·ºº 122.935,71 D 
4.01.07.01 Despesas Operacionais 0,00 122.935,71 º·ºº 122.935,71 D 
4.01 .07.01 .01 Despesas Operacionais º·ºº 122.935,71 0,00 122.935,71 D 
4.01 .07.01 .01 .0005 Prestação de Serviço por Pessoa Jurídica 0,00 24.560,00 º·ºº 24.560,00 D 
4.01 .07.01 .01 .0009 Outras Contribuições e Doações 0,00 60.989,97 º·ºº 60.989,97 D 

4.01 .07.01 .01 .0018 Multas 0,00 1.975,56 0,00 1.975,56 D 
4.01 .07.01 .01 .0027 Outras Despesas Operacionais 0,00 31.539,58 º·ºº 31.539,58 D 
4.01 .07.01 .01 .0055 Energia Elétrica 0,00 2.140,46 º·ºº 2.140,46 D 
4.01 .07.01 .01 .0056 Água 0,00 763,69 º·ºº 763,69 D 
4.01 .07.01 .01 .0057 Telefones 0,00 419,07 º·ºº 419,07 D 
4.01 .07.01 .01 .0068 Softwares 0,00 76,00 º·ºº 76,00 D 
4.01 .07.01 .01 .0078 Internet 0,00 471,38 0,00 471,38 D 
4.01.09 Outras Despesas Operacionais 0,00 15.404,55 º·ºº 15.404,55 D 
4.01.09.01 Outras Despesas Operacionais 0,00 15.404,55 º·ºº 15.404,55 D 

4.01 .09.01 .01 Outras Despesas Operacionais º·ºº 15.404,55 º·ºº 15.404,55 D 
4.01 .09.01 .01 .0008 Juros Pagos e/ou Incorridos 0,00 10.681,74 0,00 10.681,74 D 
4.01 .09.01 .01 .0009 Despesas Bancárias º·ºº 4.722,81 º·ºº 4.722,81 D 

0,00 1.044.885,24 1.044.885,24 0,00 

Fim 
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LIVRO DIÁRIO N!! 16 

TERMO DE ENCERRMv1ENTO 

Contém o presente livro 77 paginas, eletronicamente numeradas de 1 ;; 77, que servirá para os 

lançamentos das operações próprias do estabelecimento do contribuinte a FUNOACÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, estabelecida na rua Pedro Vasconcelos, nç 2648. ba'.rro São João, CEP.: 

64.045-375, Município de Teresina, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob n!? 0.!.853.090/0001·14, com 

Escritura Pública de Constituição de Fundação, no Tabelionato "JOÃO CRISÓSTOMO. 1n OFÍCIO DE NOTAS 

E REGISTROS DE IMÓVEIS, 2ª CIRCUNSCRIÇÃO, Maria Eíizabcth Paiva e Silva Mú!ier, titular em Teresina, 

com registro sob n9 1.180, no Livro A nº 07, datado de 08/01/2001, no livro Especiai de Pessoas Jurídicas. 

. /) 
¼ J ,. 
Jj'/ ' .21,w,:r1 

REGÍNAilANA DE CARVALHO UMA 
( tONTADORA 
\ . 

CPF 704.864.923-20 ()~ 
CRC-PI 006213/0-0 .. 

Teresina(?!}, 31 de dezembro de 2022 . 

_,A,,-,;.,;,:; ,, <:.,,·(: 
A, t ,,. 

TANIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO 
DIRETORA PRESIDENTE 

f"tm:mda n odriQut$ tepn Feítou • escrevente 
......,j 1:i-M! !U 4,1'JT J: RHtU h'": !O o.,a !tl~: Rt o.as T:.>Ul:RU.:18 .. 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Prefeitura de Santa Luzia 
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AssJnatura 

Atestamos, para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 04.853.090/0001-14, sediada na Rua Pedro 
Vasconcelos, nº 2648, Bairro São João, Teresina - PI, prestou serviços técnicos especializados 
de execução Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de vagas no quadro efetivo 
da Prefeitura Municipal de Palmeirante-TO, CNPJ nº 25.064.049/00011-39, estabelecida na Rua 
7 de setembro s/n, centro, Palmeirante-TO, conforme cargos, requisitos básicos, quantidade de 
vagas, remuneração e carga horária descritas na Tabela relacionada abaixo, com a quantidade 
de 1.459 (um mil quatrocentos e cinquenta e nove) candidatos inscritos e que demostrou total 
capacidade técnica para execução deste serviço e cumpriu fielmente o contrato firmado entres as 
partes e não tendo nada que desabone sua conduta. 

TABELA DE CARGOS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA ETC. 

icóDIGO CARGOS PRÉ- CARGA !AMPLA VENCIMENTOS icADASTRO 
!AMPLA 
CONCORRÊN DO REQUISITO 

icARGO 

1 Auxiliar de Nível 
Serviços Fundament 
Gerais ai 

Incompleto 

2 Auxiliar Nível 
de Fundament 
Mecânic ai 
o 

Incompleto 

3 Gari Nível 
Fundament 
ai 

Incompleto 

4 Vigia Nível 

Zona Fundament 
ai 

Urbana 
Incompleto 

5 Vigia Nível 

(Zona Fundament 
ai 

Rural) 
lncomoleto 

6 Coveiro Nível 
Fundament 
ai 

Incompleto 

HORÁRIA CONCORRÊNC 
A 

40h 14 R$1.302,00 

40h 1 R$1.302,00 

40h 9 R$1.302,00 

40h 6 R$1.302,00 

40hs 10 R$1.302,00 

40h 1 R$1.302,00 

DE 
PCD 

RESERVAS 
CIA +(CR) 

~CR) 

6 01 20 

1 

5 

4 

6 

o 

00 2 

01 14 

01 10 

01 16 

00 1 

RAIMUNDO Assinado deforma 
digital por RAIMUNDO 

BRANDAO DOS BRANDAODOS 

SANTOS:02445 SANTOS:02445920124 
Dados: 2023.10.24 

920124 11:00:22-03'00' 



7 Operador de Nível 
Motonivelador Fundament 

a e Pá ai 
Carregadeira Incompleto 

8 Operador de Nível 
Retroescavad Fundament 

eira ai 

Incompleto 

9 Operador de Nível 
Trator Fundament 
Agrícola ai 

Incompleto 

10 Operador Nível 
de Trator Fundament 
de ai 
Limpeza Incompleto 
Pública 

11 Assistente Nível 
Administrativo Médio 

1 completo 

12 Auxiliar de Nível 
Consultório Médio 
Odontológic completo 
o 

13 Auxiliar Nível 
de Médio 
Laboratóri completo 
o 

14 Entrevistador Nível 
do Cadastro Médio 

Único completo 

15 Digitador do Nível 
Cadastro Médio 
Único completo 

16 Motorista li Ensino 
categoria D e Fundamental 

E carteira 
nacional de 
habilitação 

categoria D e 
E 

17 Monitor de Nível 
Transporte Médio 

Escolar completo 

Zona Rural 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

40h 

h­
, -""~ 
~~ 

EM BOAS MÃOS 

2 R$1.990,00 

1 R$1.735,62 

2 R$1.735,62 

1 R$1.735,62 

6 R$1.663,37 

1 R$1.302,00 

1 R$1.302,00 

1 R$1.302,00 

1 R$1.735,62 

4 R$1.735,62 

5 R$1.302,00 

1 

1 

1 

1 

2 

o 

o 

o 

o 

2 

2 
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00 
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RAIMUNDO Assinado deforma 

BRANDAO DOS~~:~:i::;~~UNDO 

SANTOS:02445 ;~~!~;~;1~~9;t24 

920124 11:00:08·03'00' 



18 Auxiliar de Nível 
Desenvolvi me Médio 

nto Infantil completo 

19 Recepcionist Nível 
a Médio 

completo 

20 Ouvidor Nível 
Médio 
comoleto 

21 Técnico Nível 
de Médio 
Enfermage completo 
m 

22 Assistent Diploma 
eSocial devidament 

e registrado 
denível 
superior 

em Serviço 

Social e 
Registro 

no 

Conselho 
de Classe. 

23 Assistent Diploma 
e devidament 
jurídico e registrado 

em direito, 
bacharelado 

24 Enfermeiro Diploma 
devidament 
e registrado 

em 
enfermagem 

,com 

registro no 
conselho 
declasse 

25 Odontólogo Diploma 
devidament 
e registrado 

em 
Odontologia, 

com 
Registro no 
Conselho de 

Classe 

MUNICIPAL DE 

EM BOAS MÃOS 

40h 6 R$1.302,00 2 

40h 2 R$1.663,37 1 

40h 1 R$1.500,00 o 

40h 3 R$ 2.015,65 2 

30h 1 R$ 2.700,00 1 

20h 1 R$ 2.000,00 o 

40h 2 R$4.114,11 1 

40h 1 R$4.114,11 1 
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RAIMUNDO Assinado de forma 
digital por RAIMUNDO 

BRANDAO DOS BRANDAO DOS 

SANTOS:02445 SANTOS:02445920124 
Dados: 2023.10.24 

920124 10:59:54-03'00' 



26 Fisioterapeut Diploma 
a devidament 

e registrado 
em 

fisioterapia, 
com 

registro no 
conselho 
declasse 

27 Psicólogo Diploma 
devidament 
e registrado 

em 
psicologia, 

com 

registro no 
conselho 
declasse 

28 Médico Diploma 
Clínico devidament 
Geral e registrado 

em 
medicina, 

com 

registro no 
conselho 
declasse 

29 Professor Diploma 
com devidament 

Graduação e registrado 
de em 

Licenciatura 
Letras/inglês plena em 
(Zona Rural) 

Letras 
português/lngl 

ê 
s 

30 Professor Diploma 
com devidament 

Graduação e registrado 
em de 

Matemática Licenciatura 
(zona Rural) Plena em 

Matemática 

31 Professor Diploma 
com devidament 

graduação e registrado 
em Geografia de 
(Zona Rural) licenciatura 

Plena em 
Geografia 

P!=iEFEITUR,-1• MUf,IICIPAL OE 
~ '~ ~ ,;:::r:,~ 
li~~ 

EM BOAS MÃOS 

1 

40h 1 R$ 2.700,00 

30h 2 R$ 2.700,00 

40h: 1 
,. ,.., 

R$ 13.547,54 

20h 1 R$ 2.210,27 

20h 1 R$ 2.210,27 

20h 1 R$ 2.210,27 

1 

1 

1 

00 

00 

00 

2 

00 

00 

3 

2 
00 

00 1 

00 1 

1 
00 

RAIMUNDO Assinado deforma 
digital por RAIMUNDO 

BRANDAO DOS BRANDAODOS 

SANTOS:02445 SANTOS:02445920124 
Dados: 2023.10.24 

920124 10:59:41-03'00' 



32 

33 

34 

35 

36 

,...-,.,.,.*~ ,.... , 
~;'.)' , 

··11 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
~ 

'ô 
2021 ·2024 

EM BOAS MÃOS 

Professor Diploma 
com devidament 

Graduação e registrado 20h 1 R$ 2.210,27 
em História de 

(zona Rural) Licenciatura 
história 

Professor Diploma 
com devidament 

Graduação e registrado 20h 1 R$ 2.210,27 
em Educação de 
Física(zona Licenciatura 

Rural) educação 
física e 

registro no 
conselho. 

Professor Diploma 
com devidament 

Graduação e registrado 
em Ciências de 
Biológicas Licenciatura 

(Zona Rural) ciências 
biológicas, 

ou 
20h 1 R$ 2.210,27 

ciências da 
natureza, 

oufísica, ou 
química, 

ou 
educação 
do campo 

Professor Diploma 
com devidament 

Graduação e registrado 20h 05 R$ 2.210,27 
em de 

Pedagogia 

Licenciatura 
plena em 

Pedagogia 

Professor Professor 
com com 

Graduação Graduação 20h 05 R$ 2.210,27 
em em 

Pedagogia Pedagogia 
(zona Rural) 

Palmeirante-TO, 24 de outubro de 2023. 
, Assinado de forma digital por 

RAIMUNDO RAIMUNDOBRANDAODOS 

BRANDAO DOS SANTOS,02445920124 

SANTOS:02445920124 ?a;di;: 2023.10.2• 10:59,20 

Raimundo Brandão dos Santos 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Estado do Maranhão Assinatura 
Câmara Municipal de Presidente Outra 
CNPJ (MF) 07.071.582/0001-46 

Pr,.sld,.nte Outra - MA Praça São Sebastião, SN, Centro - CEP.: 65.760-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público, regularmente constituída 
e inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº. 07.071.582/0001-20, 
estabelecida à Praça São Sebastião, SN, Centro, Presidente Dutra/MA, CEP: 
65. 760-000, atesta para fins de direito, sob as penas da lei, que a empresa 
FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, situada a Rua 
Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, 
inscrita sob o CNPJ: 04.853.090/0001-14, site: www.funatec.org.br 
prestou, com excelência, serviços especializados de planejamento, 
organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Presidente _Dutra/MA, com o fornecimento completo de 
recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas 
e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção 
das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos 
serviços. 

Por fim, declaramos que a referida Empresa prestou os serviços acima 
referidos dentro dos termos contratado, não havendo nada em nossos arquivos 
que possa desabonar a sua Capacidade Técnica Administrativa. 

Presidente Dntra/MA, 30 de Dezembro de 2022. 

Aristeu Moraes Nunes Martins 
PRESIDENTE 

ARISTEU MORAES 
NUNES 
MARTINS:0102295 
0347 

Assinado de forma digital 
por ARISTEU MORAES 
NUNES 
MARTINS:01022950347 
Dados: 2022.12.30 14:43:07 
-03'00' 
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Processo Administrativo nº 070fM/2022 
DISPENSA nº 01512022 
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CONTRATO W 0708-1/2022 

"TERMO DE CO!ITRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
AS PARTES ADIANTE QUALIFICADAS 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES Sf.GUJNTEStr. 

CONTRATANTE: MUNiCfPIO DE PRESIDENTE DUTRA•CÂJ.t.\RA MUNICIPAL, Estado do Maranhão, 
Pessoa Jurídica de Oimi1o PúbEco Interno, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n." 00.365.253/0001-20, com sede à 
Praça do Mercado, N.n SN, Centro, PRESIDENTE OUTRA/MA, CEP: 65.755-000, neste ato representada por 
seu Presidente, o Sr. AR!STEU MORAES NUNES M.~RTU~S. portador do CPF nº CPF nº 843.722.303-20 e da 
cédula de identidada n"' 000017876993-2 SSP-MA doravante denominado CONTRATANTE 

CONTRATADA: FUNDACAO OE APOIO TECN.OLOGECO - FUNATEC, pessoa juriáica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob o n. 0 04.853.09010001-14, com sedo na Rua Pedro Vasconcelos, n" 2648. São João, 
CEP: 64.045-375, Ter.::sl::iaJPI, Tel.: ·· (B~)- 3222-9291, a.-mall.: funM:et~hmatec.org.br, 
funatec.pl@outlook.com, tite: wwvdunatec.org:flr, tendo como seu representante legal a Sra. TÂNIA MARIA 
SAMPAIO DE AAAúJO, portadora da cédula da identidade nº 141501 SSP-Pl e inscrita no C.P.F.!MF sob o n.º 
218.174.723--72, doravante de!iôminada CONTRATADA. 

Tendo em vista a fmmo!ogaç~o e ratiftcaçã::> do resultado da DISPENSA. n°01512022, Processo Administrativo 
nº 0708-1/2022 e o contido na lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, RESOLVEM 
celebrar o presente CON'f RATO, mediante es ciáusulas e com!íçoos seguínles: 

CLÁUSULA PRlfJ!EIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente instrumr:nto é a contratação de empresa e/ou insfüuiç!.lo sem fins. lucrativos para prestação 
de serviços especializaaot dl:l pbnejl:l.mento, organização I':< realizrt,;ão du Concurao Público de Provas e Tltulos 
para provimento de vagas no Quadro Efetivo ce Servidores do Poder Legislativo Municipal de Presidente 
DutralMA. com o fomeclmanto completo de recurzos matsria:s e humanos e a e:<ecuç~o de todas as ativldades 
envolvidas e correlatas, em !':speciai com a elaboração, impressão, apíícação e correção das provas, assim 
como toda e qualquer logística necesz'3ria a execu;t:o dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PRAZO DE VIGÊNC!/\ 
2.1. O prazo de vigência da contrataçfio será ci<s 05 (cinco) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57 e art 65 da Lai n"' 8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA- DAS OBRíGAÇÕES O.A COtH'RATADA 
3.1. Constituem obrigaçõ.es ela Contratads. dem;ü:-~ óGud~ quê docormm ds natureza ~o objeto do contrato ou 
encontmm-se descritas no presenta certarrm ou em . qualquer de seus anexos, mdependentemente ele 
transcrição, as seguintes: \ / 

~! 
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3.1.1 Responder nos prazos legas, em refação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução do serviço a por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, 
indenizações, vale-refeição. va!e-transporte, uniformes, cracháso outras que por ventura venham a ser criadas e 
exigidas pelo Poder Público; 
3.1.2 Respeitar as normas e procedimentos de controle rmemo, inclusive de acesso ás dependências do 
CONTRATANTE; 
3.1.3 Rosponoor pelos dtmos causados diretamente á Administração oti aos bens do CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do contrato; 
3.1.4 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormaHdad9 constatada durante a execução 
do contrato e prestar os esclarecimentos sohcitados; 
3.1.5 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço. para verificm as 
condições em que o mesmo está sendo prestado; 
3. 1.6 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execuçao do servíço contratado; 
3.1.7 Refazer os serviços que, a juízo do mpresentante do CONTRATANTE. n~o forem considerados 
satisfatótios. sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
3,1.8 Manter seus empregados sob as norma: discip!inaros do CONTRATANTE, substituindo, no prazo 
máximo de 24 (vinte o quetfo) hor2s após notíf:c:..11;ãc, qualriuer dales considerado inconveniente pelo 
representante do CONTRATANTE; .. , ..• 
3.t9 Recrutar, selecionar e encaminhar âo''.ço:nRATP.NTE,.os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qua!if:caçâo mínima dtiiinida e:dgída; 
3.1.10 Manter os seus empregados devidamente identific.a::k)S por crachti e, se possive!, uniforme; 
3.1.11 Cuidar para que o preposto indicado maíltenha permaner.te contato com a unidade responsável pela 
fisca!izaçao do Contrato, adotando a.~ providências requerídas re!ativas à execução dos serviços contratados, 
bem como comande, coord$JílC e controle a execução dos rofmidos seri.ços; 
3.1.12 Administrar todo e quaiquer assunto retat.ivo aos snoo empregados; 
3.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomzir BS medidas necessàri~ ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbitü, por meio do proposto; 
3.1.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevençã.o de acidGntes e de incêndios; 
3.1.15 Cuidar dt'!díscip!lna e da apresantaçlío pessoal doo seus emprngadot; 
3.1.16 Planejar, organizar e realizar o Concurso r:m conformidoof.l com os termos da Proposta e osdesto Termo; 
3.1.17 Elaborar os editais normativos do Concui'so, os mam.iais de orientação aos candidatos, os avisos, os 
comunicados e os demais atos relacionadt~ ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do 
CONTRATANTE; 
3.1.18 Publicar no Oiario Onda! do Município e dEJ Câmara Municipal, bem oomo no Diãn'o Oficial do Estado do 
Maranhão, os atos e avisos obrigatórios, e, em cutrc:s ve!cu!os de comunicação, as matérias que entende 
necessárias à maior ôiw!gaçao do Cor.curso; 
3.1.19 Responsabilizar-se ptla expedição das guias de recolhimento das taxas do inscrição dos candidatos e 
pela comprovação do recebimento dos respectivos valoíes, respeltadcz os Umítes a~rovados em conjunto com o 
CONTRATANTE; 
3.1.20 Fomecer ao CONTHATP.,NTE relatórios e d~monstrativos com indicação da totalidade de inscritos e a 
relac:W nominal~ ordit!rr> n!fabólie~ poro cado cargo;• · · 
3.1.21 Fornecer ao CONTRATANTE; após a rnarr.zação du cada fase do Concurso, relatórios contendo as 
listagens dos resultados apurados e a l:stagem oficia! para a hornologaçllo dos resultados no Diário Oficial do 
Município e da Câmara Municipal, bem como no Di&rio Oficial do Estado do MtmmhM: 
3.1.22 Responsabilizar-se pela contmtação, inciuslvc sob a forma de locação, ie for necessário, e pela 
organização dos locais de realização das pn:iva<i; ~ 

.J 
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3.1.23 Providenciar instalações ria cidade de Prns!dents OutréJMA, µara V'.Storia, convocação, seleção, formação 
e treinamento de equipes para aplicaçDo das provas, garantindo todo o qua!qtier atendimento ao candidato; 
3.1.24 Responsabilizar-se pelo recrul.amonto e formação das bancas t?xaminadoras para elaborar e corrigir as 
provas a serem aplicadas, e examinar eventuais iecursos; 
3.1.25 Mzmter absoluto sigí!o, inclusive em relação aos agente$ do CONTRATANTE, no que se refere à 
elaboração, reprodução, guarda, transporte, dir.tribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo acesso 
às informações pertinentes ficarà restrito tis ~ssoas responsáveis pelo trabaiho; 
3.1.26 Abster-se de dar pub!icídade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso apósa etapa final, 
o que somente poderá ser feito depois de prévia e oxpressa autorização do CONTRATANTE; 
3.1.27 Responsa!:lilizaM:e pela recepção, exame e resok1ção de consultas e recursos interpostos em qualquer 
fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos edltals normativos do 
concurso e, uma vez resoMdas as questões, dar conhecimento iomialao CONTRATANTE, inclusive com a 
entrega das cópias dos ates pra!icados; 
3.1.28 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATAfHE ce forma a orientá-lo o auxiliá-lo na elaboração de 
respostas a interpolações e ações jud:cíais e e:,tiajuàiciais que clecoirem do Concurso, e desde qua digam 
respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO; 
3.1.29 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
3.1.30 Manter todas as condições da habi!itaÇ<:.,"xl qmi enr.ej.sram a sua contratação, durante toda avigência do 
Contrato; .. 
3.1.31 Atender solicitações do CONTRATÁNTE c~im vista.s ao apsrfelçoamento dos serviços de que trata este 
Termo; 
3.1.32 Prestar todo e qua!q1.mr atendlmento ao Cõr.tíidato; 
3.1.33 Manter contatos permanentes cem o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, parafacill!ar a 
fiscalização da execução do Contraro e mediar informações.losclaiucimentos que se f tZerem necs55érios; 
3.1.34 Apresentar Nota Fisca!lFatura decada etapa do Concuroo. devidamente atestada poi servidor competente 
da CONTRATANTE, acompanhada dos documentíls fü,cafa pertinentes, para fins de pagamento; 

CLÁUSULA QUARTA~ OAS OBRIGAÇÕES DO CONTAATA~iTE 
4.1. Além daquelas dererrnin.adas por lei!;, decret.'.l;-:;, rt.,gu!amentos e demars dispositivos legais, ou que decorram 
da natureza do objeto do contrato ou enconin.'!nHse dtscritas l'lô presente certame ou em qualquer de seus 
anexos, independentemente do transcriçEo, o Conírê!l.mre obrigar-se-à a 

4.1.1 Permitir etest;O dos empregados do CONTRATADO às suas dvp9ndências para a exocuçãooo ser.'iço; 
4.1.2 Prestar as informaçõ~ e os esclarecimentos pertinentes que venham n ser solicitados pe!orepresentante 
ou pre!)Osto do CONTRATADO; 
4.1.3Promover a locação in!c1al dos postos de tmbDlho o devidos ajustes; 
4.1.4Co!ocar à disposl~o dos empregados do CONTRATADO loca! para a guarda de uniforme eoutros 
pertences necessârios ao bom desempenho dos seNiçon; 
4.1.5Fomecer rond1ções adequadas para inste!a;õ:2:s dos equipamentos; 
4.1.6 Exercer a fiscalizaç.oo dos sen.~ços prestado~,· pc.·r s&rvidores dcs~Jnêl®S a esse fim; 
4.1.7 Comunrcar oficialmente ao CONTRA TAOO quaisq\Jei falhas verificadas no cumprimento do contrato; 
4.'1.8Fomru::er crachá do t;!Cêc.cc; iJr:. dopcndi1nciua do co;s-ffR.ATANTE, de uso Obrigatório pelos 
empregados do CONTRATADO; 
4.1.90bservar o cumprimento dos requisitos do quallficação profk;:;siona: exigidos nas especificações técnicas e 
nas atribuições, so!:cítam::lo ao CONTRATADO .as subsfüuiçõas e os treinamentos que se verifitaremc\<,· 
necessários. j 

! 
J 
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4.1.10 Coordenar, acompanhar e supervtS1om:w a. execução das atividades do concurso, gararfti~ura 
obseNârmia dos principies da legalidade, impessoalidade, moralidade, pub!ic:dade, e:flciência, economicidade e 
transparência; 
4.1.11 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias â realização das atividades do Concurso; 
4,1.12 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edita! de Abertura do 
Concurso: 
4.tí3 Comunicar ao CONTRATADO todas as occrrências de quo tenha conhecimento e cuja msolução seja de 
rnsponsabllidade oo mesmo; 
4.1.14 Levantar o pertl! profissional desejado. com sugestões de conteúdo progmmâtico e bibliografia de 
interesse do Órgão Contratante, se .fo:- o caso, junto aos gestores 1as unidades org.:mizacionais detentoms das 
vagas díspon!veis no Quadro de PessoaJ; 
4.1.15 Definir diretrizes para orientar a elaboraçoo do Edit3l do Concurso juntú ao CONTRATADO; 
4.1.16 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, para mediar 
informações/esclarecimentos que se fizerem neoossi!rios: 
4.1.17 Fazer os péWJamentos devidos ao CONTRATADO. conkmne determinado no Edita!. 

CLÁUSULA QUINTA -FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado diretarnente em conta i.xmcfufa. mantida pela Contratada, ou através de boleto 
bancá.'io em nome da contratada. 
5.2. O objeto deste contrato será pago mediante apreseíltsçãn dos seguintss documentos: 

5.2.1 - Certidão Negativa do !NSS; 
5.2.2-Certidilo Negativa do FGiS; 
5.2.3-Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas: 

CLÁUSULA SEXTA-DO VALOR CONTRATUAL. 
6.1. Pelos serviços especificados no presente contrato, a CONTRATADA raceberâ a titulo de pagamento a 
importânc!a de R$ 126.055,00 (cenlo e vinte e seis mil e cinquenta e cinco rerns), conforme proposta de preços 

.-. expedida pala contratada e aceita pela Comissão da Ucita~o. õNidido em 03 (três) parcelas, assim dispostas: 

• 
l. · JíJ.i; 5 (cinco} cli.~ti após o tmeerramento das Inscrições, oomorme 

de!OOntllllOO oo elllt!'ldâno doe eventos do e1.i!'t1trmt: --21'----.----. -30_'»!_:i ----.-! A"'"re"""· =s={t--ln .... oo--)"""d--!zi-,-2:-i:!6_s_n_5!_lvt~1!1~it;,.;;:;,..c:;o;:;:.d.:c.o"'"'R;;,.;,e=s~==o=u-:-~n--P:-ro-va--,,-O""'b:-i:)1J-:-n-· ---1 

'34 20% ! Ati: 5 1 clnoo dlt,$ apâ~ o multaoo final d~ rafor!do Co~ Público. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7, 1. Ocorrendo o inadimplemento contratual, o Contratante ç;-nderá, g:aranüda a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as seguintes penalidades: 
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d) Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 16~ (décimo sexto) dia até o 30ª dia após 
a data fixada para a entrega dos serviços, sobre o va!or da etapa em atraso quando, sem justa causa, a 
Contratada d.ebi::ar de cumprir quaisquer termos avençados; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura de Presidente Outra, 
por um perfodo não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da ptmição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que aplicou a 
pi:ma!idade. 

7 .2. Para efeito das penalidades em que se prevê a aplicação de multa, considera-se como valor do contrato o 
d:''1 montante arrecadado com o pagamento das inscrições pelo1 candidatos. 

CLAÚSULA OITAVA· DA RESCfSÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial d~to contrato ensejará sua msclstio, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.2. A rescisão deste contrato pc-derá ser. 

a) Determinada par ato unílatera! e escrito da Administrnçt~o do Contratante, nos casos enumerados nos incisos l 
a Xl! e XVII do artigo 78 da !ei adma mencionada; 
b) Amigável, por acordo entro as partRs, reduz!Gn;"~Jefmo, desde qm.i haja conveniência para Administração do 
Contratante; '.·: , . , 
e} Judicia!, ncs termos legislação vigente sobre an'.',~téria; 
d) A rescisão ad"nlnistrativa ou amigável devf'rj iw precedido de autorização escrita e fundamentada da 
autoridada competente; 
e) Os casos de mscisao contratual serêo formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraórtóiio e a ampla deteta. 

CLAÚSULA NONA- DA FISCALJZAÇÃO 
9.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, str~ feita polo CONTRATANTE, através de profissionais 
qualificados a sérnm d~signaoos, principalmsr.te pe!o{s) Gestor(es) de Contrato, os quais poderão realizar 
inspeções do objeto deste instrumento e a CONTRATADA. com obrigaçEio de oferecer todas as condições 
favorâveis à efetiva;:oo de qurilqu1r prO'Jióênc:a. 

CLÁUSULA DÉCIMA- VlNCUUÇÃO AO PROCí:SSO OE UC1TAÇÃO 
10.1. Integra o presente contrato, como se nelo estivessem transcrita::;, todas as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo [:citatório referido no prnãwbu!o deste instrumento, r.os seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada no referido prcces~;o d11 DISPENSA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- 005 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. OS recursos Orçamentários para atender ttS de:s~sas ocorrsr~o poi conta da seguinte Dotação 
Orçamentaria: 

Fonte de Recursos: Repasse do Tesouro Municíp@ . 
UNIDADE ORÇN.AENTÀRIA: Cârnara Municipal óa P1esidento Outra 
PROJETOATIVIOADE: M&nut e Func. dasAtividooas do Legis!atlvo.Munidp<ll 
ELEMENTO DE DESPESA: 33S'0.39.00 • Outros Serviços de Terceiros P,! 

CLAUSULA OÉCfMA SEGUNDA -DOS CASOS O:!tl!SSQS 
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12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serdo resolvidos entre as partes, resÇ)Bitando o objeto do contrato, a legislação e demais 
normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº. 8.666/83, apricando-lhe, quando for o caso, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dcs Contratos estabelecidos na legislação Civil Brasileira e as 
disposições do Direfto Privado. 

CLAUSULA DÉCIMA TEf,CElft~ • DOS ACRÉSCnAOS OU SUSPENSÕES 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizeram necessários atê 25% (vinte e cinco por cento) do valor ir.:cial do contrato, sem nenhuma mudança nos 
preços ou outros termos e condições. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: OAS DESPESAS.DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 
14.1. Todos os encargos sociais originários da execuç,!jo do presente contrato correr~o por conta da 
CONTRATADA, incluindo,.se, entre ou•úos. impostos, taxas e obrigações relativas á Legislação Trabalhista, além 
ds todas as despesas necessârias ao evento, com exceçao éa publicação e divulgação dos atos decorrentes do 
concurso de obrigação da CONT"KA TANTE 

CLAUSULA DÉCl!l.l~ QUINTA~- DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro;da ComarC-3 rJe PRESliJENTE OUTRA - MA, com renúncia a 
qualquer outro por mais priV11e,.glado qu:a seja paré:í '.fámir as dúvidas que se o!iginarem da execução do presente 
Contrato. 
15.2. E por estarem justos e ccn!rat1dos, firmam o ;;msenle instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
na presença das testemunhas abaixo. 

Presidenta Outra - MA, 05 do setembro de 2022. 

No!'l'.e: 
CPF: 66'::.) 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

,' \ -.:.L_,lv'L-, -SECRETARIA DE ETTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em 
contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no 
telefone 0800-6449060 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N!! 047064/2022-
SEEC, nos termos do Padrão n!! 02/2002. 

Processo n!!: 00040-00021629/2022-68 
SIGGo n!!: 047064 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intet.médio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ECONOMIA, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.394.684/0001-53, neste ato representado por MONISE CARRIJO 
FERNANDES DA FONSECA, portadora da cédula de identidade RG nº 
1940878, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 709.495.221-
04, na qualidade de Subsecretária de Compras Governamentais, nos termos 
das atribuições previstas no artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de 
dezembro de 2010, nos termos de autorização prevista no artigo 1º 
do Decreto nº 42.489, de 09 de setembro de 2021 e conforme delegação de 
competência prevista na Portaria nº 235/2021-SEEC, de 30 de agosto 
2021 em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, 
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de outro lado, 
a Fundação de Apoio Tecnológico - FUNATEC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
04.853.090/0001-14, doravante denominada CONTRATADA, com sede e 
foro na rua Pedro Vasconcelos nº 2648, bairro São João, CEP nº 
64.045.375, na cidade de Teresina, no estado do Piauí -PI, neste ato 
representada por TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO, portadora da 
identidade nº 141501- SSP/PI e inscrita no CPF/MF sob nº 218.174.723-
72, na qualidade de Presidente, resolvem celebrar, com fulcro na lei Federal 
nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

~------------------
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O presente Contrato obedece aos termos da Proposta Técnica apresentada 
pela CONTRATADA {90175691) e da Justificativa de Dispensa de Licitação 
(88938815), baseada no inciso XIII, art. 24, c/c art. 26 e com as demais 
disposições da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de instituição 
organizadora para execução de serviços técnicos especializados destinados 
à realização do Concurso Público para o provimento de 17 (dezessete) vagas 
imediatas e formação de cadastro reserva de 400 (quatrocentas) vagas para 
o cargo de Agente de Vigilância Ambiental -AVAS e 102 (cento e duas) vagas 
imediatas e formação de cadastro reserva de 500 (quinhentas) vagas para o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS, consoante especifica a 
Justificativa de Dispensa de Licitação (88938815), a Proposta Técnica 
(90175691) e o Projeto Básico (88374105), que passam a integrar o presente 
Instrumento. 

3.2. A CONTRATADA ficará responsável pela realização e organização de 
todo o certame, compreendendo a elaboração de editais, divulgação, 
inscrições, realização da profissiografia do cargo, mapeamento de 
competências, elaboração de prov·as, avaliação biopsicossocial, verificação 
da veracidade da autodeclaração de negros e pardos, comprovação de 
hipossuficiência, bem como a instrumentalização das demandas judiciais, 
até o trânsito em julgado, conforme detalhado no Projeto Básico 
(88374105). 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de 
empreitada integral, em conformidade com o disposto nos arts. 6º e 10º 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CUSTE!O 

5.1. Fica ajustado que, para a cobertura total dos custos decorrentes da 
prestação de serviços, a CONTRATADA fará captação das taxas a serem 
cobradas dos candidatos no ato da inscrição, ressalvados os casos previstos 
em lei específica; 
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5.2. Não haverá isenção de pc:gamento de valor da taxa de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, ressalvados os casos previstos no item 
11 do Projeto Básico (88374105) e nas Leis nº. 4.949/2012, nº 5.818/2017, 
nº 5.968/2017 e nº 6.314/2019, cujo ônus caberá à CONTRATADA; 

5.3. A CONTRATADA repassará à CONTRATANTE 22% (vinte e dois por cento) 
da arrecadação global do concurso, descontadas as taxas bancárias e as 
isenções legais. 

5.4. O montante deverá ser depositado na conta do Fundo de Melhoria da 
Gestão Pública (PRÓ-GESTÃO), conta corrente nº 212.005.980-7, Agência 
Buriti nº 0212, do Banco de Brasília - BRB, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, 
contados após a conclusão das inscrições, com envio do comprovante 
bancário à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação 
em vigor, para a execução de seu objeto, e por prazo indeterminado para as 
ações judiciais eventualmente propostas. 

6.2. Caso a assinatura se dê por meio ·eletrônico, considerar-se-á para efeito 
de início da vigência a data de assinatura do último signatário em ordem 
cronológica. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

7.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo e de culpa. 

7.2. Prestar assessoria técnica na elaboração dos editais, dos comunicados, 
dos programas e de outros documentos pertinentes ao concurso; 

7.3. Publicar e promover a divulgação de inscrições, de locais e de horários 
de aplicação de provas, de resultados e de convocações no Diário Oficial do 
Distrito Federal, após a assinatura do Secretário de Estado de Economia do 
Distrito Federal; · 

7.4. Articular com a CONTRATADA as datas relativas às atividades 
constantes neste projeto e fazer cumprir o cronograma; 

7.5. Homologar o resultado final do concurso. 

7.6. Designar servidor como Executor para o CONTRATO, ao qual serão 
incumbidas as atribuições contidas nas Normas de Planejamento, 
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Orçamento, Finanças, Património e Contabilidade do DF, aprovadas pelo 
Decreto nº 32.598/2010; 

7.7. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições 
necessárias à plena execução do CONTRATO a ser celebrado; 

7.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
instituição CONTRATADA, nos termos do CONTRATO, e de acordo com as 
especificações dos serviços constantes do Projeto Básico -
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTAVCS (88374105); 

-7.9. Notificar a instituição CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades 
verificadas na execução do CONTRATO, para a adoção das medidas de 
correção cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

8.1. Possuir mecanismos administrativos e operacionais, durante todo o 
certame, a fim de prestar subsídio têcnico e jurídico em tempo hábil, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

8.2. Executar direta e integralmente o objeto do contrato, assumindo total 
responsabilidade pela boa realização e eficiência dos serviços que efetuar, 
de acordo com o Projeto; Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTAVCS 
(88374105); 

8.3. Atestar a idoneidade dos membros da banca examinadora responsáveis 
pela elaboração e correção das questões, que deve ser composta por 
profissionais de notório conhecimento e reputação ilibada; 

8.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas e técnicas pactuadas no contrato; 

8.5. Responsabilizar-se pela contratação de todo o pessoal necessário ao 
pleno desenvolvimento do serviço, devendo cumprir as prescrições 
referentes às Leis Trabalhistas e de Previdência Social; 

8.6. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e 
indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, ao transporte e 
a outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de 
emprego com o pessoal que venha a ser contratado para a execução de 
serviços incluídos no objeto do contrato; 

8.7. Manter o sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a 
que tiver acesso por força da contratação, sob pena de responder pelos 
danos e prejuízos decorrentes da divulgação indevida; 
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8.8. Assegurar que os componentes da banca examinadora assinem termo 
de compromisso e declarad;-;o de que não tem conhecimento da 
participação de parentes até o terceiro grau, no certame e, ainda, que não 
possui nem possuiu nos últimos doze meses qualquer vínculo profissional 
com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos a fim de 
garantir o sigilo em cada etapa do concurso; 

8.9. Assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do concurso 
público, desde a elaboração das questões de provas até a homologação do 
resultado final do concurso, responsabilizando-se pela divulgação, direta ou 
indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que 
comprometam a sua realização; 

8.10. Elaborar e divulgar os editais, retificações, cronogramas, comunicados 
e avisos aos candidatos, bem como a relação de inscritos, os gabaritos, os 
resultados e demais atos no site da instituição; 

8.11. Submeter à aprovação do CONTRATANTE todos os documentos 
(editais, cronogramas, comunicados, avisos e outros) referentes ao 
certame; 

8.12. Encaminhar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal os . . 
documentos a serem publi~adós ·· para··. análise e assinatura, com 

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; 

8.13. Arcar com as despesas de republicação no Diário Oficial do Distrito 
Federal dos editais, programas, cronogramas, das listagens e dos 
comunicados pertinentes ao concurso, quando ocorridos por erro da 
CONTRATADA; 

8.14. Disponibilizar na Internet, página específica com todos os editais e 
comunicados, programas e outros documentos referentes ao certame para 
que os interessados possam obter informações; 

8.15. Publicar em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação o Edital, 
período de inscrições, locais e horários de aplicação das provas; 

8.16. Disponibilizar, no caso de inscrição realizada somente pela internet, 
postos de inscrição em locais de fácil acesso, com computadores e equipe 
de orientação, bem como garantir o acesso a pessoas com deficiência, 
inclusive com equipamentos compatíveis para deficientes visuais e 
auditivos; 

8.17. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e 
guichês instalados em sua sede própria para informações aos interessados 
durante todas as fases do concurso, bem como atendimento especial às 
pessoas com deficiência; 
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8.18. Prestar suporte, medianü? ::;olicitação, ao candidato que necessite de 
atendimento especial e/ou de equipamento compatível com sua deficiência 
para a realização da prova; 

8.19. Encaminhar à CONTRATANTE até 5 (cinco) dias do encerramento das 
inscrições relatório com o número de inscritos (ampla concorrência, 
candidatos com deficiência, candidatos hipossuficientes, e candidatos 
negros e negras e as isenções concedidas; 

8.20. Analisar os recursos e divulgar o resultado dos pedidos de impugnação 
do edital normativo e das solicitações de isenção da taxa de inscrição; 

8.21. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já 
realizadas e/ou de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo 
ensejador destes fatos for de responsabilidade da CONTRATADA; 

8.22. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, licenças e registros 
em órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem 
necessários; 

8.23. Assegurar que o acesso a todas as áreas utilizadas no processo de 
elaboração, produção, impressão e correção do material do concurso 
público sejam monitoradas :P_or. •Câmeras filmadoras com gravação 
ininterrupta, sendo o acesso vist9r;iatjo por segurança 24 horas por dia, com 
detector de metais para revista na entrada e saída dessas áreas; 

8.24. Elaborar o perfil profissiográfico e o mapeamento de competências do 
cargo de Agente de Vigilância Al'!lbiental e Agente Comunitário de Saúde; 

8.25. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo 
qualificação completa (nome conforme descrito no registro geral, filiação, 
CPF, endereço e outros) e emitir relatórios (ordem alfabética, ordem de 

inscrição, etc.); 

8.26. Fornecer à CONTRATANTE relatórios produzidos em meio magnético 
com formato próprio a ser definido pela área técnica da Secretaria de Estado 
de Economia do Distrito Federal ao final ,de cada fase ou etapa e/ou quando 
forem solicitados; 

8.27. Elaborar, revisar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas 
nas etapas estabelecidas no edital normativo, devendo ser assegurada a 
elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a 
deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição; 

8.28. Garantir que nas provas de conhecimentos contenham questões 
inéditas abrangendo os conteúdos especificados no ANEXO Ili do Projeto 
Básico. 
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8.29. Prestar assistência técnica na elaboração do conteúdo intelectual do 
material didático do curso de formação profissional, bem como revisar, 
compor, imprimir, acondicionar e distribuir o mesmo, garantindo que seu 
conteúdo estará em conformidade com a doutrina e diretrizes da 
administração penitenciária do distrito federal; 

8.30. Acondicionar as provas imediatamente após sua impressão em 
embalagens plásticas com fechos de segurança invioláveis e armazenadas 
em cofre de segurança até à data de aplicação; 

8.31. Acomodar as embalagens descritas no item anterior em malotes de 
lona inviolável, devidamente lacrados e com cadeado, para o transporte aos 
locais das provas; 

8.32. Garantir a segurança do transporte das provas e arcar com os 
eventuais custos; 

8.33. Garantir que as embalagens sejam abertas na presença dos 
candidatos, mediante termo de abertura, no momento da aplicação das 
provas e contar com a assinatura de dois candidatos/ testemunhas, 
voluntários; 

8.34. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no 
recinto, condições de rea,lização das provas quanto à possibilidade de 
consulta ou utilização de instrumentos; 

8.35. Designar, locar e sinalizar os espaços físicos no distrito federal onde 
serão aplicadas as provas, observando o acesso ao transporte público 
e acessibilidade para pessoas com deficiência, bem como, a adequada 
estrutura para o quantitativo de candidatos com salas com ventilação e boa 
iluminação, bebedouros em número suficiente, banheiros femininos e 
masculino em bom estado de conservação. 

8.36. Organizar toda a logística e operações relativas à aplicação das 
provas, providenciando a vigilância, limpeza, manutenção, conservação e 
reparos necessários a aplicação das provas; 

8.37. Realizar serviços especializados de identificação e de segurança para 
cada fase ou etapa do concurso e/ou quando for solicitado; 

8.38. Utilizar detectores de metais na entrada das salas de prova e dos 
sanitários de cada local de aplicação das provas; 

8.39. Proibir o acesso às salas em que serão aplicadas as provas, de 
candidatos portando qualquer tipo de equipamento eletrônico sem o 
devido acondicionamento proporcionado pela CONTRATADA; 

8.40. Contratar e capacitar os coordenadores, subcoordenadores, chefes de 
sala, fiscais, seguranças, equipe de limpeza, médicos e outros profissionais 
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necessários à aplicação dJs provas, responsabilizando-se pelos serviços 
prestados; 

8.41. A CONTRATADA deverá responsabiiizar-se pelos encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e/ou previdenciários dos colaboradores contratados; 

8.42. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta, no mínimo, 
por: 1 (um) coordenador por local de prova, 2 (dois) fiscais por sala, fiscais 
em número suficiente para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao 
bebedouro, bem como serventes e seguranças, em número suficiente ao 
atendimento das eventuais necessidades; 

8.43. Disponibilizar, nos locais de aplicação das provas, uma sala para o 
serviço de atendimento médico de emergência com equipe médica 
qualificada e estrutura básica (kit básico de primeiros socorros, aparelho de 
pressão, desfibrilador cardíaco, respirador, etc.) Para atendimento aos 
candidatos e colaboradores em caso de emergência. A sala poderá ser 
substituída por ambulância equipada com a mesma estrutura; 

8.44. Assegurar às candidatas lactantes o direito de amamentar seus filhos, 
de até 06 meses de idade, em locais destinados a esse fim o mais próximo 
possível de onde as candidatas estarão realizando as fases do certame; 

.,:.. . 

8.45. Disponibilizar salas especificas para candidatos com porte de arma 
funcional mediante prévia solicitação de atendimento especial no ato da 

: -. . 
inscrição; 

8.46. Seguir os protocolos de biossegurança contra a covid - 19, nos locais 
de aplicação de prova, em consonância com as determinações preconizadas 
nos decretos distritais referentes às medidas protetivas; 

8.47. Receber e analisar todos os recursos, de forma fundamentada e não 
evasivas e nem padronizadas ou genéricas, apreciando todos os argumentos 
apresentados pelo candidato; 

8.48. Elaborar respostas individualizadas a todos os recursos administrativos 
e judiciais, bem como, convocar bancas e assessoria jurídica para responder 
eventuais ações pertinentes ao certame. Todo e qualquer questionamento 
judicial e extrajudicial relativo ao certame ficará a cargo da instituição 
CONTRATADA, mesmo após o encerramento do certame; 

8.49. Realizar a verificação de cor ou raça por meio de comissão de 
heteroidentificação, nos candidatos que no ato da inscrição no concurso 
público se autodeclararem negros ou pardos, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE e nos termos da Lei nº 6.321/2019; 
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8.50. Disponibilizar recursos de filmagem e gravação do procedimento de 
heteroidentificação para postedor análise de eventuais recursos interpostos 
pelos candidatos; 

8.51. Disponibilizar recursos de filmagem e gravação da prova de avaliação 
de capacidade física para subsidiar eventuais recursos interpostos pelos 
candidatos; 

8.52. Enviar à CONTRATANTE, sempre que solicitada, os resultados 
definitivos e os respectivos recursos interpostos pelos candidatos contra os 
resultados provisórios em todas as etapas do certame, os quais continuarão 
sob a sua responsabilidade independentemente do término do concurso; 

8.53. Responsabilizar pelas instalações físicas para o curso de formação 
profissional que deverão atender aos critérios da CONTRATANTE quanto 
às licenças de funcionamento, proteção contra incêndio, normas de 
segurança, acessibilidade aos deficientes; 

8.54. Arcar com todos os custos decorrentes da utilização das instalações 
físicas, isentando o distrito federal de qualquer responsabilidade civil, 
administrativa, tributária, penal ou trabalhista; 

8.55. Responsabilizar-se pel9 vigi1âncié1, limpeza, manutenção, conservação 
e reparos necessários, bem como pelo fornecimento de todos os itens 
necessários para execução do curso de formação profissional, incluindo os 
protocolos de biossegurança contra ~,covid -19; 

8.56. Ter ciência da impossibilidade de transferência ao Distrito Federal de 
responsabilidades por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou 
previdenciários porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem 
como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os 
empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71 da Lei nº 

8.666/1993; 

8.57. Entregar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal toda 
documentação pertinente a elaboração da profissiografia e do mapeamento 
de competências para arquivamento; 

8.58. Entregar à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal o 
resultado do concurso, após análise dos recursos pertinentes, em meio 
magnético e em listagens, em padrão a ser definido pela equipe técnica da 
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal; 

8.59. Guardar, pelo per_íodo de validade do concurso previsto na legislação 
pertinente, em ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de 
respostas, as folhas de frequência, bem como exemplares de todas as 
provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for o 
caso; 
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8.60. Receber as alterações ciE: endGreço informadas pelos candidatos 
durante o concurso, e após o encerramento do certame direcioná-los para 
que realizem a alteração na Secreturía de Estado de Economia do Distrito 
Federal; 

8.61. Observar as disposições da Lei nQ 4.949/2012 na elaboração do Edital 
Normativo; 

8.62. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do 
prazo de inscrições, prestação de contas em relação ao total arrecadado 
com os valores das taxas de inscrição, haja vista o repasse para o Fundo Pró­
Gestão. 

CLÁUSULA NONA - DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

9.1. O valor da taxa de inscrição do concurso não poderá exceder a 5% (cinco 
por cento) dos vencimentos iniciais dos cargos públicos objeto do concurso, 
conforme preceitua o art. 22 da Lei nQ 4.949, de 15 de outubro 2012; 

9.2. Para o certame pretendido, fica estipulada a taxa de inscrição para o 
cargo de Agente de Vigilância Ambiental no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), e para o cargo de Atençãô Co,"hunitária a Saúde no valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais), conformePro'posta Técnica {90175691); 

9.3. Será assegurada a devolução dei valor da inscrição no caso de anulação 
ou revogação do concurso público; 

9.4. No caso de inscrição realizada somente pela internet, devem ser 
disponibilizados postos de inscrição em locais de fácil acesso, com equipes 
de orientação e computadores; 

9.5. Nos postos de inscrição deve ser garantido o acesso a pessoas com 
deficiência, inclusive com equipamentos compatíveis para deficientes 
visuais e auditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 

Fica dispensada a apresentação da garantia contratual na forma prevista 
pelo art. 56, da Lei nQ 8.666/1993, conforme Justificativa 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTAVCS (88938815). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PROCESSO SELETIVO 

11.1. A seleção para os cargos de que trata este CONTRATO compreenderá, 
observado o Projeto Básico, a etapa de realização de provas objetivas de 
caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos. 
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11.3. A CONTRATADA deverá el~borar o cronograma em consonância com 
os prazos estabelecidos pela Lel_nº 4.949/2012, e considerando as etapas do 
processo seletivo e modelo de cronograma demonstrados no Projeto 
Básico. 

11.5. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a 
celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
vedada a modificação do objeto. 

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no CONTRATO, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
; . : :., :-.. 

13.1. O atraso injustificado na -~x·ecução, bem como a inexecução total ou 
parcial do CONTRATO sujeitará• a CONTRATADA à multa prevista em 
legislação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, 
facultada ao Distrito Federal, em. todo caso, a rescisão unilateral. 

13.2. Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações 
assumidas, garantida a prévia defesa, estará sujeita às sanções em 
conformidade com o Decreto n2 26.851/2006, e suas alterações 
posteriores, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum 
acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração e não haja motivo para resc1sao unilateral do 
ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, conforme art. 79, §12, 

da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
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O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da 
Administração reduzido a termo no respectivo processo, observado o 
disposto no art. 78 da Lei nç 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às 
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não 
do ajuste serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na 
forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a 
rescisão unilateral do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -· DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

17.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Economia, 
designará um Executor para o CONTRATO, que desempenhará as atribuições 
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

17.2. O acompanhamerifo. e a fiscaiizàção da execução do CONTRATO 
,.~ • f • - • • • 

consistem na verificação da conformidad·e da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do CONTRATO, devendo ser exercido por comissão designada, 
na forma dos arts. 67 e 73, da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos nº 32.598/2010 
e nº 32.753/2011. 

17.3. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do 
CONTRATO. 

17.4. O órgão CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

17.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

17.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todo o objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE reservar-se 
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
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responsabilidade, exercer a :",';ais ampla e completa fiscalização sobre a 
prestação de serviços. 

17.7. Cabe ao fiscal do CONTRATO observar o efetivo cumprimento do 
disposto no art. 13, da Lei Distrital nº 6.112/2018. 

17.8. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da administração, ou por uma comissão formalmente 
designada pela Administração, o que couber, o qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO, e de tudo dará 
ciência à Administração, na forma dos arts. 67 a 73, da Lei nº 8.666/1993, e 
dos Decretos nº 32.598/2010 e 32.753/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO 
DISCRIMINATÓRIO 

18.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é 
estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, nas 
seguintes hipóteses a seguir descritas, podendo sua utilização ensejar a 
rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis: 

1 - incentive a violência; 

li - seja discriminatório contra ·a mulher, assim entendidos quaisquer 
conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por 
analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de 
vida da mulher; 

Ili - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos 
de violência doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda 
violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na condição 
de mulher; 

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo 
da mulher de forma objetificada; 

V - seja homofóbico, racista e sexista; 

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades 
tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e 
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença; 

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados 
contra minorias em condições de vulnerabilidade. 

18.2. É vedado qualquer tipo de discriminação contra a mulher, nos termos 
do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA-Df.\ '.:i'.UBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, bem como da 
obrigação de ressarcimento dos danos que tal rescisão acarrete à 
Administração Pública. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA SUSTENTABILIDADE 

A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de 
sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em 
conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da 
Lei no 8.666/1993, devendo ser observados os requisitos com menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

21.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração na Imprensa oficial até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assin.f31;ur.a, para ocorrer no prazo de vinte dias ... ,1_. 
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 
instrumento pela Secretaria de E·stado de Economia do Distrito Federal. 

21.2. A súmula do CONTRATO deverá ser publicada no Portal da 
Transparência de que trata a Lei nº 4.990/2012, na forma estabelecida pela 
Lei nº 5.575/2015. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao cumprimento do presente CONTRATO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Não há possibilidade de transferência, ao Distrito Federal, de 
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou comerciais, bem 
como não há possibilidade de formação de vínculo empregatício entre os 
empregados da CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal. 

Pela CONTRATADA: 



TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 

Presidente 

Pelo DISTRITO FEDERAL: 

MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA 
Subsecretária de Compras Governamentais 
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Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA 
FONSECA - Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 
27/07/2022, às 16:42, conforme art. 6º do Decreto nº 36.756, de 16 de setembro de 
2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de 
setembro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente per TANIA MARIA SAMPAIO DE 
ARAUJO, Usuário Externo, em 01/08/2022, às 15:39, conforme art. 6º do Decreto nº 
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 
180, quinta-feira, 17 de sete.~b~o de 2015. 

li 
.. 

~ .. 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http://sei.df.gov .br/sei/controlador _ externo.php ?acao=documento _ conferir&id _ orgao _a 
cesso externo=O 

[!l ~verifi~dor= 91880159 código CRC= 82C44965. 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidode" 

Anexo do Palácio do Buriti, 11º andar, Ala Leste, sala 1114 - CEP 70075-900 - DF 

00040-00021629/2022-68 Doe. SEljGDF 91880159 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 040/2023 
DISPENSA Nº 013/2023. 

Pref eftura !: Santa Luzia 
N9 FL d:_~ 3 

y 
Assinatura 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALME IRANTE, ESTADO DE 
TOCANTINS, FUNDAÇÃO DE APOIO 
TECNOLÓGICO - FUNATEC, R PEDRO 
VASCONCELOS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob Nº25.064.049/0001-39, estabelecida na rua 7 DE SETEMBRO, S/N- CENTRO­
CEP 77.798-000- PALMEIRANTE-TO, representada neste ato pelo Srº RAIMUNDO BRANDÃO 
DOS SANTOS CEF: 024.459.201-24 doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, 
FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO - FUNATEC, R PEDRO VASCONCELOS, nº 2648 
CEP: 4.045-375, SAO JOAO TERESINA-PI, representada pela TANIA MARIA SAMPAIO 
DE ARAUJO PRESIDENTE, Portadora do CPF: 218.177.723-72doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato que foi procedido da DISPENSA Nº 013/2023, 
subordinando-se as disposições do Art. 24, XIII Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como das 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRll\-1:EIRA: DO OBJETO 
l. l. Contratação de empresa ou instituição, pessoa jurídica, especializ.ada na prestação de serviços de 
planejamento, organização, realiz.ação, process~mento e resultado :final para horrologação de Concurso 
Público para seleção·.de candidatos, visando o provimento de vagas e fumiação de cadastro de reserva 
em Cargos das Carreiras da Prefeitura Mrnucipal de Palmeirante, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. 
O Concurso Público será de provas, considerando a natureza e complexidade dos cargos a serem 
providos, nos termos do inciso II do art. 37 da Constituição Federal e da Lei Complementar n. 022, de 15 
de março de 1994, atualizada. 
1.3 CONTRATADA deverá cumprir todas as fases do concurso público, sem qualquer custo adicional, 
devendo atender as obrigações mínimas a set-,'Uir elencadas, incluíndo todos os procedimentos 
administrativos necessários e exigidos pelos Órgãos de Fi-,calização, observado os rcgramcntos 
estabelecidos no Termo de Referência. 
1.4 A CONTRATADA deverá prestar os serviços obedecendo aos critérios estabelecidos no 
Regulamento do Concurso Público dos órgãos solicitantes do concurso; 
1.5. As provas deverão ser realiwdas no Município de Palmeirante 
1.6. Os valores correspondentes a taxa de inscrição a ser cobrada dos candidatos será de: 
A. Ensino Fundamental completo e incompleto RS 66,67 (sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) 
B. Ensino Médio/Técnico R$ 85,00 (oitenta e cinco reais) 
C. Ensino Superior R$ 120,ü0 (cento e vinte reais). 
l. 7 O Edital do Concurso será disponibilizado ao público somente após sua aprovação e deverá obedecer 
às regras da legislação vigente, cspeciahnente a legislação e seus Anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Fazem parte inkgrante deste Contrato, independentemente de transcrição, as especificações e 
disposições do Anexo I - Termo de Referência, além da proposta técnica e de preços apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEH!A: DA EXECUÇ;-\O 

Ema li :prefeitura_pal me, rante@hotmai l .com/ site;www.pal me Irante .to.gov.br 
Rua 7 de setembro, s/nº-centro-CEP 71.798-000- PALMEIRANTE-TO 

Telefone:63'3493-1276 
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CLÁUSULA TERCEIRA.: DA EXECUÇÃO 

\Fotrú:1s 
\No .~ . __ 

3. l .A execução do presente Contr.ito for-se-á sob o regime de, execução indireta, por empreitada integral. ,. 
CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 A fiscalização, acompanhamento do contmto estará a cargo da Prefeitura Municipal de Palmcirante­
TO, por intermédio da Comissão de Concurso Público e/ou fiscal do contrato. nos termos do art. 67 da 
Lei nº 8.666/93. A referida Comissão registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e 
encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas; 
4.2. O acompanhamento e a fiscali7:ação da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocaç3o dos recursos necessários, de fo1ma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercida no!, mnidt~S da legisl:lçâo; 
4.3. A fiscalização será exercida no interesse da Administração•.! não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer im::gu!aridadcs e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilídade do Poder Público ou de seus agt:ntes c preposcos. 
4.4. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto dn contrato dever-Jo ser 
prontame11te .atendidas pela contratada. 
4.5. Estando os serviços em conformidadi!, os documentos de cobrança serão atcstadfü pela Comissão de 
Com.-urso e enviados ao setor competente p:lfa o pagamento devido. 
4.6. Em caso de não conformidade, a contratada será notificada, por escrito, sobre as irregularidades 
apontadas, para as providências do artigll 69 da Lei 8.666/93, no que couber. 
4.7. A CONTRATANTE se reserva o direíto de rejei12.r no todo ou cm parte os serviços realizados, se em 
desacordo com a cspt.-cificação da proposta de pre1ros da contr,itada. 
CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO E DO PAGAME'.NTO 
l. O valor estimado do pr .. -scntc contrato é de RSl68.160,~5 (cento e sessenta e oito mil e cento e 

sessenta reais e vinte e cino centavos ). 
2. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado em 3 (três) parcelas, de acordo 

com as etapas realizadas do concurso público, apbs a entrega de relatório de realização da etapa e 
fatura/nota fiscal. devidamente atestada pela Comi;;são de Concmso, e obedecerá ao seguinte 
cronogmnrn de desembolso: · , · 

l. - l" Parcela, 50% (cinquenta por cento} do Yalot· arrecadado com as inscrições, imediatamente após o 
tém1íno das inscrições; · · · · · · 

2. - i9 Parcela, 40% ( qu1renta por ci::i1to) do vafr•r arn:t:adado coín ;u in~i;rições em até 05 (cinco) di:\S 
antecedentes dn data marcada para realizat;fü) das pmvis; 

3.- - 3'" Parcela. 10% (cbz por cento) imcdintmnrmte ~pó;:; p11blicaçüt1 do resultado final; 
3. Os valores referentes ao excedente dr.:, tax.;;i_-; de inscrição, caso ocorram, serão repassados 

integralmente à Contr:natla, dh-idi<lo, pi:opr,rciona!menk, m'.s 04 (quatro) parcelas acima descritas e 
nas mesmas condiçôes. 

4. A empresa deverá estar preparada para t.~X{,-cutar o concurso público, ainda que o número de inscritos 
seja inferior ao estimado neste Termo de Referência, não cabendo questionamentos futuros, qu:.1nto 
ao valor recebido, cst:mdo ciente que o valor recebido será proporcional ao número de inscritos. 

5. O pagamento pelos serviços efetivamente prest.?dos ser.icredÍtado em nome da Contratada, em moeda 
corrente nacional, mediante ordem bancári:i, <.'!n cou:a,correntc por ela indicada, uma vez satisfeitas 
as condições estabelecidas no in:;trumento conv,,catório, e ocorrerá até o 30º {trigésimo) dia 
subsequente ao devido ateste, que dé.:t:d ser efetuado pda Comissão do Concurso e/ou fiscalização 
do contrato em até 5 (cinco) ,fü,s útd~ apôs a apresentação dos documeillos de cobr:mça .. · 

6. O pagamento à contrata1.fa, pela (:ONTR.t\TANTI~'., pç;i:,,; $ci:viços efetivamente prestados não se 
confunde com a obrigação da contr::Úadapelo pagamento ih remuneração R'JS seus empregados, cujo 
prazo é definido pela Consolidaçâ~ da~ Lds Trabalhista;. (CLT). Assim. n;io cabe alegação de que 
primeiro a CONTRATAN11: deve fMgü pdosi serviços p1;.~siadt1.<í p:\ra posterionnente u contmtada 
efetivar o pagamento aos seus cmpn,gatlos. 



Assinatura 
PREF'E!TUf! 

L 
EM'SOAS MÃOS 

7. A nota fiscaVfatura deverá ser emitíd;;i pela própria contr.1tada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação e conter o 
de talhamento dos serviços exec11tados referentes à pàrcela a ser paga. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE 'VIGÊNClA · · •· · · 
6.1. O prazo para execução db objeto contratual serâ ate 3l/l2i2023, a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, § lº;cla·Lci 8.666/93,·· 
6.2. Fica a CONTRATADA obrigada a iniciar a prestaçào dos serviços em até 30 (trinta) dias a contar 
da assinatura do contrato de prestação de serviços. · · 
CLÁUSULA SE11MA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se. além do cumprimento da legislação correlata e demais exigências previstas no 
Termo de Referência, ao seguinte: 
l. É de responsabilidade total da contratada a realização do.;',scrviços contratados; 
2. A Contratada obríga•se, além do cumprimento da legislação correlata e demais exigências previstas 

no Termo de Referência, e seus Anexos, ao seguinte: 
3. É de responsabilidade total da contratada a reali:1,.1ção dos serviços contratados; 
4. Elaborar e submeter. no prazo de até 30 {trinta) dias, a contar da fomu:liwção do contrato, a minuta 

do Edital de Abertura do respectivo certame especificado no item 2 deste Tenno de Referência: 
5. Elaborar o referido edítal de acordo com as tegísiações em vigor, cm especial as leis que regem o 

órgão/entidade para o qual o certame se destina. · 
6. Responsabilizar•se pelo atendimento aos candidatos que nect.~sitarcm de atendimento especial para 

realização das provas, especificando o prazo .'! como wticifar tal atendimento; · 
7. Atender e esclarecer as dúvidas dos interessados e candidatos através de via correio eletrônico e site 

ou portal na internet, cujas informações de aC:.~ssn deverão constar do Edital de Abertura do concurso 
público: · · . 

8. Montar banco de dados dos candidatos. contendo todas as ínfonnações colhidas nas inscrições, bern 
como aquelas produzidas ao longo do co11cmso público, tais como incide?tes, recursos. notas parciais 
e finais: . . , . . .. _ . . 

9. Disponibilizar antes da realização das· prova< i11formaçôes estatísticas graficamente organizadas, 
contendo, dentre outras informações. número de càndidatos inscritos, m'.unero de ínscriçõés 
indeferidas, números de isenções, 11úm.-:ro de s:ilas que serão utilizadas em cada local de realização 
de prova, bem como o número de candidatospm: sab.. em éadá lócul de prova; . 

l O. Comprometer~sc a não utilizar as informações do bai1cü 'de dadüs para fienl:ium outro fim que niio sejâ 
os concursos públicos indicados neste termo de reforêm:ia; 

l L Disponibilizar site na Rede Mundial de Coh'iputadcres ,t:.ontendo as informações sobre o concurs~ 
público, com funcionamento 24 horàs por dia .. inclusive com ferramenta para realização de inscrição 
via internet e emissão de boleto bancário de pagamente; . 

12. Elaborar e submeter à apreciação da Comissão do Concurso Público o Edital do referido concurso. 
especificando detalhadamente as regras e as informações necessárias aos candidatos sobre as 
inscrições, as etapas, a realização de provas, entre outros, '±imdamentais pam a boa execução do 
certame; ' 

13. Elaborar as provas contendo somente questões inêdit.as, 'isto é, elaboradas especificamente para o 
presente concurs(), em conformidade com cada carg<.1 e suas atribuições; 

14. Desígnar um preposto (Coordenador) para .;.tuar na cidade de :reaE7~ção d:is provas e um Técnfoo em 
todos os locais de realização de provas, a •fim de resolver as demanífas qu:: surgirem nesses locais 
para o bom andamento do cel1ame; ·· · · 

15. Responsabilizar-se pela contratação de rodos lh proíisskmais neressários aos procedimento_s e à 
execução do concurso públ\co. indui;ive qas Provas de Con!iedmentos; apoio administrativo e 
operacional, e tudo o mais necessár_io à cxcéução dos SCIViçn:;; . , . . . . . . . . . ' . 

16. Fornecer todos os materiais e equípàmcnk;s nec,::ísário:. à exe1.:ü,'.2.o Jo cr,;1cúrso, em todas a...; sua,, 
etapas (planejamento, organização; Pro~-a dê CÔnhi;~ciméntr1,s,"t:11fr~ outros): . . . . .. . 

17. Responsabilizar~se pela seguni11ça intetri::: nm lrn::üs de rc~iEzaçfo cfos exames <le avnlwçfüi dos. 
candidatos; · · · 
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18. Responsabilizar-se pelo exame e jtá0;.tnt:nto de todos os recursos administf'ativos interpostos pelos 
candidatos, para todas as provas, fases e e\apas do concurso público. apresentando parecer 
fundamentado e individualizado; 

19. Prestar assessoramento técnico e subsidiar a contratante com as informações necessárias à Prefeitura 
Municipal de Palmeimnte no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, em todas as etapas do Concurso 
Público, nas ações judiciais que por ventura ocorrerem, mesmo depois do prazo de vigência da 
contratação; 

:!O, Responsabilizar-se pela impressão das provas, a guarda, o transporte, a distribuição e a coleta dos 
malotes contendo as provas ao final de cada período de aplicação, que deverá ser feita com 
total segurança e sigilo absoluto: 

21. Embalar as Provas e as Folhas de Resposta em envelopes plásticos coextrusado com lacre de 
segurança inviolável, acondicionadas em malotes devidamente lacrados; 

22. Transportar e entregar as provas nos respectivos locais de aplicação das provas, zelando pela 
segurança durante o percurso; 

23. Responsabilizar-se pela inviolabilidade dos envelopes1 contendo as provas, demonstrando aos 
candidatos, em número mínimo de três, no momento da entrega, de que tais envelopes estão 
devidamente lacrados; 

24. Garantir o sigilo do conteúdo das provas desde a fase de elaboração das questões até a sua realização, 
utilizando todos os mecanismos e procedimentos de segurança contra a violação e/ou furto das provas 
ou vazamento de informações; 

25. A Contratada deverá executar os sen,içm; de acordo com as orientações da Contratante, que será 
sempre representada pelos membros da Comissão do ümcurso Público, observando o cronograma de 
realiz.ação do certame; · · 

26. Responsahilizar~se pela fiscalização dos camHdatos durante a realização d.a Prova de Conhecimentos, 
utilizando detector de metais nas portas das salas de aplicação e nos banheiros, como forma de 
identificar armas, relógios de qualquer espécie ou aparelhos eletrônicos; 

'27. Disponibilizar envelopes plásticos cóéxtrusado com lacre de segurança inviolável com etiqueta de 
identificação para a guarda de objetos ou de equipamentos dos candidatos durante a realização da 
Prova de Conhecímeutos; 

28. Entende-se por registro fotográfico do candidato a coleta e o arquivamento digital individual da 
imagem - fotografia - da identidade t1sica do candidato que se apresentou no momento da realização 
da Prova de Conhecimentos, de fo1ma a evitar que sejam admitidas fraudes com a realização de provas 
po:r terceiros, tornando possível o aferimento da imagem captada na prova quando do momento da 
posse e investidura no cargo. 

29. Designar os coordenadores e fiscais durante a realização da Prova de Conhecimentos. da seguinte 
fom1a: 

30. Provas de Conhecimentos: no mínimo O 1 responsáveL 'bu cada local de realização da Prova de 
Conhecimentos, para coordenai- os serviços; O 1 fiscai:; por safa; no mínimo de 02 fiscais por corredor, 
munidos com detector de metais cada; no mínimo de O l porteiro em cada portão de entrada/saída 
existente nos respectivos locais de prova: 

31. A Contratada deverá realizar treinamento com a equipe citada no subitem anterior, com antecedência 
mínima de O 1 (mn) dia da realização da prova; 

32. Elaborar é divulgar, com autorização da Comissão do Concurso, os Editais com o resultado das fases 
do concurso, indicando nome, número de inscrição e notas individuais de cada candidato, sua média 
final e ordem de classificação; 

33. Corrigir as provas e apresentar relatório sumário sobre as ocorr,:ncias relevantes, incluindo cópia dos 
recursos e seus julgamentos; 

34. Assegurar condições para que a contratante tenha acesso e fiscalize a execução dos serviços em todas 
as fases dos processos, quando requisitado; 

35. Realizar o concurso público com observância estrita dos princípios constih1ciomiis que regem a 
matéria, respeito às leis, à moralidade pública e à isonomia entre os concorrentes; 
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36. Elaborar e entregar à contratante n:btório final contendo todos Ós atos decorrentes do Concurso 

Público, sujeitando-o à homologação dos resulta.dos finaiJ pela contratante; 
3 7. Providenciar à sinalização do espaço fisico destinado à realização das provas, para orientar a 

movimentação dos candidatos;~ , 1 

38. Havendo necessidade, a contratada deverá disponibilizar, em cada local de prova, pelo menos, uma 
sala específica para lactantes; 

39. Havendo necessidade, a contratada deverá disponibilizar nos locais de prova sala específica para 
candidatos que solicitaram condições especiais para realização da prova: 

40. A contratada deverá dispor de pessoal capacitado em número suficiente para atender aos candidatos 
que solicitarem atendimento especiàl para realização da prova: 

41. Manter, ainda, os seus funcionários identificados com colete, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualqu(c'f um deles que for considerado inconveniente à boa ordem e às nomias 
disciplinares da Contratante; 

42. Responsabilizar-se, proporcionalmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decom."Iltes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES-!!: RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
Constituir-se-ão obrigações do CONTRAT.Al'·ITE,-além das demais exigências previstas no Termo de 
Referência, ao seguinte: 
l. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRA TO designado por Portaria, o acompanhamento dos 

serviços prestados e a fiscalização do contt.Jto, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por pmte da mes1na 

"> Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do contrato; 

3. Rejeitar, no todo ou em parte. os serviços em desacmdo com as exigências deste Termo de Referência; 
4. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 

do objeto, focando prazo para a sua correção: 
5. Proporcíonar todas as facilidades parn que a CONTRATADA possa realizar o serviço; 
6. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação 

exigidas na licitação; 
7. Responsabilizar-se solidariamente com a contratada pefa guarda de todos os documentos sigilosos 

relativos ao certame; 
8. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio de representantes devidamente indicados. 

que se encarregar:io dos contatos com a CONTRATADA para esclarecimento de dúvidas, troca de 
infonnaçfies e demais providências necessárias à realização do objeto deste contrato; 

9. Cumprir, no que lhe couber, os prazos do cronograma de eventos do concurso público; 
10. Guardar pelo prazo indeterminado todo material rdativo ao concurso. tais como: cadastro dos 

candidatos inscritos, as folhas de repostas, as folhas de frequências e demais planilhas de todos os 
candidatos, bem como os exemrlares cb.s provas aplicadas 110 Concursl> que será devolvido para 
Prefeitura Municipal de Palmeírante-TO. 

11. Publicar o edital de realização do concurso no diário oficial do estado do Tocantins e em outros 
veículos de comunicação; 

12. Oferecer para a Contratada os locais onde serão realizadas as provas, dt..-vidamente limpos e 
organizados, disponibilização de carteiras pur sala e esce;\a, seguindo as orientações da Contratada e 
de forma proporcional ao número de candidatos inscritos, cuja responsabilidade de pagamento será 
da contratada; 

13. Decreto nomeando a Comissão do Concurso Público composta por três pessoas, presidente e dois 
membros, sendo que os mesmos não podedo se inscreverem para participar do Concurso Público 



14. Realizar a abertura de conta no Bane,:- do Brasil (preforencíalm~te) para recebimento dos valores das 
inscrições com convênio de Arquivo Retorno (Agência. conta, número da carteira e número do 
convênio): 

15. Lei de Criação dos Cargos que serão inseridos no Concurso Publico 
16. Disponibilização de fiscais de sala; 
17. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados na forma prevista na Lei 

nº 8.666i93 e do Decreto Estadual n" 870/2013; 
18. Comunicar a empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços e no caso de imperfeições, fixar prazo para correção: 
19. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumpdr suas obrigações dentro 

das nom1as e condições estabelecídas no contrato; '1 

20. Garantir a publicação dos editais do concurso no Diário Oficial do Estado 
21. Fornecer, à contratada. os documentos e informações necessárias à perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE 
9.l. A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas despesas realizadas durante a 
prestação do serviço pactuado, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e 
tributários decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus, eventualmente 
utfüz.ados para auxiliar na prestação dos serviços em tej.l, ou decorrentes de danos por qualquer mzão 
causados a terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde. 
logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a CO~íRATADA, em vindo a ser solidariamente 
responsabilizado. . . . .. 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS$ANÇÕES AD?.UNISTR.4.TIVAS 
10.L Constituem ilícitos adminístrativos as condutas previstas nos artigos 81, 86 d.a Lei n" 8.666/93, 
sujeitando-se os infratores às cominações kg;::::. garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
10.2 A inexecução contramal, inclusive por atraso ínjustificado na execução do contrato, sujeitaní o 
contratado à multa de mora, que será graduada· de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os 
seguintes limites máximos: 
a) 10% ( dez por cento) sobre o valor do contrato, este considerado o valor total das inscrições, em caso 
de descumprimento total da obrigação, inclusíve no de recusa <lo adjudicatário em firmar o contrato, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação; 
b) 0,3% (três décímos porcento) ao dia, até o trigésimo dia,1c atraso, sobre o valor do contrato, relativo 
a parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
e) 0,7~bc (sete décímos por cento) sobre o valor do contrato cfa parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
10.2.l. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei, sempre observando a ampla defesa e o contraditório. 
l 0.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada d.a garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que. se o seu valor exceder ao da garantia prestada. além da perda desta. a 
CONTRATADA responderá pela sua 'diferença, que será d,!scontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, aínda, se for o caso. cobrada judicialmente. 
10.2.3. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
contratada d.a responsabilidade por perdas e danos decmrentes das infrações cometidas. 
l 0.2.3. I. Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise a perturbar o bom andamento da sessão, 
podendo essa autoridade determinar a sua retirnda <lo recinto, caso persista na conduta faltosa. 
10.2.3.2. Serão punidos com a pena de suspt--nsão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Administração os que incorrerem nos fücitos previstos nos incisos 87, III e IV da Lei n" 
8.666/93. 
10.3. Serão ptmidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos 
na legislação vigente. 
l 0.4. Para a aplicaçiio das penalidades previstas serão levados em co11t-i a natureza e a gr,nridade da falta, 
os P;ejuízos dela advindos para a Administração Pública_e a reincidência na prática do ato. 
CLAUSULA DECIMA PRI1\1EIRA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DO VALOR DO 
CONTRA.TO E VIGENCIA 
l 1. 1 As despesas decorrentes da contratação com .. -rào à conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento· da Prefeitura Municipal de Palmeira11te•TO, sob a funcional programática/rubrica do 
Município e Elemento de despesa REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO MUI\IJCIP.AL 
NO MUNICIPIO DE P ALMEIRANTE-1'O 
03.03.04.122.0052.2.166 
00074 
3.3.90.39 
11.2 A vigência será ate 31/12/2023 a contnr dn data da assinaturn. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCIS.~O CONTRATUAL 
12.1.0 Contrato poder.'.!, ser rescindido: 
a) amigavelmente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE: 
b) por ato unilateral e escrito da Secretaria de Estado de Planejaim:nto e Administração. nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII. do art. 78, da Lei n:' 8.666/93: 
e) judicialmente. · •; 
CL.t\USULA DÉCIMA TERCEIR.-\.: DAS DlSPOSIÇÕ'f'.S GRRAIS 
13.l. Todos os serviços deverão seguir as espedficações e condições expressas neste Contrato Termo de 
Referência, que ficam fazendo parte integrante dc:,:e. Contrato; 
13.2.É expressamente vedada a subcontratação dos serviços. do objeto deste Contrato; 
13.3. Por motivos técnicos. e havendo recursos, o CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir o objeto 
contratado. conforme art. 65, §1 ", da Leí u.'' 8.666í93, mnntidas as condições iniciais do Contrato. 
15.4. O CONTRA T A..'J\l'TE não respon,derá por danos ..:ausados a terceiros por 1..--ulpa ou dolo da 

CONTRATADA. . 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA l'lTBLICAÇ.t\O 
14.1 A Secretaria dt: Estado de Pl:mejamenm e Administração providenciará, na forma da legislaç"fo 
vigente, a publicação do extrato do presente tontrato uo Diàrio Oficíal de Palmeirante 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO :FORO 
15.l .As dúvidas e controvérsias oriundas do Contrato serao dirimidas no Foro da Comal'ca de Coliu:tS­
TO, quando não resolvidas administrntivamc.-i1.te. 
E, assim, es remjust se contratados, a,;,;inam o p:rescnt::) iustmmento em 3 (três) vias de igual teor 
e forma. 

l'almcirante-TO, 13 DE FEVEREIRO DE 2023 .. 

RAII\< O DOS SANTOS 
PRE lL 
CONT 

E :~~.::zs;;;~~7r.~~;l:~;~7i~ .. ----
ARAUJ0:21s1747) 2 ~_;;-;;;,;;-:_ __________________ _ 

FUNDACAÜõE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC, R PEllRO VASCONCELOS 
CONTRATADA 

TE~YfylUNIJ-1S: / / / ; ,í,/. . /7r:'✓/J'/)/·,,., a2 /_,.-,,e;, 
l : ... ift~f:ftZ.'J::CL;0c.:..1:::tf L;:;JJf;.t.<:t._{.é?::: J!lU!: __ CPF : .. J .. .t.._Z.'f........;;.<.1.J'b.,._...::$._2.../..:J..L~-
2 :. __________________ CPF : _______________ _ 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à 
Corrupção, no telefone 0800-6449060 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N2 048161/2022-SEPLAD, nos termos do 
Padrão n2 02/2002. 

Processo n2:00040-00021594/2022-67 
SIGGo n2: 048161 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, 
com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEV 
FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 1429167, 
expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na 
qualidade de Secretário de Estado, nos termos das atribuições previstas no 
artigo 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e do outro 
lado, a FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.853.090/0001-14, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, 
Bairro São João, Teresina/PI, CEP.: 64.045-375, neste ato 
representada por TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO, portadora da 
identidade nº 141501- SSP/PI e inscrito no CPF/MF sob nº 218.174.723-
72, na qualidade de Presidenta, resolvem celebrar com fulcro na Lei Federal 
nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PROCEDIMENTO 
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O presente Contrato obed~ce : 'aos termos do Projeto Básico -
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897), Anexos 1, 11 e 
Ili, da Justificativa SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897); a 
Proposta Técnica da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 
(102361164; 89034109), o Despacho - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC 
(102173061) baseada no inciso XIII, art. 24, c/c art. 26 e com as demais 
disposições da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1. O presente CONTRATO tem por objeto a execução de serviços técnicos 
especializados destinados à realização e organização do concurso público 
para a carreira Técnica em Enfermagem do quadro do Distrito Federal, para 
o provimento de 200 (duzentos) cargos de Técnicos em Enfermagem e 
formação de cadastro reserva de 1.000 (mil) vagas, nos termos da Lei 
nº 6. 790, de 18 de janeiro de 2021, e em consonância com o disposto no 
art. 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e conforme detalhamento 
constante no Projeto Básico 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897), Anexos 1 , li e Ili, Proposta 
Técnica da FUNDAÇÃO DE· APOIO TECNOLOGICO FUNATEC 
(102361164; 89034109), a Justificativa 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC {88820597) e o Despacho 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (102173061) que passam a integrar o 
presente Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

O CONTRATO será executado de forma indireta, sob o regime de 
empreitada integral, em conformidade com o disposto nos arts. 6º e 10º 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CUSTEIO 

5.1. As partes ajustarão que, para a cobertura total dos custos decorrentes 
dà prestação de serviços, a pessoa jurídica contratada fará captação das 
taxas a serem cobradas dos candidatos no ato da inscrição, ressalvados os 
casos previstos em lei específica; 

5.2. Não haverá isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja 
qual for o motivo alegado, ressalvados os casos previstos no Projeto Básico -
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC {88267897} e na Lei nº. 4.949/2012, 
cujo ônus caberá à CONTRATADA; 
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5.3. A CONTRATADA repassaí2 il CONTRATANTE, 22% (vinte por cento) da 
arrecadação global do concurso, descontadas as taxas bancárias e as 
isenções legais; 

5.4. O montante deverá ser depositado na conta do Fundo de Melhoria da 
Gestão Pública (PRÓ-GESTÃO), conta corrente nº 212.005.980-7, Agência 
Buriti nº 02~2, do Banco de Brasília - BRB, no prazo de 15 (Quinze) dias úteis, 
contados após a conclusão das inscrições, com envio do comprovante 
bancário à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA- .DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação em vigor, para 
a execução de seu objeto e prazo indeterminado para as ações judiciais 
eventualmente propostas. 

6.2. Caso a assinatura se dê por meio eletrônico, considerar-se-á para efeito 
de início da vigência a data de assinatura do último signatário em ordem 
cronológica. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL 

7.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo e de culpa. 

7.2. Prestar assessoria técnica na elaboração dos editais, dos comunicados, 
dos programas e de outros documentos pertinentes ao concurso; 

7.3. Publicar e promover a divulgação de inscrições, de locais e de horários 
de aplicação de provas, de resultados e de convocações no Diário Oficial do 
Distrito Federal, após a assinatura do Secretário de Estado de Economia do 
Distrito Federal; 

7.4. Articular com a CONTRATADA as datas relativas às atividades 
constantes neste projeto e fazer cumprir o cronograma; 

7.5. Homologar o resultado final do concurso. 

7.6. Designar servidor como Executor para o CONTRATO, ao qual serão 
incumbidas as atribuições contidas nas Normas de Planejamento, 
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do DF, aprovadas pelo 
Decreto nº 32.598/2010; 

7.7. Fornecer todas as informações ou esclarecimentos e condições 
necessárias à plena execução do CONTRATO a ser celebrado; 
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7.8. Exigir o cumprimento de todos cs compromissos assumi~Fa 
instituição CONTRATADA, nos tcrmüs do CONTRATO, e de acordo com as 
especificações dos serviço5". constantes do Projeto Básico 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897), Anexos 1, li e Ili, Proposta 
Técnica da FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO FUNATEC 
(89034109; 102361164); 

7.9. Notificar a instituição CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades 
verificadas na execução do CONTRATO, para a adoção das medidas de 
correção cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

8.1. Possuir mecanismos administrativos e operacionais, durante todo o 
certame, a fim de prestar subsídio técnico e jurídico em tempo hábil, sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

8.2. Executar direta e integralmente o objeto do contrato, assumindo total 
responsabilidade pela boa realização e eficiência dos serviços que efetuar, 
de acordo com o Projeto Básico 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897). Anexos 1, li e Ili, Proposta 
Técnica da FUNDAÇÃO DE : APOIO TECNOLOGICO FUNATEC 
( 102361164; 89034109); 

8.3. Atestar a idoneidade dos membros da banca examinadora responsáveis 
pela elaboração e correção das questões, que deve ser composta por 
profissionais de notório conhecimento e reputação ilibada; 

8.4. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas e técnicas pactuadas no contrato; 

8.5. Responsabilizar-se pela contratação de todo o pessoal necessário ao 
pleno desenvolvimento do serviço, devendo cumprir as prescrições 
referentes às Leis Trabalhistas e de Previdência Social; 

8.6. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e 
indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação, ao transporte e 
a outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de 
emprego com o pessoal que venha a ser contratado para a execução de 
serviços incluídos no objeto do contrato; 

8.7. Manter o sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a 
que tiver acesso por força da contratação, sob pena de responder pelos 
danos e prejuízos decorrentes da divulgação indevida; 
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8.8. Assegurar que os componentes da banca examinadora assin~ 
de compromisso e declaracão de que não tem conhecimento da 
participação de parentes até o terceiro grau, no certame e, ainda, que não 
possui nem possuiu nos últimos doze meses qualquer vínculo profissional 
com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos a fim de 
garantir o sigilo em cada etapa do concurso; 

8.9. Assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do concurso 
público, desde a elaboração das questões de provas até a homologação do 
resultado final do concurso, responsabilizando-se pela divulgação, direta ou 
indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que 
comprometam a sua realização; 

8.10. Elaborar e divulgar os editais, retificações, cronogramas, comunicados 
e avisos aos candidatos, bem como a relação de inscritos, os gabaritos, os 
resultados e demais atos no site da instituição; 

8.11. Submeter à aprovação do CONTRATANTE todos os documentos 
(editais, cronogramas, comunicados, avisos e outros) referentes ao 
certame; 

8.12. Encaminhar à SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL os documentos a 
serem publicados para anális-e e assinatura, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias úteis; 

8.13. Arcar com as despesas de republicação no Diário Oficial do Distrito 
Federal dos editais, programas, cronogramas, das listagens e dos 
comunicados pertinentes ao concurso, quando ocorridos por erro da 
CONTRATADA; 

8.14. Disponibilizar na Internet, página específica com todos os editais e 
comunicados, programas e outros documentos referentes ao certame para 
que os interessados possam obter informações; 

8.15. Publicar em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação o Edital, 
período de inscrições, locais e horários de aplicação das provas; 

8.16. Disponibilizar, no caso de inscrição realizada somente pela internet, 
postos de inscrição em locais de fácil acesso, com computadores e equipe 
de orientação, bem como garantir o acesso a pessoas com deficiência, 
inclusive com equipamentos compatíveis para deficientes visuais e 
auditivos; 

8.17. Manter central de atendimento com linhas telefônicas exclusivas e 
guichês instalados em sua sede própria para informações aos interessados 
durante todas as fases do concurso, bem como atendimento especial às 
pessoas com deficiência; 
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8.18. Prestar suporte, mediante solicitação, ao candidato que necessite de 
atendimento especial e/ou de equipamento compatível com sua deficiência 
para a realização da prova; 

8.19. Encaminhar à CONTRATANTE até 5 (cinco) dias do encerramento das 
inscrições relatório com o número de inscritos (ampla concorrência, 
candidatos com deficiência, candidatos hipossuficientes, e candidatos 
negros e negras e as isenções concedidas; 

8.20. Analisar os recursos e divulgar o resultado dos pedidos de impugnação 
do edital normativo e das solicitações de isenção da taxa de inscrição; 

8.21. Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já 
realizadas e/ou de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo 
ensejador destes fatos for de responsabilidade da CONTRATADA; 

8.22. Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, licenças e registros 
em órgãos públicos municipais, estaduais ou federais que se fizerem 
necessários; 

8.23. Assegurar que o acesso a todas as áreas utilizadas no processo de 
elaboração, produção, impressão e correção do material do concurso 
público sejam monitoradas. por câmeras filmadoras com gravação 
ininterrupta, sendo o acesso vistoriado por segurança 24 horas por dia, com 
detector de metais para revista na entrada e saída dessas áreas; 

8.24. Elaborar o perfil profissiográfico e o mapeamento de competências do 
cargo de Técnico em enfermagem; 

8.25. Elaborar cadastro sigiloso dos candidatos inscritos, contendo 
qualificação completa (nome conforme descrito no registro geral, filiação, 
CPF, endereço e outros) e emitir relatórios (ordem alfabética, ordem de 
inscrição, etc.); 

8.26. Fornecer à CONTRATANTE relatórios produzidos em meio magnético 
com formato próprio a ser definido pela área técnica da Secretaria de Estado 
de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal ao final 
de cada fase ou etapa e/ou quando forem solicitados; 

8.27. Elaborar, revisar, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas 
nas etapas estabelecidâs no edital normativo, devendo ser assegurada a 
elaboração de provas especiais para as pessoas com deficiência, se assim a 
deficiência exigir, de acordo com a declaração no ato da inscrição; 

8.28. Garantir que nas provas de conhecimentos contenham questões 
inéditas abrangendo os conteúdos especificados no Anexo Ili do Projeto 
Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897); 
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8.29. Acondicionar as provas imediatamente após sua impressão em 
embalagens plásticas com fechos de segurança invioláveis e armazenadas 
em cofre de segurança até à data de aplicação; 

8.30. Acomodar as embalagens descritas no item anterior em malotes de 
lona inviolável, devidamente lacrados e com cadeado, para o transporte aos 
locais das provas; 

8.31. Garantir a segurança do transporte das provas e arcar com os 
eventuais custos; 

8.32. Garantir que as embalagens sejam abertas na presença dos 
candidatos, mediante termo de abertura, no momento da aplicação das 
provas e contar com a assinatura de dois candidatos/ testemunhas, 
voluntários; 

8.33. Definir cronograma, horário de comparecimento para ingresso no 
recinto, condições de realização das provas quanto à possibilidade de 
consulta ou utilização de instrumentos; 

8.34. Designar, locar e sinalizar os espaços físicos no distrito federal onde 
serão aplicadas as provas, observando o acesso ao transporte público 
e acessibilidade para pessoas com deficiência, bem como, a adequada 
estrutura para o quantitativo de candidatos com salas com ventilação e boa 
iluminação, bebedouros em número suficiente, banheiros femininos e 
masculino em bom estado de conservação. 

8.35. Organizar toda a logística e operações relativas à aplicação das 
provas, providenciando a vigilância, limpeza, manutenção, conservação e 
reparos necessários a aplicação das provas; 

8.36. Realizar serviços especializados de identificação e de segurança para 
cada fase ou etapa do concurso e/ou quando for solicitado; 

8.37. Utilizar detectores de metais na entrada das salas de prova e dos 
sanitários de cada local de aplicação das provas; 

8.38. Proibir o acesso às salas em que serão aplicadas as provas, de 
candidatos portando qualquer tipo de equipamento eletrônico sem o 
devido acondicionamento proporcionado pela CONTRATADA; 

8.39. Contratar e capacitar os coordenadores, subcoordenadores, chefes de 
sala, fiscais, seguranças, equipe de limpeza, médicos e outros profissionais 
necessários à aplicação das provas, responsabilizando-se pelos serviços 
prestados; 

8.40. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e/ou previdenciários dos colaboradores contratados; 
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8.41. Disponibilizar equipe para aplicação das provas composta, no mífif~ura 
por: 1 (um) coordenador por local de prova, 2 (dois) fiscais por sala, fiscais 
em número suficiente para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao 
bebedouro, bem como serventes e seguranças, em número suficiente ao 
atendimento das eventuais necessidades; 

8.42. Disponibilizar, nos locais de aplicação das provas, uma sala para o 
serviço de atendimento médico de emergência com equipe médica 
qualificada e estrutura básica (kit básico de primeiros socorros, aparelho de 
pressão, desfibrilador cardíaco, respirador, etc.) Para atendimento aos 
candidatos e colaboradores em caso de emergência. A sala poderá ser 
substituída por ambulância equipada com a mesma estrutura; 

8.43. Assegurar às candidatas lactantes o direito de amamentar seus filhos, 
de até 06 meses de idade, em locais destinados a esse fim o mais próximo 
possível de onde as candidatas estarão realizando as fases do certame; 

8.44. Disponibilizar salas especificas para candidatos com porte de arma 
funcional mediante prévia solicitação de atendimento especial no ato da 
inscrição; 

8.45. Seguir os protocolos de biossegurança contra a covid - 19, nos locais 
de aplicação de prova, mantendo o distanciamento entre os candidatos, 
fiscalizando o uso obrigatório de máscara, aferindo a temperatura corporal 
antes da entrada em sala/e ou nos locais de prova, disponibilizando álcool 
70% nas salas, banheiros e locais estratégicos, dentro dos parâmetros 
exigidos pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e, em consonância com 
as determinações preconizadas nos decretos distritais referentes às 
medidas protetivas; 

8.46. Receber e analisar todos os recursos, de forma fundamentada e não 
evasivas e nem padronizadas ou genéricas, apreciando todos os argumentos 
apresentados pelo candidato; 

8.47. Elaborar respostas individualizadas a todos os recursos administrativos 
e judiciais, bem como, convocar bancas e assessoria jurídica para responder 
eventuais ações pertinentes ao certame. Todo e qualquer questionamento 
judicial e extrajudicial relativo ao certame ficará a cargo da instituição 
CONTRATADA, mesmo após o encerramento do certame; 

8.48. Realizar a verificação de cor ou raça por meio de comissão de 
heteroidentificação, nos candidatos que no ato da inscrição no concurso 
público se autodeclararem negros ou pardos, conforme o quesito cor ou 
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE e nos termos da Lei nº 6.321/2019; 
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8.49. Disponibilizar recursos de filmagem e gravação do procedimento de 
heteroidentificação para posterior análise de eventuais recursos interpostos 
pelos candidatos; 

8.50. Enviar à Contratante, sempre que solicitada, os resultados definitivos 
e os respectivos recursos interpostos pelos candidatos contra os resultados 
provisórios em todas as etapas do certame, os quais continuarão sob a sua 
responsabilidade independentemente do término do concurso; 

8.51. Arcar com todos os custos decorrentes da utilização das instalações 
físicas, isentando o Distrito Federal de qualquer responsabilidade civil, 
administrativa, tributária, penal ou trabalhista;; 

8.52. Ter ciência da impossibilidade de transferência ao Distrito Federal de 
responsabilidades por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou 
previdenciários porventura inadimplidos pela empresa contratada, bem 
como a inexistência de formação de vínculo empregatício entre os 
empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71 da Lei 
nº 8.666/1993; 

8.53. Entregar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Administração do Distrito Federal toda documentação pertinente a 
elaboração da Profissiografia e do Mapeamento de Competências para 
arquivamento; 

8.54. Entregar à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Administração do Distrito Federal o resultado do concurso, após análise dos 
recursos pertinentes, em meio magnético e em listagens; em padrão a ser 
definido pela equipe técnica da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Administração do Distrito Federal; 

8.55. Guardar, pelo período de validade do concurso previsto na legislação 
pertinente, em ambiente próprio, os formulários de inscrição, as folhas de 
respostas, as folhas de frequência, bem como exemplares de todas as 
provas aplicadas no certame e/ou até o término da ação judicial, se for o 
caso; 

8.56. Receber as alterações de endereço informadas pelos candidatos 
durante o concurso, e após o encerramento do certame direcioná-los para 
que realizem a alteração na Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Administração do Distrito Federal; 

8.57. A CONTRATADA deverá dispor de meios que preservem a segurança 
dos candidatos, cumprindo as condições recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS) bem como, atuar em consonância com as 
determinações preconizadas pelo Governo do Distrito Federal referente as 
medidas protetivas de combate a epidemias; 
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8.58. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias após o encerramento do 
prazo de inscrições, prestação de contas em relação ao total arrecadado 
com os valores das taxas de inscrição, haja vista o repasse para o Fundo Pró­
Gestão. 

CLÁUSULA NONA - DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

9.1. O valor da taxa de inscrição do concurso não poderá exceder a 5% (cinco 
por cento) dos cargos públicos objeto do concurso, conforme preceitua o 
art. 22 da Lei nQ 4.949, de 15 de outubro 2012; 

9.2. Para o certame pretendido, fica estipulada a taxa de inscrição no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Técnicos em Enfermagem, 
conforme Proposta Técnica (102361164; 89034109); 

9.3. Será assegurada a devolução do valor da inscrição no caso de anulação 
ou revogação do concurso público; 

9.4. No caso de inscrição realizada somente pela internet, devem ser 
disponibilizados postos de inscrição em locais de fácil acesso, com equipes 
de orientação e computadores; 

9.5. Nos postos de inscrição deve ser garantido o acesso a pessoas com 
deficiência, inclusive com equipamentos compatíveis para deficientes 
visuais e auditivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PROCESSO SELETIVO 

10.1. A seleção para os cargos de.Técnico em Enfermagem, nos termos 
da Portaria nQ 147, de 02 de maio de 2022, publicada no DODF nQ 82, de 04 
de maio de 2022, compreenderá as seguintes etapas conforme 
discriminado no Projeto Básico 
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897). 

10.2. As etapas compreendem: 

CARGO ETAPAS DE AVALIAÇÃO 

Técnico em Enfermagem Prova Objetiva (eliminatório e classificatório) 

10.3. A CONTRATADA deverá elaborar o cronograma em consonância com 
os prazos estabelecidos pela Lei nQ 4.949/2012, e considerando as etapas do 



Pref ettura de Santa Luzia 
300 N!I FL_...,;;;;. ___ _ 

__J-,, 

Assinatura 

processo seletivo e modelo de cronograma demonstrados no Projeto 
Básico - SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897). 

10.4. O prazo de validade do concurso será de 2 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a 
celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
vedada a modificação do objeto. 

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no CONTRATO, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou 
parcial do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à multa prevista em 
legislação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, 
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral. 

12.2. Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações 
assumidas, garantida a prévia defesa, estará sujeita às sanções em 
conformidade com o Decreto nQ 26.851/2006, e suas alterações 
posteriores, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO AMIGÁVEL 

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum 
acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a 
Administração e não haja motivo para resc1sao unilateral do 
ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do CONTRATO, devendo ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente, conforme art. 79, §1º, 
da Lei nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da 
Administração reduzido a termo no respectivo processo, observado o 
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disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às 
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA 
PÚBLICA 

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não 
do ajuste serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na 
forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a 
rescisão unilateral do CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO 

16.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Administração do Distrito Federal, designará um Executor para 
o CONTRATO, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de 
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

16.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do CONTRATO, devendo ser exercido por comissão designada, 
na forma dos arts. 67 e 73, da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos nº 32.598/2010 
e nº 32.753/2011. 

16.3. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do 
CONTRATO. 

16.4. O órgão CONTRATANTE deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 
desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 

16.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA, ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no Instrumento Convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 87, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

16.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todo o objeto deste CONTRATO, a CONTRATANTE reservar-se 
o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 
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responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a 
prestação de serviços. 

16.7. Cabe ao fiscal do CONTRATO observar o efetivo cumprimento do 
disposto no art. 13, da Lei Distrital nº 6.112/2018. 

16.8. A execução da contratação será acompanhada e fiscalizada por um 
representante da administração, ou por uma comissão formalmente 
designada pela Administração, o que couber, o qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO, e de tudo dará 
ciência à Administração, na forma dos arts. 67 a 73, da Lei nº 8.666/1993, e 
dos Decretos nº 32.598/2010 e 32.753/2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO 
DISCRIMINATÓRIO 

17.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é 
estritamente proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, nas 
seguintes hipóteses a seguir descritas, podendo sua utilização ensejar a 
rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis: 

1 - incentive a violência; 

li - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer 
conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por 
analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou qualquer outra esfera de 
vida da mulher; 

Ili - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos 
de violência doméstica tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda 
violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência fundada na condição 
de mulher; 

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo 
da mulher de forma objetificada; 

V - seja homofóbico, racista e sexista; 

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades 
tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, travestis e 
transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença; 

VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados 
contra minorias em condições de vulnerabilidade. 

17.2. É vedado qualquer tipo de discriminação contra a mulher, nos termos 
do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de 2017. 
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GARANTIA 

Fica dispensada a apresentação da garantia contratual na forma prevista 
pelo art. 56, da Lei nº 8.666/1993, conforme Projeto Básico -
SEEC/SUGEP/UACEP/DICON/GTTEC (88267897) e Justificativa 
SEEC/SUG EP /UACEP /DICON/GTTEC (88820597). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, bem como da 
obrigação de ressarcimento dos danos que tal rescisão acarrete à 
Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA SUSTENTABILIDADE 

A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de 
sustentabilidade previstos no art. 2º da Lei Distrital nº 4. 770/2012, em 
conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 3º da 
Lei no 8.666/1993, devendo ser observados os requisitos com menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

20.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do 
instrumento pela Administração na Imprensa oficial até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do 
instrumento pela Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e 
Administração do Distrito Federal. 

20.2. A súmula do CONTRATO deverá ser publicada no Portal da 
Transparência de que trata a Lei nº 4.990/2012, na forma estabelecida pela 
Lei nº 5.575/2015. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao cumprimento do presente CONTRATO. 
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Não há possibilidade de transferência, ao Distrito Federal, de 
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais e/ou comerciais, bem 
como não há possibilidade de formação de vínculo empregatício entre os 
empregados da CONTRATADA e a Administração Pública do Distrito Federal. 

Pela CONTRATADA: 

TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 

Presidenta 

Pelo DISTRITO FEDERAL: 

NEY FERRAZ JÚNIOR 

Secretário de Estado 

Documento assinado eletronicamente por NEV FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-

9, Secretário(a) de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do 

Distrito Federal, em 26/12/2022, às 18:50, conforme art. 6º do Decreto nº 36.756, 

de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, 

quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por TANJA MARIA SAMPAIO DE 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de São José dos Basílios 
CNPJ n" 01.616.769/0001-00 
Rua João de Sousa, SN, Centro, CEP: 65.762-000 

ORDEM DE SERVIÇOS 
Processo Administrativo: n.0 040105/2023 

DISPENSA nº 001/2023 

FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC 
Inscrita sob o CNPJ nº 04.853.090/0001-14 
Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375 
Teresina/PI 

Pela presente Ordem de Serviços, autorizamos V. Sa., a executar os serviços 
enumerados na licitação DISPENSA nº 001/2023 e seus anexos, conforme Termo de 
Ratificação e Contrato. 

Objeto: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de 
Servidores do Poder Executivo do Município de São José dos Basílios/MA, com o 
fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a 
execução dos serviços. 

Valor TOTAL do contrato: R$ 213.012,00 (duzentos e três mil e doze reais). na 
forma disposta no termo de contrato. 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, Fazenda, Planejamento e 
Gestão de São José dos Basílios/MA, 1 O de Março de 2023. 

5a.h ~ cL ,d_: 
SaulÕRÕdri sde Assis 

Secretário de Administração, Fazenda, Planejamento e Gestão 

Ciente: 

Em _J_3 __ ./_0_.3 __ / ___ ) Q oi 3 

FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO {!1UNATEC 
Inscrita sob o CNPJ nº 04.853.090/0001-14 
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Prefeitura Municipal de São José dos Basilios 
CNPJ n• 01.616.769/0001-00 
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CONTRATO Nº 03612023 
Processo Administrativo nº 04010512023 
DISPENSA nº 001/2023 

"TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ADIANTE QUALIFICADAS 
MEDIANTE AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES". 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS BASÍUOS-PREFEITURA MUNICIPAL, Estado do 
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administração, Fazenda, Planejamento e Gestão, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n. º 01.6126.769/0001-00, com sede à Rua 
João de Sousa, SN, Centro, SÃO JOSÉ DOS BASIUOS/MA, CEP: 65.762-000, neste ato representada 
por seu Secretário, o Sr. Saulo Rodrigues de Assis, portador do CPF nº 920.826.883-72 e da cédula de 
identidade nº 013481972000-7 SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: FUNOACAO OE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ./MF sob o n.0 04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, nº 
2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, Tel.: (86) 3222-9291, e-mail.: funatec@funatec.orfJ.br, 
funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br, tendo como seu representante lega! a Sra. TANIA 
MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO, portadora da cédula de identidade nº 141501 SSP-PI e inscrita no 
C.P.F./MF sob o n.º 218.174.723-72. doravante denominada CONTRATADA. 

Tendo em vista a homologação e ratificação do resultado da DISPENSA nº 001/2023, Processo 
Administrativo nº 040105/2023 e o contido na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores do Poder Executivo do 
Município de São José dos Basílios/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e 
a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos 
serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 05 {cinco) meses, a contar da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos tennos do art. 57 e art. 65 da lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do objeto do 
contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em qualquer de seus anexos, 
independentemente de transcrição, as seguintes: 

3.1.1 Responder nos prazos legais, em reiação aos seus funcionários, por todas as despesas 
decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salarios, seguros de 
acidentes, indenizações, tributos. indenizações, vale-refeição, vale-transporte, unifonnes, 
cracháse outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

I 
j 



Prefeitura ~ Santa Luzia 
N'1 FL ,'.) 0,i 

Estado do Maranhão J--
Prefeitura Municipal de São José dos Basíllos 
CNPJ nº 01.616.769/0001-00 Assinatura 
Rua João de Sousa, SN, Centro, CEP: 65.762·000 

3.1.2 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

3.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato; 

3.1.4 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada durante a 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados; 

3.1.5 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para 
verificar as condições em que o mesmo está sendo prestado; 

3.1.6 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 
da execução do serviço contratado; 

3.1.7 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

3.1.8 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente 
pelo representante do CONTRATANTE; 

3.1.9 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização 
dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 

3.1.10 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme: 
3.1.11 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unídaderesponsável 

pela fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos 
serviços contratados, bem como comande, coordene e controle a execução dos referidos 
serviços; 

3.1.12 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
3.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto: 
3. 1.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios: 
3.1.15 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
3.1.16 Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e osdeste 

Termo; 
3.1.17 Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, os avisos, 

os comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação 
do CONTRATANTE; 

3.1.18 Publicar no Diário Oficial, os atos e avisos obrigatôrios, e, em outros veículos de comunicação, as 
matérias que entende necessárias à maior divulgação do Concurso; 

3.1.19 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos 
candidatos e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites 
aprovados em conjunto com o CONTRATANTE; 

3.1.20 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de inscritos 
e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo; 

3.1.21 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórioscontendo as 
listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no 
Diário Oficial; 

3 .1. 22 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a forma de locação, se for necessário, e pela 
organizaçao dos locais de realização das provas; 

3.1.23 Providenciar instalações na cidade de São José dos Basílios/MA, para vistoria, convocação, 
seleção, formação e treinamento de equipes para aplicação das provas, garantindo todo e 
qualquer atendimento ao candidato; 

3.1.24 Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar e 
corrigir as provas a serem aplicadas. e examinar eventuais recursos; 

3.1.25 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se refere à 
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elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem 
aplicadas, cujo acesso às infoonações pertinentes ficara restrito às pessoas responsáveis pelo 
trabalho; 

3.1.26 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso após a 
etapa final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE; 

3.1.27 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos em 
qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas 
nos editais normativos do concurso e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento 
forma!ao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados; 

3.1.28 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na elaboração de 
respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram doConcurso, e desde 
que digam respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO: 

3.1.29 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
3.1.30 Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda a 

vigência do Contrato; 
3.1.31 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata 

este Termo; 
3.1.32 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
3. 1.33 Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, para 

facilitar a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se 
fizerem necessários; 

3.1.34 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada por servidor 
competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de 
pagamento; 

CLAUSULA QUARTA· DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, ou que 
decorram da natureza do objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em 
qualquer de seus anexos, independentemente de transcrição, o Contratante obrigar-se-á a: 

4.1.1 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO ás suas dependências para a execução do 
serviço: 

4.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto do CONTRATADO; 

4.1.3 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
4.1.4Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uniforme e 

outros pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
4.1.5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
4.1.6 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 
4.1. 7 Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato; 
4.1.8 F omecer crachá de acesso ás dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório pelos 

empregados do CONTRATADO; 
4.1.9Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 

técnicas e nas atribuições, solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que 
se verificarem necessários. 

4.1.1 O Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a 
observência dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
economicidade e transparência; 

I 
j 
1 
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4.1.11 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realização das atividades do 
Concurso; 

4.1.12 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura do 
Concurso; 

4.1.13 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorréncias de que tenha conhecimento e cuja resolução 
seja de responsabilidade do mesmo; 

4.1.14 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e bibliografia de 
interesse do Órgão Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais 
detentoras das vagas disponíveis no Quadro de Pessoal; 

4.1.15 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do Concurso junto ao CONTRATADO; 
4.1.16 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, para mediar 

informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
4.1.17 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA-FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado diretamente em conta bancária mantida pela Contratada, ou através de 
boleto bancário em nome da contratada. 
5.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.1 - Certidão Negativa do INSS; 
5.2.2 - Certidão Negativa do FGTS; 
5.2.3 - Certidão Negatíva de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR CONTRATUAi. 
6.1. Pelos serviços especificados no presente contrato, a CONTRATADA receberá a título de pagamento 
a importância de R$ 213.012,00 (duzentos e treze mil e doze reais), conforme proposta de preços 
expedida pela contratada e aceita pela Comissão de Licitação, dividido em 03 (três) parcelas, assim 
dispostas: 

lffi'OC)~a ,. ·-"-""'P '" '" f 'I l ' ' " ;~ 4 ~" ,,} ':fs>W~ =?' ,~ efll,-~,:;J15t1:; ~'!~n~ua j, " Yencimenfo ív Parcelar,, <'c11ltde Oesemoolso t • ~ ' "9 i#i 

1ª 50% Até 5 (cinco) dias após o encerramento das inscrições, conforme 
determinado no calendário de eventos do certame; 

2ª 30% Até 5 (cinco) dias após a divulgação do Resultado da Prova 
Obletiva; 

31 20% Até 5 (cinco) dias após o resultado final do referido Concurso 
Público. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Ocorrendo o inadimplemento contratual, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as seguintes penalidades: 

a) Advertência formal. na ocorrência de descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, quando a Contratada se recusar a 
cumpri-lo ou ensejar seu cancelamento; 
e) Multa de 0,5% {cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o 15° dia após a data fixada para a 
entrega dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, a Contratada deixar de 
cumprir quaisquer termos avençados; 
d) Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 16° (décimo sexto) dia até o 30° 
dia após a data fixada para a entrega dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa 
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causa, a Contratada deixar de cumprir quaisquer termos avençados; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura de São José 
dos Basilios, por um período não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade 
que aplicou a penalidade. 

7.2. Para efeito das penalidades em que se prevê a aplicação de multa, considera-se como valor do 
contrato o montante arrecadado com o pagamento das inscrições pelos candidatos. 

CLAÚSULA OITAVA· DA RESCISÃO 
8. 1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
8.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para 
Administração do Contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
d) A rescisão administrativa ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente; 
e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLAÚSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através de 
profissionais qualificados a serem designados, principalmente pe!o(s) Gestor(es) de Contrato, os quais 
poderão realizar inspeções do objeto deste instrumento e a CONTRATADA, com obrigação de oferecer 
todas as condições favoráveis à efetivação de qualquer providência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
10.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, todas as dáusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, nos seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada no referido processo de DISPENSA. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. OS recursos Orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentaria: 

Fonte de Recursos: Arrecadação de Taxa de Inscrição e Tesouro Municipal 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Sec. Munic. de Adm., Fazenda, Planejamento e Gestão 
PROJETO ATIVIDADE: Manut. da Sec. Munic. de Adm., Faz., Planej. e Gestão 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros PJ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os 
chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a 
legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº. 8.666/93, aplicando-lhe, 
quando for o caso, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 
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Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DOS ACRÉSCIMOS OU SUSPENSÕES 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, sem 
nenhuma mudança nos preços ou outros termos e condições. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 
14.1. Todos os encargos sociais originários da execução do presente contrato correrão por conta da 
CONTRATADA, incluindo-se, entre outros, impostos, taxas e obrigações relativas á Legislação 
Trabalhista. além de todas as despesas necessárias ao evento, com exceção da publicavão e divulgação 
dos atos decorrentes do concurso de obrigação da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de JOSELÂNDIA - MA, com renúncia a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente 
Contrato. 
15.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 {duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São José dos Basílios - MA. 10 de março de 2023. 

5~ ~:::X. .. :f tL . ..-(,~~R~DE~J;~ ~ ~~1r 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda, 

Planejamento e Gestão 
CONTRTANTE 

Instituição de Apoio Tecnológico- FUNATEC 
CONTRATADA 

Nome: 

J y 
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OBEJETO: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de 

serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de 

Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos 

e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 

impressão, aplicação e correção das provas. 

FORNECEDOR: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, foi criada pelo Professor Paulo 

Rubens Ramos Pereira, instituição de direito privado, sem fins lucrativos, a qual encontra-se 

estabelecida à Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, inscrita sob 

o CNPJ: 04.853.090/0001-14, contatos: Tel.: {86) 99947-1190, e-mail: funatec.pi@outlook.com, 

site: www.funatec.org.br. 

JUSTIFICATIVA: A presente Justificativa tem como propósito à escolha da FUNDACAO DE APOIO 

TECNOLOGICO - FUNATEC por Dispensa de Licitação, éom o objetivo da realização de Concurso 

Público para provimentos de cargos públicos .. 

Justifica-se a referida contratação, tendo em vista que as atividades de planejamento, 

coordenação, supervisão, realização de concurso público, elaboração de questões de prova, 

fiscalização e avaliação de provas, julgamento de recursos e divulgação de resultado, não são 

inerentes às atribuições dos cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de .Santa Luzia/MA,· sendo possível a execução indireta dessas atividades, .. por meio da 

contratação dé entidade promotora especializada na realização de concursos públicos. 

Portanto, a contratação de entidade promotora especializada tem sido uma prática adotada por 

órgãos públicos, sendo justificada principalmente pelas experiências bem-sucedidas de apoio 

técnico e logístico que essas entidades prestam para a execução dos procedimentos necessários 

à complexa realização de um concurso público, alcançando o objetivo de selecionar e contratar 

a proposta mais vantajosa, oferecendo o melhor serviço para a Administração. 

Diante disso, opta-se pela FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC para a realização do 

Concurso em questão, por ser uma instituição de grande utilidade pública, com autonomia 

administrativa, financeira e patrimonial, regida estatutariamente e pela legislação aplicação. 

(Art. 1º do Estatuto). 

A respectiva instituição, detém como finalidade a execução de atividades pertinentes as áreas 

de educação, pesquisa e assessoria/consultoria, cultura, social e assistencial, caput do art. 4º do 

estatuto, onde no transcorrer, relaciona com maior precisão as ações a serem realizadas, 

individualizando-as por área de atuação. 

SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Ainda, no escopo do art. 4º do Estatuto, vislumbramos a autorização estatutária em firmar 

parcerias através de acordos, contratos, convênios, cooperação técnica e financeira junto a 

instituições públicas e privadas, governamentais e ou não, nacionais e internacionais. (art. 42, 

Parágrafo Único do Estatuto) 

Quanto a reputação ético-profissional, relatamos que a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO -

FUNATEC realizara diversos certames de seleção de pessoal e outros ainda em execução em 

diversos estados, dos quais não detemos nenhuma penalidade, que seja, administrativa ou 

judicial correlacionados a qualquer tipo de infração aplicável. 

A contratação da Fundação realiza-se no sentido de executar um Concurso público, em todas as 

suas fases desde a publicação do Edital, como norma e lei do certame até o resultado final, 

responsabilizando esta Fundação inclusive pelas respostas dos recursos que porventura resultem 

do Concurso. 

Sendo a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC, é uma instituição que detém, a priori, 

inquestionável reputação ético - profissional, enquadrando~se dessa forma no Art. 75, inciso XV 

da Lei n. º 14.133/21, sendo dispensada a licitação para súa contratação. 

Ao lado disso, o Concurso Público que se objetiva a contratar a execução terá como produto um 

efetivo desenvolvimento institucional tendo como característica uma melhoria mensurável da 

eficácia e eficiência no desempenho das atividades relacionadas ao serviço público de nosso 

Estado. Esta ação e outras que dela advierem se consubstanciam num rol de atividades de cunho 

s~cial, pois . tem como objeto à melhoria qualidade de vida do ~idadão, .direito previsto 

constitucionalmente no Artigo 6º do Texto Constitucional. 

O contrato decorrente de dispensa de Licitação com a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO -

FUNATEC será executado através de propostas de preços específicas já analisadas sua 

compatibilidade aos preços praticados no mercado, em serviços similares e de igual 

complexidade. 

Com relação às propostas orçamentárias, objeto desta contratação direta, observa-se que além 

de estarem compatíveis ao preço do mercado está diretamente relacionado com o grau de 

dificuldade na execução dos trabalhos propostos, mormente se for levado em consideração que, 

em face à natureza jurídica da FUNATEC, os preços ofertados não são onerados com a carga 

tributária usual, o que viabiliza a realização de trabalhos complexos, ligados ao ensino, a pesquisa 

e extensão e ao desenvolvimento institucional o que é próprio de sua missão institucional. Isto 

posto, sugerimos que a maneira de contratação seja realizada de forma direta, com DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, enquadrando-a na forma do disposto no Art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133/21, 

por ser a Fundação, uma entidade voltada estatutariamente, para a pesquisa, ensino e extensão 

além de desenvolvimento institucional e, por isso mesm~erem suas atividades institucionais 

::e:~~ 
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de natureza técnica, científica e educativa sem fins lucrativos e que detém inquestionável 

reputação ético-profissional. 

Fica patente ainda, que com relação a inquestionável reputação ético-profissional, isto pode ser 

comprovado pela qualidade dos serviços prestados a outros Órgãos da Administração Pública, 

demonstrando assim que a FUNATEC detém o conhecimento técnico necessário à prestação dos 

serviços pretendidos pela Prefeitura. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: O fornecedor/prestador acima foi escolhido porque é 

do ramo pertinente ao objeto demandado, apresentou toda a documentação referente à 

habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista. 

Deste modo, dada à singularidade do procedimento, a Administração Pública Municipal 

pretende contratar entidade especializada na execução, planejamento e organização de 

concursos públicos, com fulcro nos termos do art. 75, inciso XV da Lei nQ 14.133/2021 e demais 

alterações subsequentes. 

· Art. 75. É dispensável a licitação: 

( ... ); 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha 

por finalidade estatutária apoiar, captar e executar 

atividades de ensino, pesquisa, . extensão, 

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e 

estimulo à inovação, inc/usivepara gerir administrativa e 

finan~eiramente essas atividades, ou para contratação de 
instituição dedicada à recuperação social da pessoa 

presa, desde que o contratado tenha inquestionável 

reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Os preços praticados são de mercado, itens que demostram, sem 

maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no mercado, notadamente 

considerando-se a pesquisa de preço de valor de inscrições em apenso aos autos, uma vez que 

os preços apresentados pela contratada estão na média praticada no mercado, conforme se 

verifica comparando-o com os dados constantes na planilha de composição de preços em apenso 

aos autos. 

O critério do menor valor deve presidir a escolha do vencedor direto como regra geral, e o meio 

de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo contratos firmados pela contratada 

junto a outras instituições públicas, nos termos do acordão 1565/2015 - Plenário/TCU . 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Desta feita, fora anexado nos autos, quatros (04} contratos decorrentes de contratações similares 

firmados entre a contratada e outras instituições públicas, dos seguintes órgãos públicos: 

Prefeitura Municipal de Abadiânia/GO - CNPJ nº 01.298.330/0001-78; Câmara Municipal de 

Alexânia/GO - CNPJ nº 24.857.781/0001-01; Prefeitura Municipal de Formoso do Araguaia/TO -

CNPJ nº 30.434.612/0001-53; Câmara Municipal de ltapecuru Mirim/MA - CNPJ nº 

06.659.114/0001-24. 

Com relação a inquestionável reputação ético-profissional, depreende-se, conforme 

documentação apresentada, que a instituição é detentora de tal, estando em dia com as suas 

obrigações fiscais e realizando seu trabalho de forma inquestionável e irrepreensível e já tendo 

realizado serviços semelhantes e idênticos ao que se pretende contratar, conforme 

documentação apresentada, sendo, portanto, capacitada para tal. E mais, a reputação ético­

profissional demanda estreita relação entre o objeto do contrato e a atividade da instituição. 

Por fim, urge esclarecer que a presente contratação não acarretará despesa à Prefeitura 

Municipal dada a natureza jurídica da Fundação a ser contratada, tendo em vista que se trata de 

instituição sem fins lucrativos, conforme o disposto em seu estatuto. 

Diante do exposto, a realização do procedimento licitatório preenche todos os requisitos legais. 

Além disso, a contratação da empresa especializada enquadra-se na modalidade de dispensa de 

licitação prevista no art. 75, inciso XV da Lei nº 14.133/21 e demais alterações, o que justifica a 

abertura do processo administrativo preliminar à realização do concurso público requisitado pela 

Prefeitura Municipal dé Santa Luz· A. 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

Rf,fffdi#iiA♦WiiiC&i,i:i4tt2HttN❖4#ifaii 

. Santa Lu ia/MA, em 24 de janeirnde 2024. 

mente de Compras 

Nº 056/2021 
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Preços praticados pela empresa em outros contratos firmados 

Órgão 01: Órgão 02: 
PREFEITURA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE 

Órgão 03: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

FORMOSO 

Órgão 04: 
CÂMARA 

MUNICIPAL DE 
VALOR MÉDIO 

DAS INSCRIÇÕES 

ITEM DOS UNID. QUANT ABADIÂNIA/GO ALEXÂNIA/GO DO ARAGUAIA/TO 
ITAPECURU 
MIRIM/MA 

1 

2 

3 

SERVIÇOS 

VALORUNIT. VALORUNIT. VALORUNIT. VALORUNIT. 

Nível 
Unid. 63 170,00 120,00 100,00 125,00 

Superior 

Nível Médio Unid. 123 120,00 100,00 85,00 95,00 

Nível 
Unid. 20 90,00 80,00 75,00 85,00 

Fundamental 

LINKS de acesso aos contratos: 

https ://www. fu natec .org. br/concursos/135/concu rso-pubi :::o-da-prefeitura-municí pal-de-abadiania-go 
https://www.funatec.org.br/concursos/136/concurso-publico-da-camara-municipal-de-alexania-go 
https:/ /www.funatec.org. br/concu rsos/ 13 7 /concurso-publico-da-prefeitura-municipal-de-formoso-to 
https://www.funatec.org.br/concursos/138/concurso-publíco-da-camara-municipal-de-itapecuru-mirim-ma 

SECl'lETAfl!A DE PREFEITURA DE 

ADMINISTRACÃO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAÍS FAZEtlDO MUITO MAIS 

VALOR UNIT. 

128,75 

100,00 

82,50 
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Processo nº 1501.001/2024 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 
Para: Setor de Licitações e Contratos 

Objeto: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e 
realização de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas 
no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, com 
o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de 
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas. 

DESPACHO - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar nº 101, 
de 04 de maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que 
os valores a serem pagos necessários ao cumprimento da obrigação assumida, 
objeto deste Termo de Referência serão remunerados exclusivamente pelos 
próprios candidatos através da tarifa de inscrição, cujas tarifas deverão ser 
depositadas em conta da empresa Contratada. Não haverá comprometimento de 
recursos orçamentários, financeiros e humanos por parte da contratante. 

Santa Luzia/MA, 25 de janeiro de 2024. 

Augusto César Araújo 
MA012857 

Contador 

:::e: :::e: 
DEPARTAMENTO OE 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 
incisos I e li do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal}, que a despesa relativa à Contratação de empresa e/ou instituição sem fins 
lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, 
organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos 
e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção. das provas, possui adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO}, sendo que a 
mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2024. 

Santa Luzia/MA, em 25 de janeiro de 2024. 

JUCENÁRI~ 
Secretária Municipal de Governo 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 
04/01/2021) 

~ 
DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
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Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, autuo este Processo 
que dar-se-á origem ao presente processo de contratação direta nas condições abaixo: 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1501.001/2024 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

DO OBJETO: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de 
recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, 
em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor,estimado de arrecadação com as inscrições está previsto em R$ 910.000,00 
(novecentos e dei; mil reais). 

Registra-se que processo foi originado através do Processo 
Administrativo de nº 1501.001/2024, e será albergado no procedimento auxiliar de 
contratação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 75, inciso XV, da 
Lei nº 14.133/2021, cadastrada sob a numeração 1501.001/2024-CPL. 

Santa L~~ÀO dejaneiro de 2024. 

LEONARDO OLIVEIRA BARROS 
Agente de Contratação 

Portaria 004/2024. 

:=:: 
COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 
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Dispõe sobre a nomeação e atribuições do Agente de 
Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA, conforme Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto nº 003/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a legislação em vigor. 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre 
normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do 
órgão promover a gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho das funções 
essenciais à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6°, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, agente público é o 
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa integrante da Administração 
Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 
sob a matrf cuia nº 302963.20, para exercer a função de Agente de Contratação, que será responsável pelo 
acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei nº. 
14.133, de 1° de abril de 2021 . 

.J.\rt. 2° - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 
sob a matrícula nº 302963.20, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução da 
licitação na modalidade Pregão, nos termos do §5°, do Art. 8° da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3° - Designar os servidores Francliud Alves Araújo, inscrito no CPF nº 734.581.633-87 e matricula nº 
100414.36; Vilma Thécia Freire Muniz, inscrito no CPF nº 622.990.693-72 e matricula nº 302952.16 e Thiago 
Silva de Assunção, inscrita no CPF nº 056.557.863-46 e matricula nº 803289.19, para comporem a Equipe de 
Apoio, que prestará a necessária assistência ao Agente de Contratação e Pregoeiro. 

6 1°. O agente de contratação será amdliado pela Aquipe dA apoio e responderá individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos estabelecidos 
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de 
contratação formada por, no mínimo, 3 (três} membros, que responderão solidariamente por todos os atos 

~ '~ :::e: 
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praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada decisão. 

Art. 4º - Quando processo de contratação direta (dispensa e/ou inexigibilidade de licitação) o mesmo será 
conduzido pelo Agente de Contratação. 

Art. 5º - Ao Agente de Contratação incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

1 - Conduzir a sessão pública; 

li - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

Ili - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

,X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a sua homologação. 

§ 1 º. Caberá ao Agente de Contratação além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei Federal nº 
14.133 de 1° de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da 
citada Lei. 

§ 2°. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 
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§ 3°. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro. 

Art. 6° - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente 
com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 (dois) anos, podendo ser renovada por igual 
período durante a legislatura através de apostilamento. 

Art. 7° - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo 
órgão de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle interno, para desempenho das funções 
essenciais à execução do disposto na legislação aplicável. 

~rt. 8º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

~ 1.1 M 1/~iidl:™ 

Gabinete da Prefeita 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Santa Luzia/MA, dia 1 O de janeiro de 2024. 

FRANCIL~~l~OZ 
Prefeita Municipal 

:::::t: ::e: 
GAS;NfTêD.'- f>REfflTURADC 

PREFEIT f.~ SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MA1S 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

ISSN: ISSN 2965-5145 

SANTA LUZIA· MA:: DIÁRIO OFICIAL· EXECUTIVO-VOL. 4 • Nº 657 / 2024 :: QUINTA, 11 DE JANEIRO DE 2024 :: PÁGINA 1 DE 3 

Sumário 

PORTARIA ............................................................................................................................... Pref e1ttrr3-de·S&nt'9--l!Uzla 

NO FL 3c2,)0 

PORTARIA. 

PORTARIA Nº 004, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

Dispõe sobre a nomeação e atribuições do 
Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe 
de Apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - 1-íA, 
conforme Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto nº 003/2023. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a legislação em vigor. 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 
14.133/2021, no dia 01 de abril de 2021, que trata sobre 
normas de Licitações e Contratos Administrativos; 

CONSIDERANDO que o artigo 7° da Lei Federal nº 
14.133/2021, dispõe que caberá a autoridade máxima do 
órgão promover a gestão por competências e designar 
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais 
à execução da referida lei; 

CONSIDERANDO, que nos termos do artigo 6°, inciso 
V, da Lei Federal nº 14.133/2021, agente público é o 
indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou 
função em pessoa integrante da Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, 
inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 
sob a matrícula nº 302963.20, para exercer a função de 
Agente de Contratação, que será responsável pelo 
acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos 
procedimentos licitatórios com fulcro na Lei nº. 14.133, de 
1 º de abril de 2021. 

Art. 2º - Designar o servidor Leonardo Oliveira Barros, 
inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, Servidor Efetivo 

sr 
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sob a matrícula nº 302963.20, para exercer a função de 
Pregoeiro, que será responsável pela condução da licitação 
na modalidade Pregão, nos termos do §5º, do Art. 8º da 
Lei nº 14.133/2021. 

Art. 3º - Designar os servidores Francliud Alves Araújo, 
inscrito no CPF nº 734.581.633-87 e matricula nº 
100414.36; Vilma Thécia Freire Muniz, inscrito no CPF nº 
622.990.693-72 e matricula nº 302952.16 e Thiago Silva de 
Assunção, inscrita no CPF nº 056.557.863-46 e matricula 
nº 803289.19, para comporem a Equipe de Apoio, que 
prestará a necessária assistência ao Agente de Contratação 
e Pregoeiro. 

§ 1º. O agente de contratação será auxiliado pela equipe de 
apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, 
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

§ 2º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, 
desde que observados os requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei Federal nº 14.133/2021, o agente de contratação 
poderá ser substituído por comissão de contratação 
formada por, no mínimo, 3 (três} membros, que 
responderão solidariamente por todos os atos praticados 
pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada decisão. 

Art. 4° - Quando processo de contratação direta (dispensa 
e/ou inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido 
pelo Agente de Contratação. 

Art. 5° - Ao Agente de Contratação incumbe a condução 
da fase externa do processo licitatório, incluindo o 
recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o 
exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os 
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos; 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos 
requisitos estabelecidos no edital; 
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IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, 
quando for o caso; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá­
los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à 
autoridade competente e propor a sua homologação. 

§ 1 º. Caberá ao Agente de Contratação além dos 
procedimentos auxiliares a que se refere a Lei Federal nº 
14.133 de 1º de abril de 2021, a instrução dos processos de 
contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei. 

§ 2º. Em licitação que envolva bens ou serviços especiais 
cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poderá ser contratado, por prazo 
determinado, serviço de empresa ou de profissional 
especializado para assessorar os agentes públicos 
responsáveis pela condução da licitação. 

§ 3º. Em licitação na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro. 

Art. 6° - Os Servidores especificados nesta Portaria 
desempenharão as suas atribuições, concomitantemente 
com as de seus respectivos cargos, durante o período de 02 
(dois) anos, podendo ser renovada por igual período 
durante a legislatura através de apostilamento. 

Art. 7° - O Agente de Contratação e Pregoeiro serão 
assistidos em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão 
de assessoramento jurídico e/ou pelo órgão de controle 
interno, para desempenho das funções essenciais à 
execução do disposto na legislação aplicável. 

Art. 8° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Santa Luzia/MA, dia 10 de janeiro de 2024. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 005, DE 10 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
Estado do Maranhão, no uso das suas 
atribuições legais, previstas no art. 52 inciso 
XIII, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 6º, 
inciso L, da Lei nº 14.133, de 2021. 

d::: 
RESOLVE: Assinatura 
Art. 1 ° Constituir a Comissão de Contratação da Prefeitura 
Municipal Santa Luzia - l\1A, composta por: Leonardo 
Oliveira Barros, inscrito sob o CPF nº 967.026.053-15, 
Servidor Efetivo sob a matricula nº 302963.20 - Presidente, 
Francliud Alves Araújo, inscrito no CPF nº 734.581.633-87 
e matricula nº 100414.36; Vilma Thécia Freire Muniz, 
inscrito no CPF nº 622.990.693-72 e matricula nº 
302952.16 e Thiago Silva de Assunção, inscrita no CPF nº 
056.557.863-46 e matricula nº 803289.19 - Membros 
Titulares, conforme preceitua a Lei Federal nº 
14.133/2021, sem prejuízo de suas respectivas funções de 
origem. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita 

Publique-se, Registre-se e Cumpre-se. 

Santa Luzia/l\1A, 10 de janeiro de 2024. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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PROCESSO n.º 1501.001/2024 
ASSUNTO: Contratação direta por Dispensa de Licitação 
OBJETO: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de 
serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público 
de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas. 
Legislação Aplicável: Art. 75, Inciso XV da Lei n. 14.133/2021. 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Excelentíssimo Presidente, 

1. 1. O processo em epigrafe trata-se da Contratação de empresa e/ou 
instituição sem fins lucrativos para prestação · de serviços especializados de 
planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, conforme especificações d°' 
Termo de Referência. 

Í.2. Em sua justificativa técnica, o setor de planejamento da secretaria de 
administração justificou a importância da contratação. 

1.3. Em razão da natureza do objeto a ser contratado, pretende-se efetivar a 
contratação através da dispensa de licitação, com fulcro no inciso XV do art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, que prevê essa modalidade pelos seguintes termos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

XV - para contratação de instituição brasileira que 
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 
gerir administrativa e financeiramente essas 
atividades, ou para contratação de instituição 
dedicada à recuperação social da pessoa presa, 
desde que o contratado tenha inquestionável 
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PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUIT~ MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Prefeitura de ~a Luzfa 
NO R. ôd-'8 
- d:: 

Assinatura 

reputação ética e profissional e não tenha fins 
lucrativos; 

1.4. Ante o exposto e para atender à demanda desta Municipalidade, a 
instituição deve possuir uma inquestionável capacidade para realização do certame, 
envolvendo atividades de elaboração de editais e comunicados; atendimento a candidatos 
e terceiros interessados (pessoas fisicas ou jurídicas, públicas ou privadas); recebimento 
de formulários de inscrição; elaboração, aplicação e correção de provas objetivas e provas 
de desempenho prático; divulgação de resultados; análise de recursos judiciais e 
administrativos; guarda de materiais utilizados e manutenção de sigilo e demais 
atividades acessórias. 

1.5. A instituição contratada também deverá demonstrar larga experiência na 
realização de concursos públicos e oferecer, entre outros: corpo técnico qualificado, 
estrutura fisica própria onde são manuseadas as provas para revisão, diagramação, 
impressão, empacotamento, identificação e emalotamento controlado e com 
monitoramento 24 horas; Assessoria Jurídica própria de apoio para as necessidades de 
demandas com o candidato e órgãos fiscalizadores; profissionais qualificados para 
atender a demanda de candidatos deficientes e para capacitar e viabilizar treinamento de 
aplicadores; execução do processamento da correção das provas objetivas de forma 
automatizada. 

1.6. Desta feita, fora anexado nos autos, quatro (04) pesquisas de preços 
decorrentes de contratações similares feitas pela Administração Pública, dos seguintes 
órgãos públicos: Prefeitura Municipalde Abadiânia/GO - CNPJ nº Ol.298.330/0001-
78; Câmara Municipal de Aleiânia/GO - CNPJ ·0° 24.857.781/0001-0l; Prefeitura 
Municipal de Formoso do Araguaia/fO - CNPJ nº 30.434.612/0001-53; Câmara 
Municipal de Itapecuru Mirim/MA- CNPJ nº 06.659.114/0001-24. ·· 

1.7. A proposta mais vantajosa para administração pública foi apresentada 
pela FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, instituição de direito 
privado, sem fins lucrativos, a qual encontra-se estabelecida à Pedro Vasconcelos, nº 
2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, inscrita sob o CNPJ: 04.853.090/0001-
14, contatos: Tel.: (86) 99947-1190, e-mail: funatec.pi@outlook.com, site: 
www.funatec.org.br. De acordo com a proposta de preços anexa aos autos do processo 
em epígrafe. 

1.8. Assim, foi solicitado e juntado aos autos a documentação de regularidade 
jurídica, fiscal, trabalhista, econômica financeira e técnica da FUNDACAO DE APOIO 
TECNOLOGICO-FUNATEC, inscrita sob o CNPJ nº 04.853.090/0001-14, detentora 
da oferta mais vantajosa. 

1.9. Cumpre ressaltar, que a Lei 14.133/21 em seu artigo 72, exige alguns 
requisitos para que seja dispensável a licitação, vejamos: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 

1.1 o: Até o presente momento, compulsando os autos, pode ser verificado o 
cumprimento dos requisitos dos Incisos I, II, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar: 

1. Memorando de Solicitação do Setor de Planejamento contendo justificativa da 
contratação e anexos tais como termo de referência (Inciso I, Art. 72); 

2. Mapa de Comparação de Preços elaboradas com base em pesquisas de preços 
praticadas no mercado (Inciso II, Art. 72); 

3. Dotação Orçamentária e Declaração de Impacto Orçamentário (Inciso IV, Art. 72); 
4. Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e 

técnica (Inciso V, Art. 72); 
5. A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por ser a detentora da 

melhor oferta para execução do objeto (Inciso VI, Art. 72); 
6. A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: a empresa apresentou 

em sua proposta o valor abaixo do prédio médio elaborado pelo setor compras, por 
meio da pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi a mais vantajosa (Inciso 
VII, Art. 72); 

É o relatório, opina-se. 
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1.11. Assim sendo, a Lei Federal 14.133/21, ao disciplinar a contratação 
direta por dispensa de licitação, estabelecido no art. 75, inciso XV, é perfeitamente 
possível a contratação direta após o cumprimento de todos os requisitos elencados no Art. 
72 da mesma Lei. 

1.12. Assim sendo, ao cumprir os requisitos relativos aos incisos III e VIII do 
Art. 72 da Lei 14.133/21, sendo considerado então, que o pleito se encontra regularmente 
com todas as peças exigidas por Lei 

1.13. Vale ressaltar que, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial e no PNCP. 

1.14. Por fim, opinamos pela: 

a) pela contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no art. 
75, caput e inc. XV, da Lei nº 14.133/21. 

b) pela contratação direta por dispensa de licitação com a empresa que 
apresentou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, qual seja 
FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, inscrita sob o CNPJ nº 
04.853.090/0001-14, sendo o valor das inscrições definidos da seguinte forma: Nível 
Superior R$ 100,00 (cem reais); Nível Médio R$ 90,00 (noventa reais); Nível 
Fundamental R$·80,00 (oitenta reais), de acordo com proposta apresentada. 

. L15. No mais, condiciona-se o encaminhamento deste parecer técnico ao 
Ordenador dê Despesa à prévia análise da Assessoria Jurídica da Procuradoria Geral do 
Município, para análise e emissão de parecer nos termos da lei; 

1.16. Informamos, ainda, que segue anexo a esse parecer a minuta do contrato 
e portaria de nomeação do agente de contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.17. Uma vez observadas as condições anteriores, por fim, cabem a Vossa 
Excelência decidir quanto à Autorização da presente contratação direta por dispensa de 
licitação, conforme fundamentação exposta. 

Santa Luzia/MA, em 31 de janeiro de 2024. 

Agente de Contratação 
Portaria 004/2024. ::e: 
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Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Da: Setor de Licitações e Contratos 

Para: PGM. 

OBJETO: contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de 
serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público 
de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda 
e qualquer logística necessária a execução dos serviços . 

. DESPACHO 

Conforme solicitação, informamos que não se identifica óbice legal ao pleito, 
uma vez que, tal hipótese encontra suporte no art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021, 
advindo do Processo Administrativo nº 1501.001/2024. 

Segue em anexo a minuta de contrato. 

Conforme despacho, encaminham-se os autos à Assessoria Jurídica para 
emissão de parecer jurídico. 

Santa Luzia/MA, em 31 de janeiro de 2024. 

LEONA IRA BARROS 
Agente de Contratação 

Portaria 004/2024. 
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Processo Administrativo nº 1501.001/2024-DL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 1501.001/2024 

CONTRATO Nº XXXXXXXXX/2024 

"TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ADIANTE QUALIFICADAS MEDIANTE 
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES". 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/MA, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de .Governo e Gestão, Sra.,.JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente 
nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE. · 

CONTRATADA: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob o n.º 04.853.090/0001-14, com sede na Rua PedroVasconcelos, nº 2648, São 
João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, Tel.: (86) 3222-9291, e-mail.: funatec@funatec.or~.br, 
funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br, tendo como seu representante legal a Sra. TANIA 
MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO, portadora da cédula de identidade nº 141501 SSP-PI e inscrita no 
C.P.F./MF sob o n.0 218.174.723-72, doravante denominada CONTRATADA. 

Tendo em vista a homologação e ratificação do resultado da DISPENSA nº 1501.001/2024, Processo 
Administrativo nº 1501.001/2024-DL e o contido na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações, RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO. 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, Estado do Maranhão, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do objeto do 
contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em qualquer de seus anexos, 
independentemente de transcrição, as seguintes: 

::e:: 
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3.1.1 Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 
tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, cracháse outras que por ventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
3.1.2 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
3.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato; 
3.1.4 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada durante a 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados; 
3.1.5 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para verificar 
as condições em que o mesmo está sendo prestado; 
3.1.6 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida· por seus empregados quando 
da execução do serviço contratado; . . . ··• 
3.1. 7 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço .cohtratado; , 
3.1.8 Manter seus empregados sob as normas disciplinâres do CONTRATANTE; substituindo/no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação,~qualquer deles considerado inconveniente pelo 
representante do CONTRATANTE; ··· . . · · 
3.1.9 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização 
dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida; · 
3.1.1 O Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme; 
3.1.11 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidaderesponsável pela 
fiscalização do Contrato, adotando as providências. requeridas relativas à execução dos serviços 
contratados, bem como comande, coordene e controle a execução dos referidos serviços; 
3.1.12 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
3.1.13 Assumir todas as,responsabilidades e tomai' as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal subito,por meio do preposto; 
3.1.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
3.1.15 Cuidar da disciplin~ e da apresentàção pessoal dos seus empregados; 
3.1.16 Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e osdeste 
Termo; · 
3.1.17 Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, os avisos, 
os comunicados e. os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do 
CONTRATANTE; . .. 
3.1.18 Publicarho Diário Oficial do Município, bem como no PNCP, os atos e avisos obrigatórios, e, em 
outros veículos de comunicação, as matérias que entende necessárias à maior divulgação do Concurso; 
3.1.19 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos candidatos 
e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em conjunto 
com o CONTRATANTE; 
3.1.20 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de inscritos 
e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo; 
3.1.21 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórioscontendo as 
listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no Diário Oficial 
do Município, bem como no PNCP; 
3.1.22 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a forma de locação, se for necessário, e pela 
organização dos locais de realização das provas; 
3.1.23 Providenciar instalações na cidade de Santa Luzia/MA, para vistoria, convocação, seleção, 
formação e treinamento de equipes para aplicação das provas, gara · todo e qualquer atendimento ao 
candidato; ==t: 
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3.1.24 Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar e corrigir 
as provas a serem aplicadas, e examinar eventuais recursos; 
3.1.25 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se refere à 
elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo 
acesso às informações pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis pelo trabalho; 
3.1.26 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso apósa etapa 
final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
3.1.27 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos em 
qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos editais 
normativos do concurso e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formalao CONTRATANTE, 
inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados; 
3.1.28 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na elaboração de 
respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram doConcurso, e desde que digam 
respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO; . • · 
3.1.29 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
3.1.30 Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, .dúrante toda avigência 
do Contrato; · ' · 
3.1.31 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata 
este Termo; . · • 
3.1.32 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
3.1.33 Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, parafacilitar 
a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
3.1.34 Apresentar Nota Fiscal/Fatura decada etapa do Concurso, devidamente atestada por servidor 
competente da CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de 
~~~ . 

CLÁUSULA QUARTA· DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, ou que 
decorram da natureza do objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em 
qualquer de seus anexos, independentemente de transcrição, o Contratante obrigar-se-á a: 

4.1.1 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a execuçãodo 
serviço; · 
4.1.2 Prestar as informações e os. esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto do CONTRATADO; 
4.1.3 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
4.1.4Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uniforme eoutros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
4.1.5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
4.1.6 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 
4.1.?Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
contrato; 
4.1.8Fomecer crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório pelos 
empregados do CONTRATADO; 
4.1.9 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e nas atribuições, solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se 
verificarem necessários. 
4.1.1 O Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a 
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, · Iidade, publicidade, eficiência, 
economicidade e transparência; ,....,_.. · ,....,_.. ........,_ _....__ 
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4.1.11 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realização das atividades do Concurso; 
4.1.12 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura do 
Concurso; 
4.1.13 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja resolução 
seja de responsabilidade do mesmo; 
4.1.14 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e bibliografia de 
interesse do Órgão Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras 
das vagas disponíveis no Quadro de Pessoal; 
4.1.15 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do Concurso junto ao CONTRATADO; 
4.1.16 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, para mediar 
informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
4.1.17 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA-FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado diretamente em conta bancária mantidà pela Contratada, ou através de 
boleto bancário em nome da contratada. · · . .:· 
5.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.1 - Certidão Negativa do INSS; 

5.2.2 - Certidão Negativa do FGTS; 

5.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR CONTRATUAL 
6.1. Pelos serviços especificados no presente contrato, a CONTRATADA receberá a título de pagamento 
a importância correspo11de a taxa de inscrição dos candidatos, conforme proposta de preços expedida pela 
contratada e aceita pela Comissão de Licitação, dividido em 03 (três) parcelas, assim dispostas: 

Ordem Percentual Vencimento 
Parcela de Desembolso 

50% 
Até 5 (cinco) dias após o encerramento das inscrições, conforme 

1ª previsto no Termo de Referência; 

2ª 30% Até 5 (cinco) dias após a aplicação das provas; 

Até 5 (cinco) dias após a homologação do resultado do 
3ª 20% concurso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Ocorrendo o inadimplemento contratual, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as seguintes penalidades: 

a) Advertência formal, na ocorrência de descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, quando a Contratada se recusar a cumpri­
lo ou ensejar seu cancelamento; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos porcento) por dia de atraso, até o 15° dia após a data fixada para a entrega 
dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, a Contratada deixar de cumprir 
quaisquer termos avençados; · 
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d) Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 16° (décimo sexto) dia até o 30° dia 
após a data fixada para a entrega dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, 
a Contratada deixar de cumprir quaisquer termos avençados; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA por um período não superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que 
aplicou a penalidade. 

7.2. Para efeito das penalidades em que se prevê a aplicação de multa, considera-se como valor do contrato 
o montante arrecadado com o pagamento das inscrições pelos candidatos. 

CLAÚSULA OITAVA· DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser form'almente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situáções: · 

1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas co~tràtuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; · 

li - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade ~uperior; 

Ili - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou forç~ maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, aindaque obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

8.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 

Ili - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

8.3. A extinção do contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; · · ·· 

Ili - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

8.4. A extinção determinada por ato unilateral da<Administração· e a.extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. • 

CLAÚSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através de 
profissionais qualificados a serem designados, principalmente pelo(s) Gestor(es) de Contrato, os quais 
poderão realizar inspeções do objeto deste instrumento e a CONTRATADA, com obrigação de oferecer 
todas as condições favoráveis à efetivaçãcf de qualquer providência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
10.1. Integra o presente contrato/ como se nele estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo Ucitatórjo referido no preâmbulo deste instrumento, nos seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada no referido processo de DISPENSA. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. Os valores a serem pagos necessários ao cumprimento da obrigação assumida, objeto deste contrato, 
serão remunerados exclusivamente pelos próprios candidatos através da tarifa de inscrição, cujas tarifas 
deverão ser depositadas em conta da empresa Contratada. Não haverá comprometimento de recursos 
orçamentários, financeiros e humanos por parte da contratante. 

11.2. Considerando as especificações e quantitativos das vagas estabelecidas no TERMO DE 
REFERENCA, propomos os valores das taxas a serem cobrados no ato da inscrição dos candidatos para 
o presente concurso público ficando assim discriminadas: R$110,00 (cento e dez reais) para os cargos 
de nível superior; R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível médio e técnico; e R$ 80,00 
(oitenta reais) para os cargos de nível fundamental. Conforme proposta de preços apresentada pela 
contratada, nos termos abaixo: 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 
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Grau de Instrução Valor da Inscrição 

Nível Superior R$100,00 

Nível Médio/Técnico R$ 90,00 

Nível Fundamental R$ 80,00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA• DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº. 14.133/21, aplicando-lhe, quando foro caso, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS ACRÉSCIMOS Ôu SUSPENSÕES·. 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições cóntratuais os àcréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, sem nenhuma 
mudança nos preços ou outros termos e condições, nos termos do art. ·125, da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS.DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 
14.1. Todos os encargos sociais originários da execução do presente contrato correrão por conta da 
CONTRATADA, incluindo-se, entre outros, impostos, taxas e obrigações relativas á Legislação Trabalhista, 
além de todas as despesas necessãrias ao evento, com exceção da publicação e divulgação dos atos 
decorrentes do concurso de obrigação da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, com renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente Contrato. 
15.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo: 

Santa Luzia/MA, em xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 
CONTRTANTE 

SECRETARIA DE 

GOVERNO 
FAZENDO MUITO MAIS 

TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
CPF nº 218.174.723-72 

Fundação de Apoio Tecnológico - FUNATEC 
CNPJ nº 04.853.090/0001-14 

CONTRATADA 
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2ª Testemunha 
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CPF: 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Prefeitura de Santa Llata 

N9 FL 5~ 

Assinatura 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Prefeitura de Santa Luzia 
N9 FL ,?lf 0 

d< 
Assinatura 

Parecer Jurídico nº o.202.oó112ó.24 
Interessado: Setor de Licitações e Contratos 
Assunt1:1: [)ispensa de Licitaç~o nº 1501.001/2024-CPL 
Processo Administrativo nº 1501.001/2024 
Objeto: Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação. de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Publico de Provas e Títulos 
para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação ~ correção das provas, 
conforme especificações do Termo de Referência. · · · · 
E3ase Legal:Art. 72ºe]5°, inci.so XV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

t. RELATÓRIO 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, 
organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas 
as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, conforme 
especificações do Termo de Referência. Possibilidade Jurídica. 
Recomendação. Fundamento Legal: Dispensa de Licitação Art. 72° 
e 75°, da Lei nº 14.133/2021, de 2021. Contratos Administrativos. 

Trata-se de consulta encaminhada pela Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, para análise e elaboração de parecer jurídico acerca da viabilidade em prosseguir com 
certame público nos moldes apresentados. Os autos foram recebidos, estando autuados e numerados 
como determina a legislação vigente. 

A demanda foi iniciada pela Setor de Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, que por meio do ofício datado no dia 18 de janeiro de 2024, instaurou a necessidade da futura 
contratação, por meio de processo de contratação direta, de instituição sem fins lucrativos para prestação 
de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das 
provas. 

A emissão deste parecer não significa vinculação ao mérito administrativo, tendoem vista que é 
relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 
recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP nº 07. 

Em tempo, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos 

:=t:: :=t:: 
PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



~· ··"'i· .. Pref efturn de Santa luzia 
NV FL 341 

ESTADO DO MARANHÃO s::r:: 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Procuradoria Geral do Município 
Assinatura 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

termos do Art.8°, §3° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo-se os aspectos 
de conveniência e oportunidade da contratação em si. 

Neste contexto, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública. 

Os autos foram instruídos, e, após análise técnica, o Setor de Licitaçoes e Contratos adotou como 
forma de contratação o procedimento auxiliar de dispensa de licitação, ocasião em que autuou o referido 
processo nos termos do Art. 75, inciso XI/, da Lei nº 14.133/2021. 

Certifica-se que constam nos autos os seguintes documentos, dentre eles: 

1. Ofício s/n, solicitando a abertura de procedimento administrativo para as providências 
necessárias, bem como seguem documentos demonstrativos do pretendido trabalho; 

2. Documento de formalização da Demanda (DFD), expondo as justificativas necessárias e 
Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

3. Mapa de Risco (MP); 
4. Termo de Referência (TR); 
5. Despacho de Encaminhamento; 
6. Avaliação Mercadolofica e Mapa Comparativo de Preços; 
7. Documentos comprobatórios, acerca da regularidade da FUNATEC, dentre outros; 
8. Despacho- Contabilidade, indicando a existência de crédito orçamentário, e a respectiva dotação 

para o exercício financeiro de 2024; 
9. Declaração de Adequação Orçamentária devidamente assinada peloordenador de despesas; 
1 O. Razão da escolha do fornecedor e Justificativa de preços; 
11. Termo de Autuação do Processo de Contratação; 
12. Portaria de nomeação do agente de contratação e equipe de apoio; 

.. 13. Enquadramento Legal do Objeto; 
14. Minuta de Contrato; 
15. Solicitação de Parecer Jurídico. 

Em estrita observância aos preceitos legais, observa-se que os documentos existentes no processo 
administrativo, a priori, estão de acordo com os atos pertinentesao prosseguimento do feito, havendo zelo para 
com os princípios gerais da licitação na realização dos atos administrativos necessários a contratação 
pretendida. 

Após isto, vieram os autos para esta Procuradoria Jurídica para análise. É a síntese dos fatos. 

2. PRELIMINARMENTE 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida estritamente 
jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos 
técnicos, administrativos, econômico- financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam 
o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

ª-,_ ANÁLISE JURÍDICA ~ 

A Constituição Federal de 1988 determina que a obtenção de bens e serviços pela Administração 
Pública deverá ocorrer, via de regra, mediante processo de licitação pública, um procedimento preliminar 
formal, que visa assegurar o tratamento isonômico e vinculado, voltado ao atendimento ao interesse público 
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e à escolha da proposta mais vantajosa, confonne disposto no art. 37, caput e inciso XXI da CF/88, in 
verbis: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dosPoderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: ( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas daproposta, nos tennos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia documprimento das obrigações". (Grifou-se) 

A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao trazer as nonnas gerais sobre o tema - tem como núcleo 
nonnativo a nonna contida no art. 3°, que reafinna a necessidade e a importância da realização do 
procedimento licitatório para a proteção e garantia da Administração Pública. Vide: 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em éstrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos". 

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não setrata de mera 
sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aosprincipios da nonna geral. Em 
suma, a licitação é um procedimento orientado para oatingimento de certos fins, entre os quais a seleção 
da(s) melhor(es) propostas. 

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o Poder Público 
explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos. Marçal Justen Filho, ao falar sobre 
proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da conjugação de dois aspectos 
interrelacionados: o dever da Administração Pública em obter a prestação menos onerosa e o particular 
em ofertar a melhor e a mais completa prestação. 

A Constituição Federal detennina em seu art. 37, inciso XXI, a obrigatoriedade de as 
contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Públicaserem precedidas de 
licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. 

Assim, no exercício de sua competência legislativa, a União editou a lei nº 14.133/2021, que 
versa sobre as nonnas atinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública. 

Confonne dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita confonnidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos. ~ 

Primeiramente, cumpre salientar, que no processo em comento a análise do presente é restrita 
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aos parâmetros determinados pelas legislações atinentes à temática, qual seja, a Lei nº. 14.133/2021, 
em especial, o art. 75, XV. 

Pois bem, cuida o presente caso de Dispensa de Licitação, cujo objetivo é a prestação de serviços 
técnicos pela FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO-FUNATEC à Prefietura Municipal; quer seja, 
"prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público 
de Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de 
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e 
correção das provas". Nesse sentido, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021 em seu artigo 75 inciso XV 
assim prevê: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: XV - para contratação de instituição 
brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar 
atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 
administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de 
instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o 
contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e nãotenha 
fins lucrativos". 

Analisando os documentos juntados, percebe-se que a contratada deverá prestar os serviços de 
planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de vagas 
no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo 
de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial 
com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas. 

A FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO-FUNATEC trata-se de pessoa jurídica de direito privado, 
com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, regida estatutariamente e pela legislação aplicação. 
(Art. 1° do Estatuto). 

A respectiva instituição, detém como finalidade a execução de atividades pertinentes as áreas de 
educação, pesquisa e assessoria/consultoria, cultura, social e assistencial, caput do art. 4° do estatuto, onde 
no transcorrer, relaciona com maior precisão as ações a serem realizadas, individualizando-as por área de 
atuação. 

Ainda, no escopo do art. 4° do Estatuto, vislumbramos a autorização estatutária em firmar parcerias 
através de acordos, contratos, convênios, cooperação técnica e financeira junto a instituições públicas e 
privadas, governamentais e ou não, nacionais e internacionais. (art. 4°, Parágrafo Único do Estatuto) 

Quanto a reputação ético-profissional, relatamos que a FUNATEC realizara diversos certames de 
seleção de pessoal e outros ainda em execução em diversos estados, dos quais não detemos nenhuma 
penalidade, que seja, administrativa ou judicial correlacionados a qualquer tipo de infração aplicável. 

Quanto ao atendimento do Art. 72, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, relacionamos abaixo os trabalho~ 
já executados, em execução e a executar pela instituição FUNATEC: 

EXECUTADOS: 
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• VESTIBULAR FACULDADE CET 2003.1 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2003.2 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2004.1 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2004.2 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2005.1 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2005.2 
• VESTIBULAR FACULDADE CET 2006.1 
• CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO PIAUÍ - 2005 

• CONCURSO PÚBLICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA- 2022 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 2.034 

AssJnatura 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASILIOS/MA- 2023 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 1.236 

• CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE/TO - 2023 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 1.459 

EM EXECUÇÃO: 

• CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM 00 DISTRITO FEDERAL-2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 35.412 

• CONCURSO PÚBLICO PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA AMBIENTAL E ATENÇÃO COMUNITÁRIA 00 DISTRITO 
FEDERAL-2023; 

✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 76.263 

• PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO/MA- 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS 
INDUSTRIAIS DA 2ª REGIÃO- CRT-02 - 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIÂNIA/GO- 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO/MA- 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSO DO ARAGUAIA/TO - 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA- 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

• CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIAPL DE TUCURUÍ-PA- 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: 25.111 
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• CONCURSO PÚBLICO DA GAMARA MUNICIPAL DE ITAPERUCU MIRIM/MA- 2023; 
✓ QUANT. DE CANDIDATOS INSCRITOS: SEM INFORMAÇÃO FINAL 

Esclarecemos que todos os contratos citados, foram firmados com fulcro no art. 24, inciso XIII da Lei nº 
8.666/1993 que possui correspondência com o inciso YN do art. 75 da Lei 14.133/2021. 

Considerando que a contratação para realização de concurso público sob a legislação de licitações e 
contratos vigente à época, Lei nº 8.666/1993, cabe identificar que a Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei nº 
14.133/2021, trouxe a mesma hipótese do inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/93, com nova redação por meio 
do inciso XV do art. 75, da Lei 14.133/21. 

Verificamos que o Estatuto da Fundação de Apoio Tecnológico/FUNATEC, não expressa a denominação 
"sem fins lucrativos", no entanto, revendo as obrigatoriedades das disposições do Código Civil Brasileiro, este 
não relaciona a obrigatoriedade de definir tal relato. 

O Estatuto Social é o conjunto de regras que regem funções, atos e objetivos da pessoa jurídica, comumente 
utilizado por sociedades, cooperativas e entidades sem fins lucrativos, onde nesse documento, conforme dispõe o 
Código Civil, deverá constar todas as características e definições da pessoa jurídica que está sendo fundada, como 
denominação e os fins. Além disso, deve constar a sede, os requisitos para admissão e desligamento dos membros 
associados, bem como seus direitos e deveres. 

O que determina a NATUREZA JURÍDICA de uma instituição, é, seu enquadramento estatutário, que no 
caso da FUNATEC, estar explicito no art. 1 ° do Estatuto, onde fora apostado a expressão "PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PRIVADO". . 

Conforme preceitua o art. 44 e seguintes do Código Civil Brasileiro, são PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PRIVADO: 

✓ as associações; 
✓ as sociedades e as fundações; 
✓ as organizações religiosas; 
✓ os partidos políticos 

O Ministério Público de Santa Catariana, descreve em post do próprio Ministério Público, que não existe 
fundação com fins lucrativos, vez que estes só poderão ser criadas para fins de religiosos, morais, culturais 
ou de assistência, in verbis; 

As Fundações não poderão ter fins lucrativos. Segundo 
o Parágrafo único do art. 62, somente poderão se constituir 
para fins religiosos, morais, culturais ou de assistência ... 

Podem, entretanto, exercer atividade econômica para a 
obtenção de recursos desde que estes sejam reinvestidos '\ 1 

íntegra/mente em suas finalidades estatutárias. o\1 

Ministério Público de Santa Catarina 
https:l/www.mpsc.mp.br/direitos-humanos-e-terceiro­
setor/fundacao-conceito-caracteristicas-principais-e­
instituicao 
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Desta forma, chegamos à clareza de que a FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO-FUNATEC, detém 
pleno gozo das disposições do art. 75, Inciso XV, bem como, das disposições do art. 72 da Lei nº 14.133/21, 
pois estar incumbida regimental e estatutariamente de ações de pesquisa, do ensino e do desenvolvimento 
institucional, como já demonstrado, assim como, demonstra inquestionável reputação ético e técnico­
profissional. 

Em continuidade, analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do 
procedimento administrativo partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e 
justificou a necessidade de sua contratação, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão 
orçamentária para tanto. Alémdisso, resta demonstrada viabilidade orçamentária. 

Não obstante ao disposto anteriormente considera-se importante ressaltar quepermanece o dever de 
realizar a melhor contratação possível com a devida justificativa do processo, contendo, entre outros, a 
fundamentação legal, a justificativa da contratação, declaração de dispensa, justificativa do preço, 
justificativa da razão da escolha, conforme orientação dos Tribunais Superiores. 

Da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, social e trabalhista: nos procedimentos 
administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação 
estabelecidos no art. 72, inciso V da Lei nº 14.133/2021. Estando devidamente comprovado nos autos do 
processo que a futura contratada preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 

Portanto, consignamos que a empresa escolhida para a prestação do serviço apresentou os 
documentos de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal, social e trabalhista, devendo verificar a 
validade da habilitação anexada ao presente processo, a mencionada habilitação como requisito essencial 
para assinatura do contrato. 

Da Minuta de Contrato: no que tange à Minuta de Contrato juntada aos autos, onde fora definido o 
objeto, valor, dos recursos orçamentários, pagamento, dos acréscimos e supressões, obrigações das 
partes, prazo de vigência, dentre outras, levando em conta o que reza o art. 92 da Lei nº 14.133/2021, 
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos,· não merecendo 
quaisquer considerações, estando apta a seguir o trâmite legal. · 

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, o conteúdo do Termo de 
Referência e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi observado infringências legais na confecção dos 
mesmos, todavia, faz-se importante tecer a seguinte sugestão sobre o processo: 

a) Diante da ausência de paginação, que é necessária a fim de preservar a transparência e 
idoneidade do processo, sugere-se providências. 

Ademais, oportuno ressaltar que não se pode olvidar que a presente dispensa merece ser 
AUTORIZADA pela autoridade superior do órgão, devendo ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial, como condição para a eficácia dos atos, conforme estabelece o art. 72, §único, 
da Lei 14.133/2021. Vejamos: L 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 

( .. .); 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido 

I 
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à disposição do público em sítio eletrônico oficial. (g.n) 

Desta forma, verifica-se a regularidade do procedimento em relação à justificativa do preço, em 
virtude da avaliação preços existente, conforme constam nos autos do processo de dispensa. 

4. DISPOSITIVO 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os 
elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à conveniência 
e à oportunidade dos atos praticados no âmbito desta Prefeitura Municipal, nem analisar aspectos de 
natureza eminentemente técnico-administrativa. 

Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela viabilidade 
da contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo administrativo sob nº 1501.001/2024. 

~ CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e 
financeiros, que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, 
esta Assessoria entende pela possibilidade, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e regularidade 
do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, 
recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico 
para tanto, desde que seja AUTORIZADA pelo gestor competente para contratação. 

Remetam-se os autos à Comissão de Contratação para efetivação da recomendação sugerida e 
continuidade do feito. 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

São os termos do parecer. 

S.M.J. 

Santa Luzia/MA, em 02 de fevereiro de 2024 

Silva 
o 
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1. O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, designado pela 
portaria nº 004/2024, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta 
deste processo Administrativo de nº 1501.001/2024, vem emitir a presente declaração de 
dispensa de licitação, fundamentada no Art. 75, incisos XV, da Lei nº 14.133/2021, 
atualizado pelo Decreto nº 11.871, de 2023. Tendo por objeto à Contratação de empresa 
e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de 
planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos 
e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, conforme especificações do 
Termo de Referência, logrando-se como vencedora a FUNDACAO DE APOIO 
TECNOLOGICO - FUNATEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ./MF sob o n.º 04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, 
São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, Tel.: (86) 3222-9291, e-mail.: 
funatec@funatec.org.br, funatec.pi(â),outlook.com, site: www.funatec.org.br. Nos termos 
proposta de preços anexa aos autos em epígrafe. 

2. Assim, nos termos do artigo 72°, § único, da Lei 14.133/2021, venho comunicar a 
Vossa Senhoria a Sra. Secretaria Municipal de Governo e Gestão da presente declaração, 
para que proceda, se de acordo, a devida ratificação e autorização da presente contratação 
direta por dispensa de licitação. 

Santa Luzia/MA, em 05 de fevereiro de 2024. 

LA~-
LEONARDO OLIVEIRA BARROS 

Agente de Contratação 
Portaria 004/2024. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1501.001/2024 -
DL - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 1501.001/2024, 
que tem como objeto a contratação de empresa e/ou 
instituição sem fins lucrativos para prestação de 
serviços especializados de planejamento, 
organização e realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de vagas no 
Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e 
correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim 
como toda e qualquer logística necessária a 
execução dos serviços. 

A Secretaria Municipal de Governo e Gestão, na qualidade de 
Autoridade Competente, designada pelo Decreto nº 001/2021 de 04/01/2021, 
e no uso das atribuições que lhe são devidas, bem como tendo em vista o 
disposto na Lei nº. 14.133, de 2021; 

CONSIDERANDO que o objeto é a contratação de empresa e/ou instituição 
sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados de 
planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo 
de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística 
necessária a execução dos serviços, no intuito de garantir o funcionamento 
desta Municipalidade; 

CONSIDERANDO que foi todo processo motivado; 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



-

Prefeitura de Santa luzfa 
N9 FL -5âp 

---&:::: 
ESTADO DO MARANHÃO Asslnatura 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/2021 constitui a legislação básica sobre 
licitações para a Administração Pública, ratificando o que determina a 
Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; 

CONSIDERANDO que o processo ora em comento necessita de ratificação e 
autorização conforme determinação legal do art. 72, da Lei nº. 14.133/2021; 

CONSIDERANDO a previsão de recurso orçamentário oriundo da taxa de 
inscrição dos candidatos ao concurso para custeio das despesas; 

CONSIDERANDO argumentos apresentados pela Comissão de Licitação, o 
qual opina sobre Processo Administrativo ser de interesse desta Fundação 
Municipal, especialmente ante as razoes expostas na justificativa de 
contratação e Parecer da Assessoria Jurídica; 

CONSIDERANDO que, foram observados os trãmites antes da contratação 
direta, no que diz respeito a ser necessariamente justificada e comunicada a 
autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, bem 
como no PNCP como condição para eficácia dos atos. 

CONSIDERANDO que o processo está instruído com a razão da escolha do 
prestador dos serviços, como também com a justificativa do preço, exigência 
do art. 72, indsos VI e VII, da Lei nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que se constatou através da documentação anexadas nos 
autos que a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 04.853.090/0001-
14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, 
Teresina/PI, detém capacidade técnica com expertise na área do objeto em 
epígrafe; 

CONSIDERANDO que se constatou através das pesquisas de preços anexadas 
nos autos que a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, inscrita 
sob o CNPJ nº 04.853.090/0001-14, apresentou a proposta mais vantajosa 
para Administração no valor de inscrição: R$ 100,00 (cem reais) para os 
cargos de nível superior; R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível 
médio e técnico; e R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível 
fundamental. Conforme proposta de preços apresentada pela contratada; 

CONSIDERANDO que toda qualificação jurídica que foram emitidas via 
internet foram certificadas sua veracidade pela Administração, através de 
consulta e validações; 

CONSIDERANDO, portanto, a própria conveniência pública, 

1. ACOLHO a Solicitação, acima referenciada;·· ·. 
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2. RATIFICO-A em todos os seus termos, a favor da FUNDACAO DE 
APOIO TECNOLOGICO FUNATEC, inscrita sob o CNPJ nº 
04.853.090/0001-14, localizada na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São 
João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, mesmo porque foram preenchidas todas 
as condições de convencimento, ao tempo em que determino a publicação do 
extrato desta autorização, no prazo da Lei, para que possa surtir seus reais 
efeitos externos. 

3. De acordo com as informações constantes neste Processo, AUTORIZO a 
contratação da empresa supramencionada, vez que apresentou a proposta 
mais vantajosa a esta Fundação Municipal, bem como pela capacidade técnica 
e expertise na área do objeto. 

4. Depois de cumprida a determinação, seja providenciado chamamento 
do interessado para retirar instrumento contratual, de tudo observando-se o 
Termo de Referência relativo ao objeto a ser contratado. 

5. Preservação do preço e forma de pagamento nos termos do orçamento 
proposto, passando a integrar no· todo este termo, com vista a possibilidade do 
atendimento do pedido, no menor espaço de tempo possível. 

6. Esclareço que, após formalização da ordem de serviços ou termo 
contratual, deve ser providenciado extrato para sua publicação, nos termos da 
Lei nº 14.133/21, acostando-se ao processo cópias comprobatórias. 

7. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), em 05 de fevereiro de 2024. 

Secretária Municipal de Governo 
(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 

04 /O 1 /2021) 
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1501.001/2024 
ORIGINÁRIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1501.001/2024-DL. OBJETO: 
contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e 
Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística 
necessária a execução dos serviços. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, sediada na Av. Nagib Haickel, 
s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, 
portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente 
nesta cidade. CONTRATADO: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, inscrita 
sob o CNPJ nº 04.853.090/0001-14, localizada na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São 
João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, representada pela Sra. TÂNIA MARIA SAMPAIO DE 
ARAÚJO, portadora da cédula de identidade nº 141501 SSP-PI e inscrita no C.P.F./MF sob o 
n.º 218.174.723-72. BASE LEGAL: Artigo nº 75, inciso.XV, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021; VALOR DAS INSCRIÇÕES: R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de nível superior; R$ 
90,00 (noventa reais) para os cargos de nível médio e técnico; e R$ 80,00 (oitenta reais) 
para os cargos de nível fundamental. Santa Luzia/MA, em OS de fevereiro de 2024. 
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"TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 
PARTES ADIANTE QUALIFICADAS MEDIANTE 
AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES". 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA/MA, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, 
neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, residente 
nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNATEC, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ./MF sob o n.0 04.853.09010001-14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, nº 2648, São 
João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI, Tel.: (86) 3222-9291, e-mail.: funatec@funatec.org.br, 
funatec.pi@outlook.com, site: www.funatec.org.br, tendo como seu representante legal a Sra. TÂNIA 
MARIA. SAMPAIO DE ARAÚJO, portadora da cédula de identidade nº 141501 .SSP-PI e inscrita no 
C.P.F./MF sob o n.0 218.174.723-72, doravante denominada CONTRATADA. 

Tendo em vista a homologação e ratificação do resultado da DISPENSA nº 1501.00112024, Processo 
Administrativo nº 1501.00112024-DL e o contido na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações, RESOLVEM celebrar o presente CONTRA TO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos para 
prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos para provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia, Estado do Maranhão, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a 
execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do objeto do 
contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em qualquer de seus anexos, 
independentemente de transcrição, as seguintes: 
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3.1.1 Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes 
da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, 
tributos, indenizações, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, cracháse outras que por ventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 
3.1.2 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 
3.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, 
ou ainda a terceiros, durante a execução do contrato; 
3.1.4 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada durante a 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos solicitados; 
3.1.5 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para verificar 
as condições em que o mesmo está sendo prestado; 
3.1.6 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 
da execução do serviço contratado; 
3.1.7 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados 
satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
3.1.8 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo 
representante do CONTRATANTE; 
3.1. 9 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização 
dos serviços, de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 
3.1.1 O Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme; 
3.1.11 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidaderesponsável pela 
fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços 
contratados, bem como comande, coordene e controle a execução dos referidos serviços; 
3.1.12 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; . 
3.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
3.1.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
3.1.15 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
3.1.16 Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e osdeste 
Termo; 
3.1.17 Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, os avisos, 
os comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do 
CONTRATANTE; 
3.1.18 Publicar no Diário Oficial do Município, bem como no PNCP, os atos e avisos obrigatórios, e, em 
outros veículos de comunicação, as matérias que entende necessárias à maior divulgação do Concurso; 
3.1.19 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos candidatos 
e pela comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em conjunto 
com o CONTRATANTE; 
3.1.20 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de inscritos 
e a relação nominal em ordem alfabética para cada cargo; 
3.1.21 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórioscontendo as 
listagens dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no Diário Oficial 
do Município, bem como no PNCP; 
3.1.22 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a forma de locação, se for necessário, e pela 
organização dos locais de realização das provas; 
3.1.23 Providenciar instalações na cidade de Santa Luzia/MA, para vistoria, convocação, seleção, 
formação e treinamento de equipes para aplicação das provas, gara · todo e qualquer atendimento ao 
candidato; 
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3.1.24 Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar e corrigir 
as provas a serem aplicadas, e examinar eventuais recursos; 
3.1.25 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se refere à 
elaboração, reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo 
acesso às informações pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis pelo trabalho; 
3.1.26 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso apósa etapa 
final, o que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
3.1.27 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos em 
qualquer fase do concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos editais 
normativos do concurso e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formalao CONTRATANTE, 
inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados; 
3.1.28 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na elaboração de 
respostas a interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram doConcurso, e desde que digam 
respeito aos serviços prestados pelo CONTRATADO; 
3.1.29 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
3.1.30 Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda avigência 
do Contrato; 
3.1.31 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata 
este Termo; 
3.1.32 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
3.1.33 Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, parafacilitar 
a fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
3.1.34 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada· etapa do Concurso, devidamente atestada por servidor 
competente da CONTRATANTE, acompanhada · dos documentos fiscais pertinentes, para fins de 
pagamento; 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
4.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, ou que 
decorram da natureza do objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em 
qualquer de seus anexos, independentemente de transcrição, o Contratante obrtgar-se-á a: 

4.1.1 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a execuçãodo 
serviço; 
4.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante ou preposto do CONTRATADO; 
4.1.3 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
4.1.4 Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uniforme eoutros 
pertences necessários ao bom desempenho dos serviços; 
4.1.5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
4.1.6 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 
4.1.?Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprtmento do 
contrato; 
4.1.8 Fornecer crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório pelos 
empregados do CONTRATADO; 
4.1.9 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações 
técnicas e nas atribuições, solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se 
verificarem necessários. 
4.1.1 O Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindo a 
observância dos principias da legalidade, impessoalidade, !idade, publicidade, eficiência, 
economicidade e transparência; :::t:: 1 :::t:: 
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4.1.11 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realização das atividades do Concurso; 
4.1.12 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura do 
Concurso; 
4.1.13 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja resolução 
seja de responsabilidade do mesmo; 
4.1.14 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e bibliografia de 
interesse do Órgão Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras 
das vagas disponíveis no Quadro de Pessoal; 
4.1.15 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do Concurso junto ao CONTRATADO; 
4.1.16 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, para mediar 
informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
4.1.17 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA-FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado diretamente em conta bancária mantida pela Contratada, ou através de 
boleto bancário em nome da contratada. 
5.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.1 - Certidão Negativa do I NSS; 

5.2.2 - Certidão Negativa do FGTS; 

5.2.3 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

CLÁUSULA SEXTA- DO VALOR CONTRATUAL 
6:1. Pelos serviços especificados no presente contrato, a CONTRATADA receberá a título de pagamento 
a importância corresponde a taxa de inscrição dos candidatos, conforme proposta de preços expedida pela 
contratada e aceita pela Comissão de Licitação, dividido em 03 (três) parcelas, assim dispostas: · 

Ordem Percentual Vencimento Parcela de Desembolso 
Até 5 (cinco) dias após o encerramento das inscrições, conforme 

1ª 50% previsto no Termo de Referência; 

2ª 30% Até 5 (cinco) dias após a aplicação das provas; 

Até 5 (cinco) dias após a homologação do resultado do 
3ª 20% concurso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Ocorrendo o inadimplemento contratual, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as seguintes penalidades: 

a) Advertência formal, na ocorrência de descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, quando a Contratada se recusar a cumpri­
lo ou ensejar seu cancelamento; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos porcento) por dia de atraso, até o 15° dia após a data fixada para a entrega 
dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, a Contratada deixar de cumprir 
quaisquer termos avençados; · 
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d) Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 16° (décimo sexto) dia até o 30° dia 
após a data fixada para a entrega dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, 
a Contratada deixar de cumprir quaisquer termos avençados; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA por um período não superior a 2 (dois) anos; 
D Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridade que 
aplicou a penalidade. 

7.2. Para efeito das penalidades em que se prevê a aplicação de multa, considera-se como valor do contrato 
o montante arrecadado com o pagamento das inscrições pelos candidatos. 

CLAÚSULA OITAVA- DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
8.1. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

li - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ili - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 

IV -decretação de falência ou d.e insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou, fo~a maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;···· · 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

8.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

1 - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

li - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 

Ili - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido 
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

8.3. A extinção do contrato poderá ser: 

1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 
de sua própria conduta; 

li - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 

111 - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 

8.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

CLAÚSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização dos .serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através. de 
profissionais qualificados a serem designados, principalmente pelo(s) Gestor(es) de Contrato, os quais 
poderão realízar inspeções do objeto deste instrumento e a CONTRATADA, com obrigação de oferecer 
todas as condições favoráveis à efetivação de qualquer providência. · 

CLÁUSULA DÉCIMA-VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
10.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, nos seus anexos e na 
proposta do licitante vencedor, apresentada no referido processo de DISPENSA. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. Os valores a serem pagos necessários ao cumprimento da obrigação assumida, objeto deste contrato, 
serão remunerados exclusivamente pelos próprios candidatos através da tarifa de inscrição, cujas tarifas 
deverão ser depositadas em conta da empresa Contratada. Não haverá comprometimento de recursos 
orçamentários, financeiros e humanos por parte da contratante. 

11.2. Considerando as especificações e quantitativos das vagas estabelecidas no TERMO DE 
REFERENCA, propomos os valores das taxas a serem cobrados no ato da inscrição dos candidatos para 
o presente concurso público ficando assim discriminadas: R$110,00 (cento e dez reais) para os cargos 
de nível superior; R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível médio e técnico; e R$ 80,00 
(oitenta reais) para os cargos de nível fundamental. Conforme proposta de preços apresentada pela 
contratada, nos termos abaixo: 
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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Grau de Instrução Valor da Inscrição 

Nível Superior R$100,00 

Nível Médio/Técnico R$ 90,00 

Nível Fundamental R$ 80,00 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os chamados 
casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e 
demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei nº. 14.133/21, aplicando-lhe, quando foro caso, 
supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e 
as disposições do Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS ACRÉSCIMOSOU SUSPENSÕES 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, sem nenhuma 
mudança nos preços ou outros termos e condições, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 
14.1. Todos os encargos sociais originários da execução do presente contrato correrão por conta da 
CONTRATADA, incluindo-se, entre outros; impostos, taxas e obrigações relativas á Legislação Trabalhista, 
além de todas as despesas necessárias ao evento, com exceção da publicação e divulgação,dos atos 
decorrentes do concurso de obrigação da CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, com renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente Contrato. 
15.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

PREFEITURA A DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 
CONTRTANTE 
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TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAÚJO 
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-J:::: 

Extrato de Contrato N2 0602.001/2024. Dispensa Nº 1501.001/2024-DL. BASE LEGAL: Artigo nº 75, inciso XV, da Lei Federal n2 

14.133, de 2021. Partes: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, sediada na Av. 

Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ N2 06.191.001/0001-47, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n!! 014848042000-9 SSP/MA e do CPF n2 

006.438.753-44, residente nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE e a FUNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO -
FUNATEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob o n.!! 04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro 
Vasconcelos, n!! 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI. OBJETO: contratação de empresa e/ou instituição sem fins lucrativos 

para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de vagas no Quadro Efetivo de Servidores do Poder Legislativo Municipal de ltapecuru Mirim/MA, com o fornecimento 

completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

-VALORES DAS INSCRIÇOES: R$100,00 (cem reais) para os cargos de nível superior; R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de nível 
médio e técnico; e R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível fundamental. DATA DA ASSINATURA: 06.02.2024. VIGÊNCIA: O 

prazo de vigência da contratação será de 06 (seis) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 
107 da Lei nº 14.133/21. SIGNATÁRIOS: JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. n2 014848042000-9 SSP/MA e do 
CPF n2 006.438.753-44, Secretária Municipal de Governo e Gestão e pela Empresa/Representante Legal: TÂNIA MARIA SAMPAIO DE 

ARAÚJO, portadora da cédula de identidade nº 141501 .SSP-PI e inscrita no C.P.F./MF sob o n.2 218.174.723-72. Processo 
Administrativo n2 1501.001/2024. ltapecuru Mi rim (MA), 06 de fevereiro de 2024. 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ERRATA DOS EXTRATOS DAS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

ERRATA DOS EXTRATOS DAS ATAS DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024, 019/2024 E 
020/2024. RESULTANTES DO PREGÃO 
ELETRÓNICO Nº 027 /2023 REF. AO PROCESSO 
ADM. Nº 0512.001/2023-PMSL. A Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 por meio da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, torna público aos interessados a Errata 
dos Extratos das Ata de Registro de Preço identifi_cadas 
acima, publicada na Edjção nº 683/2024 do DIARIO 
OFICIAL DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA/J\1A, 
SESSÃO DE TERCEIROS cotn data do dia 20/02/2024 
nas páginas 8, 9, 19, 20, 28 e 29. ONDE SE LÊ: 
23/01/2023. LEIA-SE: 23/01/2024. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Portaria nº 003/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0602.001/2024 

Extrato de Contrato Nº 0602.001/2024. Dispensa Nº 
1501.001/2024-DL. BASE LEGAL: Artigo nº 75, inciso 
XV da Lei Federal nº 14.133, de 2021. Partes: 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa 
Luzia/J\1A, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, 
portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF 
nº 006.438.753-44, residente nesta cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE e a FUNDACAO DE 
APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, pessoa juódica 
de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob o n.º 

d:::: 
Assinatura 

04.853.090/0001-14, com sede na Rua Pedro Vasconcelos, 
nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, Teresina/PI. 
OBJETO: contratação de empresa e/ou instituição sem 
fins lucrativos para prestação de serviços especializados de 
planejamento, organização e realização de Concurso 
Público de Provas e Títulos para provimento de vagas no 
Quadro Efetivo de Servidores do Poder Legislativo 
Municipal de Itapecuru Mirim/MA, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de 
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com 
a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, 
assim como toda e qualquer logística necessária a execução 
dos serviços. - VALORES DAS INSCRIÇOES: R$ 110,00 
(cento e dez reais) para os cargos de nível superior; R$ 
90,00 (noventa reais) para os cargos de nível médio e 
técnico; e R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de nível 
fundamental. DATA DA ASSINATURA: 06.02.2024. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 
06 (seis) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/_21. 
SIGNATÁRIOS: JUCENÁRIA SANTOS FRAZAO, 
brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP /MA e 
do CPF nº 006.438. 753-44, Secretária Municipal de 
Governo e Gestão e pela Empresa/Representante Legal: 
TÂNIA MARIA SAMPAIO DE ARAUJO, portadora da 
cédula de identidade nº 141501 SSP-PI e inscrita no 
C.P.F./MF sob o n.º 218.174.723-72. Processo 
Administrativo nº 1501.001/2024. Itapecuru Mirim (MA), 
06 de fevereiro de 2024. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 1501.001/2024 ORIGINÁRIA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1501.001/2024-
DL. OBJETO: contratação de empresa e/ou instituição 
sem fins lucrativos para prestação de serviços 
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especializados de planejamentó, organização e realização de 
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 
vagas no Quadro Efetivo de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de 
todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com 
a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, 
assim como toda e qualquer logística necessária a execução 
dos serviços. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/l\1A, sediada na Av. 
Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/l\1A, CNPJ Nº 
06.191.001/0001-47, neste ato representada pela Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÁRIA 
SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 
014848042000-9 SSP /MA e do CPF nº 006.438.753-44, 
residente nesta cidade. CONTRATADO: FUNDACAO 
DE APOIO TECNOLOGICO - FUNATEC, inscrita sob 
o CNPJ nº 04.853.090/0001-14, localizada na Rua Pedro 
Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: 64.045-375, 
Teresina/PI, representada pela Sra. TÂNIA l\1ARIA 
SAMPAIO DE ARAÚJO, portadora da cédula de 
identidade nº 141501 SSP-PI e inscrita no C.P.R/MF sob o 
n.º 218.174.723-72. BASE LEGAL: Artigo nº 75, inciso 
XV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; VALOR DAS 
INSCRIÇÕES: R$ 110,00 (cento e dez reais) para os 
cargos de nível superior; R$ 90,00 (noventa reais) para os 
cargos de nível médio e técnico; e R$ 80,00 (oitenta reais) 
para os cargos de nível fundamental. Santa Luzia/MA, em 
05 de fevereiro de 2024. 

Pref eltura de Santa Luz.b 
N2 FL __364 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 

Prefeitura de Santa Lt.1%'8 
N'll Fl. 363 

A.sslnatura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - AV. NAGIB HAICKEL,, CENTRO -

SANTA LUZIA- MA, CEP: 65390-000 

Email: diario@santaluzia.ma.gov.br 

Telefone: (98)70250-048 

ELIOBERTO LIMA ARRAIS 

COORDENADOR DO DIARIO 

FRANCILENE PAIXAO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
Email: marsit@bol.com.br 

Carimbo de Tempo: 21/02/2024 15:43:24 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

r;;:'=tura ~6~ Luz~ 

J---:: 
Assinatura 

ERRATA EXTRATO DO CONTRATO N!! 0602.001/2024. DISPENSA N!! 1501.001/2024-DL. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 por meio da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, torna público 
aos interessados a Errata do Extrato de Contrato identificado acima, publicada na Edição nº 684/2024 do DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, SESSÃO DE TERCEIROS com data do dia 21/02/2024 na página 1. ONDE SE LÊ: ltapecuru 
Mirim/MA. LEIA-SE: Santa Luzia/MA. e ONDE SE LÊ: VALORES DAS INSCRIÇOES: R$ 110,00 (cento e dez reais). LEIA-SE: 
VALORES DAS INSCRIÇOES: R$100,00 (cem reais). JUCENÁRIASANTOS FRAZÃO-Secretária Municipal de Governo e Gestão. 

ERRATA EXTRATO DA RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA N!! 1501.001/2024-DL. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 por meio da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, torna público 
aos interessados a Errata do Extrato de Ratificação e Autorização identificado acima, publicada na Edição nº 684/2024 do 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, SESSÃO DE TERCEIROS com data do dia 21/02/2024 na página 2. ONDE 
SE LÊ: VALORES DAS INSCRIÇOES: R$ 110,00 (cento e dez reais). LEIA-SE: VALORES DAS INSCRIÇOES: R$ 100,00 (cem reais). 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão. 
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